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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DESIGNAR MARIA ZENEIDE DOS SANTOS, matrícula 35.363-9, para substituir JOLIENE DUTRA
MARTINS, matrícula 202.755-0, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-04, de Diretor, da
Escola Classe Córrego do Arrozal, da Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho, da Secretaria
de Estado de Educação Distrito Federal, nos dias 07, 08, 09, 12 e 13/11/2018, por motivo de abono
de ponto do titular.
TORNAR SEM EFEITO, nas Portarias de 25 de setembro de 2018, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, publicada no DODF nº 185, de 27/09/2018, página 27, o ato que
designou CÍCERA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 181.122-3, para substituir ANE RUBIA PERIUS
LEITE, matrícula175.356-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Diretor, da
Escola Classe Bucanhão, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado
de Educação Distrito Federal, pelo período de 23/09/2018 a 30/09/2018, por motivo de férias.
TORNAR SEM EFEITO, nas Portarias de 25 de setembro de 2018, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, publicada no DODF nº 185, de 27/09/2018, página 27, o ato que
designou CÍCERA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 181.122-3, para substituir ANE RUBIA PERIUS
LEITE, matrícula175.356-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Diretor, da
Escola ClasseBucanhão, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado de
Educação Distrito Federal, pelo período de 23/09/2018 a 30/09/2018, por motivo de recesso.
DESIGNAR CÍCERA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 181.122-3, para substituir ANE RUBIA
PERIUS LEITE, matrícula 175.356-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-
Diretor, da Escola Classe Bucanhão, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria
de Estado de Educação Distrito Federal, pelo período de 03/09/2018 a 22/09/2018, por motivo de férias
do titular do cargo de diretor.
DESIGNAR CÍCERA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 181.122-3, para substituir ANE RUBIA
PERIUS LEITE, matrícula 175.356-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-
Diretor, da Escola Classe Bucanhão, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria
de Estado de Educação Distrito Federal, pelo período de 23/09/2018 a 30/09/2018, por motivo de
recesso do titular do cargo de diretor.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Parágrafo único, do artigo 128, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e a Instrução Normativa nº 1, de 14 de maio de
2014, alterada pela Instrução Normativa nº 1, de 15 de fevereiro de 2016, resolve: SUSPENDER, por
necessidade de serviço, o usufruto de férias da servidora APARECIDA NICILDE RODRIGUES
CARVALHO, matrícula 219.820-7, referente ao exercício de 2018, marcadas para 22/10/2018 a
31/10/2018, ficando assegurada a servidora a fruição em período a ser marcado oportunamente.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das
atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017 e
pelo Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, e considerando o disposto no art. 44, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na Lei nº 4.751, de 07 de fevereiro de 2012 e no
Parecer nº 183/2017-PRCON/PGDF, resolve:
DESIGNAR MARCELO DE SOUSA FERNANDES PIMENTA, matrícula 27.137-3, para substituir
MARCELO SOARES DE OLIVEIRA, matrícula 204.321-1, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe Sítio das Araucárias, da Coordenação Regional de
Ensino de Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de
06/11/2018 a 13/02/2019, por motivo de licença médica do titular.
DESIGNAR CARLOS ANDRÉ DE AQUINO, matrícula 300.619-0, para substituir QUEILLISSON
MARCELO CAPUCCI, matrícula 210.976-X, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05,
de Vice-Diretor, do Centro Educacional Casa Grande, da Coordenação Regional de Ensino do Gama,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 07/07/2018 a 17/10/2018, por
motivo de licença para atividade política, nos termos do artigo 137, da Lei Complementar 840, de 23
de dezembro de 2011, do titular do cargo de diretor.
DESIGNAR JULIANA GOMES DE ASSUMPÇÃO, matrícula 27.478-X, para substituir E D VA L D O
CARLOS DE NOVAIS, matrícula 42.608-3, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-06, de
Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 02 da Estrutural, da Coordenação Regional de Ensino do
Guará, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 27/10/2018 a
04/12/2018, por motivo de licença médica do titular.
DESIGNAR EDILA CRISTINA B. DE PAIVA, matrícula 26.767-8, para substituir JULIANA GOMES
DE ASSUMPÇÃO, matrícula 27.478-X, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05, de
Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 02 da Estrutural, da Coordenação Regional de Ensino
do Guará, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 27/10/2018 a
04/12/2018, por motivo de licença médica do titular do cargo de diretor.
TORNAR SEM EFEITO, nas Portarias de 24 de outubro de 2018, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, publicada no DODF nº 205, de 26/10/2018, página 41, o ato que designou
ELIANA OLIVEIRA, matrícula 203.290-2, para substituir ELIANA OLIVEIRA, VANILZA ANTUNES
BARROS DO CARMO, matrícula 212.680-X, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03,
de Diretor, da Escola Classe 303 de Samambaia, da Coordenação Regional de Ensino de Samambaia,
da Secretaria de Estado de Educação Distrito Federal, no período de 21/08/2018 a 04/09/2018 e de
05/09/2018 a 24/09/2018, por motivo de licença médica do diretor da unidade e s c o l a r.
DESIGNAR VANILZA ANTUNES BARROS DO CARMO, matrícula 212.680-X, para substituir
BÁRBARA REGINA GOMES DA SILVA, matrícula 29.824-7, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-04, de Diretor, da Escola Classe 303 de Samambaia, da Coordenação Regional de Ensino
de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação Distrito Federal, no período de 21/08/2018 a
22/11/2018, por motivo de licença médica do titular.
DESIGNAR ELIANA OLIVEIRA, matrícula 203.290-2, para substituir VANILZA ANTUNES
BARROS DO CARMO, matrícula 212.680-X, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03,
de Vice-Diretor, da Escola Classe 303 de Samambaia, da Coordenação Regional de Ensino de
Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação Distrito Federal, no período de 21/08/2018 a
22/11/2018, por motivo de licença médica do diretor da unidade escolar.
DESIGNAR MARIA ZENEIDE DOS SANTOS, matrícula 35.363-9, para substituir JOLIENE DUTRA
MARTINS, matrícula 202.755-0, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-04, de Diretor, da
Escola Classe Córrego do Arrozal, da Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho, da Secretaria
de Estado de Educação Distrito Federal, nos dias 07, 08, 09, 12 e 13/11/2018, por motivo de abono
de ponto do titular.
TORNAR SEM EFEITO, nas Portarias de 25 de setembro de 2018, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, publicada no DODF nº 185, de 27/09/2018, página 27, o ato que
designou CÍCERA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 181.122-3, para substituir ANE RUBIA PERIUS
LEITE, matrícula175.356-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Diretor, da
Escola Classe Bucanhão, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado
de Educação Distrito Federal, pelo período de 23/09/2018 a 30/09/2018, por motivo de férias.
TORNAR SEM EFEITO, nas Portarias de 25 de setembro de 2018, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, publicada no DODF nº 185, de 27/09/2018, página 27, o ato que
designou CÍCERA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 181.122-3, para substituir ANE RUBIA PERIUS
LEITE, matrícula175.356-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Diretor, da
Escola ClasseBucanhão, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado de
Educação Distrito Federal, pelo período de 23/09/2018 a 30/09/2018, por motivo de recesso.
DESIGNAR CÍCERA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 181.122-3, para substituir ANE RUBIA
PERIUS LEITE, matrícula 175.356-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-
Diretor, da Escola Classe Bucanhão, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria

de Estado de Educação Distrito Federal, pelo período de 03/09/2018 a 22/09/2018, por motivo de férias
do titular do cargo de diretor.
DESIGNAR CÍCERA CARNEIRO DA SILVA, matrícula 181.122-3, para substituir ANE RUBIA
PERIUS LEITE, matrícula 175.356-8, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-
Diretor, da Escola Classe Bucanhão, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria
de Estado de Educação Distrito Federal, pelo período de 23/09/2018 a 30/09/2018, por motivo de
recesso do titular do cargo de diretor.

CLOVIS LUCIO DA FONSECA SABINO

SECRETARIA ADJUNTA
ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pela Portaria nº 189, de 10 de julho de
2018, resolve:
APOSENTAR LILIAN NUBIA CAFÉ MELO ISSA, matrícula 47.437-1, no Cargo de Professor de
Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do
artigo 40, §1º, inciso I, in fine, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 6º-A da
Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, incluído pela Emenda Constitucional nº
70, de 29 de março de 2012, e o artigo 18, § 5º, da Lei Complementar nº 769, de 01 de julho de
2008. Processo 00410-00011074/2018-96.
APOSENTAR NATHALIE DE FREITAS RODRIGUES, matrícula 41.828-5, no Cargo de Professor de
Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do
artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 6º-A da Emenda
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 29
de março de 2012. Processo 00410-00010284/2018-67.
APOSENTAR RITA DE CASSIA LORETTI WERNECK PINTO, matrícula 38.203-5, no Cargo de
Professor de Educação Básica, Padrão 22, Etapa III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos do artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, na redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 6º-A da
Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, incluído pela Emenda Constitucional nº
70, de 29 de março de 2012. Processo 00080-00053467/2018-00.
CONCEDER APOSENTADORIA a ANDRÉA SILVA DE CASTRO, matrícula 45.004-9, no Cargo de
Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, artigo 40, § 5º,
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 20, de
16 de dezembro de 1998, e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005.
Processo 00080-00001545/2018-82.
CONCEDER APOSENTADORIA a CLAUDIA PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 49.700-
2, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, artigo
40, § 5º, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº
20, de 16 de dezembro de 1998, e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005.
Processo 00080-00027167/2017-86.
CONCEDER APOSENTADORIA a CLEONICE ANTONIA MARTINS FERREIRA, matrícula 67.188-
6, no Cargo de Agente de Gestão Educacional/Conservação e Limpeza, Nível 10, Padrão 03, Etapa
IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo
único da Emenda Constitucional n° 47 de 06 de julho de 2005. Processo 00080-00121333/2018-
11 .
CONCEDER APOSENTADORIA a DIVINA DE JESUS PEIXOTO, matrícula 46.465-1, no Cargo de
Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47 de 06 de
julho de 2005. Processo 00080-00114729/2018-10.
CONCEDER APOSENTADORIA a GLAUCIA MARIA DE SOUZA, matrícula 21.065-X, no Carg o
de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, artigo 40, § 5º,
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 20, de
16 de dezembro de 1998, e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005.
Processo 00080-00061329/2018-96.
CONCEDER APOSENTADORIA a JACIARA ALVES VAZ, matrícula 64.931-7, no Cargo de
Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, artigo 40, § 5º,
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 20, de
16 de dezembro de 1998, e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005.
Processo 00080-00085736/2018-99.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ANGELICA MAGALHÃES DE ASSIS, matrícula
69.780-X, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de
2003, artigo 40, § 5º, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na redação da Emenda
Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de
06 de julho de 2005. Processo 00080-00116389/2018-53.
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA CRISTINA PEREIRA URCINO, matrícula 66.522-3, no
Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, artigo
40, § 5º, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº
20, de 16 de dezembro de 1998, e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005.
Processo 00080-00052237/2018-15.
CONCEDER APOSENTADORIA a NANCI CALAZANS DA SILVA, matrícula 35.763-4, no Ca rg o
de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos
termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, artigo 40, § 5º,
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº 20, de
16 de dezembro de 1998, e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005.
Processo 00080-00061320/2018-85.
CONCEDER APOSENTADORIA a NEUSA MARIA DE SOUSA, matrícula 49.166-7, no Cargo de
Agente de Gestão Educacional/Conservação e Limpeza, Nível 09, Padrão 02, Etapa III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único da Emenda
Constitucional n° 47 de 06 de julho de 2005. Processo 00080-00127329/2018-66.
CONCEDER APOSENTADORIA a ROSALIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 62.283-4, no
Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa IV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, artigo
40, § 5º, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, na redação da Emenda Constitucional nº
20, de 16 de dezembro de 1998, e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de 2005.
Processo 00080-00066022/2018-81.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 01 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, de 05 de novembro de 2018, o ato que concedeu aposentadoria a ELY FERNANDES
DE ARAUJO, matrícula 47.326-X, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 25, Etapa III,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a fim de corrigir o nome do servidor para onde se lê: ELY
FERNANDES DE ARAUJO, leia-se: ELY FERNANDES ARAUJO, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial. Processo 00080-00112708/2018-51.
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RETIFICAR na Ordem de Serviço de 18 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, de 22 de outubro de 2018, o ato que concedeu aposentadoria a SILVIA CRISTINA SANTOS
NASCIMENTO, matrícula 37.507-4, no Cargo de Professor de Educação Básica, Padrão 23, Etapa IV,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a fim de corrigir a matrícula da servidora para onde se lê:
37.507-4, leia-se: 37.504-7, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo 00080-
00036359/2018-64.

CLOVIS LUCIO DA FONSECA SABINO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 242, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
nº 189, de 10 de julho de 2018, acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Dispensar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, da função de gestor financeiro
titular, e DAYANE ESPERANÇA BRITO SOUSA, matrícula nº 210.213-7, como gestora financeira
suplente, do Termo de Colaboração nº 144/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE DO AMOR EM
AÇÃO - ESCOLINHA BEIJA FLOR, objeto do processo nº 080.008447/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.
Art. 2º Dispensar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 44.546-0, e ROSILENE FREIRE REIS
GONÇALVES, matrícula nº 23954-2, como gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 144/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE DO AMOR EM AÇÃO -
ESCOLINHA BEIJA FLOR, objeto do processo nº 080.008447/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-
19.
Art. 3º Designar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 144/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE DO
AMOR EM AÇÃO - ESCOLINHA BEIJA FLOR, objeto do processo nº 080.008447/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 4º Dispensar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, da função de gestor financeiro
titular, e DAYANE ESPERANÇA BRITO SOUSA, matrícula nº 210.213-7, como gestora financeira
suplente, do Termo de Colaboração nº 145/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE ESPÍRITA DE
AMPARO AO MENOR CASA DO CAMINHO, objeto do processo nº 080.008446/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 5º Dispensar LEONARDO FONSECA BORGES DA SILVA, matrícula nº 223.676-1, e KÊNYA
RODRIGUES MARCIANO, matrícula 039.110-7, como gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo
de Colaboração nº 145/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE ESPÍRITA DE AMPARO AO
MENOR CASA DO CAMINHO, objeto do processo nº 080.008446/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.
Art. 6º Designar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 145/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE
ESPÍRITA DE AMPARO AO MENOR CASA DO CAMINHO, objeto do processo nº 080.008446/2017,
processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 7º Dispensar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, da função de gestor financeiro
titular, e ATELENE FERREIRA ALVES, matrícula 206.140-6, como gestora financeira suplente, do Termo
de Colaboração nº 149/2017, firmado entre a SEEDF e a AFMA AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA - CEPI
JEQUITIBÁ, objeto do processo 080.008453/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 8º Dispensar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 44.546-0, e ROSILENE FREIRE REIS
GONÇALVES, matrícula nº 23954-2, como gestoras pedagógicas titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 149/2017, firmado entre a SEEDF e a AFMA AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA - CEPI
JEQUITIBÁ, objeto do processo 080.008453/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 9º Designar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 149/2017, firmado entre a SEEDF e a AFMA AÇÃO
SOCIAL COMUNITÁRIA - CEPI JEQUITIBÁ, objeto do processo 080.008453/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 10. Dispensar LUANA TERESINHA MACIEL QUEIROZ, matrícula 210.194-7, e AT E L E N E
FERREIRA ALVES, matrícula 206.140-6, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 187/2017, firmado entre a SEEDF e o Lar da Criança Padre Cícero - CEPI MACAÚBA,
objeto do processo 080.008482/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 11. Dispensar MICHAEL DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, da função de gestor
pedagógico titular, e AROLDO AMORIM ODORICO, matrícula 37.209-9, como gestor pedagógico
suplente, do Termo de Colaboração nº 187/2017, firmado entre a SEEDF e o Lar da Criança Padre Cícero
- CEPI MACAÚBA, objeto do processo 080.008482/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 12. Designar MICHAEL DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, lotado na CRE
TAGUATINGA, como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 187/2017, firmado entre a SEEDF e o
Lar da Criança Padre Cícero - CEPI MACAÚBA, objeto do processo 080.008482/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 13. Dispensar LUANA TERESINHA MACIEL QUEIROZ, matrícula 210.194-7, e S U E LY
RODRIGUES LOPES, matrícula 27.482-8, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 138/2017, firmado entre a SEEDF e o LAR DA CRIANÇA PADRE CÍCERO, objeto do
processo 080.008409/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 14. Dispensar MICHAEL DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, da função de gestor
pedagógico titular, e AROLDO AMORIM ODORICO, matrícula 37.209-9, como gestor pedagógico
suplente, do Termo de Colaboração nº 138/2017, firmado entre a SEEDF e o LAR DA CRIANÇA PADRE
CÍCERO, objeto do processo 080.008409/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 15. Designar MICHAEL DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, lotado na CRE
TAGUATINGA, como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 138/2017, firmado entre a SEEDF e o
LAR DA CRIANÇA PADRE CÍCERO, objeto do processo 080.008409/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.
Art. 16. Dispensar LUANA TERESINHA MACIEL QUEIROZ, matrícula 210.194-7, e S U E LY
RODRIGUES LOPES, matrícula 27.482-8, como gestoras financeiras titular e suplente, e MICHAEL
DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, e AROLDO AMORIM ODORICO, matrícula 37.209-9,
como gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 195/2017, firmado entre a
SEEDF e o ASSOCIAÇÃO CRUZ DE MALTA - CEPI ROSA DO CERRADO, objeto do processo
080.008459/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 17. Designar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula 44.546-0, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 195/2017, firmado entre a SEEDF e o ASSOCIAÇÃO
CRUZ DE MALTA - CEPI ROSA DO CERRADO, objeto do processo 080.008459/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 18. Dispensar IOLI GEOVANE BEZERRA GONÇALVES, matrícula 26.777-5, e SU E LY
RODRIGUES LOPES, matrícula 27.482-8, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 164/2017, firmado entre a SEEDF e a Associação Beneficente Evangélica - CEPI Sabiá-
laranjeira, objeto do processo 080.008498/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 19. Dispensar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula 44.546-0, da função de gestor
pedagógico titular, e ROSILENE FREIRE REIS GONÇALVES, matrícula nº 23954-2, como gestora
suplente, do Termo de Colaboração nº 164/2017, firmado entre a SEEDF e a Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Sabiá-laranjeira, objeto do processo 080.008498/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.

Art. 20. Designar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula 44.546-0, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 164/2017, firmado entre a SEEDF e a Associação
Beneficente Evangélica - CEPI Sabiá-laranjeira, objeto do processo 080.008498/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.
Art. 21. Dispensar IOLI GEOVANE BEZERRA GONÇALVES, matrícula 26.777-5, e SU E LY
RODRIGUES LOPES, matrícula 27.482-8, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 113/2017, firmado entre a CASA TRANSITÓRIA DE BRASÍLIA, objeto do processo
080.08410/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 22. Dispensar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula 44.546-0, e ROSILENE FREIRE REIS
GONÇALVES, matrícula nº 23954-2, como gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 113/2017, firmado entre a CASA TRANSITÓRIA DE BRASÍLIA, objeto do processo
080.08410/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 23. Designar FRANCISCO DIAS, matrícula 209.349-9, lotado na CRE TAGUATINGA, como gestor
titular, do Termo de Colaboração nº 113/2017, firmado entre a CASA TRANSITÓRIA DE BRASÍLIA,
objeto do processo 080.08410/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 24. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 243, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
nº 189, de 10 de julho de 2018, acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Dispensar ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula 228.866-9, da função de gestor pedagógico
titular, e RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, como gestora pedagógica suplente,
do Termo de Colaboração nº 155/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL CRUZ DE MALTA, objeto do processo nº 080.008462/2017, processo SEI
00080-00175642/2018-19.
Art. 2º Dispensar MOACIR OLIVEIRA DE ALCÂNTARA, matrícula 208.909-2, e PETER AUGUSTO
MAYER DE AQUINO, matrícula 24.617-4, como gestores titular e suplente, do Termo de Colaboração nº
155/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CRUZ DE MALTA, objeto do processo nº 080.008462/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 3º Designar ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula 228.866-9, e ANTÔNIA GILIANA DA
SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, lotados na CRE SAMAMBAIA, como gestores titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 155/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRUZ DE MALTA, objeto do processo nº
080.008462/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 4º Dispensar BETTE CRISTINE TEIXEIRA DE ARAÚJO, matrícula 237.556-7, e PETER
AUGUSTO MAYER DE AQUINO, matrícula nº 24.617-4, como gestores financeiros titular e suplente, e
LAZARO HENRIQUE FÉLIX, matrícula 038.353-8, e GRAZIELA JACYNTO LARA, matrícula 177.502-
2, como gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo de Colaboração no 190/2017, firmado entre a
SEEDF e o LAR EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA MONT SERRAT, objeto do processo
080.008486/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 5º Designar RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, e EDBRES DAVI ALVES
RAMOS, matrícula 239.535-5, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração no 190/2017, firmado entre a SEEDF e o LAR
EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA MONT SERRAT, objeto do processo 080.008486/2017, processo
SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 6º Dispensar BETTE CRISTINE TEIXEIRA DE ARAÚJO, matrícula 237.556-7, e PETER
AUGUSTO MAYER DE AQUINO, matrícula nº 24.617-4, como gestores financeiros titular e suplente, do
Termo de Colaboração no 186/2017, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO PAZ E VIDA - CEPI
TAMANDUÁ BANDEIRA, objeto do processo 080.008496/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-
19.
Art. 7º Dispensar LAZARO HENRIQUE FÉLIX, matrícula 038.353-8, como gestor pedagógico titular, e
GRAZIELA JACYNTO LARA, matrícula 177.502-2, da função de gestora pedagógica suplente, do Termo
de Colaboração no 186/2017, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO PAZ E VIDA - CEPI TAMANDUÁ
BANDEIRA, objeto do processo 080.008496/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 8º Designar EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, e GRAZIELA JACYNTO LARA,
matrícula 177.502-2, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente, respectivamente, do
Termo de Colaboração no 186/2017, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO PAZ E VIDA - CEPI
TAMANDUÁ BANDEIRA, objeto do processo 080.008496/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-
85.
Art. 9º Dispensar JOSÉ MARIA DA SILVA MOURÃO, matrícula 209.834-2, e MARIA HELENA VASCO
MIRANDA, matrícula 22.227-5, como gestores financeiras titular e suplente, do Termo de Colaboração nº
192/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE ESPÍRITA DE AMPARO AO MENOR CASA DO
CAMINHO - CEPI CALIANDRA, objeto do processo 080.008458/2017, processo SEI 00080-
00175642/2018-19.
Art. 10 Dispensar EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, da função de gestora pedagógica
titular, e GRAZIELA JACYNTO LARA, matrícula 177.502-2, como gestora pedagógica suplente, do
Termo de Colaboração nº 192/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE ESPÍRITA DE AMPARO
AO MENOR CASA DO CAMINHO- CEPI CALIANDRA, objeto do processo 080.008458/2017, processo
SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 11. Designar EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, e MARIA DO SOCORRO
PEREIRA, matrícula 39.542-0, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 192/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE
ESPÍRITA DE AMPARO AO MENOR CASA DO CAMINHO- CEPI CALIANDRA, objeto do processo
080.008458/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 12. Dispensar CAIO CÉSAR DE SOUZA, matrícula 239.796-X, e HARRISON RODRIGUES LIMA,
matrícula 27.674-X, como gestores financeiras titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 182/2017,
firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO ÉDEN -
CEPI ONÇA PINTADA, objeto do processo 080.008492/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 13. Dispensar MÁRCIA ADRIANA PEREIRA, matrícula 37.233-1, da função de gestora pedagógica
titular, e LAZARO HENRIQUE FELIX, matrícula 38.353-8, como gestor pedagógico suplente, do Termo
de Colaboração nº 182/2017, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO HUMANO ÉDEN - CEPI ONÇA PINTADA, objeto do processo
080.008492/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 14. Designar MÁRCIA ADRIANA PEREIRA, matrícula 37.233-1, e GRAZIELA JACYNTO LARA,
matrícula 177.502-2, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente, respectivamente, do
Termo de Colaboração nº 182/2017, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO HUMANO ÉDEN - CEPI ONÇA PINTADA, objeto do processo
080.008492/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 15. Dispensar MARIA HELENA VASCO MIRANDA, matrícula 22.227-5, e JOSÉ MARIA DA
SILVA MOURÃO, matrícula 209.834-2, como gestores financeiros titular e suplente, e LAZARO
HENRIQUE FELIX, matrícula 38.353-8, e EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, como
gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 169/2017, firmado entre a SEEDF e
o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA ANGELINA - CEPI IPÊ ROSA, objeto do processo
080.008494/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 16. Designar GRAZIELA JACYNTO LARA, matrícula 177.502-2, e KÊNIA MARIA DA COSTA,
matrícula 222.472-0, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestores titular e suplente, respectivamente, do
Termo de Colaboração nº 169/2017, firmado entre a SEEDF e o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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TIA ANGELINA - CEPI IPÊ ROSA, objeto do processo 080.008494/2017, processo SEI 00080-
00175172/2018-85.
Art. 17. Dispensar OSANA DOS SANTOS, matrícula 67.646-2, e BETTE CRISTINE TEIXEIRA DE
ARAÚJO, matrícula nº 237.556-7, como gestoras financeiras titular e suplente, e GRAZIELA JACYNTO
LARA, matrícula 177.502-2, e MÁRCIA ADRIANA PEREIRA, matrícula 37.233-1, como gestoras
pedagógicas titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 150/2017, firmado entre a SEEDF e o AÇÃO
SOCIAL COMUNITÁRIA AFMA - CEPI JURITI, objeto do processo 080.008455/2017, processo SEI
00080-00175642/2018-19.
Art. 18. Designar MARIA DO SOCORRO PEREIRA, matrícula 39.542-0, e SANDRA REGINA
MONTEIRO, matrícula 34.910-0, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 150/2017, firmado entre a SEEDF e o AÇÃO SOCIAL
COMUNITÁRIA AFMA - CEPI JURITI, objeto do processo 080.008455/2017, processo SEI 00080-
00175172/2018-85.
Art. 19. Dispensar MOACIR OLIVEIRA DE ALCÂNTARA, matrícula 208.909-2, e CAIO CÉSAR DE
SOUZA, matrícula 239.796-X, como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de Colaboração nº
176/2017, firmado entre a SEEDF e o CRECHE RENASCER TIO PEDRO - CEPI PAINEIRA, objeto do
processo 080.008475/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 20. Dispensar ANTONIA GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, e SANDRA
REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, da função de gestoras pedagógicas titular e
suplente, do Termo de Colaboração nº 176/2017, firmado entre a SEEDF e o CRECHE RENASCER TIO
PEDRO - CEPI PAINEIRA, objeto do processo 080.008475/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-
19.
Art. 21. Designar SANDRA REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, e ANTO N I A
GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras
titular e suplente, respectivamente, do Termo de Colaboração nº 176/2017, firmado entre a SEEDF e a
CRECHE RENASCER TIO PEDRO - CEPI PAINEIRA, objeto do processo 080.008475/2017, processo
SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 22. Dispensar OSANA DOS SANTOS, matrícula 67.646-22, e BETTE CRISTINE TEIXEIRA DE
ARAÚJO FREITAS, matrícula 237.556-7, como gestoras financeiras titular e suplente, e GRAZIELA
JACYNTO LARA, matrícula 177.502-2, e EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, como
gestoras pedagógicas titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 148/2017, firmado entre a SEEDF e
a AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA AFMA - CEPI ANDORINHA, objeto do processo 080.008454/2017,
processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 23. Designar MARIA DO SOCORRO PEREIRA, matrícula 39.542-0, e KENIA MARIA DA COSTA,
matrícula 222.472-0, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente, respectivamente, do
Termo de Colaboração nº 148/2017, firmado entre a SEEDF e a AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA AFMA
- CEPI ANDORINHA, objeto do processo 080.008454/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 24. Dispensar JOSÉ MARIA DA SILVA MOURÃO, matrícula 209.834-2, e MARIA HELENA
VASCO MIRANDA, matrícula 22.227-5, como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 106/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO MARIA DE NAZARÉ, objeto do
processo 080.008406/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 25. Dispensar EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, da função de gestora
pedagógica titular, e LAZARO HENRIQUE FELIX, matrícula 38.353-8, como gestor pedagógico suplente,
do Termo de Colaboração nº 106/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO MARIA DE NAZARÉ,
objeto do processo 080.008406/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 26. Designar EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, e MÁRCIA ADRIANA
PEREIRA, matrícula 37.233-1, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 106/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO
MARIA DE NAZARÉ, objeto do processo 080.008406/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 27. Dispensar JOSÉ MARIA DA SILVA MOURÃO, matrícula 209.834-2, e MARIA HELENA
VASCO MIRANDA, matrícula 22.227-5, como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 137/2017, firmado entre a SEEDF e o LAMANA - LAR ASSISTENCIAL MARIA DE
NAZARÉ, objeto do processo 080.008443/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 28. Dispensar ANTONIA GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, da função de
gestora pedagógica titular, e SANDRA REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, como
gestora pedagógica suplente, do Termo de Colaboração nº 137/2017, firmado entre a SEEDF e o LAMANA
- LAR ASSISTENCIAL MARIA DE NAZARÉ, objeto do processo 080.008443/2017, processo SEI
00080-00175642/2018-19.
Art. 29. Designar ANTONIA GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, e KENIA MARIA
DA COSTA, matrícula 222.472-0, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 137/2017, firmado entre a SEEDF e o LAMANA - LAR
ASSISTENCIAL MARIA DE NAZARÉ, objeto do processo 080.008443/2017, processo SEI 00080-
00175172/2018-85.
Art. 30. Dispensar OSANA DOS SANTOS, matrícula 67.646-2, e BETTE CRISTINE TEIXEIRA DE
ARAÚJO, matrícula nº 237.556-7, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de Colaboração
nº 100/2017, firmado entre a SEEDF e a AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA AFMA, objeto do processo
080.008402/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 31. Dispensar RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, da função de gestora
pedagógica titular, e ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula nº 228.886-9, como gestora pedagógica
suplente, do Termo de Colaboração nº 100/2017, firmado entre a SEEDF e a AÇÃO SOCIAL
COMUNITÁRIA AFMA, objeto do processo 080.008402/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 32. Designar RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, e KENIA MARIA DA
COSTA, matrícula 222.472-0, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 100/2017, firmado entre a SEEDF e a AÇÃO SOCIAL
COMUNITÁRIA AFMA, objeto do processo 080.008402/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 33. Dispensar PETER AUGUSTO MAYER DE AQUINO, matrícula 24.617-4, e HARRISSON
RODRIGUES LIMA, matrícula 27.674-X, como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 107/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA MÃE DOS
HOMENS, objeto do processo 080.008442/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 34. Dispensar ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula 228.886-9, da função de gestor pedagógico
titular, e RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, como gestora pedagógica suplente,
do Termo de Colaboração nº 107/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA
MÃE DOS HOMENS, objeto do processo 080.008442/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 35. Designar ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula 228.886-9, e KENIA MARIA DA COSTA,
matrícula 222.472-0, lotados na CRE SAMAMBAIA, como gestores titular e suplente, respectivamente, do
Termo de Colaboração nº 107/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA MÃE
DOS HOMENS, objeto do processo 080.008442/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 36. Dispensar PETER AUGUSTO MAYER DE AQUINO, matrícula 24.617-4, e HARRISSON
RODRIGUES LIMA, matrícula 27.674-X, como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 143/2017, firmado entre a SEEDF e o PROJETO SÓCIO EDUCATIVO SANTA LUZIA,
objeto do processo 080.008408/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 37. Dispensar ANTONIA GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, da função de
gestora pedagógica titular, e SANDRA REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, como
gestora pedagógica suplente, do Termo de Colaboração nº 143/2017, firmado entre a SEEDF e o PROJETO
SÓCIO EDUCATIVO SANTA LUZIA, objeto do processo 080.008408/2017, processo SEI 00080-
00175642/2018-19.
Art. 38. Designar ANTONIA GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, e MARIA DO
SOCORRO PEREIRA, matrícula 39.542-0, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e
suplente, respectivamente, do Termo de Colaboração nº 143/2017, firmado entre a SEEDF e o PROJETO

SÓCIO EDUCATIVO SANTA LUZIA, objeto do processo 080.008408/2017, processo SEI 00080-
00175172/2018-85.
Art. 39. Dispensar PETER AUGUSTO MAYER DE AQUINO, matrícula 24.617-4, e HARRISSON
RODRIGUES LIMA, matrícula 27.674-X, como gestores financeiros titular e suplente, e EDBRES DAVI
ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, e LAZARO HENRIQUE FELIX, matrícula 38.353-8, como
gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 146/2017, firmado entre a SEEDF e
a Sociedade Espírita de Educação do Menor Semente de Luz- SELUZ, objeto do processo
080.008407/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 40. Designar MÁRCIA ADRIANA PEREIRA, matrícula 37.233-1, e HELENA SILVA NISHIKAWA,
matrícula 69.694-3, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestores titular e suplente, respectivamente, do
Termo de Colaboração nº 146/2017, firmado entre a SEEDF e a Sociedade Espírita de Educação do Menor
Semente de Luz- SELUZ, objeto do processo 080.008407/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art.. 41. Dispensar ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula 228.886-9, da função de gestor pedagógico
titular, e RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, como gestora pedagógica suplente,
do Termo de Colaboração nº 158/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL CRUZ DE MALTA-CEPI PICA PAU BRANCO, objeto do processo
080.008.463/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art.. 42. Dispensar MOACIR OLIVEIRA DE ALCANTARA, matrícula 208.909-2 e PETER AUGUSTO
MAYER DE AQUINO, matricula 24.617-4, como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 158/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL CRUZ DE MALTA-CEPI PICA PAU BRANCO, objeto do processo 080.008.463/2017, processo
SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 43. Designar ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula 228.886-9, e MÁRCIA ADRIANA
PEREIRA, matrícula 37.233-1, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 158/2017, firmado entre a SEEDF e ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL CRUZ DE MALTA - CEPI PICA-PAU BRANCO, objeto
do processo 080.008.462/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 44. Dispensar SANDRA REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, da função de gestor
pedagógico titular, e ANTONIA GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, como gestora
pedagógica suplente, do Termo de Colaboração nº 159/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE EVANGELICA- CEPI ANGICO, objeto do processo 080.008.468/2017, processo SEI
00080-00175642/2018-19.
Art. 45. Dispensar MARIA HELENA VASCO MIRANDA, matrícula 22.227-5 e MOACIR OLIVEIRA DE
ALCANTARA, matricula 208.909-2, como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 159/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVA N G E L I C A -
CEPI ANGICO, objeto do processo 080.008.468/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 46. Designar SANDRA REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, e HELENA SILVA
NISHIKAWA, matrícula 69.694-3, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 159/2017, firmado entre a SEEDF e ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE EVANGELICA-CEPI ANGICO, objeto do processo 080.008.468/2017, processo SEI
00080-00175172/2018-85.
Art. 47. Dispensar SANDRA REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, da função de gestor
pedagógico titular, e ANTONIA GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, como gestora
pedagógica suplente, do Termo de Colaboração nº 162/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE EVANGELICA-CEPI CUTIA, objeto do processo 080.008.469/2017, processo SEI
00080-00175642/2018-19.
Art. 48. Dispensar HUDSON FERREIRA MARTINS, matrícula 210.254-4 e CAIO CESAR DE SOUZA,
matricula 239.796-X como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 162/2017,
firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGELICA-CEPI CUTIA, objeto do
processo 080.008.469/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 49. Designar SANDRA REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, e HELENA SILVA
NISHIKAWA, matrícula 69.694-3, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 162/2017, firmado entre a SEEDF e ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE EVANGELICA-CEPI CUTIA, objeto do processo 080.008.469/2017, processo SEI
00080-00175172/2018-85.
Art. 50. Dispensar SANDRA REGINA MONTEIRO FURTADO, matrícula 34.910-0, da função de gestor
pedagógico titular, e ANTONIA GILIANIA DA SILVA MACENA, matrícula 230.413-9, como gestora
pedagógica suplente, do Termo de Colaboração nº 154/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE EVANGELICA-CEPI CORAÇÃO DE CRISTO, objeto do processo 080.008.480/2017,
processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 51. Dispensar CAIO CESAR DE SOUZA, matricula 239.796-X e HARRISON RODRIGUES LIMA,
matricula 27674-X como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 154/2017,
firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGELICA-CEPI CORAÇÃO DE
CRISTO, objeto do processo 080.008.480/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 52. Designar GRAZIELA JACYNTO LARA, matrícula 177.502-2, e HELENA SILVA NISHIKAWA,
matrícula 69.694-3, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente, respectivamente, do
Termo de Colaboração nº 154/2017, firmado entre a SEEDF e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
EVANGELICA-CEPI CORAÇÃO DE CRISTO, objeto do processo 080.008.480/2017, processo SEI
00080-00175172/2018-85.
Art. 53. Dispensar RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, da função de gestor
pedagógico titular, e ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula 228.886-9, como gestor pedagógico
suplente, do Termo de Colaboração nº 191/2017, firmado entre a SEEDF e o LAR EDUCANDÁRIO
NOSSA SENHORA DE MONT SERRAT - CEPI SUCUPIRA, objeto do processo 080.008485/2017,
processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 54. Dispensar BETTE CRISTINE TEIXEIRA DE ARAUJO FREITAS, matricula 237.556-7 e PETER
AUGUSTO MAYER DE AQUINO, matricula 24.617-4, como gestores financeiros titular e suplente, do
Termo de Colaboração nº 191/2017, firmado entre a SEEDF e o LAR EDUCANDÁRIO NOSSA
SENHORA DE MONT SERRAT - CEPI SUCUPIRA, objeto do processo 080.008485/2017, processo SEI
00080-00175642/2018-19.
Art. 55. Designar RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, e ANTÔNIO MARCOS
BOMFIM, matrícula 228.886-9, matrícula 69.694-3, lotados na CRE SAMAMBAIA, como gestores titular
e suplente, respectivamente, do Termo de Colaboração nº 191/2017, firmado entre a SEEDF e LAR
EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DE MONT SERRAT - CEPI SUCUPIRA, objeto do processo
080.008.485/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 56. Dispensar GRAZIELA JACYNTO LARA, matrícula 177.502-2, da função de gestora pedagógica
titular, e LÁZARO HENRIQUE FÉLIX, matrícula 38.353-8, como gestor pedagógico suplente, do Termo
de Colaboração nº 193/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CORAÇÃO DE
CRISTO-CEPI CAPIM ESTRELA, objeto do processo 080.008.457/2017, processo SEI 00080-
00175642/2018-19.
Art. 57. Dispensar CAIO CESAR DE SOUZA, matrícula 239.796-X e HARRISON RODRIGUES LIMA,
matrícula 27.674-X, como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 193/2017,
firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CORAÇÃO DE CRISTO-CEPI CAPIM
ESTRELA, objeto do processo 080.008457/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 58. Designar GRAZIELA JACYNTO LARA, matrícula 177.502-2, e HELENA SILVA NISHIKAWA,
matrícula 69.694-3, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente, respectivamente, do
Termo de Colaboração nº 193/2017, firmado entre a SEEDF e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CORAÇÃO DE CRISTO-CEPI CAPIM ESTRELA, objeto do processo 080.008.457/2017, processo SEI
00080-00175172/2018-85.
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Art. 59. Dispensar MARCIA ADRIANA PEREIRA, matrícula 37.233-1, da função de gestora pedagógica
titular, e EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, como gestor pedagógico suplente, do
Termo de Colaboração nº 004/2018, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO HUMANO ÉDEN- CEPI MANDACARU, objeto do processo 080-079925/2018,
processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 60. Dispensar HUDSON FERREIRA MARTINS, matrícula 210.254-4 e JOSÉ MARIA DA SILVA
MOURÃO, matricula 209.834-2 como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de Colaboração nº
004/2018, firmado entre a SEEDF e o INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO
ÉDEN- CEPI MANDACARU, objeto do processo 080-079925/2018, processo SEI 00080-00175642/2018-
19.
Art. 61. Designar MARCIA ADRIANA PEREIRA, matrícula 37.233-1, e ANTÔNIO MARCOS
BOMFIM, matrícula 228.886-9, lotados na CRE SAMAMBAIA, como gestores titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 004/2018, firmado entre a SEEDF e INSTITUTO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO ÉDEN- CEPI MANDACARU, objeto do processo 080-
079925/2018, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 62. Dispensar RENATA TORGONE VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, da função de gestora
pedagógica titular, e ANTÔNIO MARCOS BOMFIM, matrícula 228.886-9, como gestor pedagógico
suplente, do Termo de Colaboração nº 103/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE EVANGÉLICA-ABE CRECHE PASTOR FRANCISCO DE MIRANDA, objeto do
processo 080.008.444/2017, processo SEI 00080-00175642/2018-19.
Art. 63. Dispensar MARIA HELENA VASCO MIRANDA, matrícula 22.227-5 e Dispensar CAIO CESAR
DE SOUZA, matrícula 239.796-X como gestores financeiros titular e suplente, do Termo de Colaboração
nº 103/2017, firmado entre a SEEDF e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA-ABE CRECHE
PASTOR FRANCISCO DE MIRANDA, objeto do processo 080.008.444/2017, processo SEI 00080-
00175642/2018-19.
Art. 64. Designar EDBRES DAVI ALVES RAMOS, matrícula 239.535-5, e RENATA TORGONE
VICENTE SILVA, matrícula 222.166-7, lotadas na CRE SAMAMBAIA, como gestoras titular e suplente,
respectivamente, do Termo de Colaboração nº 004/2018, firmado entre a SEEDF e INSTITUTO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO ÉDEN- CEPI MANDACARU, objeto do processo
080.008.444/2017, processo SEI 00080-00175172/2018-85.
Art. 65. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 244, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 189, de 10 de julho de
2018, acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º. Dispensar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, da função de gestor financeiro
titular, e DAYANE ESPERANÇA BRITO SOUSA, matrícula nº 210.213-7, como gestora financeira
suplente, do Termo de Colaboração nº 144/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE DO AMOR EM
AÇÃO - ESCOLINHA BEIJA FLOR, objeto do processo nº 080.008447/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.
Art. 2º. Dispensar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 44.546-0, e ROSILENE FREIRE
REIS GONÇALVES, matrícula nº 23954-2, como gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 144/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE DO AMOR EM AÇÃO -
ESCOLINHA BEIJA FLOR, objeto do processo nº 080.008447/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-
19.
Art. 3º. Designar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 144/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE DO
AMOR EM AÇÃO - ESCOLINHA BEIJA FLOR, objeto do processo nº 080.008447/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 4º. Dispensar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, da função de gestor financeiro
titular, e DAYANE ESPERANÇA BRITO SOUSA, matrícula nº 210.213-7, como gestora financeira
suplente, do Termo de Colaboração nº 145/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE ESPÍRITA DE
AMPARO AO MENOR CASA DO CAMINHO, objeto do processo nº 080.008446/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 5º. Dispensar LEONARDO FONSECA BORGES DA SILVA, matrícula nº 223.676-1, e KÊNYA
RODRIGUES MARCIANO, matrícula 039.110-7, como gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo
de Colaboração nº 145/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE ESPÍRITA DE AMPARO AO
MENOR CASA DO CAMINHO, objeto do processo nº 080.008446/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.
Art. 6º. Designar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 145/2017, firmado entre a SEEDF e a SOCIEDADE
ESPÍRITA DE AMPARO AO MENOR CASA DO CAMINHO, objeto do processo nº 080.008446/2017,
processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 7º. Dispensar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, da função de gestor financeiro
titular, e ATELENE FERREIRA ALVES, matrícula 206.140-6, como gestora financeira suplente, do Termo
de Colaboração nº 149/2017, firmado entre a SEEDF e a AFMA AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA - CEPI
JEQUITIBÁ, objeto do processo 080.008453/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 8º. Dispensar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 44.546-0, e ROSILENE FREIRE
REIS GONÇALVES, matrícula nº 23954-2, como gestoras pedagógicas titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 149/2017, firmado entre a SEEDF e a AFMA AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA - CEPI
JEQUITIBÁ, objeto do processo 080.008453/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 9º. Designar AMILTON JOSÉ RODRIGUES, matrícula nº 28.559-5, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 149/2017, firmado entre a SEEDF e a AFMA AÇÃO
SOCIAL COMUNITÁRIA - CEPI JEQUITIBÁ, objeto do processo 080.008453/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 10. Dispensar LUANA TERESINHA MACIEL QUEIROZ, matrícula 210.194-7, e AT E L E N E
FERREIRA ALVES, matrícula 206.140-6, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 187/2017, firmado entre a SEEDF e o Lar da Criança Padre Cícero - CEPI MACAÚBA,
objeto do processo 080.008482/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 11. Dispensar MICHAEL DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, da função de gestor
pedagógico titular, e AROLDO AMORIM ODORICO, matrícula 37.209-9, como gestor pedagógico
suplente, do Termo de Colaboração nº 187/2017, firmado entre a SEEDF e o Lar da Criança Padre Cícero
- CEPI MACAÚBA, objeto do processo 080.008482/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 12. Designar MICHAEL DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, lotado na CRE
TAGUATINGA, como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 187/2017, firmado entre a SEEDF e o
Lar da Criança Padre Cícero - CEPI MACAÚBA, objeto do processo 080.008482/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 13. Dispensar LUANA TERESINHA MACIEL QUEIROZ, matrícula 210.194-7, e Suely Rodrigues
Lopes, matrícula 27.482-8, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de Colaboração nº
138/2017, firmado entre a SEEDF e o LAR DA CRIANÇA PADRE CÍCERO, objeto do processo
080.008409/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 14. Dispensar MICHAEL DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, da função de gestor
pedagógico titular, e AROLDO AMORIM ODORICO, matrícula 37.209-9, como gestor pedagógico
suplente, do Termo de Colaboração nº 138/2017, firmado entre a SEEDF e o LAR DA CRIANÇA PADRE
CÍCERO, objeto do processo 080.008409/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.

Art. 15. Designar MICHAEL DIEGO BRAGA PRADO, matrícula 234.129-8, lotado na CRE
TAGUATINGA, como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 138/2017, firmado entre a SEEDF e o
LAR DA CRIANÇA PADRE CÍCERO, objeto do processo 080.008409/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.
Art. 16. Dispensar LUANA TERESINHA MACIEL QUEIROZ, matrícula 210.194-7, e Suely Rodrigues
Lopes, matrícula 27.482-8, como gestoras financeiras titular e suplente, e MICHAEL DIEGO BRAGA
PRADO, matrícula 234.129-8, e AROLDO AMORIM ODORICO, matrícula 37.209-9, como gestores
pedagógicos titular e suplente, do Termo de Colaboração nº 195/2017, firmado entre a SEEDF e o
ASSOCIAÇÃO CRUZ DE MALTA - CEPI ROSA DO CERRADO, objeto do processo 080.008459/2017,
processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 17. Designar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula 44.546-0, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 195/2017, firmado entre a SEEDF e o ASSOCIAÇÃO
CRUZ DE MALTA - CEPI ROSA DO CERRADO, objeto do processo 080.008459/2017, processo SEI
00080-00169596/2018-19.
Art. 18. Dispensar IOLI GEOVANE BEZERRA GONÇALVES, matrícula 26.777-5, e Suely Rodrigues
Lopes, matrícula 27.482-8, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de Colaboração nº
164/2017, firmado entre a SEEDF e a Associação Beneficente Evangélica - CEPI Sabiá-laranjeira, objeto
do processo 080.008498/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 19 Dispensar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula 44.546-0, da função de gestor pedagógico
titular, e ROSILENE FREIRE REIS GONÇALVES, matrícula nº 23954-2, como gestora suplente, do
Termo de Colaboração nº 164/2017, firmado entre a SEEDF e a Associação Beneficente Evangélica - CEPI
Sabiá-laranjeira, objeto do processo 080.008498/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 20. Designar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula 44.546-0, lotado na CRE TAGUATINGA,
como gestor titular, do Termo de Colaboração nº 164/2017, firmado entre a SEEDF e a Associação
Beneficente Evangélica - CEPI Sabiá-laranjeira, objeto do processo 080.008498/2017, processo SEI 00080-
00169596/2018-19.
Art. 21. Dispensar IOLI GEOVANE BEZERRA GONÇALVES, matrícula 26.777-5, e SU E LY
RODRIGUES LOPES, matrícula 27.482-8, como gestoras financeiras titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 113/2017, firmado entre a CASA TRANSITÓRIA DE BRASÍLIA, objeto do processo
080.08410/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 22. Dispensar LAFAYETTE DA SILVA PEREIRA, matrícula 44.546-0, e ROSILENE FREIRE REIS
GONÇALVES, matrícula nº 23954-2, como gestores pedagógicos titular e suplente, do Termo de
Colaboração nº 113/2017, firmado entre a CASA TRANSITÓRIA DE BRASÍLIA, objeto do processo
080.08410/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 23. Designar FRANCISCO DIAS, matrícula 209.349-9, lotado na CRE TAGUATINGA, como gestor
titular, do Termo de Colaboração nº 113/2017, firmado entre a CASA TRANSITÓRIA DE BRASÍLIA,
objeto do processo 080.08410/2017, processo SEI 00080-00169596/2018-19.
Art. 24. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,
DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 08 de novembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, AUTORIZA à dispensa de ponto e o afastamento do servidor
ALESSANDRO SÁ ARAÚJO, matrícula 02700725-X, membro do Conselho de Assistência Social do
Distrito Federal, nos dias 13 e 14 de novembro de 2018, para participar do 42º Encontro do Fórum
Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de Assistência Social, a ser realizado na cidade de
Manaus/AM.

ANTÔNIO VALDIR OLIVEIRA FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 175, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DO
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS
HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
artigo 5º, inciso III, alínea "b", da Portaria nº 230, de 03 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 195,
de 10 de outubro de 2017, resolve:
Art. 1º Dispensar, conforme Formulário SEI nº 14402467, VIOLETA DUARTE SILVA PASSOS, matrícula
n.º 1.657.098-7, de atuar como Executora do Acordo de Cooperação Técnica n.º 17/2015 celebrado entre
o Governo do Distrito Federal, por meio da SEDESTMIDH, e o Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios (Processo Sei n° 419.000.107/2015).
Art. 2º Designar, conforme Formulário SEI nº 14402467, VICTOR VALADARES DOS SANTOS,
matrícula n.º 16531701, para atuar como Executor do Acordo de Cooperação Técnica mencionado no
artigo anterior.
Art.3° Em caso de impedimento legal, os servidores serão substituídos pela Chefia imediata.
Art. 4º A Gerência de Acompanhamento de Contratos e Convênios desta Secretaria disponibilizará aos
servidores indicados cópias do respectivo ajuste, bem como informações inerentes à legislação que se
fizerem necessárias ao desempenho das suas funções.
Art. 5° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

BERNARDO DE CASTRO E SOARES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 176, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DO
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS
HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
artigo 6º, inciso III, alínea "b", da Portaria nº 215, de 06 de agosto de 2018, publicada no DODF nº 154,
de 14 de agosto de 2018, resolve:
Art. 1° Designar, conforme Formulário para Indicação de Executor e Suplentes de Contratos (documento
SEI n° 14332293), Processo n° 00002.000714/2014, ELAINE FORMIGA DE SOUZA, mat. 16530217, e
SHIRLE FERREIRA DOS SANTOS, mat. 16570928, para as funções de EXECUTOR e SUPLENTE,
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso n° 01/2012, celebrado entre a SEDESTMIDH e POLÍCIA
CIVIL DO DF, que tem por objeto a cessão de imóvel situado na QNM 02, Conjunto F, Casa 01 -
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Ceilândia-DF, para funcionamento do Centro de Referência de Atendimento às Mulheres. Em caso de
ausência ou impedimento legal, os servidores serão substituídos pela che?a imediata.
Art. 2º Os servidores relacionados deverão observar as normas dispostas no Decreto nº 32.598/2010, de 15
de dezembro de 2010, em especial as previstas no Capítulo VII; na Portaria nº 29-SGA, de 25/02/2004,
publicada no DODF nº 38 26/02/2004; na Portaria nº 125-SGA, de 30/04/2004, publicada no DODF nº 83,
04/05/2004; na Ordem de Serviço nº 19-SEDESTMIDH, de 10/02/2017, publicado no DODF nº 33 de
15/02/2017; no art. 66 e 67 da Lei nº 8.666/93; na circular nº 23/2008-UAG/SEDEST, de 16/06/2009 e
anexos; e no Despacho do Governador, de 19/05/2010 referente ao Parecer nº 1030/2009, da
P R O C A D / P G D F.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO DE CASTRO E SOARES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 177, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS
HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e legais, com base na
delegação de competência prevista na Portaria nº 230, de 03, de outubro de 2017, artigo 5º, inciso III,
alínea "a", considerando o disposto no Decreto Distrital nº 38.362, de 2017, resolve:
Art. 1º Instituir Comissão composta pelos membros: FRANCISCO JORGIVAN MACHADO LEITÃO,
matrícula nº 272.750-1, VANDERLAN RIBEIRO VIEIRA, matrícula nº 273.055-3 e JEAN CARLOS
VIEIRA DE ALMEIDA, matrícula nº 197.241-3, com objetivo de conduzir os procedimentos relativos à
análise das propostas apresentadas na Contratação Emergencial oriunda do processo SEI nº
00431.00017562/2018-12, para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
alimentação e nutrição para gestão do Restaurante Comunitário do Sol Nascente, Ceilândia, Gama,
Sobradinho e Itapoã do Distrito Federal, a partir do preparo, fornecimento e distribuição de refeições,
adequadas e saudáveis.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO DE CASTRO E SOARES

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 121, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, DA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DO
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS
HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe delega a Portaria 215, de 06 de
agosto de 2018, publicada no DODF n° 154, de 14/08/2018, art. 8°, inciso III, alínea "d" resolve:
TORNAR SEM EFEITO a RETIFICAÇÃO publicada no DODF n° 199, de 18 de outubro de 2018,
página 61: "Na Ordem de Serviço nº 273, de 23 de dezembro de 2013, publicada no DODF nº 279, de
27 de dezembro de 2013, página 36/37, referente à averbação de tempo de serviço prestado pelo
servidor ANIBAL ARAUJO PEREA, ONDE SE LÊ: "matrícula 17533-6" LEIA-SE: "matrícula nº
174.533-6". ONDE SE LÊ: "266 (duzentos e sessenta e seis dias), no período de 31.03.200 a
21.12.2000, contados para todos os fins" LEIA-SE: "266 (duzentos e sessenta e seis dias), no período
de 31.03.2000 a 21.12.2000, contados somente para aposentadoria", em razão de revisão, de
conformidade com os termos da Circular SEI-GDF nº 14/2018- SEPLAG/SUGEP, cópia constante do
Processo: 030.003090/2013."
TORNAR SEM EFEITO a RETIFICAÇÃO publicada no DODF n° 183, de 22 de setembro de 2015,
página 28: "Na Ordem de Serviço nº 41, de 11 de maio de 2015, publicada no DODF nº 90, de 12 de
maio de 2015, página 16, referente ao processo 380.000715/2015, que tratou de averbação de tempo de
serviço de SILVIO BOLOGNANI, ONDE SE LÊ: "...Averba 231 dias, no período de 20/04/1979 a
15/03/1980...", LEIA-SE: "...Averba 331 dias, de 20/04/1979 a 15/03/1980...".
TORNAR SEM EFEITO a RETIFICAÇÃO publicada no DODF n°98, de 23 de maio de 2018, página
28: "Na Ordem de Serviço nº 41, de 11 de maio de 2015, publicada no DODF N° 90, de 12 de maio
de 2015, página 16, referente à averbação de tempo de serviço prestado pelo servidor SILVIO
BOLOGNANI, ONDE SE LÊ: "154 dias, no período de 13/01/1974 a 15/06/1974, LEIA-SE: averba: 32
dias, no período de 13/01/1974 a 13/02/1974", conforme Certidão de Tempo de Serviço Militar revisada
e constante do Processo nº 380.001244/2015."

LOUISE DE LIMA E SILVA XAVIER

ORDEM DE SERVIÇO Nº 122, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018.
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, DA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS
HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe delega a Portaria 215, de 06 de
agosto de 2018, publicada no DODF n° 154, de 14/08/2018, art. 8°, inciso VI, e tendo em vista o
disposto no art. 128, § único, inciso I, da Lei Complementar nº 840/2011, resolve: SUSPENDER férias,
por necessidade de serviço, da servidora JESSICA ALVES MOREIRA, matrícula 217745-5, no período
de 17 a 26 de outubro de 2018. Ficando assegurado à servidora a fruição de férias posteriormente.

LOUISE DE LIMA E SILVA XAVIER

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 54, de 05 de dezembro de 2017, publicada no DODF nº 236, de 12 de
dezembro de 2017, página 40, ONDE SE LÊ: "TORNAR sem efeito a RETIFICAÇÃO publicada no
DODF nº 47, de 09 de março de 2015, página 59, referente a tempo de serviço prestado pela servidora
MARIA IVANI DE ARAUJO", LEIA-SE: "TORNAR sem efeito a RETIFICAÇÃO publicada no DODF
nº 171, de 05 de setembro de 2017, página 30, referente a tempo de serviço prestado pela servidora
MARIA IVANI DE ARAUJO".

Na Ordem de Serviço n°273, de 23 de dezembro de 2013, publicada no DODF nº 279, de 27 de
dezembro de 2013, página 36/37 e na Ordem de Serviço n°107, de 16 de outubro de 2018, publicada
no DODF nº 199, de 18 de outubro de 2018, página 60/61, ONDE SE LÊ: "AVERBAR o tempo de
serviço prestado por: ANÍBAL DE ARAÚJO PÉREA, matrícula 17533-6, no total de 1.497 (um mil,
quatrocentos e noventa e sete) dias, referente aos períodos de 02.08.1999 a 30.08.1999; 30.07.2001 a
01.07.2004; 04.04.2005 a 06.12.2005; 12.05.2008 a 01.10.2008; 17.11.2008 a 03.12.2008, para fins de
aposentadoria e no total de 266 (duzentos e sessenta e seis) dias, no período de 31.03.2000 a
21.12.2000, contados para todos os fins. (Processo 150.003090/2013)" e "AVERBAR tempo de serviço
prestado pelo servidor ANIBAL ARAUJO PEREA, matrícula 174.533-6, Cargo: Gestor em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, processo nº 150.003090/2013, averba: 31 dias, no período de
01/01/2006 a 31/01/2006, conforme certidão expedida pelo INSS, contados para os efeitos de
aposentadoria", LEIA-SE: "AVERBAR o tempo de serviço de efetivo exercício prestado pelo servidor
ANÍBAL ARAÚJO PÉREA, matrícula 17533-6, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental:
1.785 (um mil e setecentos e oitenta e cinco dias), correspondendo a 4 anos, 10 meses e 25 dias,
relativos aos períodos de 02.08.1999 a 23.08.1999, 31.03.2000 a 31.07.2000, 31.03.2000 a 21.12.2000,
30.07.2001 a 01.07.2004, 04.04.2005 a 06.12.2005, 12.05.2008 a 01.10.2008, 17.11.2008 a 03.12.2008,

01/01/2006 a 31/01/2006, conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e autos do Processo nº 150.003090/2013."

Na Ordem de Serviço n°41, de 11 de maio de 2015, publicada no DODF n°90, de 12 de maio de 2015,
página 16,ONDE SE LÊ: "AVERBAR tempo de serviço prestado pelo servidor SILVIO BOLOGNANI,
matrícula 102.555-4, cargo: Especialista em Assistência Social, Processo nº 380.000715/2015: 154 dias,
no período de 13/01/1974 a 15/06/1974, conforme Certificado de Reservista de 2ª Categoria, expedido
pelo Ministério do Exército, contados somente para efeito de aposentadoria, 231 dias, no período de
20/04/1979 a 15/03/1980, conforme Certidão expedida pelo INSS, contados somente para efeito de
aposentadoria." LEIA-SE: "AVERBAR o tempo de serviço de efetivo exercício prestado pelo servidor
SILVIO BOLOGNANI, matrícula 1025554, Especialista em Assistência Social: 326 (trezentos e vinte e
seis dias), correspondendo a 10 meses e 26 dias, relativos ao período de 20/04/1979 a 15/03/1980,
conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
e 32 (trinta e dois dias), relativos ao período de 13/01/1974 a 15/06/1974, conforme Certidão de Tempo
de Serviço Militar, ambas conforme autos do Processo nº 380000715/2015."

ORDEM DE SERVIÇO Nº 120, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, DA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DO
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS
HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências delegadas na Portaria nº 215, de
06 de agosto de 2018, art. 8º, inciso IV, combinados com o art. 105, inciso V, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e no Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR DANIELA FERNANDES MARTINS DOS ANJOS SOARES, matrícula 37344-3, para
substituir SEBASTIÃO MELCHIOR PINHEIRO, matrícula 272542-8, Subsecretário, Símbolo CNE-02,
da Subsecretaria de Integração de Ações Sociais, da Secretaria Adjunta do Trabalho, no período 17
a 21 de setembro de 2018, por motivo de Abono Anual.
DESIGNAR MÁRCIA FONSECA PIMENTA, matrícula 172962-4, para substituir MARTA PESSOA
PINTO, matrícula 176953-7, Gerente, Símbolo DFG-14, do CRAS de Sobradinho/Fercal, da Diretoria
de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, da Subsecretaria de
Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, no período de 5 a 14 de
novembro de 2018, por motivo de férias regulamentares. DESIGNAR KEILA CRISTINE
RODRIGUES DE FREITAS RIBEIRO, matrícula 1657099-5, para substituir RODRIGO DANTAS DE
OLIVEIRA, matrícula 173054-1, Chefe, Símbolo DFG-12, do Núcleo de Atendimento à Família e aos
Autores de Violência Doméstica do Gama, da Diretoria de Defesa de Direitos, da Coordenação de
Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, da Subsecretaria de Políticas para Mulheres, da
Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Direitos Humanos e Igualdade Racial, no período de
05 a 14 de novembro de 2018, por motivo de férias regulamentares.
DESIGNAR VIVIAN DE MOURA DAYRELL, matrícula 1653062-4, para substituir DENIS COSTA
REIS, matrícula 184879-8, Chefe, Símbolo DFG-12, do CEAM IV, da Diretoria de Defesa de Direitos,
da Coordenação de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, da Subsecretaria de Políticas para
Mulheres, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Direitos Humanos e Igualdade Racial, no
período de 05 a 24 de novembro de 2018, por motivo de férias regulamentares.
DESIGNAR GILLSON ANTONIO FERREIRA, matrícula 103241-0, para substituir BARBARA LIMA
MOURA DO NASCIMENTO, matrícula 185735-5, Gerente, Símbolo DFG-14, do CRAS Samambaia
Sul, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, da
Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, no período 19
de novembro a 18 de dezembro de 2018, por motivo de férias regulamentares. DESIGNAR
GARDENIA RIBEIRO DE SOUSA CANDIDO, matrícula 1657095-2, para substituir GRACIELE
FELIX REIS, matrícula 176978-2, Chefe, Símbolo DFG-12, do Centro Especializado de Atendimento
às Mulheres - Unidade I, da Gerência de Equipamentos, da Diretoria de Defesa de Direitos, da
Coordenação de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, da Subsecretaria de Políticas para
Mulheres, da Secretaria Adjunta de Políticas para Mulheres, Direitos Humanos e Igualdade Racial, no
período de 05 a 14 de novembro de 2018, por motivo de férias regulamentares.
DESIGNAR REGINALDO EUGÊNIO BASTO, matrícula 104224-6, para substituir CLÁUDIA
REGINA ANTUNES DO NASCIMENTO, matrícula 176846-8, Gerente, Símbolo DFG-14, do CRAS
Candangolândia, da Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social
Básica, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, no
período de 15 a 24 de outubro de 2018, por motivo de férias regulamentares. DESIGNAR LETÍCIA
POSTIGLIONI FONTOURA, matrícula 158143-0, para substituir CIEBELE FRANCO MONTEIRO,
matrícula 91016-3, Gerente, Símbolo DFG-14, da Gerência de Acompanhamento e Desenvolvimento
de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de
Administração Geral, no período de 05 a 14 de novembro de 2018, por motivo de férias
regulamentares e 16 de novembro por motivo de Abono Anual.
DESIGNAR CLÁUDIO ARAÚJO CAETANO, matrícula 174394-5, para substituir MAYARA
CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA AMORIM, matrícula 273102-9, Secretária Executiva, Símbolo
CNE-07, da Secretaria Executiva do Trabalho Decente e do Cooperativismo e Associativismo, da
Unidade Geral de Órgãos Colegiados, do Gabinete, no período de 22 de outubro a 04 de novembro
de 2018, por motivo de Licença Médica.

LOUISE DE LIMA E SILVA XAVIER

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 119, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, DA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS
HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe delega a Portaria 215, de 06 de
agosto de 2018, publicada no DODF n° 154, de 14/08/2018, art. 8°, inciso VI, e tendo em vista o disposto
no art. 128, § único, inciso I, da Lei Complementar nº 840/2011, resolve: TORNAR PÚBLICA a
suspensão das férias, por necessidade de serviço, da servidora WELNA PEREIRA DA SILVA NEIVA,
matrícula 1042475, no período de 05 a 14 de novembro de 2018. Ficando assegurado à servidora a fruição
de férias posteriormente.

LOUISE DE LIMA E SILVA XAVIER
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DA PAZ SOCIAL

PORTARIA Nº 225, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno aprovado pelo Decreto
nº 28.691, de 17 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do artigo 3º, inciso IV da Lei nº. 10.520
de 17 de julho de 2002, resolve:
Art. 1º Designar o Ten.-Cel. RRm FRANKNEI DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula nº 1.679.045-6,
GABRIELLA ALVES DA CUNHA, Pregoeira, matrícula nº 187.603-1 e NILSON ALMEIDA QUIRINO,
matrícula nº 1.681.791-5 para exercerem a função de Pregoeiros e, alternadamente, comporem a Equipe de
Apoio na consecução do Pregão que não for condutor do certame.
Art. 2º A presente designação vigorará pelo período de um ano.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga a Portaria nº 101, de 14 de novembro de 2017.

CRISTIANO BARBOSA SAMPAIO

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
INSTRUÇÃO Nº 19, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 24, XV do Decreto nº 21.231, de 1º
de setembro de 1988, considerando o previsto no artigo 128, parágrafo único, da Lei Complementar nº
840/2011, resolve:
Art. 1º Suspender o usufruto de férias de RÔMULO FERNANDO LEITE DE MATOS, matrícula 277.654-
2, Diretor, da Diretoria Adjunto para Assuntos Sociais e Profissionais, da Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, marcada para o período de 05/11/2018 a 04/12/2018,
a contar do dia 08/11/20018, em razão de necessidade imperiosa do serviço público.
Art. 2º Fica assegurado ao servidor a fruição dos dias restantes de férias em período a ser marcado
oportunamente.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

DILMA DE FÁTIMA IMAI

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS

PORTARIA Nº 401, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.195, de 29
de 2010, e considerando o disposto no § 1º do artigo 24 da Lei nº 10.486/2002. resolve: CONCEDER
a parcela de Auxílio Invalidez, a contar de 26 de julho de 2018, em conformidade com o artigo 26,
inciso II, da Lei nº 10.486 de 04 de julho de 2002, alterada pela Lei nº 12.086 de 06 de novembro de
2009, ao 3º SGT PM REF GILDO DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 19.557/X, bem como isentá-
lo do imposto de renda de acordo com o Art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art.
30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e Art. 39, Inciso XXXIII do regulamento do Imposto
de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 434, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25º, do Decreto nº 31.793, de 11 de junho
de 2010, e considerando o que consta do processo: 054.003.096/1988. resolve: REVER os proventos do
SD PM REF RAIMUNDO NONATO DE SOUZA - matrícula 04.130/0, da Polícia Militar do Distrito
Federal, que a contar de 05 de outubro de 2018, passaram a ser calculados com base no soldo integral
de sua graduação, nos termos dos artigos 94, inciso II da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.475 de 13 de maio de 1986; artigos 20, incisos I, II, III,
IV, V e VI, § 1º, inciso I; 21, inciso VI; 24, inciso IV, § 1º e 3º; 26, inciso II da Lei nº 10.486, de
04 de julho de 2002; Art. 115 e 117 da Lei 12.086 de 06 novembro de 2009; e isentá-lo do imposto
de renda de acordo com o Art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995 e Art. 39, inciso XXXIII do regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999 - por ser portador de moléstia especificada em
lei.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 442, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.195, de 29
de abril de 2010, e considerando o que consta do processo: 054.000.319/2016. resolve: REFORMAR,
ex officio, o 1º SGT PM RR EVA PEREIRA DA COSTA, matrícula 09.991/0, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma graduação com proventos integrais, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94,
inciso II e 96 Inciso V, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações introduzidas
pelo art. 64, da Lei nº 12.086/2009; combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º,
inciso I e §4º; 21, inciso VI; 24, inciso IV, § 1º; 26, inciso II da Lei nº 10.486, de 04 de julho de 2002;
Artigos 1, 14 e 16 da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei 11.757 de 28 de julho de
2008; Art. 115 e 117 da Lei 12.086 de 06 novembro de 2009; Artigo 1º, da Lei nº 186, de 22 de
novembro de 1991 e Artigo 3º, da Lei nº 213, de 23 de dezembro de 1991; e isentá-lo do imposto de
renda de acordo com o Art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995 e Art. 39, inciso XXXIII do regulamento do Imposto de Renda, aprovado
pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999 e Artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril
de 2013, por ser portador de moléstia especificada em lei e contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 444, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, Inciso II, do Decreto nº 7.195, de 29
de 2010, e considerando o disposto no § 1º do artigo 24 da Lei nº 10.486/2002. resolve: CONCEDER
a parcela de Auxílio Invalidez, a contar de 13 de setembro de 2018, em conformidade com o artigo 26,
inciso II, da Lei nº 10.486 de 04 de julho de 2002, alterada pela Lei nº 12.086 de 06 de novembro de
2009, ao 1º SGT PM REF IDERVAL BARBOSA, matrícula nº 08.913/3, bem como isentá-lo do
imposto de renda de acordo com o Art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, Art. 30 da
Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e Art. 39, Inciso XXXIII do regulamento do Imposto de
Renda, aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 843, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 23
do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido no Processo nº
054.003.028/2016. resolve: I - REVER a Portaria DIPC nº 547 de 24 de fevereiro de 2017, para
conceder, na forma do artigo 42, § 2º, da Constituição Federal (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003), c/c os artigos 36, § 3º, inciso I (Redação dada pela Lei nº 10.556/2002);
artigo 37, caput e inciso I e paragrafo único; artigo 39, § 1º e 3º; artigo 52 e artigo 53, da Lei nº
10.486/2002, o benefício da Pensão Militar legado pelo 3º SGT PM JERSON FEREIRA DOS
SANTOS, matrícula n° 06.169/7, reformado com proventos integrais, falecido em 09 de novembro de
2016, no valor de 1/2 (meio) salário mínimo para a senhora MARIA APARECIDA MOREIRA,
pensionista judiciária, e no percentual de 50% (cinquenta por cento) para as outras beneficiárias, sendo
descontado 1/4 (um quarto) do salário mínimo do valor devido às senhoras: GERCINA MOREIRA
DOS SANTOS OLIVEIRA e TÂNIA MARIA SANTOS, respectivamente, filha maior de outro leito
e companheira do instituidor, a contar de 06 de novembro de 2018, data do requerimento
administrativo.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 826, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 23
do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido no processo SEI-GDF nº
00054-00066091/2018-94. resolve: CONCEDER na forma do artigo 42, § 2º, da Constituição Federal
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003), c/c o artigo 36, § 3º, inciso I (Redação dada
pela Lei nº 10.556/2002); artigo 37, Caput; artigo 39, § 1º; artigo 53 e artigo 54, inc. II, da Lei nº
10.486/2002, o benefício da Pensão Militar legado pelo Soldado PM LUIZ CARLOS LEMOS,
matrícula n° 02.517/8, reformado com proventos proporcionais, falecido em 10 de abril de 2017, no
percentual de 50% (cinquenta por cento) para cada pensionista: DENILZA DIAS LEMOS e
MARIANA ALVES DOS SANTOS, filhas maiores do instituidor, a contar da data do óbito

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 829, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 23
do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido no Processo 054.001.142/2013,
resolve: I - EXCLUIR da condição de pensionista militar a senhora MARILIA GRAFFINO, matrícula
nº 05706718, de acordo com o previsto no artigo 50, caput, da Lei nº 10.486/2002, a contar de 15
de setembro de 2018, data do seu falecimento; II - Rever a Portaria DIPC nº 643 de 17 de junho
de 2013, para transferir, na forma dos artigos 42, § 2º, da Constituição Federal (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003), c/c os artigos 36, § 3º, inciso I (Redação dada pela Lei nº
10.556/2002); artigo 37, caput; artigo 39, § 1º; artigo 50 e artigo 53, da Lei nº 10.486/2002, 50%
(cinquenta por cento) do benefício da Pensão Militar legado pelo Cabro PM LAMARTINE DE
OLIVEIRA GRAFFINO, matrícula nº 01.430/3, reformado com proventos proporcionais, falecido em
18 de abril de 2013, a que fazia jus a extinta pensionista MARILIA GRAFFINO, em favor da filha
maior, VANDA GRAFFINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 05706696, que passa a receber o benefício
integralmente, a contar de 15 de setembro de 2018.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 841, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 23
do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido no Processo SEI-GDF nº
00054-00069371/2018-54, resolve: CONCEDER na forma do artigo 42, § 2º, da Constituição Federal
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003), c/c o artigo 36, § 3º, inc. I da Lei nº
10.486/2002 (Redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 10.556/2002); artigo 37, inc. I; artigo 39, § 1º
e artigo 53 da Lei nº 10.486/2002, o benefício da pensão militar legado pelo Segundo sargento PM
RAIMUNDO CALDAS DE ASSIS SOUSA FILHO, Matrícula n° 17.171/9, da reserva remunerada
com proventos integrais, falecido em 26 de outubro de 2018, no percentual de 50% (cinquenta por
cento) para cada beneficiário: MARIA CILENE FÉLIX CALDAS e THÁLISON FÉLIX CALDAS,
respectivamente, viúva e filho menor de 24 (vinte e quatro) anos e estudante universitário, do
instituidor, a contar da data do óbito.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 844, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 23
do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido no Processo SEI-GDF nº
00054-0070821/2018-51, resolve: CONCEDER na forma do artigo 42, § 2º, da Constituição Federal
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003), c/c o artigo 36, § 3º, inc. I (Redação dada
pelo artigo 4º da Lei nº 10.556/2002); artigo 37, inc. I; artigo 39, § 1º; artigo 53 e artigo 54, inciso
I, da Lei nº 10.486/2002, o benefício da pensão militar legado pelo terceiro sargento PM ERLANDO
MORAIS BARRETO, Matrícula n° 06.348/7, reformado com proventos integrais, falecido em 19 de
outubro de 2018, integralmente para a senhora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORAIS, viúva
do instituidor, a contar da data do óbito.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 840, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista no artigo 23
do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e considerando o contido no processo nº
054.00070765/2018-554, resolve:I - CONCEDER na forma do artigo 42, § 2º, da Constituição Federal
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003), c/c o artigo 36, § 3º, inciso II (Redação dada
pela Lei nº 10.556/2002); artigo 37, Caput e inc. I; artigo 39, § 1º; artigo 53, da Lei nº 10.486/2002,
o benefício da Pensão Militar legado pelo 2º TEN PM PEDRO RODRIGUES LEITE, matrícula n°
03.131/3, reformado com proventos integrais, falecido em 26 de outubro de 2018, integralmente para
MARIA DO SOCORRO PEREIRA LEITE, viúva do instituidor, a contar da data do óbito;

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA CONJUNTA - ÓRGÃOS 1 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Institui Grupo de Trabalho Interinstitucional entre o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e o
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e designa seus membros.
O CORONEL BOMBEIRO MILITAR COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, tendo em vista o contido no Processo
Administrativo do TJDFT 11.072/2018 e na Portaria Conjunta 47/2018-TJDFT, resolveM:
Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interinstitucional, que será composto pelos seguintes
membros:
I- Representante do CBMDF:
Coronel Bombeiro Militar VICENTE TOMAZ DE AQUINO JUNIOR, Diretor do Departamento de
Segurança Contra Incêndio.
II - Representante da Presidência do TJDFT:
ARTHUR CEZAR DA SILVA JUNIOR, Assessor da Presidência, como Presidente.
III - Representantes da Secretaria Geral do TJDFT:
RAFAEL ARCANJO REIS, Chefe de Gabinete da Secretaria Geral do TJDFT, como Coordenador e como
substituto do Presidente em seus afastamentos legais; e
CARMEN CECÍLIA DA FONSECA LEMES FERREIRA, como Coordenadora substituta.
IV- Representantes da Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras - COB do TJDFT:
ALESSANDRO DE CASTRO DIAS, matrícula 316.104; e
WELLINGTON SAMPAIO DOS SANTOS, matricula: 318.233.
V - Representantes da Secretaria de Administração Predial - SEAP do TJDFT:
CECÍLIA BORGES PRUDENTE, matricula: 319.233;
MARCELO DIOGO CORREIA FARIAS, matricula 312.878; e
ARI FERREIRA DE ANDRADE FILHO, matricula 314.455.
VI- Representantes da Assessoria de Segurança Institucional - ASI do TJDFT:
FERNANDO DUTRA DE SANTANA, matricula: 313.021; e
RENATO DO NASCIMENTO AYRES, matricula: 313.542.
Art. 2º O objetivo do Grupo Interinstitucional é analisar as necessidades de adequação das edificações do
TJDFT para proteção contra incêndio e pânico e providenciar as soluções.
Art. 3º Os membros do grupo pertencentes ao Quadro de Pessoal do TJDFT terão, entre outras, as
seguintes competências:
I - Elaborar plano de trabalho;
II - Garantir a execução das ações que comporão o plano;
III - Providenciar documento de desempenho dos trabalhos;
IV - Reunir-se sempre que convocados, indicando outro representante para participar em caso de
impossibilidade; e
V - Disponibilizar as ações do grupo e seu andamento em processo administrativo.
Art. 4º O membro do grupo pertencente ao CBMDF terá a competência de prestar orientações técnicas
relativas à proteção contra incêndio e pânico.
Art. 5º O grupo terá 120 dias para finalizar os trabalhos, contados da publicação deste ato, podendo-se
prorrogar, por igual período, desde que justificadamente.
Art. 6º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLAUDIO BARBOSA CASTRO
Comandante-Geral do CBMDF

ROMÃO C. DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente do TJDFT

PORTARIA DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alínea "b", do Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994,
resolve:
TRANSFERIR para a reserva remunerada, a pedido, a contar desta publicação, o Subtenente QBMG-1
JARBAS DELFINO GOMES, matr. 1402675, nos termos dos artigos 88, inciso I, 91, inciso I e 92, do
Estatuto dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei n.º 7.479,
de 02 de junho de 1986, com proventos calculados sobre o soldo integral correspondente à sua graduação
nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I e § 4º, da Lei n.º 10.486, de 4 de julho de 2002, e, em consequência,
desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a que pertence. Processo SEI n° 00050-00052759/2018-
29.
TRANSFERIR para a reserva remunerada, a pedido, a contar desta publicação o 1º Sgt QBMG-1
EDUARDO DIAS MARTINS, matr. 1402668, nos termos dos artigos 88, inciso I, 91, inciso I e 92, do
Estatuto dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei n.º 7.479,
de 02 de junho de 1986, com proventos calculados sobre o soldo integral correspondente à sua graduação,
nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I e § 4º, da Lei n.º 10.486, de 4 de julho de 2002, e, em consequência,
desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a que pertence. Processo SEI n° 00053-00077164/2018-
00.

LUIZ CLÁUDIO BARBOSA CASTRO

PORTARIA DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alínea "b", do Decreto n.º 15.740 de 23 de junho de 1994,
resolve: TRANSFERIR para a reserva remunerada, a pedido, a contar da data desta publicação, o
Subtenente QBMG-2 CLEUSIMAR ANACLETO TORRES, matr. 1404194, nos termos dos artigos 88,
inciso I, 91, inciso I e 92, do Estatuto dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, aprovado pela Lei n.º 7.479, de 02 de junho de 1986, com proventos calculados sobre o soldo
integral correspondente à sua graduação nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I e § 4º, da Lei n.º 10.486,
de 4 de julho de 2002; em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a que pertence.
Processo SEI n.° 00053-00076218/2018-10.

LUIZ CLÁUDIO BARBOSA CASTRO

DIRETORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS

PORTARIA DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, com base nos arts. 26 e 29 do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que
regulamenta o inciso I do art. 10-B da Lei n° 8.255, de 20 novembro 1991, que dispõe sobre a organização
básica do CBMDF, combinado com a Portaria - CBMDF n.º 93 de 21 de dezembro 2011, resolve: REVER,
a Portaria de 12 de março de 2013, publicada no DODF Nº 56 de 19 de março de 2013, contida no
processo Administrativo SEI-0053.002101/2012, referente a pensão militar instituída pelo ex-Cabo BM
Ref. ARY DO VALLE MISSEL, matr. 1414891, falecido em 28 de setembro de 2012, para conceder
pensão militar a Mara Lucia da Conceição Missel, filha do ex-militar, a contar de 19 de outubro de 2018,
data de seu requerimento, na proporção de 1/5 (um quinto) do benefício, com base no art. 37, I; 39 § 1º
e 52 da Lei 10.486/2002. Em consequência, alterar a cota-parte das pensionistas: Alcenir Vasconcellos
Missel, matr. 05628024, Zuleica Vasconcellos Missel, matr. 05628075, Aryonete Vasconcellos Missel de
Almeida, matr. 05627982 e Ariadner Vasconcellos Missel de Almeida, matr. 05627869, filhas do ex-
militar, passando de 1/4 (um quarto), para 1/5 (um quinto).

VAGNER LEÃO DO AMARAL JÚNIOR

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
Em 07 de novembro de 2018

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Fazendo uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do
art. 32 do Decreto Federal n.º 7.163, de 29 de abril de 2010, e considerando o art. 37, da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, e o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e ainda o §1º, inciso
V, do art. 88 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, no qual foi dada nova redação por meio
do Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018 e tendo como base a documentação constante dos autos:
RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 21.702,92 (vinte e um mil setecentos e dois reais e noventa e
dois centavos), em favor da 1º Sgt. QBMG-2 ÊNIA QUINTA DE FRANÇA, matr. 1405483, decorrente do
pagamento retroativo referente às promoções em ressarcimento de preterição, a ser custeado no Programa
de Trabalho 28.845.0903.00NR.0053, na Fonte 100 do Fundo Constitucional do Distrito Federal (Despesa
de Exercício Anterior do orçamento do CBMDF), tendo em vista as documentações constantes do Processo
S E I - 0 0 0 5 3 - 0 0 0 7 3 7 / 2 0 11

CARLOS EDUARDO BORGES

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 45, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos I, III e VI do artigo 5° da Lei nº 837, de 28 de dezembro de 1994,
resolve:
Art. 1° Designar BALTAZAR DE DEUS PEREIRA, matrícula n° 221.539-X, CPF nº 008.258.546-60 e
WIRGÍLIO DOS SANTOS SENA, matrícula 78.541-5, CPF nº 465.785.366-04, servidores do quadro
efetivo desta Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, CNPJ nº 37.115.482.0001-35, para requererem junto
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria da Fazenda Nacional, relatórios de situação
fiscal e complementar, certificados e quaisquer outros documentos, bem como adotar medidas com vistas
à renovação das certidões de débitos, inclusive fazer consultas, obter informações, interpor recursos, e
tomar ciência de despachos proferidos em processos ou relativos a auto de infração em que figurem como
parte a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, CNPJ nº 37.115.482.0001-35 e o Fundo de Modernização,
Manutenção e Reequipamento da Polícia Civil do Distrito Federal - FUNPCDF, CNPJ nº 09.313.803/0001-
70, com o fito de manter a regularidade fiscal destas.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ERIC SEBA DE CASTRO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL ADJUNTO
Em 07 de novembro de 2018

AUTORIZO, com fulcro no artigo 1, inciso II, alínea "f ", do Decreto Distrital nº. 39.133, de 15 de junho
de 2018, a dispensa de ponto, no período de 21 a 25 de novembro de 2018, do Delegado de Polícia
KLEBER LUIZ DA SILVA JUNIOR, matrícula nº. 63.603-7, lotado na Direção Geral, para acompanhar
este Diretor-Geral na "52ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Chefes de Polícia Civil -
CONCPC", a realizar-se no período acima indicado, na cidade de Goiânia - GO, com ônus limitado para
esta Instituição, referente apenas à remuneração ordinária, devendo o servidor, ao final, apresentar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.

CÍCERO JAIRO DE V. MONTEIRO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi
conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 3, de 11 de janeiro de 2012, e, ainda, o constante no processo:
0052.002.495/2014, resolve: RETIFICAR na Portaria de 30/12/2014, publicada no DODF nº 274, de
31/12/2014, o ato que concedeu aposentadoria à SANDRA MARIA DA SILVEIRA, matrícula 58.009-0,
no cargo efetivo de Delegado de Polícia, Classe Especial, para ONDE SE LÊ "APOSENTAR", LEIA-SE
"CONCEDER APOSENTADORIA", ficando ratificados os demais termos da concessão.

IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a delegação de competência que lhe foi
conferida pelo artigo 2º da Portaria nº 25, de 18 de junho de 2018, resolve: CONCEDER adicional de
insalubridade - grau médio, incidente sobre 10% (dez por cento) do vencimento básico, à servidora ANA
BÁRBARA SOUZA SANTOS, Assessora da Gerência de Assistência à Saúde da
POLICLINICA/DGP/PCDF, a partir de 04 de setembro de 2018, em razão de laborar em condições
insalubres na Policlínica/DGP/PCDF, conforme Processo SEI nº 00052-00010104/2018-27, com
fundamento no LTCAT Nº GST-7195/2017 e Decretos nºs 32.547/2010 e 34.023/2012, Portaria nº
3.214/98, do Ministério do Trabalho e Emprego e nos artigos 79 e 83, da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011.

APOSTILAMENTO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições, e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi conferida pelo art. 1º, da Portaria nº 03, de 11 de janeiro de 2012 e o contido no processo:
0052.002008/2013: resolve: SUSPENDER a isenção do imposto de renda concedida ao servidor JOSÉ
PEREIRA BORGES, matrícula SIGRH nº 20.179-0, SIAPE nº 1406965, conforme Avaliação nº 509/2018
da Junta Médica Oficial da Policlínica da Polícia Civil do Distrito Federal, a contar de 02 de agosto de
2018.

IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO Nº 1028, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XLI, do Regimento aprovado pelo Decreto nº.
27.784, de 16 de março de 2007, e considerando o previsto no artigo 128, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 840/2011, resolve: SUSPENDER as férias da servidora GISELE BARBOSA
RODRIGUES, matrícula 193.218-7, lotada no Nuref, por motivo de necessidade de serviço, relativas ao
período de 01 a 10/11/2018. Fica assegurado à servidora o gozo de férias pelos dias suspensos, no período
de 01 a 10/02/2019.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1029, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no
uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00055-
00158114/2018-68, resolve: DESIGNAR MARIANA ISSI AGUIAR, Agente de Trânsito, matrícula
250.805-2, para substituir KAREN CRISTINA RIBEIRO SILVA DE ANDRADE, Agente de Trânsito,
matrícula 250.823-0, Supervisor de Dia, símbolo DFG-08, da Coordenação Regional de Policiamento e
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Fiscalização de Trânsito Oeste - Copol Oeste, da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito -
Dirpol, do Detran/DF, no período de 01 a 10/12/2018, por motivo de férias da ti t u l a r.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1030, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no
uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00055-
00158004/2018-04, resolve: DESIGNAR DENISE DE CARVALHO OLIVEIRA, Analista de Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula 79.301-9, para substituir ELISÂNGELA LIMA CUNHA,
Assistente de Trânsito, matrícula 1.157-6, gerente, símbolo DFG-14, da Gerência Regional de Trânsito de
Brasília - Gertran I, da Coordenação Geral de Atendimento ao Usuário - CGATE, da Diretoria de Controle
de Veículos e Condutores - DIRCONV, do Detran/DF, no período de 19 a 28/12/2018, por motivo de férias
da titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1040, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no
uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00055-
00158432/2018-29, resolve: DESIGNAR ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MENDES, Assistente de
Trânsito, matrícula 250.448-0, para substituir HERCULES DE OLIVEIRA DUTRA, Analista de Trânsito,
matrícula 193.055-9, chefe, símbolo DFG-12, do Núcleo de Segurança de Infraestrutura - Nusin, da
Gerência de Suporte e Segurança de Infraestrutura - Gersin, da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Dirtec, do Detran/DF, no período de 03 a 12/12/2018, por motivo de férias do titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1041, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no
uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00055-
00158432/2018-29, resolve: DESIGNAR ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MENDES, Assistente de
Trânsito, matrícula 250.448-0, para substituir HERCULES DE OLIVEIRA DUTRA, Analista de Trânsito,
matrícula 193.055-9, chefe, símbolo DFG-12, do Núcleo de Segurança de Infraestrutura - Nusin, da
Gerência de Suporte e Segurança de Infraestrutura - Gersin, da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Dirtec, do Detran/DF, no período de 03 a 12/12/2018, por motivo de férias do titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 1042, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no
uso da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00055-
00158320/2018-78, resolve: DESIGNAR CAROLINA LIMA FERREIRA, Técnico de Trânsito, matrícula
190.340-3, para substituir HELIANA SILVA DE LIMA DE BRITTO, Assistente de Trânsito, matrícula
1290-4, chefe, símbolo DFG-12, do Núcleo de Atendimento de Habilitação - Nuhab VI, da Gerência
Regional de Trânsito de Sobradinho - Gertran VI, da Coordenação Geral de Atendimento ao Usuário
CGATE, da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores - Dirconv, do Detran/DF, no período de 12 a
21/12/2018, por motivo de férias do titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

PORTARIA Nº 153, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e considerando o atendimento da necessidade administrativa no âmbito da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, resolve:
Art. 1° Delegar competência a DANIEL DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR, Mat. 217.422-7, para ter
exercício, interinamente, na Assessoria Jurídico-Legislativa desta Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania, por motivos de necessidade administrativa.
Art. 2° Delegar competência a ALEXANDRE VALOTTO DE ARAUJO, Mat. 238745-X, para ter
exercício, interinamente, na Subsecretaria de Administração-Geral desta Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal, por motivo de necessidade administrativa.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE Nº 127, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o
disposto no Art. 76, Inciso V, do Decreto nº 34.320, de 26/04/2013, e considerando as disposições contidas
na Ordem de Serviço-SULOG nº. 09, de 13 de outubro de 2015, resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Inventário Anual de Material de Almoxarifado, composta pelos servidores:
FABIANA LOPES DE LUCENA - Mat. 1.431.237-9; TIAGO DIAS FELÍCIO - Mat. 238.740-9; SUELI
LUIZ DE OLIVEIRA ORTEGA E SILVA - Mat. 238.909-6; LUIZ FELIPE DE CAMARGO DAYER
NOGUEIRA Mat. 241.864-9 e YONARA SILVA VIDAL - Mat. 239.932-6, para que sob a presidência da
primeira, procedam conferência, controle e levantamento do Inventário Anual de Material de
Almoxarifado, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal (SEJUS/DF), referente
ao exercício de 2018.
Art. 2º A presente Comissão deverá concluir seus trabalhos e entregar seu Relatório Final, o qual deverá
ser encaminhado em 2 (duas) vias a Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, até o dia 28 de dezembro de 2018, impreterivelmente, unidade a
qual, ato contínuo, adotará as providências para enviar o citado Relatório de Inventário Anual de Material
de Almoxarifado para a SULOG/SEPLAG, nos termos da legislação.
Art. 3º Fica proibido toda e qualquer retirada de materiais pertencentes ao almoxarifado da então
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, até o término do trabalho da referida
Comissão.
§ Único - O Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal poderá autorizar, excepcionalmente, a retirada de material de almoxarifado,
desde que formalizada pela Diretoria de Apoio Logístico e Gestão Administrativa, da Unidade de
Administração, Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, e em comum acordo com a Presidente da Comissão de Inventário
Anual de Material de Almoxarifado de que trata esta Ordem de Serviço.

Art. 4º. A Comissão de Inventário Anual de Material de Almoxarifado deverá elaborar Relatório
Circunstanciado citando a existência de possíveis bens avariados, não localizados e/ou extraviados,
devidamente acompanhado de fotos, registros oficiais e outras informações que a Comissão julgar
pertinentes, devendo ainda observar as definições contidas no Decreto nº. 22.389, de 11 de setembro de
2001, especialmente o contido Portaria nº. 39-SEPLAG, de 30 de março de 2011 e as disposições contidas
na Ordem de Serviço-SULOG/SEPLAG nº. 09, de 13 de outubro de 2015, disponível no seguinte endereço
eletrônico: http://www.tc.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_doc=85346.
Art. 5° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MANOEL DE MEDEIROS NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 128, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o
disposto no art. 76, inciso V, do Decreto nº. 34.320, de 26/04/2013, em conformidade com o Decreto nº
39.400, de 26 de outubro de 2018, e ainda conforme a Instrução Normativa nº. 01, de 17 de agosto de
2015 e a Instrução Normativa nº 04 de 11 de setembro de 2017, da Subsecretaria de Contabilidade, da
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Constituir Comissão de Inventário Anual de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes, composta pelos
servidores: ROBERTO PEREIRA LOPES - Mat. 0224622-8; RENATO RINALDI MEIRELES - Mat.
0237494-3; FLAVIANO DORNELES DE QUEIROZ JÚNIOR - Mat. 238.254-7; EVERALDO LIMA DE
ANDRADE - Mat. 0238702-6; RAIMUNDO EDUARDO ABEM ATHAR PARENTE - Mat. 0280197-9;
JALLES GONCALVES DOS REIS - Mat. 1431283-2; CLEYLA SILVIA DE OLIVEIRA - Mat. 0103386-
7; DANIELLE CRISTINA SANTOS OLIVEIRA - Mat. 237700-4; FELIPE CIRILO DA SILVA - Mat.
0238865-0; JOZELIA MARIA DA SILVA - Mat. 1431139-9; SERGIO LAURIANO DE OLIVEIRA -
Mat. 0118720-1; FRANCISCO WESLEY LUZ BARROS - Mat. 0118625-6; EDERSON ANTONIO
SOUZA - Mat. 1430822-3; MARCO ANTONIO FAUSTINO MENDES - Mat. 0091500-9; MARCOS
MIGUEL DA COSTA NASCIMENTO - Mat. 0238857-X; ANDREIA DO COUTO FRANCO DA
SILVEIRA - Mat. 1430771-5; TIAGO FERREIRA DOMINGUES - Mat. 0124836-7 e ELVISON RAMOS
VENTURA - Mat. 0238989-4, para que sob a presidência do primeiro, procedam conferência, controle e
levantamento do Inventário Físico, patrimonial dos Bens Móveis e Imóveis da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, referente ao exercício de 2018.
Art. 2º A presente Comissão deverá concluir seus trabalhos e entregar seu Relatório Final, o qual deverá
ser encaminhado em 3 (duas) vias a Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, até o dia 29 de dezembro de 2018, impreterivelmente, a qual
adotará as providências para enviar o citado Relatório sobre o Inventário Físico, Patrimonial dos Bens
Móveis e Imóveis da pasta a Coordenação Geral de Patrimônio, da Subsecretaria de Contabilidade, da
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, no prazo estipulado pelo Decreto nº 39.400, de 26 de
outubro de 2018.
Art. 3º Fica proibida a movimentação de todo e qualquer bem patrimonial no período de realização do
citado inventário patrimonial, excetuando-se, as movimentações solicitadas pela comissão inventariante,
visando o alinhamento da localização física do bem com a localização cadastrada no SISGEPAT.
Parágrafo Único - O Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal poderá autorizar, excepcionalmente, movimentação patrimonial,
desde que formalizada pela Gerência de Gestão Administrativa e Apoio Operacional, da Diretoria de
Apoio Logístico e Gestão Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, e em comum acordo com o Presidente da Comissão de
Inventário Patrimonial Anual de que trata a presente Ordem de Serviço.
Art. 4º A Comissão de Inventário Patrimonial Anual poderá acessar qualquer imóvel ou dependências de
unidades orgânicas da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal para promover a
verificação dos bens patrimoniais moventes e semoventes do órgão.
Parágrafo único - Caberá aos chefes, gerentes, diretores e demais responsáveis pelas unidades orgânicas
facilitar o acesso e, se necessário, destacar servidores para auxiliar, em conjunto com os membros da
referida Comissão, a conferência dos bens patrimoniais "in loco", em suas respectivas unidades.
Art. 5° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MANOEL DE MEDEIROS NETO

ORDEM DE SERVIÇO N° 130, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o
disposto no Art. 76, Inciso V, do Decreto nº 34.320, de 26/04/2013, resolve: CONCEDER Abono de
Permanência equivalente ao valor da respectiva contribuição previdenciária conforme artigo 114 da Lei
Complementar nº 840/2011 à servidora SUNANMITA GOMES DE PAULA, matrícula nº 171.868-1,
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, a contar de 1º de outubro de 2018. Processo
00400-00007887/2018-19.

JOSÉ MANOEL DE MEDEIROS NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO Nº 292, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista as disposições contidas no art. 146, inciso V, alínea
"a" do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Designar ADALCI DE AZEVEDO VALENTIM, matrícula nº 80.502-5, MARIA AGUIAR
RODRIGUES, matrícula nº 82.870-X e MARIA DE JESUS DA SILVA, matrícula nº 83.155-7, para sob
a presidência do primeiro, realizarem o Inventário do Almoxarifado, relativo ao exercício financeiro de
2018, devendo os trabalhos ser realizados no período de 05 a 11 de dezembro de 2018.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

INSTRUÇÃO Nº 304, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da faculdade prevista nos artigos 211 e 217 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
Art. 1º Constituir Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar as possíveis
irregularidades de que tratam os autos 00094-00009060/2018-97.
Art. 2º Designar FRANKYS CAVALCANTE ARAÚJO, matrícula 84.014-9, Assistente GRS, ZÉLIA DE
FÁTIMA DE ANDRADE, matrícula 83.641-9, Agente GRS, e GENOLINO RODRIGUES DE SOUSA,
matrícula 83.677-X, Agente GRS para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de que trata
o artigo anterior.
Art. 3º Fixar o prazo de sessenta (60) dias, a contar da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
para apresentação do relatório conclusivo.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS
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INSTRUÇÃO Nº 305, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 70, do Decreto nº 16.109, de 1º
de dezembro de 1994, resolve:
Art. 1º Designar os servidores ELILÚCIA CARNAÚBA BARROS, matrícula 83.629-X, ESTER SOARES
SANTANA, matrícula 83.853-5, DEROÍDES DE REZENDE, matrícula 83.627-3, MARIA DE JESUS
BARBOSA MEDEIROS, matrícula 83.434-3, IRMA DA SILVA, matrícula 83.301-0, CARLOS
CLEMENTINO DE OLIVEIRA, matrícula 79.878-9 e LEIDINALVA NERY DOS SANTOS, matrícula
83.324-X, para, sob a presidência da primeira, no período de 09 de novembro a 31 de dezembro de 2018,
realizarem o inventário físico dos bens patrimoniais sob a guarda do Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal, relativo ao exercício de 2018.
Art. 2º O Inventário consistirá na contagem física dos bens e em sua comparação com os registros da carga
patrimonial, devendo ser acompanhado de cópia do ato que designou a comissão encarregada do
levantamento físico dos bens patrimoniais; registro patrimonial, descrição, valor, estado de conservação e
localização dos bens móveis; localização, características, registros patrimoniais, número de registro em
cartório dos bens imóveis; declaração firmada pela comissão de que o levantamento implicou averiguação
in loco da existência real dos bens móveis e confirmação da propriedade dos imóveis; demonstrativo das
incorporações, transferências e baixas de bens patrimoniais ocorridas no período; relatório a respeito das
irregularidades apuradas e das condições de guarda e uso dos bens; relação dos bens que não constam da
carga geral, assim como dos não localizados e informações sobre as providências adotadas pela Diretoria
de Administração e Finanças visando à regularização.
Art. 3º O Inventário será emitido em 02 (duas) vias destinadas ao Núcleo de Patrimônio e Almoxarifado
desta Autarquia.
Art. 4º Os titulares das unidades do SLU deverão favorecer o acesso dos membros da Comissão aos
recintos onde existem bens a inventariar.
Art. 5º A Presidente da Comissão será substituída em seus impedimentos por um de seus membros.
Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
Processo: 00410-00012754/2018-27. Interessados: PAULO CELSO DOS REIS GOMES e TUPAC
BORGES PETRILLO. Assunto: Afastamento do País. AUTORIZO, de acordo com a alínea "e", inciso II
do artigo 1º do Decreto 39.133 de 15 de junho de 2018, alterado pelo Decreto n.º 39.160, de 29.06.18, o
afastamento do país dos servidores PAULO CELSO DOS REIS GOMES, Diretor-Adjunto, matrícula
268.793-3 e TUPAC BORGES PETRILLO, Assessor Especial, matrícula 272.877-X , a fim de
participarem do projeto "Apoio ao Fortalecimento Institucional para a Melhoria da Prestação de Serviços
de Abastecimento de Água Potável, Esgotamento Sanitário e Resíduos Sólidos na Bolívia", que ocorrerá
em La Paz, nos dias 11 a 17 de novembro de 2018, sem ônus para o Distrito Federal, à exceção de sua
remuneração, conforme consta nos autos do processo em epígrafe. Publique-se no Diário Oficial do
Distrito Federal.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
ORDEM DE SERVIÇO Nº 66, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 42, do Decreto n° 38.094 de março de 2017, Regimento
Interno das Administrações Regionais e suas alterações e o disposto no Decreto n°39.400 de 26 de
outubro de 2018, que estabelece as regras de encerramento do exercício das Unidades Gestoras das
Administrações Regionais , resolve:
Art. 1º Constituir Comissão para promover o Retatório de Inventário Anual de Material de
Almoxarifado, exercício 2018, designando para sua composição os seguintes servidores: ÂNGELA
BRAGA MACHADO, matr.174.659-6, na qualidade de Presidente, JOSEFA ALVES DA SILVA, mat.
30.461-1 e ELVIRA MACHADO NETA, mat. 174.741-X, na qualidade de Membros;
Art. 2º Fixar o prazo de 11 de dezembro do corrente, para a conclusão dos trabalhos e a apresentação
do Relatório de Inventário de Material de Almoxarifado, devendo sua elaboração e conclusão atender
ao disposto na Ordem de Serviço SULOG/GAB/SEGAD n° 09/2015, de 13 de outubro de 2015 e no
Decreto n° 39.400, de 6 de outubro de 2018;
Art. 3º Determinar ao Chefe do Almoxarifado que, na qualidade de Agente de Material, promova o
cadastro no sistema SIGMA.NET dos servidores que compõem a Comissão com perfil de auditoria
interna, conforme artigo 1° da Portaria/SEPLAG n° 73, de 16 de abril de 2014;
Art. 4º Fica expressamente proibida as movimentações de materiais no almoxarifado no período de 05
a 31 de dezembro de 2018, ressalvadas as necessidades de ajustes ou lançamentos obrigatórios;
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HEITOR MITSUAKI KANEGAE

ORDEM DE SERVIÇO N° 71, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta
os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI
nº 00148-00001447/2018-22 resolve: DESIGNAR SIRLENE PEREIRA DE CARVALHO , matrícula
32942-8, Gerente Administrativo, da Administração Regional do Riacho Fundo I para substituir sem
acumular vencimento e sem prejuízo das suas atribuições, JOAQUIM KATSUYUKI NAKAHARA,
matrícula 167630-17, Coordenador de Administração Geral da Administração Regional do Riacho
Fundo I, da Secretaria de Estados das Cidades, no período de 19/11/2018 à 23/11/2018, por motivo
de abono do titular.

HEITOR MITSUAKI KANEGAE

PORTARIA Nº 156, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
legais previstas no artigo 105, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal, no Decreto nº
37.625, de 15 de setembro de 2016 e com fundamento no artigo 6º, inciso XVI, da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar JOSÉ HENRIQUE COSTA MACHADO DE FREITAS, matrícula nº 1500177-6, para
compor, como membro, a Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado das Cidades,
instituída por meio da Portaria nº 77, de 02 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 149, de 07 de agosto de 2018, em substituição à servidora DAYANE ANDRADE
RICARDO, que foi exonerada por ter sido nomeada para outro cargo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 59, DE 08 DE NOVEMBRO 2018

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Artigo 42,
inciso XXXVIII do Regimento Interno desta Administração Regional, aprovado pelo Decreto nº
38.094 de 28 de março de 2017 e considerando o disposto na Portaria /SEGAD nº 144, de 14 de
outubro de 2015, que versa sobre o manual de Elaboração do Inventário Anual de Material e
Almoxarifado e com fundamento no Decreto nº 39.400 de 26 de outubro de 2018 - DODF nº 206,
resolve:
Art. 1º Constituir Comissão para promover o Relatório de Inventário Anual de Material de
Almoxarifado, exercício 2018, designar para composição os seguintes servidores: HAMILTON JOSÉ
MARQUES, matrícula nº 1430920-3, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
MÁRCIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 1679872-4, Assessor do Gabinete e INGRIDY
MOREIRA DE SOUZA, matrícula n° 1679948-8, Assessor Técnico da Coordenação de Administração
Geral, sob a presidência do primeiro e secretariado pela última.
Art. 2º Fixa o prazo de 31 de dezembro de 2018, para a conclusão dos trabalhos e a apresentação
do Relatório de Inventário Anual de Material de Almoxarifado.
Art. 3º Determinar ao Chefe de Almoxarifado que, na qualidade de Agente de Material, promova o
cadastro no sistema SIGMA. net dos servidores que compõem a Comissão com perfil de auditoria
interna, conforme artigo 1º da Portaria/SEPLAN nº 73, de 16 de abril de 2014.
Art. 4º Ficam expressamente proibidas as movimentações de materiais no almoxarifado no período dos
trabalhos da comissão, ressalvadas aquelas decorrentes de novas aquisições e/ou de imperativa
necessidade.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER SOARES LEITE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 60, DE 08 DE NOVEMBRO 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, DA SECRETARIA DAS CIDADES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Artigo 42, inciso XXXVIII
do Regimento Interno desta Administração Regional, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março
de 2017 e com fundamento no Decreto nº 39.400 de 26 de outubro de 2018 - DODF nº 206,
resolve:
Art. 1º Constituir Comissão de Inventário Físico Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis, Semoventes
da Administração Regional de Sobradinho, do exercício de 2018, conforme Instrução Normativa nº 01,
de 17/08/2015, SUCON/SEFAZ-DF e a Instrução Normativa nº 04, de 12/09/2017.
Art. 2º Designar CÍCERO SÉRGIO AMARO LIMA, matrícula nº 0174868-8, Gestor de Políticas
Públicas e Gestão Governamental, ANTONIO AMORIM CRUZ, matrícula nº 0047090-2, Técnico em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, ANTONIO DE PÁDUA VIANA TELES, Técnico em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 0026022-3, NICÁCIO DA SILVA GAMA,
matrícula nº 1679922-4, Assessor da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção e
DEIVETY ALVES DA MATA BARAUNA, matrícula nº 1685824-7, Assessor do Gabinete, sob a
presidência do primeiro e secretariado pelos demais membros.
Art. 3º Os servidores citados no artigo 2º deverão ser liberados pelas respectivas chefias imediatas,
para o desempenho das atribuições afetas ao citado Inventário, de acordo com as convocações do
Presidente da Comissão.
Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos e entrega do relatório será até 31 de dezembro de
2018, sem prorrogação.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER SOARES LEITE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017, resolve:
Art. 1º Constituir Comissão de Recebimento Definitivo das Obras do ano de 2015 constantes dos objetos
dos processos nº 135.000.605/2015, 135.000.783/2015, 135.000.784/2015, 135.000.805/2015 e
135.000.906/2015.
Art. 2º A referida Comissão será composta pelos servidores JORIVAL FERREIRA DE SOUZA, matrícula
nº 0043227-X, Técnico de Políticas Públicas e Gestão Governamental; OSCAR DE SOUZA LIMA,
matrícula nº 1.676.829-9, Gerente de Topografia e Desenho Técnico e VANDERLEI DIAS SOARES,
matrícula nº 91.572-6, Gerente de Desenvolvimento Econômico, recaindo sobre o primeiro a
presidência.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

VICENTE SALGUEIRO BAÑO SALGADO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 144, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o inciso XI, do artigo 42 do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e tendo em vista o disposto
no artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, publicado no DODF nº 114,
de 18 de junho de 2018, páginas 1 e 2, resolve: CONCEDER abono de permanência, equivalente ao
valor de sua contribuição previdenciária, à servidora ANTÔNIA DE MARIA CAMPOS PEREIRA,
matrícula nº 33.994-6, Técnico de Políticas Públicas e Gestão Governamental, do quadro de pessoal
do Distrito Federal, a contar de 02/07/2018, até a data de sua aposentadoria, nos termos do artigo 40,
§ 19 da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pelo art. 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 05 de julho de 2005, conforme processo SEI nº 00055-00150259/2018-11.

VILSON JOSÉ DE OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 124 de 30 de julho de 2013, publicado no DODF nº 159, de 05 de agosto
de 2013, página 23, que averbou o tempo de serviço prestado pelo servidor ANTÔNIO CRUZ
SARMENTO, matricula 34.697-7, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da
Administração Regional de Ceilândia. ONDE SE LÊ: "...Averba 3.492 dias (Três mil, quatrocentos e
noventa e dois) dias...", LEIA-SE: "...Averba 3.498 dias (Três mil, quatrocentos e noventa e oito)
dias...".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhes são conferidas no Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28/03/2017, publicado
no DODF nº 61, de 29/03/2017 e o que consta no processo nº SEI 00394-00008918/2018-67, resolve:
Art. 1° Constituir Grupo de Trabalho para no prazo de 60 (sessenta) dias elaborar o Plano Diretor de
Tecnologia de Informação - PDTI desta Administração Regional.
Art. 2° Designar para compor o Grupo de trabalho os servidores: RODRIGO SILVEIRA CARNEIRO,
matrícula nº 16882660, Chefe do Núcleo de Informática, RENAN DOUGLAS BRANDÃO DE
CARVALHO, matrícula 16806670, Assessor da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção e
CONCEIÇÃO PEREIRA BARBOSA, Gerente de Administração. O Grupo de Trabalho será presidido pelo
primeiro e secretariado pela última.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO I

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 16.244, de 28 de dezembro de 1994 e pelo art. 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Designar FABIANA DURAES DE OLIVEIRA, Gerente de manutenção e conservação, matrícula
1.688.087-0, como Executor do serviço de Manutenção de Ar-Condicionado, conforme processo SEI
00306-00001008/2018-22.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MELQUISEDEQUE DA SILVA PORTELA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL
INSTRUÇÃO Nº 258, DE 21 DE AGOSTO DE 2018 (*)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições regimentais, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 28.112, de 11 de julho de 2007 e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011 e na Instrução nº 184, de 11 de setembro de 2013,
combinada com a Instrução n° 14, de 17 de março de 2015 resolve:
Art. 1º Constituir no âmbito do IBRAM, Comissão de Procedimento Administrativo Disciplinar, processo
nº 0391-000.694/2016, com o objetivo de apurar indícios de irregularidades relacionadas à conduta de
servidores, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da Comissão, podendo esse
prazo ser prorrogado uma única vez por igual período.
Art. 3º Designar para compor a Comissão: SIMONE DE MOURA ROSA, Auditora Fiscal de Atividades
Urbanas, matrícula 263.882-7, como presidente; MARCELO PENALVA RUFINO DO N A S C I M E N TO ,
Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, matrícula 264.660-9, Membro e Suplente do Presidente; JULIANA
DE CASTRO FREITAS, Analista de Atividades de Meio Ambiente, matrícula 264.645-5, como
Membro.
Art. 4º Designar WELMO DA COSTA OLIVEIRA, Analista de Atividades do Meio Ambiente, matrícula
215.798-5, como substituto eventual, nos casos de licenças, afastamentos, férias e demais ausências de
membro da comissão processante, conforme dispõe o Art. 229, § 7º da Lei Complementar nº
8 4 0 / 2 0 11 .
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF nº 160, de
22/08/2018, pág. 29.

INSTRUÇÃO Nº 342, DE 28 DE AGOSTO DE 2018
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, nos termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007,
e o uso de suas contribuições conferidas pelos artigos 5º e 53º do Decreto nº 28.112, de 11 de junho de
2007, resolve:
Regulamentar a implementação e o funcionamento da Força Tarefa criada pelo Decreto no. 38.334/17, de
14 de julho de 2017, no âmbito do Instituto Brasília Ambiental IBRAM/DF.
CONSIDERANDO que ao IBRAM foi atribuída a coordenação-geral da Força tarefa instituída pelo
Decreto 38.334, de 14 de julho de 2017;
CONSIDERANDO que os órgãos e entidades indicados no Art. 2º do Decreto 38.334/2017 já
encaminharam a este IBRAM seus representantes;
CONSIDERANDO que a finalidade da Força Tarefa em comento é analisar os processos de licenciamento
ambiental para empreendimentos de interesse público, considerados prioritários pelo Governo do Distrito
Federal;
CONSIDERANDO que a Força Tarefa deve analisar, na ordem estabelecida abaixo, os processos de
licenciamento ambiental, de obras de utilidade pública e interesse social, bem como de atividades
econômicas descritas no Art. 4º do decreto em comento.
resolve:
Art. 1º Delegar à Superintendência de Licenciamento Ambiental - SULAM, a coordenação-geral da Força
Tarefa criada pelo Decreto 38.334/2017.
§1º: No exercício delegado da coordenação da Força tarefa, incumbe à SULAM prestar suporte
administrativo para a realização das atividades necessárias à análise dos processos de licenciamento
ambiental, de obras de utilidade pública e interesse social, bem como de atividades econômicas destinados
a:
I - parcelamento de solo inseridos no Programa Habita Brasília, conforme solicitação da SEGETH;
II - licenciamento de obras de infraestrutura e saneamento, conforme solicitação da SINESP;
III - parcelamento de solo para aprovação de projeto urbanístico, conforme solicitação da SEGETH;
IV - renovação de Licenças de Operação;
V - emissão de Licença de Operação; VI - emissão de Licença de Instalação.
Art. 2º Os Membros selecionados e indicados pelos órgãos e entidades referidos no art. 2º do Decreto
38.334/2017 ficarão alocados no âmbito da SULAM e serão orientados e dirigidos pelos Diretores da
Superintendência de Licenciamento Ambiental - SULAM, conforme orientação do Superintendente da
área.

Art. 3º As equipes de análise serão multidisciplinares, sendo imprescindível a presença de Analistas de
Atividades de Meio Ambiente do IBRAM.
Art. 4º Após o término da análise processual pelo membro da Força Tarefa, o processo deverá ser
remetido diretamente à Diretoria de Licenciamento responsável por aquele tema, cabendo ao Diretor e/ou
Superintendente de licenciamento ambiental acolher ou não os pareceres e informações técnicas emitidos,
antes do crivo decisório da Presidência do IBRAM.
Art. 5º Os servidores selecionados para compor a Força Tarefa não terão suas lotações alteradas.
§ 1º Os servidores deverão utilizar as folhas de frequência de seu órgão de origem, e deverão apresentá-
las mensalmente ao Coordenador e/ou Suplente da Força Tarefa no início de cada mês. Estes ficarão
responsáveis por encaminhar as folhas de frequência devidamente atestadas à Diretoria de Gestão de
Pessoas até o 5º dia útil do mês subsequente, para que sejam direcionadas aos respectivos órgãos de
origem dos servidores.
§ 2º As solicitações de marcações de férias, abono de ponto anual, licenças, apresentação de atestados
médicos, etc, deverão ser feitas nos órgãos de origem dos servidores, que deverão dar ciência ao
Coordenador e/ou Suplente da Força Tarefa sobre os itens supracitados.
§ 3º Os servidores cumprirão a carga horária do seu órgão de origem integralmente no IBRAM.
§ 4º Caberá ao Diretor de cada área realizar Relatório Semestral das atividades executadas pelos Membros
da Força Tarefa sob sua supervisão e encaminhá-los às chefias imediatas.
Art. 6º A Força Tarefa será composta pelos servidores dos órgãos e entidades indicados nesta Instrução,
conforme o Anexo I.
§ 1º Nos termos do art 4º § 2º do decreto 38.334/2017, a Força Tarefa pode convidar representantes de
organismos governamentais, não governamentais, especialistas e de entidades da sociedade civil para
participar dos trabalhos, com a finalidade de realizar consultas ou receber o assessoramento em atividades
específicas.
§ 2º Na data da publicação desta Instrução, o IBRAM estará recebendo como convidados os membros:
CLÁUDIO FERNANDO BENÍCIO ARAÚJO, matrícula nº 0364-6, indicado pela Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal (METRÔ-DF); ERI DO NASCIMENTO BRANDI DE OLIVEIRA,
matrícula nº 220.814-8, indicada pelo DER-DF; e MARCIO OTONI SCARAMELLO, matrícula 167.167-
36, que estarão sujeitos às normas impostas por esta Instrução.
§ 3º Os servidores deverão se apresentar na Superintendência de Licenciamento Ambiental em até 03
(três) dias úteis após a publicação desta Instrução.
Art. 7º A participação na Força Tarefa será considerada atividade de relevante interesse público e não
remunerada.
Art. 8º Esta Instrução terá vigência até 17/7/2019, conforme art. 1º do Decreto nº 38.334, de 14 de julho
de 2017.
Art. 9º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em
contrário.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

ANEXO I

. ÓRGÃO/ENTIDADE TITULAR/
SUPLENTE

SERVIDOR INDICADO

. IBRAM Ti t u l a r : ANTONIO CARLOS PAIM TERRA, matrícula:
0184072-X

. Suplente: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BUENO,
matrícula: 0183957-8

. SEGETH Ti t u l a r : RAUL WANDERLEY GRADIM, matrícula:
270.216-9

. Suplente: ANA CAROLINA FAVILLA COIMBRA,
matrícula: 271.734-3

. SINESP Ti t u l a r : FELLIPE SANVIDO BATISTA SANCHES,
matrícula: 271.875-8

. Suplente: DYEGO RANDSON GUERRA DE MEDEIROS,
matrícula: 272.469-3

. SEAGRI Ti t u l a r : LÚCIO DE QUEIROZ PASSOS, matrícula nº
92.457-1

. Suplente:

. CODHAB Ti t u l a r :

. Suplente: ALINE SILVA LOPES, matrícula:741-2

. CEB Ti t u l a r : JOSÉ GERALDO SILVA, matrícula: 5416-0

. Suplente:

. TERRACAP Ti t u l a r : ALTAMIRO FREIDE PAVANELLI, matrícula:
2 11 9 - 9

. Suplente: ALBATÊNIO RESENDE GRANJA JÚNIOR,
matrícula: 2441-4

. CAESB Ti t u l a r : CAIO CÉSAR TEOBALDO, matrícula: 53.179-0

. Suplente: CHRISTINNE PEREIRA BRASIL SIQUEIRA,
matrícula: 51.612-0

. N O VA C A P Ti t u l a r : EULER JUNQUEIRA PEREIRA, matrícula:
74.952-4

. Suplente:

. DER Ti t u l a r : VIVIANE COELHO DE CASTRO BAHIA,
matrícula nº 220.807-5

. Suplente: GISELA COELHO NAVES, matrícula nº 221.533-
0

. E M AT E R Ti t u l a r : ANA ELIZABETH DA SILVA BALTAR,
matrícula: 908-3

. Suplente: GISELLE BEBER CANINI, matrícula: 934-2

INSTRUÇÃO Nº 420, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições regimentais, que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 28.112, de 11 de julho de 2007 e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011 e na Instrução nº 184, de 11 de setembro de 2013,
combinada com a Instrução n° 14, de 17 de março de 2015 resolve:
Art. 1º Constituir no âmbito do IBRAM, Comissão de Procedimento Administrativo Disciplinar, processo
nº 0391-000.694/2016, com o objetivo de apurar indícios de irregularidades relacionadas à conduta de
servidores, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da Comissão, podendo esse
prazo ser prorrogado uma única vez por igual período.
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Art. 3º Designar para compor a Comissão: SIMONE DE MOURA ROSA, Auditora Fiscal de Atividades
Urbanas, matrícula 263.882-7, como presidente; MARCELO PENALVA RUFINO DO N A S C I M E N TO ,
Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, matrícula 264.660-9, Membro e Suplente do Presidente; JULIANA
DE CASTRO FREITAS, Analista de Atividades de Meio Ambiente, matrícula 264.645-5, como
Membro.
Art. 4º Designar WELMO DA COSTA OLIVEIRA, Analista de Atividades do Meio Ambiente, matrícula
215.798-5, como substituto eventual, nos casos de licenças, afastamentos, férias e demais ausências de
membro da comissão processante, conforme dispõe o Art. 229, § 7º da Lei Complementar nº
8 4 0 / 2 0 11 .
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

INSTRUÇÃO Nº 422, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto n° 28.112, de 11 de
julho de 2007, resolve:
Art. 1º Designar MARCUS VINICIUS FALCÃO PAREDES, Matrícula nº. 263.877-0, Técnico de
Atividades do Meio Ambiente, como EXECUTOR e ALINE BARRETO, Matrícula nº. 183.974-8,
Educadora Ambiental, como SUPLENTE dos Contratos de Prestação de Serviços nº. 16, nº. 17, nº. 18 e
nº 19/2018, firmados entre este Instituto e as empresas START PRINT COMUNICAÇÃO VISUAL
EIRELE, VIVA BUREAU E EDITORA LTDA, GRÁFICA E EDITORA FERREIRA EIRELI-ME e
GRÁFICA EDITORA MA EIRELE-ME, respectivamente, referentes ao Processo nº. 00391-
00014360/2017-52.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG e no capítulo VII do Decreto nº
3 2 . 5 9 8 / 2 0 11 .
Art. 3º A Superintendência de Administração Geral deste Instituto Brasília Ambiental deverá
disponibilizar ao servidor, cópia do respectivo contrato, bem como de toda a legislação pertinente que se
fizer necessária ao desempenho das suas funções como executor.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

ALDO CÉSAR VIERA FERNANDES

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
INSTRUÇÃO Nº 196, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 1.813, de 30 de dezembro de 1997, pelo Estatuto e pelo Regimento
Interno da Fundação, resolve:
Art.1º Reconduzir a Comissão de Sindicância composta pelos servidores: ILDELENE TELES DA SILVA,
matrícula nº 80.055-4; ALBERTO GOMES DE BRITO, matrícula nº 392.481-5; e HEBERT DE PAIVA
REZENDE, matrícula nº 273.137-1, para, sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos,
visando a apuração dos fatos contidos no item 1.8 do Relatório de Inspeção nº 17/2018 -
DIGOV/COIPP/COGEI/SUBCI/CGDF, relativo ao processo FJZB nº 0196-000010/2015, conforme
processo SEI-GDF nº 00480-00009185/2017-09, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e
omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GERSON DE OLIVEIRA NORBERTO

INSTRUÇÃO Nº 197, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso da
atribuição prevista no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os Art. 44
e 45, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI-GDF nº 00196-
00002759/2018-23, resolve: DESIGNAR CÍNTIA DOS SANTOS TEODORO, matrícula nº 273.047-2,
ocupante do cargo de Assessora, da Diretoria de Contabilidade e Finanças, para substituir o servidor RENÊ
SIQUEIRA LIRA, matrícula nº 126.750-7, ocupante do cargo de Diretor, da Diretoria de Contabilidade e
Finanças, no período de 05/11/2018 à 14/11/2018, em virtude de férias regulamentares do titular

GERSON DE OLIVEIRA NORBERTO

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 432, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105,
parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 34 do Decreto 32.716/2011
c/c o artigo 3º, do Decreto nº 39.002/2018, e alterações posteriores, resolve:
DESIGNAR CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS, matrícula nº 240.007-3, para substituir JOSÉ
CARLOS DE MENEZES, matrícula nº 232.441-5, no Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, de
Chefe, da Assessoria Jurídica Legislativa, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Políticas para
Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos
legais.
DESIGNAR JAIRO ROCHA RODRIGUES, matrícula nº 104.433-8, para substituir DANIEL DA SILVA
MARCIANO, matrícula nº 104.341-2, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo
de Documentação, da Gerência de Administração, da Unidade de Internação de Saída Sistemática, da
Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR FRANCILENE JUSTINO DA SILVA DIAS, matrícula nº 104.449-4, para substituir
RICARDO SANTOS LIMA, matrícula nº 220.462-2, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG08, de Chefe
de Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de
Saída Sistemática, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR ANDREIA DE SOUZA FREIRE, matrícula nº 235.344-X, para substituir GLAUCO
BARBOSA ISOTON, matrícula nº 232.807-0, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe, da
Unidade de Apoio Administrativo do Conselho Tutelar do Itapoã, da Coordenação dos Núcleos de Apoio
Técnico e Administrativo aos Conselhos Tutelares, da Subsecretaria de Políticas e Proteção da Criança
e do Adolescente, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do
Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

DESIGNAR DEBORA MATTA SOUZA, matrícula nº 238.029-3, para substituir CASSIO ALVES DE
MOURA, matrícula nº 103.120-1, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de Plantão, da
Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação Provisória de São
Sebastião, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do
Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do
Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR LETICIA BONFIM, matrícula nº 172.522-X, para substituir ROSANIA MATIAS DOS
SANTOS, matrícula nº 104.493-1, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de Plantão, da
Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de Saída Sistemática,
da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESGINAR ROSYANE SALLABERRY DE FARIAS, matricula nº 217.982-2, para substituir JONIR
RIBEIRO SANTANA, matrícula nº 196.056-2, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-17, Vice-Diretor,
da Unidade de Internação Provisória de São Sebastião, da Diretoria de Internação, da Coordenação de
Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou
impedimentos legais.
DESIGNAR BEATRIZ RODOVALHO AMARAL, matrícula nº 240.287-4 JANAÍNA ALVES DOS
SANTOS BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 220.502-5, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência Sociopsicopedagógica, da Unidade de Internação de Brazlândia, da Diretoria de
Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo,
da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus
afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR TATIANE DA COSTA SILVA, matrícula nº 217.922-9, para substituir JUSCILEIA
MILHOMENS DO AMARAL, matrícula nº 237.792-6, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de
Chefe, do Núcleo de Documentação, da Gerência de Administração, da Unidade de Internação Provisória
de São Sebastião, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais, em seus
afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR JOSE GOUVEIA COELHO, matrícula nº 238.190-7, para substituir SERGIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 232.885-2, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de
Manutenção, da Gerência de Administração, da Unidade de Internação Provisória de São Sebastião, da
Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
ESIGNAR FABÍOLA ALVES DA SILVA NASCIMENTO, matrícula nº 216.197-4, para substituir
LUCIANA FAGUNDES DA SILVA, matrícula nº 221.301-X, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10,
de Supervisor, da Unidade de Atendimento em Meio Aberto de Samambaia, da Coordenação de
Atendimento em Meio Aberto, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 08/10/2018 à
17/10/2018, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR LUCIANA VASCONCELOS VELOSO, matrícula nº 220.504-1, para substituir LUCIANA
FAGUNDES DA SILVA, matrícula nº 221.301-X, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de
Supervisor, da Unidade de Atendimento em Meio Aberto de Samambaia, da Coordenação de
Atendimento em Meio Aberto, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou
impedimentos legais.
DESIGNAR JOSE ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 217.917-2, para substituir SHIRLEI ALVES
PEREIRA, matrícula nº 238.266-0, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe, da Unidade de
Apoio Administrativo do Conselho Tutelar de Ceilândia IV, da Coordenação dos Núcleos de Apoio
Técnico e Administrativo aos Conselhos Tutelares, da Subsecretaria de Proteção da Criança e do
Adolescente, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, no período de 10/09/2018 à 19/09/2018, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR LEONARDO DE OLIVEIRA, matrícula nº 240.155-X, para substituir CARLOS JUNIO DO
NASCIMENTO, matrícula n° 221.180-7, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de Plantão,
da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de São Sebastião,
da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, a contar de 12/08/2018.
DESIGNAR PRISCILA BITTENCOURT MAIA, matrícula nº 234.583-8, para substituir ELIZABETH
RODRIGUES DE FARIAS, matrícula nº 237.513-3 no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe,
da Unidade de Apoio Administrativo do Conselho Tutelar de Brasília Sul, da Coordenação dos Núcleos
de Apoio Técnico e Administrativo aos Conselhos Tutelares, da Subsecretaria de Proteção da Criança e
do Adolescente, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, nos dias 04/05/2018, 07/05/2018 e 08/05/2018, em razão de abono de ponto.
DESIGNAR PAULO BRASIL FIGUEIREDO, matrícula nº 225.013-6, para substituir JESSICA
ABRANTES CAMPOS, matrícula nº 195.304-4, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de
Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de São
Sebastião, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do
Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do
Distrito Federal, no período de 01/08/2018 à 10/08/2018, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR LEONARDO DE OLIVEIRA, matrícula nº 240.155-X, para substituir CARLOS JUNIO DO
NASCIMENTO, matrícula n° 221.180-7, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de Plantão,
da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de São Sebastião,
da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, no período de 12/08/2018 à 21/08/2018, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR DIOGO BARROS DE LIMA, matrícula nº 220.456-8, para substituir ANTONIO
CLAUDINO DOS SANTOS NETO, matrícula nº 195.966-2, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08,
de Chefe de Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de
Internação de São Sebastião, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade,
da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 14/07/2018 à 28/07/2018, em razão de férias
regulamentares.
DESIGNAR JESSICA CHRISTIANE FERNANDES DE MATOS, matrícula nº 240.191-6, para substituir
EMERSON ALVES DE PAULA SILVA, matrícula nº 220.499-1, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
08, de Chefe de Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de

Internação de Santa Maria, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 16/102018 à 25/10/2018, em razão de férias
regulamentares.
DESIGNAR JOSE GOUVEIA COELHO, matrícula nº 238.190-7, para substituir SERGIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 232.885-2, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de
Manutenção, da Gerência de Administração, da Unidade de Internação Provisória de São Sebastião, da
Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, no período de 08/10/2018 à 27/10/2018, em razão de férias regulamentares.
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DESIGNAR ALAN DA SILVA BORGES, matrícula nº 240.272-6, para substituir JEFFERSON LOPES
DA SILVA, matrícula nº 220.472-X, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de Plantão, da
Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de Brazlândia, da
Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, no período de 16/09/2018 à 30/09/2018, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR NEYLA DA SILVA BARBOSA, matrícula nº 173.097-5, para substituir RE G I VA L D O
BATISTA DA SILVA, matrícula nº 236.379-8, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de
Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação do
Recanto das Emas, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 17/10/2018 à 26/10/2018, em razão de férias
regulamentares.
DESIGNAR VALDIMEIRE BICALHO BARBOSA, matrícula nº 220.282-4, para substituir LUCILENE
RIBEIRO REIS BARROS, matrícula nº 215.795-0, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe
de Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de
Santa Maria, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria
do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude
do Distrito Federal, no período de 21/09/2018 à 30/09/2018, em razão de férias regulamentares.
DESIGNAR LETICIA BONFIM, matrícula nº 172.522-X, para substituir ROSANIA MATIAS DOS
SANTOS, matrícula nº 104.493-1, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de Plantão, da
Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de Saída Sistemática,
da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, no período de 04/09/2018 à 13/09/2018, em razão de férias regulamentaes.
DESIGNAR JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA FEITOSA, matrícula nº 221.199-8, para substituir
JESSICA ABRANTES CAMPOS, matrícula nº 195.304-4, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de
Chefe de Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação
de São Sebastião, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 01/11/2018 à 10/11/2018, em razão de férias
regulamentares.
DESIGNAR CARLOS MARCELO GOMES LEITE, matrícula nº 197.211-1, para substituir MAURICIO
JOSE GOMES LEITÃO, matrícula nº 196.333-3, no Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de
Diretor, da Unidade de Internação do Recanto das Emas, da Diretoria de Internação, da Coordenação de
Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou
impedimentos legais.
DESIGNAR PEDRO BELARMINO DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 102.733-6, para substituir EMIVAL
FLAUZINO ROSA, matrícula nº 241.740-5, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do
Núcleo de Manutenção, da Unidade de Internação do Recanto das Emas, da Diretoria de Internação, da
Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria
de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos
ou impedimentos legais.
DESIGNAR JORGITO GOMES XAVIER, matrícula nº 172.627-7, para substituir WILSON
ALEXANDRE BERNARDO, matrícula nº 234.312-6, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de
Chefe de Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação
do Recanto das Emas, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR PABLO CRISTAL RIBEIRO, matrícula nº 172.622-6, para substituir JONAS LOUZADA
DA COSTA, matrícula nº 238.248-2, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de Plantão, da
Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação de Recanto das Emas,
da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR EVANDRO ALESSANDRO SILVA, matrícula nº 196.466-6, para substituir ALEXANDRE
MARCIANO ABDALA, matrícula nº 215.809-4, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe de
Plantão, da Gerência de Segurança, Proteção, Disciplina e Cuidados, da Unidade de Internação do
Recanto das Emas, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR MARCIA MARIA DA SILVA, matrícula nº 171.876-2, para substituir MEIRE DA SILVA
RIBEIRO, matrícula nº 194.154-2, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-17, de Vice-Diretor, da
Unidade de Internação de Planaltina, da Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e
Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para
Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos
legais.
DESIGNAR FRANCISCO ALIPA PASQUEL, matrícula nº 238.915-0, para substituir ALINE FORTES
TRINDADE DOS SANTOS, matrícula nº 234.439-4, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG14, de
Gerente, da Gerência de Administração, da Unidade de Internação de Planaltina, da Diretoria de
Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo,
da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal.
Revogam-se as disposições em contrário.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

PORTARIA Nº 433, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 105,
da Lei Orgânica do Distrito Federal c/c o disposto no art. 1º, inciso IX, do Decreto nº 39.133/2018 e
ainda o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840/11, resolve: EXONERAR, a pedido, MARIANA
MEI DE SOUZA, matrícula 242.167-4, Especialista Socioeducativo - Direito e Legislação, da Carreira
Pública Socioeducativa, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal pertencente à Secretaria de Estado de
Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, a contar de 24/10/2018.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

CORREGEDORIA
PORTARIA Nº 154, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018

A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 204, de 13 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 139, de 16 de julho de 2012 e, nos termos do artigo 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar JULIA GUEVARA FERNANDES DE SOUZA, Agente Socioeducativo, matrícula n°
217.449-9, ROSILENE BEATRIZ LOPES, Especialista Socioeducativo, matrícula nº 220.700-1, e
JUSSARA RENATA OLIVEIRA LEMOS, Agente Socioeducativo, matrícula nº 221.249-8, para, sob
a presidência da primeira, comporem Comissão de Processo Disciplinar, a fim de apurarem os fatos
constantes dos autos do processo 00417-00007756/2017-26.
Art. 2º Designar MARIA DO SOCORRO LOPES ARAÚJO GARCIA, Especialista Socioeducativo,
matrícula nº 172.878-4, para atuar na qualidade de substituto eventual, a teor do que dispõe o art, 229,
§7º da LC 840/2011,
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação de
relatório conclusivo, prorrogável por igual período.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALINE NOGUEIRA DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 155, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo artigo 1º da Portaria nº 204, de 13 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 139, de 16 de julho de 2012 e, nos termos do artigo 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reinstaurar a Comissão de Processo Disciplinar destinada a apurar os fatos constantes dos
autos do processo nº 417.000492/2017, prorrogada por meio da Portaria nº 130, de 11 de setembro
de 2018, publicada no DODF nº 175, de 13 de setembro de 2018, página 11.
Art. 2º Reconduzir ROSILENE BEATRIZ LOPES, Especialista Socioeducativo, matrícula nº 220.700-
1, DANIEL DE OLIVEIRA CINTRA E SILVA, Agente Socioeducativo, matrícula nº 172.281-6, e
LORENA ALVES CEZAR DE ALMEIDA, Agente Socioeducativo, matrícula nº 197.359-2, para, sob
a presidência da primeira, darem continuidade aos trabalhos da Comissão reinstaurada por força do
art. 1º.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação de
relatório conclusivo, prorrogável por igual período.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALINE NOGUEIRA DE ALMEIDA

CONSELHOS TUTELARES DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

PORTARIA Nº 49, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS TUTELARES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 78, parágrafo único da Lei
5.294/2014; art. 80, §2º da Lei 5.294/2014, Portaria n.º 05 de 03 de junho de 2016, publicada no
DODF n.º 107, de 07 de junho de 2016, bem como o Decreto 37.896, de 27 de dezembro de 2016
e as normas do processo de apuração de infração disciplinar previstas no Título VII da Lei
Complementar nº 840/11, resolve:
Art. 1º Designar SUELLEN RODRIGUES RÓBIAS para substituir MIRIAN APARECIDA DE
SOUZA como membro titular da Comissão Processante do Processo Administrativo Disciplinar n°
00417-00022895/2018-61, instaurada pela Portaria n° 43, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.
Art. 2º Designar PAULA DO NASCIMENTO GONÇALVES DA SILVA como suplente da Comissão
Processante do Processo Administrativo Disciplinar n° 00417-00022895/2018-61, para substituir os
demais membros nas eventuais licenças, afastamentos, férias e outras ausências, conforme previsto no
art. 229, §7º da LC nº 840/2011.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELMA NUNES FRANCO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
PORTARIA Nº 394, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018 (*)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c Decreto
37.096, de 02 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 23, de 03 de fevereiro de 2016 e demais
atribuições e competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Dispensar DANIEL NASCIMENTO DOURADO, matrícula nº 1650285-6, Coordenador
Administrativo da OSTNCS, das atribuições de Membro e Coordenador do Grupo de Trabalho-GT,
incumbido de elaborar proposta de reestruturação da Carreira de Músico e do Regimento Interno, da
Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Claudio Santoro-OSTNCS instaurado por meio da Portaria nº
362, de 17 de outubro de 2018, publicada no DODF nº 199, de 18 de outubro de 2018, página
67.
Art. 2º Designar ZOLTAN PAULINNI, matrícula nº 977128, para exercer as atribuições de Membro
e Coordenador do referido grupo de trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NANAN LESSA CATALÃO

(*)(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 211,
de 06.11.2018, pág. 47.

PORTARIA Nº 398, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o que dispõe o artigo 44, da Lei Complementar n.º 840, de
23 de dezembro de 2011, c/c com o Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, resolve: DESIGNAR
MARGARETH RAPOSO OLIVEIRA, matrícula nº 174922-6, Assessor Técnico, Símbolo DFA-10, da
Gerência de Orçamento e Finanças, da Diretoria do Fundo de Apoio à Cultura, da Coordenação do
Fundo de Apoio à Cultura, da Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural, da Secretaria de Estado
de Cultura do Distrito Federal, para substituir THAISE CAVALCANTE CAJANGO MENDES,
matrícula nº 232123-8, Secretária Executiva, Símbolo DFG-14, da Secretaria Executiva do Conselho
Administrativo do Fundo de Apoio à Cultura, da Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural, da
Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, no período de 16/11/2018 a 30/11/2018, pelo
afastamento de férias da titular, de acordo com o processo SEI nº 00150-0001277/2018-55.

NANAN LESSA CATALÃO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 214, sexta-feira, 9 de novembro de 2018 PÁGINA 71D i ário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 5001201811 0900071

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 399, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o que dispõe o artigo 44, da Lei Complementar n.º 840, de
23 de dezembro de 2011, c/c com o Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, resolve: DESIGNAR
EMERSON BENEDITO VIDAL, matrícula nº 1650635-6, Técnico de Atividades Culturais, para
substituir MARIA JOSÈ LIRA VIEIRA, matrícula nº 219778-2, Gerente, Símbolo DFG-14, da
Gerência da Mala do Livro, da Diretoria do Sistema de Bibliotecas, da Coordenação de Infraestrutura
Cultural, da Unidade de Modernização da Rede de Equipamentos Culturais, da Secretaria de Estado
de Cultura do Distrito Federal, no período de 02/05/2018 a 31/05/2018, pelo afastamento de férias da
titular, de acordo com o processo SEI nº 00150-00004936/2018-14.

NANAN LESSA CATALÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 386, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL - no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01 de
07 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar GABRIEL ALVES DE MIRANDA CARVALHO, matrícula nº 240.562-8, Analista de
Atividades Culturais e DIOGO FONSECA SANTOS KUTIANSKI, matrícula nº 240.522-9, Analista
de Atividades Culturais, como Titulares para atuarem como Gestores da Parceria MROSC do Termo
de Fomento nº 73/2018, referente ao Projeto "1º Fest Music de Ceilândia" - Processo nº 00150-
00009675/2018-29, competindo-lhes acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52
do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, bem como responsabilizarem-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº
5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as
informações necessárias da parceria, tais como valores dos recursos públicos, o órgão responsável pela
contratação e a Organização da Sociedade Civil.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 387, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01 de
07 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar WALESKA FAUSTINO BATISTA DE SOUSA - Matrícula nº1650644-7- Auxiliar de
Atividades Culturais, para atuar como Gestora da Parceria MROSC do Termo de Fomento, referente
ao Projeto ""PIQUENIQUE NO FRONT" - Processo nº150.00010014/2018-46, competindo-lhe
acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de
dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº13.019, de 31 de julho de 2014, bem
como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório
fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias da parceria, tais
como valores dos recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e a Organização da
Sociedade Civil.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 388, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA, no uso das competências que lhe são atribuídas por meio da Portaria nº. 1, de 07 de
janeiro de 2011, publicada no DODF nº.13, de 19 de janeiro de 2011, página 02, resolve:
CONCEDER LICENÇA por falecimento de pessoa da família, no período de 03.11.18 a 10.11.18, a
DARLLYS CHRISTIAN CASTRO PEREIRA, matrícula nº 240629-2, conforme documentação
apresentada nos termos do artigo 62, item III, alínea "b" da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011. Processo SEI nº 00150.00010349/2018-64.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,
TURISMO E LAZER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 94, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e no que
compete o disposto no "caput" do art. 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso II, do art. 41,
do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de
fevereiro de 2011 e acatando a indicação da área competente, resolve:
Art. 1º Designar como Executor Suplente, CARLOS ALBERTO FERREIRA NETTO, Diretor, da
Diretoria de Apoio aos Atletas, matrícula 271.867-7, referente ao Contrato de Prestação de Serviços
nº 11/2018 - SETUL, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E
LAZER DO DISTRITO FEDERAL a empresa e P&P Turismo, constante nos autos do processo nº
00220-00003732/2018-21.
Art. 2° Competirá aos servidores designados como executores, exercerem as seguintes atribuições, sem
prejuízo de outras legalmente previstas:
I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, observando o
dispositivo no Art. 67 da Lei 8666/93 e no Art. 41 do Decreto n° 32.598/2010;
II - Atestar as Notas Fiscais/Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das etapas
ajustadas;
III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao término dos
serviços ou sempre que solicitado.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

RAFAEL TEIXEIRA CAVALCANTE

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-
GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a Lei nº 5.190,
de 25 de setembro de 2013 e delegação de competência disposta no Art. 8º, da Portaria nº 86 de 08
de maio de 2014, RESOLVE: CONCEDER Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas
servidora: VANDI GOMES DE JESUS, matrícula 1400996-X, Título de Graduado, no percentual de
13%, a contar de 01 de novembro de 2018, Processo SEI 0401.000.21645/2018-18.

JULIANA HÉRICA DOS SANTOS

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 358, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018

A CONTROLADORA-GERAL ADJUNTA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015,
c/c o Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e o Decreto n° 39.133, de 15 de junho de 2018,
resolve: AUTORIZAR o afastamento de RICARDO MONTEIRO FERREIRA, matrícula nº 271.914-
2, Auditor de Controle Interno, lotado na Diretoria de Auditoria de Avaliação de Riscos, da
Subcontroladoria de Controle Interno, nesta Controladoria Geral do Distrito Federal, para participar do
4º Congresso de Contabilidade e Governança, a ser realizado na Universidade de Brasília - FINATEC,
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Brasília-DF, de 28 a 30 de novembro de 2018, com carga
horária de 20 horas, com ônus limitado ao Governo do Distrito Federal, à exceção da remuneração,
conforme processo SEI nº 00480-00005409/2018-86.

LÚCIO CARLOS DE PINHO FILHO

PORTARIA N° 359, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 36.496, de 13 de maio
de 2015, c/c o Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, resolve:
CESSAR OS EFEITOS do ato da Portaria nº 04, de 18 de janeiro de 2017, publicado no DODF nº
14, de 19 de janeiro de 2017, p. 24, que concedeu o pagamento de Gratificação de Apoio
Administrativo, Símbolo GAA-03, a EUSTÁQUIO BORGES MAGALHÃES, Gestor em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, Matrícula nº 127.182-2, a contar de 26 de setembro de 2018.
CESSAR OS EFEITOS do ato da Portaria nº 135, de 06 de julho de 2018, publicado no DODF nº
130, de 11 de julho de 2018, p. 37, que concedeu o pagamento de Gratificação de Apoio
Administrativo, Símbolo GAA-03, a GISLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA, Gestor em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula 136.209-7, a contar de 11 de novembro de 2018.
CONCEDER Gratificação de Apoio Administrativo, na categoria de Assessor, símbolo GAA-02, a
LUIZ HENRIQUE MACHADO BOLINA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
matrícula nº 151.525-X, conforme Processo SEI-GDF nº 00480-00004914/2018-11, a contar de 27 de
agosto de 2018.
CONCEDER Gratificação de Apoio Administrativo, na categoria de Assessor, símbolo GAA-03, a
FERNANDA REGINA SILVA LIMA, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
matrícula nº 174.367-8, conforme Processo SEI-GDF nº 00480-00004914/2018-11, a contar de 17 de
setembro de 2018.

LÚCIO CARLOS DE PINHO FILHO

CONTROLADORIA GERAL ADJUNTA

PORTARIA Nº 357, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
A CONTROLADORA-GERAL ADJUNTA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015,
c/c o Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e o Decreto n° 39.133, de 15 de junho de 2018,
resolve: AUTORIZAR o afastamento do servidor Lúcio Carlos de Pinho Filho, matrícula nº 191.681-
5, Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, afim de participar das reuniões dos
Grupos de Trabalho, nos dias 19 a 21 de novembro de 2018, e da XVI Reunião Plenária Anual da
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), no dia 22 de
novembro de 2018, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, sem ônus para o Governo do Distrito Federal,
à exceção da remuneração, conforme processo SEI nº 00480-00005574/2018-38.

LIANE VASCONCELOS DE ARAÚJO ANGOTI

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12, DE 07 DE OUTUBRO DE 2018
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 19 do Decreto nº 31.452/2010,
resolve: CONCEDER Gratificação por Titulação, nos termos da Lei nº 4.426/2009, regulamentada pelo
Decreto nº 31.452/2010, a PEDRO MÁRCIO AZEVEDO DOS SANTOS DE LIMA PAIVA, matrícula
272.038-8, Auditor de Controle Interno, MESTRADO, 20%, a contar de 31/10/2018, processo
480.00005535/2018-31.

JULIANA SOUZA PARANHOS DE OLIVEIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018

Processo: 001-000.710/2017. Objeto: Aquisição de equipamento de impressão digital policromático e
monocromático e consumíveis para 1.000.000 (um milhão) de impressões A4 com 5% (cinco por cento)
de cobertura por unidade de suprimento de tonner e peças necessárias. Valor estimado: R$ 481.785,28.
Data/hora da Sessão Pública: 27/11/2018, às 09:30. Local: Internet, no endereço
www.comprasnet.gov.br. Tipo: menor preço. O edital encontra-se nos endereços: www.comprasnet.gov.br
(UASG 974004) e www.cl.df.gov.br, no link Lei de Acesso à Informação. Maiores informações (61)
3348-8650.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
GUILHERME TAPAJÓS TÁVORA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE PROSSEGUIMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2018

A Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal (SECOM), por intermédio da Comissão
Especial de Licitação, constituída para processar e julgar a Concorrência em epígrafe, torna público aos
interessados, de acordo com o inciso III, do Despacho Singular nº 552/2018-GCPM/TCDF, de 15 de
outubro de 2018, que dará prosseguimento à presente licitação, com a realização da sessão para o
recebimento das propostas (Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4) no dia 21/11/2018, às 09h30m, no Auditório
da TERRACAP, sito no Setor de Administração Municipal, Bloco F, Edifício TER R A C A P.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
PAULO PEREIRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 37/2018

PROCESSO SEI-GDF: 00428-00002101/2018-87. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS; SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR; e
WELLINGTON ALVES REGO-002671331-46(MEI). PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação (art. 24,
II, da Lei nº 8.666/93) e Projeto Básico CM/SUOPS/DAOS. OBJETO: Manutenção corretiva no servidor
de armazenamento de imagens do Sistema de Circuito Fechado de Televisão instalado no Palácio do Buriti.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09101; Programa de Trabalho:
04.122.6003.8517.9701; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 100. NOTA DE EMPENHO:
2018NE00881, de 30/10/2018. DO VALOR: R$ 13.950,00. DA VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 6/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
SERGIO SAMPAIO, na qualidade de Secretário de Estado; Cel. QOPM - MARCIO PEREIRA DA SILVA,
na qualidade de Secretário de Estado-Chefe. Pela CONTRATADA: WELLINGTON ALVES REGO, na
qualidade Representante Legal.

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2018

Processo: 00361.00018505/2018-87. Partes: AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
AGEFIS e ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, CNPJ nº 33.402.892/0001-06.
Objeto: Contratação de empresa fornecedora do serviço de assinatura de Normas Técnicas Brasileiras (NBRs)
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Valor: R$ 1.464,30 (um mil quatrocentos e sessenta e
quatro reais e trinta centavos). A despesa correrá por conta da Unidade Orçamentária: 09201, do Programa de
Trabalho: 04.127.6208.2630.0001 Natureza da Despesa: 33.90.39 e Fonte de Recursos: 100, Unidade Gestora:
110201, Gestão: 11201. Nota de Empenho nº. 2018NE00560 de 30/10/2018 no valor de R$ 1.464,30 na
modalidade: Ordinário.Vigência: 01/11/2018 a 31/10/2019. Data de Assinatura: 01/11/2018. Assinaturas: pela
AGEFIS: Bruna Maria Peres Pinheiro da Silva - Diretora-presidente. Pela ABNT: Pedro Buzatto Costa e Odilão
Baptista Teixeira, na qualidade de Procuradores.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2016.
Processo SEI: 0361-003218/2016. Partes: AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
AGEFIS e DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E SOCIAIS. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 meses, com
base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93. O valor anual do contrato é de R$ 489.440,04. A despesa correrá
por conta da Unidade Orçamentária: 09201, do Programa de Trabalho: 04.131.6208.8505.8743, Natureza da
Despesa: 33.91.39, Fonte de Recurso: 100 e Nota de Empenho nº 2018NE00576, emitida em 30/10/2018 no
valor de R$ 81.573,34, na Modalidade: Estimativo. Data da assinatura: 06/11/2018. Vigência: 07/11/2018 a
06/11/2019.Assinatura pela Contratante: Bruna Maria Peres Pinheiro da Silva - Diretora-presidente e pela
Contratada: Sergio Sampaio, na qualidade de Secretario de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e
Sociais.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (*)
Processo SEI 00361.00018505/2018-87. A Diretora-presidente da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
no uso das atribuições previstas na Lei nº 4.150/2008, com base nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, de
acordo com a Manifestação nº 126 - PROJU/AGEFIS, RATIFICA a inexigibilidade de Licitação para a
contratação da empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, inscrita no CNPJ
sob nº 33.402.892/0001-06, para a prestação de serviço de assinatura de Normas Técnicas Brasileiras (NBRs).
Ato que ratifico em 22/10/2018 e determino sua publicação no DODF para que adquira sua eficácia. BRUNA
MARIA PERES PINHEIRO DA SILVA.

___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 204, de
25/10/2018, pag. 39.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 00361-00051073/2017-35. A Diretora-presidente da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, no
uso das atribuições previstas na Lei nº 4.150/2008, com base nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, de acordo
com a Manifestação nº 131 - PROJU/AGEFIS, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 03/2018, em favor da
empresa CEMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ nº 26.500.918/0001-93, conforme Nota
de Empenho nº 2018NE00567, no valor de R$ 14.785,20 (quatorze mil setecentos e oitenta e cinco reais e vinte
centavos); MACRO PISOS E DIVISÓRIAS LTDA., CNPJ nº 08.267.448/0001-88, conforme Nota de
Empenho nº 2018NE00572, no valor de R$ 2.066,00 (dois mil e sessenta e seis reais); e FÊNIX MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO 168DF LTDA. - ME, CNPJ nº 28.128.604/0001-37, conforme Nota de Empenho nº
2018NE00574, no valor de R$ 1.465,20 (um mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), visando
a aquisição de materiais e divisórias em gesso acartonado tipo drywall, consoante justificativa constante dos
autos, nos termos do art. 24, II, § 1º da Lei federal nº 8.666/93. Ato que ratifico em 01/11/2018 e determino sua
publicação no DODF para que adquira sua eficácia. BRUNA MARIA PERES PINHEIRO DA SILVA.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2018
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para atuar como administradora de benefícios ofertados por, no
mínimo, 02 (duas) operadoras de Planos de Saúde particular, no mínimo, e, 1 (uma) operadora que assegure
assistência odontológica, devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, que
apresente planos na modalidade coletivo empresarial, abrangência regional (estadual e/ou grupo de municípios),
com garantia de atendimento de urgência e emergência em todo território nacional, com coparticipação,
podendo apresentar adicionalmente operadora que oferte planos ambulatoriais, aos servidores do GDF ativos,
inativos, dependentes legais e pensionistas, nos termos do artigo 271, III, da LC 840/2011. Entrega da
documentação: de 09 de novembro a 09 de dezembro de 2018. Horário para entrega dos envelopes: 8h às 12h e
14h às 17h30min local: Coordenação de Licitações, da Subsecretaria de Compras Governamentais no Edifício
Anexo do Palácio do Buriti, 5º Andar, sala 506, Ala Leste, Brasília, Distrito Federal - CEP 70.075-900. A
entrega dos envelopes deverá ocorrer a partir da data de publicação do edital, na data estabelecida acima,
respeitado o intervalo mínimo de 30 (trinta) dias. Não havendo expediente na data marcada, ficará adiada a
reunião para o primeiro dia útil subsequente, mantido o mesmo horário e local, salvo disposições em contrário.
Processo nº: 00410-00007583/2018-14. O Edital estará disponível no endereço eletrônico
www.seplag.df.gov.br, opção "gestão administrativa" > "licitações" > "credenciamento de plano de saúde "ou
poderá ser retirado no balcão da SCG/SEPLAG, ao valor de R$ 0,15 por página. Informações:
credenciamento@seplag.df.gov.br e pelo telefone 61-3313-8498.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
HUGO MARCUS SILVA TEIXEIRENSE, Matrícula 0271391-8; Presidente da Comissão. Membros; Pela
CACI: ADEMAR PAULO GREGÓRIO, Matrícula 1683956-0; Pelo INAS: CARLOS LEANDRO DE
OLIVEIRA, Matrícula 0270057-3; LUIZ ALBERTO GOMES GRANDE; Pela SEPLAG: ALCEU
CASTELLO BRANCO, Matrícula 0269258-9; EDCLEI DA COSTA ALMEIDA, Matrícula 271.445-0;
LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO, Matrícula 271.088-9.

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

DIRETORIA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0061/2018
Processo: 00410-00002268/2018-51, Pregão Eletrônico n.º 0109/2018, HOMOLOGADO
PARCIALMENTE em 31 de outubro de 2018, Objeto: Registro de Preços visando eventual aquisição de
material elétrico e eletrônico a fim de atender aos diversos órgãos integrantes da centralização de compras
do Distrito Federal, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. Assinatura
da Ata: 08/11/2018. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF. Empresa vencedora e itens
homologados: COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES CAVALHEIROS LTDA - CNPJ:
21.875.005/0001-38, itens 2, 21, 50, 55, 56, 59 e 61; COMERCIAL JSM PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA-ME - CNPJ: 24.938.227/0001-40, itens 7, 20, 33, 43, 44, 45 e 49;
BRAZMADEIRAS CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI - CNPJ: 29.207.227/0001-94, itens 14, 15,
27, 41 e 58. Os itens 04, 05, 06, 08, 09, 12, 19, 22, 28, 38, 39, 40, 42, 48, 51 e 60, restaram
FRACASSADOS. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Portal e-Compras, do Governo do Distrito
Federal (www.compras.df.gov.br). PAULO ROBERTO RAMOS SILVA, Diretor.

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA
(EM LIQUIDAÇÃO).

CNPJ Nº. 00.037.226/0001-67- NIRE Nº 53 3 0000156-1

AVISO DE CANCELAMENTO CARTA CONVITE Nº 01/2018
A Proflora S.A. Florestamento e Reflorestamento "em liquidação", torna público o CANCELAMENTO da
Licitação 001/2018, modelo Carta Convite, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada em
Auditoria Independente para confecção de Laudo de Avaliação da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S.A. "EM LIQUIDAÇÃO", conforme artigo 227 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de
1976, em virtude da publicação do Decreto nº 39.400, de 26 de outubro de 2018, artigo 2º. Esclarecimentos
através do e-mail presidencia.sab.df@gmail.com ou pelo telefone 61 3363-1638. Jefferson Chaves Boechat
Liquidante.

JEFFERSON CHAVES BOECHAT
Liquidante

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO PLANALTO CENTRAL
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018

Processo: 0012100000381/2018-15: O Pregoeiro da Companhia de Planejamento do Distrito Federal -
CODEPLAN comunica aos interessados que o Pregão supracitado, cujo objeto é a Contratação de serviços
privados de assistência à saúde, em rede nacional, para empregados da Companhia de Planejamento do
Distrito Federal (CODEPLAN), seus dependentes e agregados, nos termos da Lei 9.656/98, com suas
alterações, e respectivas legislações da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na forma da
Resolução nº 071/2018 - CA que dispõe sobre o Regulamento de Licitações e Contrato - Companhia de
Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN e em conformidade com o Termo de Referência,
compreendendo: Assistência Médico-Hospitalar, Laboratorial, Exames Complementares e Serviços
Auxiliares de Diagnóstico e Terapia, inclusive internações, nos termos do Termo de Referência, da
legislação vigente e suas atualizações, conforme demais especificações estabelecidas no Termo de
Referência e Anexos I a V que integram o Edital, com data de abertura: 07/11/2018, às 10 horas, restou
deserta. Mais informações no site: www.comprasnet.gov.br.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
TAIRONE AIRES CAVALCANTE

Pregoeiro

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
BANCO DE BRASÍLIA S.A

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÕES E COMPRAS DO BRB
NO MÊS DE OUTUBRO DE 2018 - Lei 938/95 - DF

O BRB-BANCO DE BRASÍLIA S/A., torna público a relação das compras, obras e serviços contratados
ou realizados no mês de outubro-2018.
Modalidade da contratação: Credenciamento BRB nº 001/2018. Contratado: JEAN GABRIEL FREITAS
DA SILVA. Tipo: Contrato BRB nº 2018/200. Firmado em: 24/09/2018. Objeto: prestação de serviços de
intermediação de venda de imóveis não de uso de propriedade do BRB, localizados no Distrito Federal
e outros estados da federação, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste
contrato, pelo período de 60 (sessenta) meses. Vigência: de 24/09/2018 à 24/09/2023. Processo:
041.000.034/2018.
Modalidade da contratação: Inexigibilidade de licitação. Contratada: ROSALINA MARIA COSTA
SIMÕES RODRIGUES ME. Tipo: Contrato Administrativo BRB nº 2018/083. Firmado em: 28/09/2018.
Valor: R$ 31.559,52. Objeto: prestação de serviços de suporte técnico, no Brasil, à ferramenta de Gestão
e controle dos processos críticos para Continuidade dos Negócios. Vigência: de 28/09/2018 à 28/09/2019.
Processo nº: 041.001.230/2017.
Modalidade da contratação: Inexigibilidade de licitação. Contratado: CLARO S.A. e RTM - REDE DE
TELECOMUNICAÇÕES PARA O MERCADO LTDA. Tipo: Contrato BRB nº 2018/130. Firmado em:
01/10/2018. Valor: R$ 280.453,49. Objeto: prestação de serviços relativos a comunicação de acesso à
RSFN. Vigência: de 01/10/2018 à 01/10/2020. Processo nº: 041.000.760/2018.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico nº 019/2018. Contratado: TARGET COMERCIO DE
BATERIAS LTDA. Tipo: ATA DE REGISTRO DE PREÇO BRB - 2018/027. Firmado em: 10/09/2018.
Valor: R$ 38.253.60. Objeto: Aquisição de baterias (selada e estacionária) para utilização em portas
detectoras de metais e sistemas ininterruptos de energia (UPS - Uninterruptable Power Supply) instaladas
em diversas dependências do BRB - Banco de Brasília. Vigência: De 10/09/2018 à 10/09/2019. Processo
nº: 041.000.118/2018.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico nº 019/2018. Contratado: ACUMULADORES MOURA
S.A. Tipo: ATA DE REGISTRO DE PREÇO BRB - 2018/028. Firmado em: 28/09/2018. Valor: R$
168.000.00. Objeto: Aquisição de baterias (selada e estacionária) para utilização em portas detectoras de
metais e sistemas ininterruptos de energia (UPS -Uninterruptable Power Supply) instaladas em diversas
dependências do BRB - Banco de Brasília. Vigência: De 28/09/2018 à 28/09/2019. Processo nº:
0 4 1 . 0 0 0 . 11 8 / 2 0 1 8 .
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico nº 019/2018. Contratado: POWER TRAC BATERIAS
LTDA. Tipo: ATA DE REGISTRO DE PREÇO BRB - 2018/029. Firmado em: 20/09/2018. Valor: R$
274.605.60. Objeto: Aquisição de baterias (selada e estacionária) para utilização em portas detectoras de
metais e sistemas ininterruptos de energia (UPS -Uninterruptable Power Supply) instaladas em diversas
dependências do BRB - Banco de Brasília. Vigência: De 20/09/2018 à 20/09/2019. Processo nº:
0 4 1 . 0 0 0 . 11 8 / 2 0 1 8 .
Modalidade da contratação: Credenciamento BRB nº 001/2018. Contratado: CO N C E I TO
CONSULTORIA PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. Tipo: Contrato BRB - 2018/201. Firmado
em: 01/10/2018. Objeto: Prestação de serviços de intermediação de venda de imóveis não de uso de
propriedade do BRB, localizados no Distrito Federal e outros estados da federação, de acordo com os
critérios, termos e condições estabelecidas neste contrato, pelo período de 60 (sessenta) meses. Vigência:
de 01/10/2018 à 01/10/2023. Processo nº: 041.000.034/2018.
Modalidade da contratação: Credenciamento BRB nº 001/2018. Contratado: ARTEMIS REALTY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Tipo: Contrato BRB - 2018/202. Firmado em:
01/10/2018. Objeto: Prestação de serviços de intermediação de venda de imóveis não de uso de
propriedade do BRB, localizados no Distrito Federal e outros estados da federação, de acordo com os
critérios, termos e condições estabelecidas neste contrato, pelo período de 60 (sessenta) meses. Vigência:
de 01/10/2018 à 01/10/2023. Processo nº: 041.000.034/2018.
Modalidade da contratação: Inexigibilidade de licitação. Contratado: DELL COMPUTADORES DO
LTDA. Tipo: CONTRATO BRB 2018/154. Firmado em: 11/09/2018. Valor: R$ 520.000,00. Objeto:
aquisição de servidores físicos. Vigência: de 11/09/2018 à 11/09/2019. Processo nº: 041.000.798/2018.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico nº 058/2017. Contratado: ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA. Tipo: CONTRATO BRB 2018/195. Firmado em: 03/12/2018. Valor: R$
3.387.464,21. Objeto: prestação de serviço de vigilância e segurança armada do patrimônio, empregados,
prestadores, usuários e clientes, cujas atividades serão de Vigilante, para os pontos de atendimento do
Banco, localizados no estado de Goiás. Vigência: de 03/12/2018 à 03/06/2021. Processo nº:
041.000.683/2017.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico nº 058/2017. Contratado: ULTRASEG SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA-ME. Tipo: CONTRATO BRB 2018/197. Firmado em: 03/12/2018. Valor: R$
564.577,37. Objeto: prestação de serviço de vigilância e segurança armada do patrimônio, empregados,
prestadores, usuários e clientes, cujas atividades serão de Vigilante, para os pontos de atendimento do
Banco, localizados no estado de Goiás. Vigência: de 03/12/2018 à 03/06/2021. Processo nº:
041.000.683/2017.
Modalidade da contratação: Inexigibilidade de licitação. Contratado: PROCLIMA ENGENHARIA LTDA.
Tipo: CONTRATO BRB 2018/203. Firmado em: 08.10.18. Valor: R$ 462.000,00. Objeto: reforma de
instalações elétricas e lógicas da Agência Planaltina do BRB. Vigência: de 08/10/18 à 08/04/19. Processo
nº: 041.000.201/2018.
Modalidade da contratação: Inexigibilidade de licitação. Contratado: SEAL SEGURANÇA
ALTERNATIVA EIRELI. Tipo: CONTRATO BRB 2018/205. Firmado em: 08/10/2018. Valor: R$
29.956,44. Objeto: prestação de serviços de vigilância armada para o Ponto de Atendimento localizado
na cidade de São Paulo. Vigência: de 08/10/2018 à 08/1/2019. Processo nº: 041.000.106/2018.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico nº 054/2017. Contratado: REENGENHARIA LTDA - EPP.
Tipo: CONTRATO BRB 2018/214. Firmado em: 22/10/2018. Valor: R$ 250.000,00. Objeto: Prestação
dos serviços de instalações elétricas e lógicas para as Agências, PA's e dependências da Direção Geral
do BRB, localizadas no Distrito Federal, Goiás e Minas Gerais. Vigência: de 22/10/2018 à 22/10/2019.
Processo nº: 041.000.672/2017.
Modalidade da contratação: Inexigibilidade de contratação. Contratadas: PRINCIPAL CONSTRUÇÕES
LTDA e ATRIUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A. Tipo: CONTRATO BRB 2018/208.
Firmado em: 04/10/2018. Valor: R$ 1.980.000,00. Objeto: Locação de espaço para funcionamento da
Agência Taguatinga Shopping do BRB, localizada em Taguatinga/DF. Vigência: de 15/02/2019 a
15/02/2024. Processo nº: 041.000.144/2016.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico nº 004/2018. Contratado: ARCADE TECNOLOGIA
PROJETOS E ENGENHARIA LTDA. Tipo: Ata de Registro de Preço BRB - 2018/212. Firmado em:
31/10/2018. Valor: R$ 69.854.00. Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva das fechaduras
eletromagnéticas instaladas em ambiente de autoatendimento das agências bancárias e nas dependências
do BRB - Banco de Brasília S/A e de manutenção corretiva do sistema de monitoramento e acesso
remoto das fechaduras, compreendendo o fornecimento de mão de obra, fornecimento de peças e
quaisquer outros serviços necessários à perfeita operação do sistema. Vigência: de 31/10/2018 à
31/10/2019. Processo nº: 041.000.962/2017.

III-TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB 2017/149
Modalidade da contratação: pregão eletrônico BRB nº 024/2017. Contratante: BRB - BANCO DE
BRASÍLIA S/A. Contratada: PD CASE INFORMÁTICA LTDA. Tipo de instrumento contratual: contrato
administrativo nº 2017/149. Objeto do contrato: sistema centralizador de requerimentos emitidos via
BACENJUD - SISBACEN. Objeto do termo aditivo: alteração qualitativa do cronograma de implantação.
Aditivo firmado em: 6/11/2018. Valor anual global estimado de R$ 452.693,41. As despesas decorrentes
do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 -
dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Signatário pelo BRB: Sr. Marco Aurélio Monteiro de
Castro. Signatários pela contratada: Sr. Evandro Teixeira de Siqueira e Sr. Nilo Sergio de Sousa Siqueira.
Processo BRB nº: 041.001.347/2016. Jean Felippe Mazepas. Gerente de área.

EXTRATO DO CONTRATO BRB - 2018/219
Contratante: BRB - Banco de Brasília S.A. Contratada: NERES IMÓVEIS LTDA. Contrato BRB -
2018/219. Modalidade: Credenciamento BRB nº 001/2018. Objeto: Prestação de serviços de
intermediação de venda de imóveis não de uso de propriedade do BRB, localizados no Distrito Federal
e outros estados da federação, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste
contrato, pelo período de 60 (sessenta) meses contados da data de assinatura do contrato. Vigência
07/11/2018 à 07/11/2023. Signatário pelo BRB: Eriel Strieder, e pela Contratada: EDVALDO MOREIRA
NERES. Processo nº: 034/2018. JEAN FELIPPE MAZEPAS. Gerente de Área.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2018
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a data de realização do Pregão Eletrônico nº
040/2018. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 03/12/2018, às 9h,
www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: Registro de Preços para futuro fornecimento e instalação de
condicionadores de ar do tipo janela (ACJ) e Split System para as dependências do BRB localizadas no
Distrito Federal, Goiás e Minas Gerais, conforme edital e anexos. O valor estimado está em
conformidade com o Art. 34 da Lei nº 13.303/2016. Local de obtenção do edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo nº 673/2018. Carlos F. L. Fagundes.
Pregoeiro.

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2018
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado final do Pregão Eletrônico nº 041/2018,
cujo objeto é o Registro de preços para a contratação de serviços de revestimentos de pisos para áreas
internas e externas das dependências do BRB, localizadas no Distrito Federal, Goiás e Minas Gerais.
Empresa vencedora: CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA., CNPJ. nº 33.480.104/0001-08 para os dois
itens, sendo: Item 1 pelo valor total de R$3.413.949,99 (três milhões, quatrocentos e treze mil,
novecentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos) e Item 2 pelo valor total de
R$1.137.627,78 (um milhão, cento e trinta e sete mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e oito
centavos). Os autos do processo encontram-se com vista franqueada no SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, 16º andar, Brasília/DF, no horário das 10 às 16 horas. Processo nº 702/2018. Carlos F.
L. Fagundes. Pregoeiro.

GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS

RATIFICAÇÕES DISPENSA DE LICITAÇÃO
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que a Comissão Administrativa da DIPES ratificou
o ato de dispensa de licitação, em 07.11.2018, nos termos do artigo 6° do Regulamento de Licitações e
Contratos (RLC-BRB), para alienação de imóveis remanescentes da Concorrência DIPES/CPLIC
008/2018 ao (s) seguinte (s) proponente (s): item 77 - Lincoln Freitas Moraes, CPF: 015.996.341-98,
processo 778/2018. Venda intermediada pelo corretor credenciado Rafael Nascimento Leão, conforme
contrato BRB 2018/127, processo 034/2018. EDMILSON SOARES MOREIRA. Gerente de Área.

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que a Comissão Administrativa da DIPES ratificou
o ato de dispensa de licitação, em 07.11.2018, nos termos do artigo 6° do Regulamento de Licitações e
Contratos (RLC-BRB), para alienação de imóveis remanescentes da Concorrência DIPES/CPLIC
007/2018 ao (s) seguinte (s) proponente (s): item 110 - Rodolfo José L. Lopes, CPF: 022.728.201-90,
processo 252/2018. Venda intermediada pelo corretor credenciado Rafael Nascimento Leão, conforme
contrato BRB 2018/127, processo 034/2018. EDMILSON SOARES MOREIRA. Gerente de Área.

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que a Comissão Administrativa da DIPES ratificou
o ato de dispensa de licitação, em 07.11.2018, nos termos do artigo 6° do Regulamento de Licitações e
Contratos (RLC-BRB), para alienação de imóveis remanescentes da Concorrência DIPES/CPLIC
008/2018 ao (s) seguinte (s) proponente (s): item 32 - Altamir Santos Filho, CPF: 622.366.952-68,
processo 778/2018. Venda intermediada pela corretora credenciado Nogueira Imóveis, conforme contrato
BRB 2018/129, processo 034/2018. EDMILSON SOARES MOREIRA. Gerente de Área.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
EXTRATOS DE ATA

PROCESSO: 00060-00277814/2018-54 MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 371/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 371/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa A7 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI EPP, CNPJ nº 12.664.453./0003-63. OBJETO: medicamento. ITEM
ADJUDICADO: 01, 02. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 826.296,9000. DATA DA
ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS:
Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa
MARCO AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO
BRANCO DAMASIO e PAULA FRANCOISE BORGES RIBEIRO.
PROCESSO: 00060-00277814/2018-54 MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 371/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 371/2018-B-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa DISTRIBUIDORA BRASIL
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 07.640.617/0001-10.
OBJETO: medicamento. ITEM ADJUDICADO: 03, 04. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
441.453,7410. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA
DA FONSECA; pela Empresa ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA. TESTEMUNHAS:
TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e PAULA FRANCOISE BORGES RIBEIRO.
PROCESSO: 00060-00277814/2018-54 MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 371/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 371/2018-C-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa NDS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 11.034.934/0001-60. OBJETO: medicamento. ITEM
ADJUDICADO: 06, 07. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 815.899,20. DATA DA ASSINATURA:
06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa TALITA
GABRIELA DIETERICH. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e PAULA
FRANCOISE BORGES RIBEIRO.
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PROCESSO: 00060-00277814/2018-54 MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 371/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 371/2018-D-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, CNPJ nº 60.665.981/0009-75. OBJETO: medicamento. ITEM
ADJUDICADO: 05. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 195.739,2000. DATA DA ASSINATURA:
06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa EDJANE
BASTOS BELEM PEREIRA. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e
PAULA FRANCOISE BORGES RIBEIRO.
PROCESSO: 00060-00144792/2018-47 MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 392/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 392/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa BIOPLASMA PRODUTOS
PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA, CNPJ nº 04.086.552/0001-15. OBJETO: kits
LACEN. ITEM ADJUDICADO: 01, 02, 03, 04. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 459.252,0000.
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA
FONSECA; pela Empresa MARCELINO ANDRADE DE OLIVEIRA. TESTEMUNHAS: TATIANE
CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00116868/2018-44 MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 218/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 218/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa BELBI COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 27.901.764/0001-04. OBJ E TO :
material de consumo. ITEM ADJUDICADO: 01, 02. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
101.626,2000. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA
DA FONSECA; pela Empresa MARIANA MARTINS MUNDIM TZEMOS. TESTEMUNHAS:
TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00157623/2018-77 MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 364/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 364/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa PETINELI DIST DE
MATERIAL MEDICO HOSP LTDA ME, CNPJ nº 74.913.278/0001-96. OBJETO: material de
consumo. ITEM ADJUDICADO: 01, 02. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.603.584,00. DATA
DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA
FONSECA; pela Empresa FELIPE PETINELI AMBROZIO. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO
BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00141902/2018-19. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 294/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 294/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa ANTIBIÓTICOS DO BRASIL
LTDA, CNPJ nº 05.439.635/0004-56. OBJETO: medicamento. ITEM ADJUDICADO: 10, 11. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 4.266.963,0000. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde,
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa ELAINE BARROS BEZERRA.
TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE
CASTRO.
PROCESSO: 00060-00141902/2018-19. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 294/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 294/2018-B-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa DISTRIBUIDORA BRASIL
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 07.640.617/0001-10.
OBJETO: medicamento. ITEM ADJUDICADO: 19, 20. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
2.309.032,00. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA
DA FONSECA; pela Empresa ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA. TESTEMUNHAS:
TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00141902/2018-19. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 294/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 294/2018-C-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa GRIFOLS BRASIL LTDA,
CNPJ nº 02.513.899/0001-71. OBJETO: medicamento. ITEM ADJUDICADO: 08, 09. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 2.592.716,00. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde,
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa Roberto Antunes de Mattos.
TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE
CASTRO.
PROCESSO: 00060-00141902/2018-19. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 294/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 294/2018-D-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa MEDCOMERCE COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 37.396.017/0006-24.
OBJETO: medicamento. ITEM ADJUDICADO: 16, 17. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
1.172.443,52. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA
DA FONSECA; pela Empresa WILLIAM RODRIGUES COSTA. TESTEMUNHAS: TATIANE
CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00141902/2018-19. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 294/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 294/2018-E-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, CNPJ nº 60.665.981/0009-75. OBJETO: medicamento. ITEM
ADJUDICADO: 12, 13. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 343.825,90. DATA DA ASSINATURA:
06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa MARIA
YONE MENDES GOMES RAMOS. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO
e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00111226/2018-59. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 340/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 340/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa FOUR MED IMPORTAÇÃO
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES, CNPJ nº 15.464.380/0001-92. OBJETO: OPME. ITEM
ADJUDICADO: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21,
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.189.872,2800.
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA
FONSECA; pela Empresa MARCOS ANTONIO GONÇALVES JUNIOR. TESTEMUNHAS:
TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00091406/2018-15. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 327/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 327/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa ADM COMERCIO DE
IMPLANTES LTDA-ME, CNPJ nº 16.939.635/0001-99. OBJETO: OPME. ITEM ADJUDICADO: 01,
02, 03, 04. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 747.000,0000. DATA DA ASSINATURA:
06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa ORLANDIR
PAULA CARDOSO. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO
GOMES BAGGIO DE CASTRO.

PROCESSO: 00060-00086963/2018-14. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 354/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 354/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa INOVA CIENTÍFICA LTDA,
CNPJ nº 23.658.858/0001-43. OBJETO: itens LACEN. ITEM ADJUDICADO: 03, 05, 07. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 65.317,2000. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde,
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa FILIPE DORNELAS SILVA.
TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE
CASTRO.
PROCESSO: 00060-00086963/2018-14. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 354/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 354/2018-B-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa OBJETIVA PRODUTOS E
SERVIÇOS P/ LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ nº 05.895.525/0001-56. OBJETO: itens LACEN.
ITEM ADJUDICADO: 01. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.928,0000. DATA DA
ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS:
Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela
EmpresaLEANDRO NERY DE OLIVEIRA. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO
DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00073771/2018-30. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 318/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 318/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa DENT SERV COMÉRCIO E
SERVIÇOS CORRELATOS DE SAÚDE LTDA ME, CNPJ nº 18.088.289/0001-08. OBJETO: material
de consumo. ITEM ADJUDICADO: 12, 13. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 7.286,4000. DATA
DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA
FONSECA; pela Empresa MARCOS PAULO MONTEIRO GUEDES. TESTEMUNHAS: TATIANE
CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00073771/2018-30. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 318/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 318/2018-B-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa DENTAL OPEN - COMÉRCIO
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº 08.849.206/0001-00. OBJETO: material de
consumo. ITEM ADJUDICADO: 01, 02, 04, 05, 06, 07, 10. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
82.801,3200. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta
publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA
DA FONSECA; pela Empresa ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI. TESTEMUNHAS: TATIANE
CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00073771/2018-30. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 318/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 318/2018-C-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa ROFEMAX IMPORTADORA
DE EMBALAGENS LTDA?, CNPJ nº 12.416.810/0001-02. OBJETO: material de consumo. ITEM
ADJUDICADO: 08, 09. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 21.383,04. DATA DA ASSINATURA:
06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa MAURICIO
DAYAN HUBERMAN. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO
GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00199136/2017-09. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 374/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 374/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa MPE TREINAMENTO &
CONSULTORIA LTDA - ME, CNPJ nº 17.658.085/0001-00. OBJETO: prestação de serviços. ITEM
ADJUDICADO: 01. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 207.720,00. DATA DA ASSINATURA:
06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa KATY
CRISTINE NUNES CABRAL XAVIER. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO
DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00358214/2018-96. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 387/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 387/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa MEDIC STOCK COMÉRCIO
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 05.997.927./0001-61. OBJETO :
medicamento. ITEM ADJUDICADO: 01. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 32.304,42. DATA DA
ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS:
Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa
MAURA GONÇALVES. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO
GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00348948/2018-67. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 341/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 341/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa COLOPLAST DO BRASIL
LTDA, CNPJ nº 02.794.555/0004-20. OBJETO: material de consumo. ITEM ADJUDICADO: 01.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 30.231,6000. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de
Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa LUIZ AUGUSTO SOARES
TAVARES. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES
BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00300318/2018-10. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 368/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 368/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa CENTRAL COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 14.817.957/0001-30. OBJETO: material de consumo.
ITEM ADJUDICADO: 01, 02. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 492.000,00. DATA DA
ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS:
Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa
Edgar Deitos Filho. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO
GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00296317/2018-55. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 380/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 380/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa ACCORD FARMACÊUTICA
LTDA, CNPJ nº 64.171.697/0001-46. OBJETO: medicamento. ITEM ADJUDICADO: 01. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 118.248,0000. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde,
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa ABHISHEK BANERJEE.
TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE
CASTRO.
PROCESSO: 00060-00296317/2018-55. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 380/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 380/2018-B-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa COSTA CAMARGO
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 36.325.157/0001-34. OBJETO :
medicamento. ITEM ADJUDICADO: 09, 10. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 85.200,00. DATA
DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA
FONSECA; pela Empresa MARCELO BRAGATTO ARAUJO. TESTEMUNHAS: TATIANE
CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
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PROCESSO: 00060-00296317/2018-55. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 380/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 380/2018-C-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 26.921.908/0002/02. OBJETO:
medicamento. ITEM ADJUDICADO: 06. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 224.704,3930. DATA
DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA
FONSECA; pela Empresa TOMÁS DE OLIVEIRA MENDES. TESTEMUNHAS: TATIANE
CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO.
PROCESSO: 00060-00248833/2018-73. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 363/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 363/2018-A-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa BAYER S.A, CNPJ nº
18.459.628/0001-15. OBJETO: medicamento. ITEM ADJUDICADO: 03, 04. VALOR TO TA L
REGISTRADO: R$ 3.183.846,9600. DATA DA ASSINATURA: 06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, HUMBERTO
LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa TABATA ARAUJO DO NASCIMENTO.
TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO GOMES BAGGIO DE
CASTRO.
PROCESSO: 00060-00248833/2018-73. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº 363/2018.
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 363/2018-B-SES/DF. PARTES: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa COSTA CAMARGO COM. DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 36.325.157/0001-34. OBJETO: medicamento. ITEM
ADJUDICADO: 01. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 840.256,0000. DATA DA ASSINATURA:
06/11/2018. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Saúde, HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA; pela Empresa MARCELO
BRAGATTO ARAUJO. TESTEMUNHAS: TATIANE CASTELO BRANCO DAMASIO e MARIO
GOMES BAGGIO DE CASTRO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Espécie: Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 329/2017-A - SES/DF. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a empresa
A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 12.664.453/0003-63. Objeto: Material
de consumo. 2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da razão social do CNPJ da
empresa A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. de Vigência: a contar da sua
assinatura. Processo: Nº 00060-00043361/2017-83. Data de Assinatura: 06/11/2018. Pela SES/DF:
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela contratada: MARCO AURELIO
RODRIGUES DOS SANTOS. Testemunhas: MARIO GOMES BAGGIO DE CASTRO e TATIANE
CASTELO BRANCO DAMASIO.

EXTRATOS CONTRATUAIS
Espécie: Contrato n° 082/2018-SES/DF. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ACCORD
FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ nº 64.171.697/0001-46. Objeto: a aquisição de medicamento
CITARABINA PÓ LIOFILIZADO OU SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 MG (PARA USO ADULTO E
PEDIÁTRICO POR VIAS INTRAVENOSA, SUBCUTÂNEA E INTRATECAL), por meio de adesão
a ata, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde - DF. Vigência: 12 (doze) meses a contar
da sua assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 23901. Programa de Trabalho:
10303620242160001. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de Recurso: 100000000. Nota de Empenho:
2018NE06938. Valor de empenho inicial: R$ 447,36 (quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e
seis centavos). Emitido em 23/08/2018, sob o evento: 400091. Na modalidade: Ordinário. Do
Procedimento: O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico 06/2017 -
Hospital Naval de Recife/Comando da Marinha/Mistério da Defesa (7344555), Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2017 -Hospital Naval de Recife/Comando da Marinha/Mistério da
Defesa (7344555), Aceitação da empresa (7074886), Pedido de Aquisição de Material - 5-
17/PAM003863 (7466353), Autorização do Órgão (7074256), Autorização de Fornecimento de
Material - AFM 5-18/AFM002388 (11553302), Autorizo da Nota de empenho (11610641), Nota de
Empenho (11787682), e demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002. Despesa
de Publicação: SES. Processo nº: 00060-00258234/2017-87. Data de Assinatura: 01/11/2018. Pela
SES/DF: HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela contratada: ABHISHEK
BANERJEE. Testemunhas: JOSEFA NOBREGA DANTAS e LUCIANA FELIPA ALVES.
Espécie: Contrato n° 109/2018-SES/DF. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA. CNPJ nº 00.331.788/0057-73. Objeto: a aquisição regular de material de Órteses,
Próteses e Materiais Especializados (OPME), para aquisição de sistemas de ventilação não invasiva
(BIPAP e CPAP) e acessórios, a fim de garantir atendimento contínuo aos pacientes com indicação
de uso de Ventilação Não Invasiva Domiciliar - VNID (Doenças neuromusculares, Síndrome da
Apnéia Obstrutiva do Sono - SAOS, insuficiência respiratória crônica, hipoventilação, síndrome da
hipoventilação da obesidade) da rede da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES-DF.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, persistindo as obrigações decorrentes
da garantia, sendo seu extrato publicado no DODF a expensas do Contratante. Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: 23901. Programa de Trabalho: 10302620260164217. Natureza da Despesa:
339030. Fonte de Recurso: 100000000. Nota de Empenho: 2018NE09192. Valor de empenho inicial:
R$ 231.295,00 (duzentos e trinta e um mil e duzentos e noventa e cinco reais). Emitido em
29/10/2018, sob o evento: 400091. Na modalidade: Ordinário. Do Procedimento: O presente Contrato
obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 178/2017 - SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE (13411283), Ata nº 178/2017 - A (14302055), Termo de Adjudicação (13412134), PAM
Pedido de Autorização de Material nº 1-18/PAM004423 (13412727), AFM Autorização de
Fornecimento de Material nº 1-18AFM003136 (13412910), Autorizo da Nota de empenho (14253520),
Nota de Empenho (14450163), e demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002.
Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 00060-00442941/2018-31. Data de Assinatura: 01/11/2018.
Pela SES/DF: HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela contratada: ELOISA XAV I E R
GOMES. Testemunhas: ALDA SOUZA RODRIGUES e LUCIANA FELIPA ALVES.
Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 255/2014-SES/DF. Partes: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
L2W3 DIGITAL EIRELI EPP. CNPJ nº 05.244.232/0001-09. Objeto: prorrogar o prazo de vigência do
Contrato, por mais 12 (doze) meses, as contar de 03/11/2018 a 02/11/2019, com base no Inciso II,
Art. 57 da Lei n° 8.666/93. Vigência: a contar da assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 15101. Programas de Trabalho: 04131620360570002. Natureza das Despesas: 339039.
Fonte de Recurso: 100000000. Nota de Empenho: 2018NE09202. Valor de empenho inicial: R$
293.802,22 (duzentos e noventa e três mil e oitocentos e dois reais e vinte e dois centavos). Emitido
em 30/10/2018, sob o evento: 400091. Na modalidade: Global. Despesa de Publicação: SES. Processo
nº: 060.007.728/2013. Data de Assinatura: 01/11/2018. Pela SES/DF: HUMBERTO LUCENA
PEREIRA DA FONSECA. Pela contratada: BRUNO CESAR DE CARVALHO LADEIRA.
Testemunhas: ALDA SOUZA RODRIGUES e LUCIANA FELIPA ALVES. Publicação do Ajuste
Original: 05/11/2014.

EXTRATOS DE TERMO DE APOSTILAMENTOS
ESPÉCIE: 2º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 04/2017- SES-DF. PARTÍCIPES: Secretaria de
Estado de Saúde (SES-DF), a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) e a
empresa Santana Instituto de Educação Superior LTDA, mantenedora da Instituição de Ensino
Faculdades LS (FACELS). OBJETO: Fixar os valores de contrapartida a cargo da Instituição de Ensino,
referente à execução de estágio no 2º semestre de 2017, conforme referencial monetário da Portaria
SES-DF nº 282, de 01 de dezembro de 2016, no valor de R$ 27.271,75 (vinte e sete mil, duzentos e
setenta e um reais e setenta e cinco centavos). Assinatura em: 07/11/2018. Pela SES e FEPECS:
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela Instituição de Ensino: SAYONARA
SANTANA DE FRANÇA. Processo SEI-GDF nº 0064-00003150/2018-86.

ESPÉCIE: 2º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 06/2017- SES-DF. PARTÍCIPES: Secretaria de
Estado de Saúde (SES-DF), a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) e o
Instituto de Educação Profissional do Distrito Federal LTDA-ME (IEP-DF), mantenedor da Instituição
de Ensino LS Escola Técnica. OBJETO: Fixar os valores de contrapartida a cargo da Instituição de
Ensino, referente à execução de estágio no 2º semestre de 2017, conforme referencial monetário da
Portaria SES-DF nº 282, de 01 de dezembro de 2016, no valor de R$ 57.466,53 (cinquenta e sete mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos). Assinatura em: 07/11/2018. Pela SES
e FEPECS: HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela Instituição de Ensino:
SAYONARA SANTANA DE FRANÇA. Processo SEI-GDF nº 00064-00003145/2018-73.

ESPÉCIE: 1º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 006/2017- SES-DF. PARTÍCIPES: Secretaria de
Estado de Saúde (SES-DF), a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) e o
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO DISTRITO FEDERAL, mantenedor da Instituição
de Ensino LS ESCOLA TÉCNICA. OBJETO: Fixar os valores de contrapartida a cargo da Instituição
de Ensino, referente à execução de estágio no 1º semestre de 2017, conforme referencial monetário da
Portaria SES-DF nº 282, de 01 de dezembro de 2016, no valor de R$ 26.900,28 (vinte e seis mil,
novecentos reais e vinte e oito centavos). Assinatura em: 07/11/2018. Pela SES e FEPECS:
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela Instituição de Ensino: SAYONARA
SANTANA DE FRANÇA. Processo SEI-GDF nº 00064-00002296/2018-12.

ESPÉCIE: 2º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 20/2017- SES-DF. PARTÍCIPES: Secretaria de
Estado de Saúde (SES-DF), a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) e a
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA, mantenedor da Instituição de
Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DO DISTRITO FEDERAL - UDF. OBJETO: Fixar os valores de
contrapartida a cargo da Instituição de Ensino, referente à execução de estágio no 2º semestre de 2017,
conforme referencial monetário da Portaria SES-DF nº 282, de 01 de dezembro de 2016, no valor de
R$ 92.803,75 (noventa e dois mil, oitocentos e três reais e setenta e cinco centavos). Assinatura em:
07/11/2018. Pela SES e FEPECS: HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela Instituição
de Ensino: BEATRIZ MARIA ECKERT HOFF. Processo SEI-GDF nº 0064-00003153/2018-10.

ESPÉCIE: 2º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 05/2017 - SES-DF. PARTÍCIPES: Secretaria de
Estado de Saúde (SES-DF), a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) e a
ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE LTDA. EPP, mantenedora da Instituição de Ensino ESCOLA
TÉCNICA DE SAÚDE (ETS). OBJETO: Fixar os valores de contrapartida a cargo da Instituição de
Ensino, referente à execução de estágio no 2º semestre de 2017, conforme referencial monetário da
Portaria SES-DF nº 282, de 01 de dezembro de 2016, no valor de R$ R$5.324,26(cinco mil trezentos
e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos). Assinatura em: 07/11/2018. Pela SES: HUMBERTO
LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela Instituição de Ensino: BRENO LIMA KUPPENS. Processo
SEI-GDF nº 00064-00003141/2018-95.

ESPÉCIE: 2º Termo de Apostilamento ao Convênio nº 16/2017- SES-DF. PARTÍCIPES: Secretaria de
Estado de Saúde (SES-DF), a Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) e a
Associação Objetivo de Ensino Superior (ASSOBES), mantenedora da Instituição de Ensino Centro
Universitário Planalto do Distrito Federal (UNIPLAN). OBJETO: Fixar os valores de contrapartida a
cargo da Instituição de Ensino, referente à execução de estágio no 2º semestre de 2017, conforme
referencial monetário da Portaria SES-DF nº 282, de 01 de dezembro de 2016, no valor de R$11.975,60
(onze mil e novecentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). Assinatura em: 07/11/2018. Pela
SES e FEPECS: HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Pela Instituição de Ensino:
Gilberto Brihy Junior. Processo SEI-GDF nº 00064-00003157/2018-06.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da PORTARIA nº. 116, de 01 de setembro de 2005,
publicada no DODF nº. 169, de 05 de setembro de 2005, CONVOCA as empresas abaixo relacionadas,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº
26.851/2006, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 202/2018, 302/2018, 385/2018, 361/
2018, 376/2018 no prazo de 03 (três) dias a contar desta publicação, comparecendo no SAIN - Setor
de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Prédio da Emater - Asa Norte - Bloco "A", SUAG, CEP
70.770-200
Ata nº 385/2018, PROCESSO SEI Nº 00060-00097752/2018-07- ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA,
AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, COSTA CAMARGO COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS
HOSPITALARES E SUPRIMENTOS LTDA ME, PRÓ SAÚDE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI ME, UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, VIVA
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Ata nº 202/2018, PROCESSO SEI Nº 00060-00139606/2018-58 - FRESENIUS-KABI BRASIL
LT D A
Ata nº 302/2018, PROCESSO SEI Nº 00060-00203235/2018-75- HAIAEL COMERCIAL EIRELI
EPP
Ata nº 361/2018, PROCESSO SEI Nº 00060-00233326/2018-35 - DENTAL OESTE EIRELI -
ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS EIRELI.
Ata nº 376/2018, PROCESSO SEI Nº 00060-00294917/2018-89- COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMCÊUTICOS
LTDA, NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2018 - NJUD/AJL/SES
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público a REVOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2018 -
NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento BORTEZOMIBE PÓ LIOFILIZADO PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL 3,5MG FRASCO-AMPOLA, código SES 20277, nos termos da Lei nº
8.666/93, processo nº 00060-00106966/2018-73.

MARÚCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretaria
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CANCELAMENTOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2017
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de OPME - PRÓTESE DE JOELHO, nos termos da Lei nº
8.666/93, processo: 0060-000358/2017.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 137/2017
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento - NINTEDANIBE (ESILATO) CAPSULA
150MG, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00020-00029325/2017-56.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 153/2017
- NJUD/AJL/SES, referente à contratação de - exames: DOSAGEM SÉRICA DE TOPIR A M ATO ,
LAMOTRIGINA, FENOBARBITAL, IGO, IGP, FAL E GGT, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo:
00060-00090375/2017-96.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento - LISDEXANFETAMINA (D I M E S I L ATO )
CAPSULA 30MG, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00060-00163790/2017-76.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento - CLOBAZAM COMPRIMIDO 20 MG, nos
termos da Lei nº 8.666/93, processo: 0060-001144/2017.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento - TERIFLUNOMIDA 14 MG 180
COMPRIMIDOS, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00060-00043877/2017-28.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento - NIVOLUMABE SOLUÇÃO INJETÁVEL
40MG FRASCO AMPOLA 4ML, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00060-00043333/2017-
66.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento - DIMETIL FUMARATO CÁPSULA 240 MG,
nos termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00020-00018899/2017-07.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento - TOFACITINIBE (CITRATO) COMPRIMIDO
REVESTIDO 5 MG, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00060-00027661/2017-15.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à contratação de EXAMES - ANTICOAGULANTE LÚPICO, ANTI
CARDIOLIPINA IGG E IGM, ANTI Â2 GLICOPROTEÍNA IGG E IGM E VITAMINA B12, nos
termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00060-00237728/2017-28.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento - ENZALUTAMIDA CAPSULA 40MG, nos
termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00060-00215590/2017-14.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento - FINGOLIMODE (CLORIDRATO) 0,5MG
CÁPSULA, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00020-00013312/2017-65.

A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos autos,
vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 155/2018
- NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento - BRENTUXIMAB VEDOTIN 50 MG
INJETÁVEL FRASCO OU FRASCO AMPOLA, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo: 00020-
00028103/2017-16.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 459/2018 - UASG 926119

Objeto: Aquisição em sistema de registro de preços de material de ÓRTESES, PRÓTESES E
MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) - PRÓTESE PRIMÁRIA DE QUADRIL, com materiais
contemplados e não contemplados na tabela SUS do Ministério da Saúde, para atender a demanda da
Unidade de Traumatologia e Ortopedia da rede SES/DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060.00142337/2018-15. Total de 67 itens, (sendo
62 itens distribuídos em 14 lotes), destinados a (ampla concorrência, exclusivo às ME/EPP e cotas
reservas às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 3.996.839,7430. Edital e Cadastro das Propostas: a partir de
09/11/2018. Abertura das Propostas: 22/11/2018 às 08 horas e 30 minutos, horário de Brasília, no site
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no
endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar,
sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

LARISSA ALVIM DE OLIVEIRA
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 460/2018 - UASG 926119
Objeto: Aquisição dos materiais MEIOS DE CULTURA-SÓLIDOS E SEMISÓLIDOS, para atender às
necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I do
edital. Processo SEI: 00060-00272925/2018-74. Total de 14 itens (Exclusivo à ME/EPP). Valor Estimado:
R$ 14.377,0733. Cadastro das Propostas: a partir de 09/11/2018. Abertura das Propostas: 22/11/2018, às 09
horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus,
no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte
- Bloco "A", 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

MERITA SIMIONE BORGES
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 461/2018 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material de consumo de COLCHONETE IMPERMEÁVEL PARA MACA
(SITMED) de AMBULÂNCIA em sistema de registro de preços para atender às necessidades da
Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital.
Processo SEI: 00060-00203354/2018-28. Total de 01 item (Exclusivo à ME/EPP). Valor Estimado: R$
19.363,20. Cadastro das Propostas: a partir de 09/11/2018. Abertura das Propostas: 22/11/2018, às 10
horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem
ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº -

Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200,
B r a s í l i a / D F.

ÉRICA NEGRYS OLIVEIRA CALDAS
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 462/2018 - UASG 926119
Objeto: Aquisição regular do medicamento ALPROSTADIL PÓ LIOFILIZADO OU SOLUÇÃO
INJETÁVEL 20MCG FRASCO-AMPOLA OU AMPOLA e outros, em sistema de registro de preços,
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI: 00060-00141364/2018-62. Total de 07 itens (Ampla
concorrência, cota reservada e exclusividade às ME/EPPs). Valor Estimado: R$ 1.827.639,71. Cadastro
das Propostas: a partir de 09/11/2018. Abertura das Propostas: 22/11/2018, às 09 horas, horário de
Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com
ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A",
1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/D F.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 407/2018

A Pregoeira da Central de Compras/DAQ/SUAG/SES-DF comunica que o Pregão Eletrônico por SRP
nº 407/2018 (Aquisição regular de material de consumo FIXADOR DE TUBO OROTRAQUEAL
INFANTIL USO UNICO NAO ESTERIL? e outros), restou FRACASSADO.

MERITA SIMIONE BORGES

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 426/2018 (*)
A Pregoeira da Central de Compras/DAQ/SUAG/SES-DF, comunica que o Pregão Eletrônico por SRP
nº 426/2018 (aquisição regular dos medicamentos EXTRATO ALERGÊNICO DE ACAROS FRASCO
6ML E OUTROS), restou DESERTO.

LARISSA ALVIM DE OLIVEIRA

(*) Republicado por ter saído com incorreção, publicado no DODF nº 213, de 08/12/2018, página
41.

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA EM SAÚDE
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Às empresas fornecedoras de Equipamentos Médicos e Hospitalares: ECÓGRAFOS em sistema de registro
de preços para atender as necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Termo de Referência.
A SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA EM SAÚDE, DA SECRETARIA DO ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituída por meio do Decreto nº 37.760, de 07 de novembro de 2016
e no uso de suas atribuições;
Considerando a necessidade de aquisição de Equipamentos Médicos e Hospitalares: ECÓGRAFOS em
sistema de registro de preços para atender as necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência.
resolve: COMUNICAR às empresas fornecedoras do objeto a ser licitado e demais interessados, da realização
de Audiência Pública, no dia 27 de novembro de 2018, às 9:00, no auditório da Administração Central da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, localizado Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Fim da
Asa Norte Bloco B - (antigo prédio da Câmara Legislativa), com a finalidade de apresentação do projeto bem
como de subsidiar as empresas fornecedoras na elaboração da cotações de preços.
Para mais informações entrar em contato por meio de correio eletrônico, através do endereço
"audienciapublica.ecografo@gmail.com".

LILIANE APARECIDA MENEGOTTO

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA EM SAÚDE, DA SECRETARIA DO ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, COMUNICA aos interessados que, em
cumprimento ao disposto no artigo 39 da lei 8.666/93, será realizada audiência pública com a finalidade de
apresentação do projeto bem como de subsidiar as empresas fornecedoras na elaboração das cotações de
preços para a aquisição de Equipamentos Médicos e Hospitalares: ECÓGRAFOS em sistema de registro de
preços para atender as necessidades da Secretaria de Saúde - DF, a realizar-se às 9:00 do dia 27 de novembro
de 2018, no Auditório da Sede da SES/DF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN), Parque Rural
s/n, CEP: 70.770-200.
1. Do Objetivo:
1.1. Dar transparência as ações da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal no que tange a aquisição
de Equipamentos Médicos e Hospitalares: ECÓGRAFOS em sistema de registro de preços para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de
Referência.
1.2. Levantar subsídios para o processo de licitação com prestadoras de serviço e demais interessados;
1.3. Colher informações de empresas especializadas e da sociedade em geral para aprimoramento do Termo
de Referência;
1.4. Conhecer as características técnicas, mercadológicas, assistenciais, entre outras para os referido serviço,
em todo o território nacional, e ainda tornar pública as condições para a referida aquisição em todo o território
nacional.
2. Da Agenda da Audiência:

. 09h00 Registro de presença e identificação

. 09h30 Abertura pelo Presidente da Audiência e formação da Mesa Diretora

. 10h00 Apresentação dos representantes da Equipe de Planejamento

. 10h15 Apresentação do Objeto da Aquisição

. 11 h 0 0 Debate sobre os aspectos técnicos e mercadológicos que impactam os custos dos ser-
viços

. 12h00 Considerações Finais

. 12h30 Encerramento
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Obs: Os horários e a dinâmica da Audiência poderão ser modificados pelo Presidente, segundo a conveniência
e o andamento do evento, sobretudo para atingir o seu objetivo e o recebimento de contribuições.
3. Da Forma de Participação:
3.1. A Audiência Pública será aberta a todos os interessados.
3.2. As contribuições e/ou questionamentos poderão ser encaminhados previamente, com a devida
identificação do postulante, até o dia 23 de novembro de 2018 às 18h00, para
audienciapublica.ecografo@gmail.com sem prejuízo da formulação de nova manifestação oral ou escrita
durante a Audiência.
3.3. As inscrições de interessados para manifestação oral serão recebidas apenas durante a realização da
Audiência Pública.
3.4. Cada inscrito, obedecendo à ordem de inscrição, disporá de 05 (cinco) minutos para se manifestar,
podendo reformular ou complementar sua manifestação no tempo adicional de 02 (dois) minutos. Não serão
permitidos apartes. O Presidente e demais integrantes da Mesa Diretora poderão fazer perguntas aos inscritos
para obtenção de esclarecimentos adicionais, eventualmente necessários.
3.5. O Presidente da Audiência poderá retirar a palavra quando o expositor extrapolar o tempo estabelecido,
bem como nos casos em que o tema abordado diferir da matéria em pauta.
3.6. As contribuições e/ou questionamentos recebidos por escrito serão apresentados durante a Audiência, na
medida da disponibilidade de tempo.
3.7. Quaisquer interessados, inscritos ou não, poderão trazer suas contribuições ao processo, em face dos
trabalhos realizados na Audiência Pública, desde que as encaminhe, até o final da sessão e por escrito, ao
Presidente da Mesa Diretora. Essas contribuições serão avaliadas e constarão, igualmente, da Ata da
Audiência Pública.
4. Da formulação Geral das Contribuições e Questionamentos:
4.1. As manifestações, quando escritas, deverão ser encaminhadas no idioma português, de forma concisa e
objetiva, com a devida identificação do postulante, empresa, se couber, telefone e endereço eletrônico.
4.2. As solicitações de questionamentos sobre a matéria formulada durante a Audiência serão elucidadas
quando de sua leitura, desde que o autor ou seu representante tenha registrado sua participação.
4.3. As respostas aos questionamentos e contribuições ocorrerão na seguinte ordem:
a) Manifestações que tiverem sido encaminhadas previamente para o e-mail
audienciapublica.ecografo@gmail.com;
b) Manifestações por escrito, apresentadas durante a Audiência;
c) Manifestações orais, desde que o postulante esteja inscrito, observando-se a ordem de inscrição e a
disponibilidade de tempo.
4.4. As manifestações orais e escritas serão registradas de forma a preservar a integridade de seus conteúdos
e servirão de subsídio ao aprimoramento do procedimento licitatório.
5. Da Mesa Diretora:
5.1. A Audiência será constituída por uma Mesa Diretora e um Plenário.
5.2. A mesa diretora sera composta pelo presidente da Audiência Pública e pelos integrantes da equipe de
planejamento.
5.3. Ao Presidente competirá dirimir as questões de ordem e decidir conclusivamente sobre os procedimentos
adotados na Audiência.
6. Disposições Gerais:
6.1. Para facilitar a realização da Audiência Pública, serão adotadas as medidas necessárias para acesso ao
ambiente e para participação dos interessados.
6.2. Serão coibidas as condutas desrespeitosas ou com o fim de protelar ou desvirtuar o objetivo da
Audiência.

LILIANE APARECIDA MENEGOTTO

FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09340

PROCESSO: 00060-00488100/2018-70. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa BIOLINE IND.
COM. DE FIOS CIRURGICOS LTDA. CNPJ Nº 37.844.479/0001-52. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIO
DE SUTURA DE GLICOLIDA + LACTIDA TRANÇADO 3-0, 70CM, COM 01 AGULHA DE 3,0 A
3,1CM 3/8 CIRCULO CILINDRICA, conforme Ata de Registro de Preços nº 145/2018 - A SES/DF e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/ PAM004827 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
18/AFM003472. VALOR: R$ 26.890,02 (vinte e seis mil oitocentos e noventa reais e dois centavos),
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 31/10/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09341
PROCESSO: 00060-00494526/2018-62. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ROBISA
INDÚSTRIA ECOMERCIO MATERIAL HOSPITALAR. CNPJ Nº 05.263.709/0001-01. OBJ E TO :
AQUISIÇÃO DE LUVA CIRURGICA CONVENCIONAL Nº 7,5 EM LATEX ESTERIL, conforme Ata
de Registro de Preços nº 90/ 2018 C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5 - 1 8 / PA M 0 0 5 0 2 8
e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003638. VALOR: R$ 190.624,00 (cento e
noventa mil seiscentos e vinte e quatro reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 31/10/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09343
PROCESSO: 00060-00479957/2018-07. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa POLAR FIX IND. E
COMÉRCIO DE PROD. HOSP. LTDA. CNPJ Nº 02.881.877/0001-64. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ATADURA GESSADA (SEC.RAPIDA) 20CMX350CM (COMP.MINIMO), conforme Ata de Registro de
Preços nº 133/ 2018 B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004690 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003364. VALOR: R$ 91.526,40 (noventa e um mil quinhentos
e vinte e seis reais e quarenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 31/10/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09347
PROCESSO: 00060-00454621/2018-23. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NOVAFARMA
INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA. CNPJ Nº 06.629.745/0001-09. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
OXACILINA (SODICA) PO PARA SOLUCAO INJETAVEL 500 MG, conforme Ata de Registro de
Preços nº 040/ 2018I SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004338 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003062. VALOR: R$ 80.634,00 (oitenta mil seiscentos e trinta e
quatro reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09349
PROCESSO: 00060-00459497/2018-92. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ Nº 67.729.178/0004-91. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
BUPIVACAINA (CLORIDRATO) + GLICOSE SOLUCAO INJETAVEL (5 MG + 80 MG) /ML,
conforme Ata de Registro de Preços nº 142/2018A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
18/PAM004388 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/ AFM003109. VALOR: R$
43.470,00 (quarenta e três mil quatrocentos e setenta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30
DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR
N A S C I M E N TO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09350
PROCESSO: 00060-00477409/2018-34. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CRISTALIA -
PRODUTOS QUIM. FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ Nº 44.734.671/0001-51. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE BIPERIDENO (CLORIDRATO) COMPRIMIDO 2 MG, conforme Ata de Registro de Preços nº 208/
2018C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004631 e Autorização de Fornecimento
de Material nº 5-18/AFM003309. VALOR: R$ 29.680,00 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09351
PROCESSO: 00060-00462471/2018-21. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A. CNPJ Nº 60.665.981/0009-75. OBJETO: AQUISIÇÃO DE N-
ACETILCISTEINA SOLUCAO INJETAVEL 100 MG/ML AMPOLA 3 ML, conforme Ata de Registro
de Preços nº 314/2017F SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004432 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-18/ AFM003143. VALOR: R$ 51.219,20 (cinquenta e um mil duzentos
e dezenove reais e vinte centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09356
PROCESSO: 00060-00489590/2018-21. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa M P COMERCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 07.499.258/0001-23. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
EQUIPO ESPECIAL PARA ADMINISTRAÇAO DE QUIMIOTERAPICO, conforme Ata de Registro de
Preços nº 103/ 2018D SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004868 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003500. VALOR: R$ 11.176,00 (onze mil cento e setenta e seis
reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09357
PROCESSO: 00060-00478817/2018-11. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa FARMACE -
INDUSTRIA QUIM.FARMAC.CEARENCE LTDA. CNPJ Nº 06.628.333/0001-46. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE DIPIRONA SOLUCAO ORAL 500 MG / ML FRASCO 10 ML, conforme Ata de
Registro de Preços nº 072/ 2018D SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004665 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003340. VALOR: R$ 21.816,00 (vinte e um mil
oitocentos e dezesseis reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEB I M E N TO
DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho:
01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09363
PROCESSO: 00060-00473323/2018-32. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COSTA CAMARGO
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 36.325.157/0001-34. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE SALMETEROL (XINAFOATO) + FLUTICASONA (PROPIONATO) AEROSOL,
conforme Ata de Registro de Preços nº 193/2018A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
18/PAM004575 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/ AFM003253. VALOR: R$
173.500,80 (cento e setenta e três mil e quinhentos reais e oitenta centavos), PRAZO DE ENTREGA:
100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO
CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR
N A S C I M E N TO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09365
PROCESSO: 00060-00491750/2018-01. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa OPEN FARMA
COMÉRCIO DO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 27.130.979/0001-79. OBJETO :
AQUISIÇÃO DE SONDA DE FOLEY 2 VIAS LÁTEX Nº 10, conforme Ata de Registro de Preços nº
305/ 2017B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004935 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003547. VALOR: R$ 1.638,00 (um mil seiscentos e trinta e oito
reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09369
PROCESSO: 00060-00481873/2018-25. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa A.M.MOLITERNO-
EPP DENTAL LITORÂNEA. CNPJ Nº 67.403.154/0001-03. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS -
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO SACA BROCA, conforme Ata de Registro de Preços nº
269/ 2018A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004730 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003396 VALOR: R$ 1.240,20 (um mil duzentos e quarenta reais
e vinte centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


PÁGINA 78 Nº 214, sexta-feira, 9 de novembro de 2018D i ário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 5001201811 0900078

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09370
PROCESSO: 00060-00493050/2018-42. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ROBISA
INDÚSTRIA ECOMERCIO MATERIAL HOSPITALAR. CNPJ Nº 05.263.709/0001-01. OBJ E TO :
AQUISIÇÃO DE LUVA CIRURGICA CONVENCIONAL Nº 7,0 EM LATEX ESTERIL, conforme Ata
de Registro de Preços nº 090/ 2018C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004970
e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003584 VALOR: R$ 167.550,00 (cento e
sessenta e sete mil quinhentos e cinquenta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS
O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09372
PROCESSO: 00060-00479947/2018-63. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CRISTALIA -
PRODUTOS QUIM. FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ Nº 44.734.671/0001-51. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5 MG, conforme Ata de Registro de Preços nº 265/ 2018B
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004687 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-18/AFM003365 VALOR: R$ 27.306,00 (vinte e sete mil trezentos e seis reais), PRAZO
DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS
DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09373
PROCESSO: 00060-00478285/2018-12. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa A7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.664.453/0003-63. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ALFAEPOETINA SOLUÇAO INJETAVEL 10.000 UI, conforme Ata de Registro de
Preços nº 126/ 2018A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004648 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003325 VALOR: R$ 12.818,16 (doze mil oitocentos e dezoito
reais e dezesseis centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA
NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018.
Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09375
PROCESSO: 00060-00491836/2018-25. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CCM INDUSTRIA
E COM. DE PROD. DESCARTAVEIS S.A. CNPJ Nº 12.288.046/0002-18. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO XG, conforme Ata de Registro de Preços nº 264/2018 -  A
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 1-18/PAM004938 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 1-18/AFM003551 VALOR: R$ 63.611,84 (sessenta e três mil seiscentos e onze reais e
oitenta e quatro centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA
NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018.
Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09383
PROCESSO: 00060-00482048/2018-48. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CM HOSPITALAR
S.A. CNPJ Nº 12.420.164/0009-04. OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDRALAZINA 50MG COMPRIMIDO
OU DRAGEA, conforme Ata de Registro de Preços nº 270/ 2017 - C SES/DF e Pedido de Aquisição
de Material nº 5-18/PAM004734 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003398
VALOR: R$ 14.969,60 (quatorze mil novecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), PRAZO
DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS
DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09384
PROCESSO: 00060-00475401/2018-33. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa PROSPER
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI-ME. CNPJ Nº 20.489.064/0001-05. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE ROPIVACAINA (CLORIDRATO) SOLUCAO INJETAVEL 7,5MG/ML AMPOLA OU FRASCO
AMPOLA 20ML, conforme Ata de Registro de Preços nº 208/2018 I SES/DF e Pedido de Aquisição de
Material nº 5-18/ PAM004611 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003293 VALOR:
R$ 32.432,40 (trinta e dois mil quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS
SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE
AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09386
PROCESSO: 00060-00491938/2018-41. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa A7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.664.453/0003-63. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CABERGOLINA COMPRIMIDO 0,5MG, conforme Ata de Registro de Preços nº
52/2018 - A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004943 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003555 VALOR: R$ 9.965,05 (nove mil novecentos e sessenta e
cinco reais e cinco centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBI M E N TO
DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho:
01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09387
PROCESSO: 00060-00473418/2018-56. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa JANSSEN-CILAG
FARMACEUTICA LTDA. CNPJ Nº 51.780.468/0002-68. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FENTANILA
ADESIVO TRANSDERMICO 50 MCG/HORA, conforme Ata de Registro de Preços nº 72/ 2018 - E
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004576 e Autorização de Fornecimento de
Material nº °5-18/AFM003256 VALOR: R$ 44.130,00 (quarenta e quatro mil cento e trinta reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09388
PROCESSO: 00060-00477901/2018-18. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HOSPFAR IND. E
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSP. S/A. CNPJ Nº 26.921.908/0003-93. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
TACROLIMUS CAPSULA 5MG, conforme Ata de Registro de Preços nº 52/2018 F SES/DF e Pedido
de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004640 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
18/AFM003318 VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30
DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR
N A S C I M E N TO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09389
PROCESSO: 00060-00491061/2018-98. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa INTEGRA
SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA. CNPJ Nº 24.658.613/0001-89. OBJETO: AQUISIÇÃO DE OLEO DE
LINHAÇA CAPSULA 1G. APLICAçãO: INDICADA PARA PACIENTES DO PóS-OPERATóRIO DE
CIRURGIA BARIáTRICA, conforme Ata de Registro de Preços nº 23/2018 - E SES/DF e Pedido de
Aquisição de Material nº 5-18/ PAM004915 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
18/AFM003532 VALOR: R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100%
EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR
N A S C I M E N TO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09392
PROCESSO: 00060-00480382/2018-67. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CRISTALIA -
PRODUTOS QUIM. FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ Nº 44.734.671/0001-51. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE LEVOMEPROMAZINA COMPRIMIDO 100 MG, conforme Ata de Registro de Preços nº 15/2018
- B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004705 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-18/AFM003373 VALOR: R$ 62.520,00 (sessenta e dois mil quinhentos e vinte reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09393
PROCESSO: 00060-00477625/2018-80. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa FARMACE -
INDUSTRIA QUIM.FARMAC.CEARENCE LTDA. CNPJ Nº 06.628.333/0001-46. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE AGUA PARA INJETAVEIS FRASCO OU BOLSA 500 ML, conforme Ata de
Registro de Preços nº 76/ 2018 - A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004637 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003313 VALOR: R$ 56.185,27 (cinquenta e seis
mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 01/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09394
PROCESSO: 00060-00477677/2018-56. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa A7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.664.453/0003-63. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CABERGOLINA COMPRIMIDO 0,5MG, conforme Ata de Registro de Preços nº
52/2018 - A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004638 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003315 VALOR: R$ 848,09 (oitocentos e quarenta e oito reais
e nove centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09416
PROCESSO: 00060-00491477/2018-14. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CCM INDUSTRIA
E COM. DE PROD. DESCARTAVEIS S.A. CNPJ Nº 12.288.046/0002-18. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO XG, conforme Ata de Registro de Preços nº 264/ 2018A SES/DF
e Pedido de Aquisição de Material nº 1-18/PAM004921 e Autorização de Fornecimento de Material nº
1-18/AFM003539. VALOR: R$ 155.500,10 (cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais e dez
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 05/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09434
PROCESSO: 00060-00459800/2018-57. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa TOPMEDLAR
NUTRIÇÃO CLÍNICA E PROD. HOSP. LTDA ME. CNPJ Nº 10.266.935/0001-78. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, conforme Ata de
Registro de Preços nº 224/ 2017G SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004394 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003118. VALOR: R$ 447.437,00 (quatrocentos e
quarenta e sete mil quatrocentos e trinta e sete reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 05/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09436
PROCESSO: 00060-00489708/2018-11. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa D.M.I. MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 37.109.097/0001-85. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALCOOL
ETILICO SOLUÇÃO 70% (P/P) INPM 70 (77%GL) FRASCO 1000 ML, conforme Ata de Registro de
Preços nº 210/2017A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004881 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-18/ AFM003507. VALOR: R$ 171.384,36 (cento e setenta e um mil
trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 05/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09448
PROCESSO: 00060-00504025/2018-00. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa TOPMEDLAR
NUTRIÇÃO CLÍNICA E PROD. HOSP. LTDA ME. CNPJ Nº 10.266.935/0001-78. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, conforme Ata de
Registro de Preços nº 224/ 2017 - G SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5 - 1 8 / PA M 0 0 5 1 8 4
e Autorização de Fornecimento de Material nº5-18/AFM003792. VALOR: R$ 461.365,00 (quatrocentos
e sessenta e um mil trezentos e sessenta e cinco reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 05/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09450
PROCESSO: 00060-00503264/2018-34. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CIENTÍFICA
MÉDICA HOSPITALAR. CNPJ Nº 07.847.837/0001-10. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOPIR A M ATO
COMPRIMIDO 100 MG, conforme Ata de Registro de Preços nº 198/2017 A SES/DF e Pedido de
Aquisição de Material nº 5-18/PAM005171 e Autorização de Fornecimento de Material nº5-
18/AFM003781. VALOR: R$ 25.232,96 (vinte e cinco mil duzentos e trinta e dois reais e noventa e seis
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 05/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09452
PROCESSO: 00060-00473966/2018-86. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DENTAL CREMER
PRODUTOS ODONTOLOGICOS S/A. CNPJ Nº 14.190.675/0002-36. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM EPINEFRINA, conforme Ata
de Registro de Preços nº 269/2018B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004591 e
Autorização de Fornecimento de Material nº5-18/ AFM003271. VALOR: R$ 19.605,54 (dezenove mil
seiscentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 06/11/2018. Pela SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09476
PROCESSO: 00060-00509434/2018-94. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa APOLLO MAT.
MEDICO HOSPITALARES LTDA. - ME. CNPJ Nº 25.453.279/0001-90. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ALIMENTO PARA FINS ESPECIAIS COM RESTRIÇÃO DE PROTEÍNAS OU ALIMENTO PARA
SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, conforme Ata de
Registro de Preços nº 224/2017 - A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/ PAM005250
e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003838. VALOR: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem
reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 06/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2018NE09481
PROCESSO: 00060-00503780/2018-69. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa APOLLO MAT.
MEDICO HOSPITALARES LTDA. - ME. CNPJ Nº 25.453.279/0001-90. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ALIMENTO PARA FINS ESPECIAIS COM RESTRIÇÃO DE PROTEÍNAS OU ALIMENTO PARA
SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, conforme Ata
de Registro de Preços nº 224/2017 - A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/ PAM005181
e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-18/AFM003790. VALOR: R$ 35.700,00 (trinta e cinco
mil e setecentos reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APóS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SãO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 06/11/2018. Pela
SES/DF: JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENT

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelos credores;
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas de
exercícios anteriores;
Considerando ser a saúde dever do Estado;
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de despesa de exercício anterior, não
processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei 4.320/1964 e no art. 22 do
Decreto 93.872/1986. RECONHEÇO, com fulcro no art. 86 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro
de 2010 (nova redação dada pelo Decreto nº 39.014, de 26/04/18 - DODF de 27/04/18), que
estabelece normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal para a dívida dos processos e empresas relacionadas abaixo, na Unidade Orçamentária
23.901.

. PROGRAMA DE TRABALHO - 10.122.6002.2396.5303

. 060.12.471/2016 AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA R$17.100,64

. PROGRAMA DE TRABALHO 10.122.6002.8517.0052

. 0 6 0 . 0 11 . 5 2 3 / 2 0 1 4 CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO R$ 35.439,80

. PROGRAMA DE TRABALHO 10.122.6002.8517.3722

. 060.006.303/2014 LEMA SEGURANÇA R$ 995,29

. PROGRAMA DE TRABALHO 10.128.6002.4088.0021

. 060.000.898/2014 INSTITUTOS NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL R$7.190,00

. PROGRAMA DE TRABALHO 10.302.6202.2885.0002

. 060.002.398/2015 DAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA R$136.760,56

. TO TA L R$197.486,29

JOÃO CARLOS DE AGUIAR NASCIMENTO
Diretor Executivo

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 20/2018-FEPECS. Contratante: FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE . Contratada: EDITORA EVANGRAF LTDA. Resumo: Contratação de
empresa especializada para diagramação e arte-finalização do periódico Comunicação em Ciências da
Saúde (CCS), fundamentado na dispensa de licitação em razão de valor, enquadrando no disposto no
inciso II, do art. 24, da Lei 8.666 de 1993. Do Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.100,00
(cinco mil e cem reais). Do Prazo de Vigência: 12 meses, contados da assinatura, permita a
prorrogação contratual.Assinatura:08/11/2018. Processo: 00064-00002584/2018-69-Fepecs. Pela
FEPECS: DILMA ALVES TEODORO. Pela contratada: EGIDIO PELLIZZATO.

ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

EXTRATO DO EDITAL N° 24, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
A Diretora-Geral da Escola Superior de Ciências da Saúde (ESCS), mantida pela Fundação de Ensino
e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS), no uso das suas atribuições regimentais e, considerando
a Lei n° 3.361/2004, regulamentada pelo Decreto n° 25.394/2004, e em atendimento ao disposto no
Artigo 10 da Instrução/FEPECS nº 04, de 1º de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 43, de 05 de março de 2018, que regulamenta a Bolsa Permanência no âmbito da
ESCS, resolve CONVOCAR os estudantes dos Cursos de Graduação em MEDICINA e
ENFERMAGEM que recebem o benefício da bolsa permanência, a fim de renovarem a concessão de
recebimento da Bolsa Permanências para o ano letivo de 2019, Processo SEI N° 00064-00003489/2018-
82.

1. Período para entrega dos documentos: 19, 20 e 21/11/2018
2. Data provável para divulgação preliminar da análise dos documentos: 28/11 / 2 0 1 8
3. Data provável para interposição de recurso: 29 e 30/11/2018
4. Data provável para divulgação da análise do Recurso: 06/12/2018
5. Data provável para divulgação dos estudantes aptos a continuarem receber o benefício da Bolsa
Permanência em 2019:12/12/2018.
Este Edital encontra-se disponível na íntegra no endereço eletrônico:
h t t p : / / w w w. f e p e c s . e d u . b r / i n d e x . p h l i p r o c e s s o - s e l e t i v o .

MARIZE LIMA DE SOUSA HOLANDA BIAZOTTO

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE CONTRATO
Processo: 0097-000359/2017. Contratante: METRO-DF. Contratada: BRASTAN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA. CNPJ: 49.702.822/0001-03. Espécie: Contrato Nº 035/2018.
Objeto: Aquisição de Máquina Socadora de Lastro Autoportante, conforme especificações técnicas e
quantitativos definidos no Termo de Referência e seus anexos e a Justificativa de Inexigibilidade de
Licitação. Modalidade de licitação: Inexigibilidade de Licitação. Valor Global Unitário: R$ 110.600,00.
Vigência: De 10 meses. Dotação Orçamentária: Fonte 220, Natureza de Despesa 44.90.52, Programa
de Trabalho 26.453.6216.2756.6136. Número da Nota de Empenho: 2018NE00913. Data de
Assinatura: 09/10/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Carlos Alexandre
da Cunha. Pela Contratada: Helga Jurse Saraiva. Gestor do Contrato: A cargo do empregado a ser
nomeado por meio de Instrução de Serviço emitida pela Presidência do METRÔ-D F.

Processo: 00097-00003259/2018-27. Contratante: METRO-DF. Contratada: EUROS TEC COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E ACESSÓRIOS LTDA. CNPJ: 08.012.469/0001-52. Espécie: Contrato Nº 036/2018.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de torno mecânico industrial e seus acessórios,
visando a usinagem de peças para atendimento do Departamento De Manutenção - OMT, conforme
Edital. Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. Valor Mensal: Não há valor mensal estimado por
que os pagamentos seguirão o cronograma específico. Valor Global: R$ 121.500,00. Vigência: de 12
meses. Dotação Orçamentária: Fonte de Recurso 220, Natureza de Despesa 44.90.52, Programas de
Trabalho 26.453.6216.2756.6136. Número da Nota de Empenho: 2018NE00937. Data de Assinatura:
22/10/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Carlos Alexandre da Cunha.
Pela Contratada: Bruna Cristina Pavan. Gestor do Contrato: A cargo do empregado a ser nomeado por
meio de Instrução de Serviço emitida pela Presidência do METRÔ-DF.

Processo: 00097-00009132/2018-11. Contratante: METRO-DF. Contratada: UNIMED SEGURADORA
S.A.. CNPJ: 92.863.505/0001-06. Espécie: Contrato Nº 037/2018. Objeto: Contratação de Seguro de
Vida em Grupo para os empregados da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-
DF, conforme especificações técnicas e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora. Modalidade de licitação: Pregão eletrônico. Valor Mensal
Estimado: R$ 8.772,50. Valor Global: R$ 210.540,00. Vigência: De 24 meses, contados a partir da
assinatura. Dotação Orçamentária: Naturezas de Despesa 33.90.39, Programa de Trabalho
26.122.6001.8504.6138, Fontes de Recursos 220. Número da Nota de Empenho: 2018NE00945. Data
de Assinatura: 11/10/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Luiz Gustavo
de Andrade. Pela Contratada: Adelson Severino Chagas, Tajumar Custódio Martins. Gestor do
Contrato: A cargo do empregado a ser nomeado por meio de Instrução de Serviço emitida pela
Presidência do METRÔ-DF.

Processo: 00097-00002340/2018-90. Contratante: METRO-DF. Contratada: TORINO INFORMÁTICA
LTDA. CNPJ: 03.619.767/0001-91. Espécie: Contrato Nº 038/2018. Objeto: Aquisição de 150
computadores visando a modernização, expansão, segurança e robustez da infraestrutura do Metrô-DF.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. Valor Mensal: Não há valor mensal estimado por que os
pagamentos seguirão o cronograma específico. Valor Global: R$ 498.750,00. Vigência: de 180 dias.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 26.126.6001.1471.24.97, Natureza da Despesa:
44.90.52, Fonte de Recursos: 100. Número da Nota de Empenho: 2018NE00947, 2018NE00948. Data
de Assinatura: 24/10/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Luiz Gustavo
de Andrade. Pela Contratada: Rodrigo do Amaral Rissio. Gestor do Contrato: A cargo do empregado
a ser nomeado por meio de Instrução de Serviço emitida pela Presidência do MET R Ô - D F.

Processo: 097.001.265/2012. Permitente: METRO-DF. Permissionário: TRANSPORTE URBANO DO
DISTRITO FEDERAL - DFTRANS. CNPJ: 05.764.629/0001-21. Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao
Termo de Permissão de USO N.º 005/2014. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do por mais
12 meses, bem como a revisão dos valores cobrados. Valor Mensal: R$17.456,31. Valor Global: R$
209.475,72. Vigência: 12 meses. Data de Assinatura: 16/10/2018. Pela Permitente: Marcelo Contreiras
de Almeida Dourado, Gilberto Pompilio de Melo Filho. Pela Permissionária: Fabrício Fernando
Carpaneda Silva. Gestor do Contrato: A cargo do empregado a ser nomeado por meio de Instrução
de Serviço emitida pela Presidência do METRÔ-DF.

Processo: 097.001.324/2012. Contratante: METRO-DF. Contratada: TRANSREAL TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA. ME. CNPJ: 02.089.435/0001-80. Espécie: Termo de Rescisão Consensual do
Contrato nº 03/2013. Objeto: RESCISÃO do Contrato n.º 003/2013, celebrado entre as partes para a
prestação de serviços de transporte, considerando a assinatura do contrato nº 025/2018. Data de
Assinatura: 22/10/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Luiz Gustavo de
Andrade. Pela Contratada: Marcelo Araújo de Freitas.

Processo: 097.000.534/2015. Contratante: METRO-DF. Contratada: MPE - ENGENHARIA E
SERVIÇOS S.A. CNPJ: 04.743.858/0001-05. Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº
030/2016. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses. Modalidade de
licitação: Pregão Eletrônico. Vigência: 19/10/2018 á 19/10/2019. Data de Assinatura: 19/10/2018. Pela
Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Carlos Alexandre da Cunha. Pela Contratada:
Segismar Pagotto, Maria Abreu do Valle. Gestor do Contrato: A cargo do empregado a ser nomeado
por meio de Instrução de Serviço emitida pela Presidência do METRÔ-DF.

Processo: 097.0000.1193/2018-31. Contratante: METRO-DF. Contratada: TECAUT AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL EIRELI. CNPJ: 02.654.191/0001-30. Espécie: Contrato nº 039/2018. Objeto:
contratação de empresa para fornecimento de disjuntores tripolares adequados ao nicho dos cubículos
elétricos de 15kV para compor o estoque de equipamentos sobressalentes utilizados na manutenção.
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. Valor Mensal: Não há valor mensal estimado por que os
pagamentos seguirão o cronograma específico. Valor Global: R$ 189.000,00. Vigência: 285 dias
contados da assinatura do Instrumento. Dotação Orçamentária: Naturezas de Despesa 44.90.52,
Programa de Trabalho 26.453.6216.2756.6136, Fontes de Recursos 220. Número da Nota de Empenho:
2018NE00968. Data de Assinatura: 01/11/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida
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Dourado, Carlos Alexandre da Cunha. Pela Contratada: Giovana Xavier Alves. Gestor do Contrato: A
cargo do empregado a ser nomeado por meio de Instrução de Serviço emitida pela Presidência do
M E T R Ô - D F.

Processo: 097.000.493/2016. Contratante: METRO-DF. Contratada: LOGIT ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA. CNPJ: 05.093.144/0002-34. Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº
018/2017. Objeto: Prorrogação do Contrato por mais 12 meses e a inclusão da obrigatoriedade de
implementação de programa de integridade à contratada, sem custo adicional ao contratante.
Modalidade de licitação: Concorrência. Vigência: 20/10/2018 a 20/10/2019. Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 26.453.6216.1873.0001, na Natureza de Despesa 44.90.51, e na Fonte de
Recursos 100. Número da Nota de Empenho: 2018NE00970. Data de Assinatura: 23/10/2018. Pela
Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Daniela Diniz Rodrigues. Pela Contratada:
Wagner Colombini Martins. Gestor do Contrato: A cargo de comissão instaurada especificamente para
este fim por Instrução de Serviço emitida pelo Diretor Presidente.

Processos: 097.000.872/2015 e 097.001.484/2013. Contratante: METRO-DF. Contratada: CONSÓRCIO
PDTT/DF, formado pelas empresas LOGIT ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA e TECTON
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA. - EPP. CNPJ: 05.093.144/0002-34 e 65.518.706/0001-
95. Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato N.º 005/2015. Objeto: É prorrogar o prazo de vigência,
bem como a supressão do valor total contratado. Modalidade de licitação: Pregão eletrônico. Valor
total a suprimir: R$ 4.389,05. Vigência: 31/12/2018. Data de Assinatura: 24/10/2018. Pela Contratante:
Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Daniela Diniz Rodrigues. Pela Contratada: Wagner
Colombini Martins. Gestor do Contrato: A cargo de comissão instaurada especificamente para este fim
por Instrução de Serviço emitida pelo Diretor Presidente.

Processo: 00097.00009324/2018-28. Contratante: METRO-DF. Contratada: COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DI PRIMEIRA EIRELI. CNPJ: 06.985.398/0001-49. Espécie: Contrato
Nº 040/2018. Objeto: Aquisição de Gêneros de Alimentação - Café Torrado e Moído em Pacote de
500G. Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. Valor Mensal Estimado: R$ 6.164,91. Valor Global:
R$ 73.979,00. Vigência: 350 dias, a contar de sua assinatura. Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária 26.206, Programa de Trabalho 26.122.6001.8517.6137, Natureza da Despesa 33.90.30 -
Equipamentos e Material Permanente - Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos 100. Número da Nota de

Empenho: 2018NE00969. Data de Assinatura: 29/10/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de
Almeida Dourado, Luiz Gustavo de Andrade. Pela Contratada: Renan Guarda de Araújo. Gestor do
Contrato: O gerenciamento do contrato e a execução dele, ficarão a cargo do empregado a ser
nomeado por meio de Instrução de Serviço emitida pela Presidência do METRÔ-D F.

Processo: 097.000.814/2014. Contratante: METRO-DF. Contratada: FAST FLEET GESTÃO DE
FROTAS LTDA - EPP. CNPJ: 16.734.029/0001-37. Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n°
017/2014. Objeto: É a prorrogação do seu prazo de vigência por mais 12 meses, com a consequente
suplementação orçamentária. Modalidade de licitação: Pregão. Valor Mensal Estimado: R$ 40.085,75.
Valor Global: R$ 481.029,09. Vigência: De 04/11/2018 a 04/11/2019. Dotação Orçamentária: Programa
de Trabalho 26.122.6001.8517.6137, Natureza de Despesa 33.90.33, Fonte de Recursos 220. Número
da Nota de Empenho: 2018NE00972. Data de Assinatura: 31/10/2018. Pela Contratante: Marcelo
Contreiras de Almeida Dourado, Luiz Gustavo de Andrade. Pela Contratada: Gabriel Almeida Prieto.
Gestor do Contrato: A cargo de empregado nomeado por meio de instrução de serviço.

Processos: 0097-000826/2017 e 00097-00010882/2018-36. Contratante: METRO-DF. Contratada:
SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ:
58.619.404/0008-14. Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 007/2018. Objeto: é a alteração,
de comum acordo, dos quantitativos unitários. Modalidade de licitação: Pregão eletrônico. Valor
Mensal: Não há valor mensal estimado por que os pagamentos seguirão o cronograma específico.
Valor Global: R$ 61.674,48. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26.453.6216.3277.0001,
Fonte 135, Natureza da Despesa 449052. Número da Nota de Empenho: 2018NE00982. Data de
Assinatura: 30/10/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Daniela Diniz
Rodrigues. Pela Contratada: Sueli Cristina Letizio. Gestor do Contrato: A cargo de empregado
nomeado por meio de instrução de serviço.

Processo: 00097-00006792/2018-41. Cedente: METRO-DF. Cessionário: DISTRITO FEDERAL. CNPJ:
04.099.695/0001-61. Espécie: TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 01/2018 -
METRÔ-DF. Objeto: O CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO, a título precário, o pleno uso do bem
imóvel a seguir discriminado: Muro de aproximadamente 110m2, sendo uma estrutura de concreto na
área externa da Estação Galeria, próximo ao acesso desta Estação e paralelo ao subsolo da garagem
dos prédios adjacentes - Edifício Morro Vermelho e Edifício Camargo Corrêa - no Setor Comercial
Sul. Vigência: por prazo indeterminado. Data de Assinatura: 25/10/2018. Pela Cedente: Marcelo
Contreiras de Almeida Dourado, Luiz Gustavo de Andrade. Pela Cessionária: Rodrigo Sobral
Rollemberg. Gestor do Contrato: A cargo de empregado nomeado por meio de Instrução de Serviço
emitida pela Presidência do METRÔ-DF.

Processo: 0097.000.067/2017. Contratante: METRO-DF. Contratada: BRISA SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI. CNPJ: 15.353.817/0001-10. Espécie: Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 031/2017. Objeto: Prorrogação por mais 12 meses, com a consequente
suplementação orçamentária, e a inclusão da obrigatoriedade de implementação de programa de
integridade à contratada, sem custo adicional ao contratante. Modalidade de licitação: Pregão
eletrônico. Valor Mensal Estimado: R$ 14.987,43. Valor Global: R$ 179.849,17. Vigência: De
14/11/2018 a 14/11/2019. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26.126.6001.2557.2577,
natureza de despesa 33.90.39, fonte de recursos 220. Número da Nota de Empenho: 2018NE00981.
Data de Assinatura: 07/11/2018. Pela Contratante: Marcelo Contreiras de Almeida Dourado, Luiz
Gustavo de Andrade. Pela Contratada: Thaissa Porto Gaudereto. Gestor do Contrato: A cargo de
empregado nomeado por meio de Instrução de Serviço emitida pela Presidência do METRÔ-DF.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2018 UASG 925046

A Pregoeira comunica o resultado de julgamento do Pregão em epígrafe, cujo objeto é contratação de
empresa para execução de obras de acessibilidade - implantação das escadas rolantes na Estação
Arniqueiras, restando adjudicado o objeto do certame a empresa Alvorada Serviços de Reforma Ltda-
ME, no valor de R$ 1.153.854,00. O respectivo resultado encontra-se disponível nos endereços
eletrônicos www.metro.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.com.br. Processo nº 00097-
00006451/2018-75.

POLIANA ROCHA MARQUES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2016

PROCESSO: 113-005.297/2013 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e STE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S/A. OBJETO: Fica
prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 10/2016 em 60 dias, devendo expirar-se em 31/12/2018 e
o prazo de vigência em 150 dias, expirando-se em 31/03/2019. Suplementado o valor contratual em R$
260.482,64 (duzentos e sessenta mil quatrocentos e oitenta e dois mil e sessenta e quatro centavos), que
corresponde à 3,26%. O total dos aditivos financeiros ao contrato corresponderá à 19,55%. VALOR: O
valor contratual após o 2º Termo Aditivo PASSA a ser R$ 9.556.592,34 (nove milhões quinhentos e
cinquenta e seis mil quinhentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos). DATA DA
ASSINATURA: 31/10/2018. - ASSINANTES: Pelo DER/DF: Eng.º MÁRCIO BUZAR, Diretor Geral, e
Pela Contratada: FÁBIO ARAÚJO NODARI.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONVOCAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 03/2018

Diante do empate ficto ocorrido na 1ª classificação da Concorrência em referência, a Comissão convoca a
empresa MPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA para apresentar, no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis, uma nova proposta de preços (Lei Complementar nº 123/2006 art. 44, §1º).

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
ANTÔNIO GOMES DA SILVA FILHO

Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA DATA
CONCORRÊNCIA Nº 004/2018

. Processo SEI nº: 0 11 3 - 0 0 0 8 5 7 / 2 0 1 5

. Modalidade/Número: Concorrência n° 004/2018

. Ti p o : Menor Preço

. Objeto: DF-285 - Implantação do pavimento da rodovia. trecho: km-06 até
ao entroncamento com a DF-100.

. Valor Estimado (R$): 22.495.556,17

. Dotação Orçamentária: A despesa correrá a conta do Programa de Trabalho
26.782.6216.1475.1199 - Recuperação de Rodovias - DER-DF -
Natureza de Despesa 44.90.51. Fonte CIDE / 448. - Exercício 2018.
Fonte: CIDE / Financiamento Banco do Brasil - Exercício 2019.

. Prazo Execução: 180 dias

. Data/Hora de Abertura: 17/12/2018 às 10h

. Contatos: Fone(s): (61) 3111-5600/5601/5602/5603

. Local de Realização: SAM, Lote "C", Brasília-DF, Cep: 70.620-030, Edifício Sede do
DER/DF, Térreo na sala da Comissão Julgadora Permanente -
C J P.

. Retirada do Edital: Gerência de Licitações - GELIC, Edifício Sede do DER/DF, 1º
andar, sala 102, localizado no SAM, Lote "C", Brasília - DF, CEP:
70.620-030, mediante pagamento de taxa, ou no endereço eletrônico
www.der.df.gov.br, gratuitamente.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

Diretora de Materiais e Serviços

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2018

Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de reparo do sistema de injeção de
combustível para motores do ciclo diesel das marcas Bosch, Delphi, Denso e Continental com aplicação de
peças genuínas, para os veículos pertencentes à frota do Departamento de Estradas de Rodagem - DER-DF,
tudo conforme especificações do anexo I do Edital, Processo SEI nº 113.00031774/2018-51. Data e horário
para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 04 de dezembro de 2018, com valor estimado anual
de R$ 605.636,46. Demais informações conforme edital.
Os respectivos editais poderão ser retirados exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações no próprio edital.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

Diretora de Materiais e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

RESULTADO PROVISÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO
Chamamento Público nº 03/2017

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL instituiu a COMISSÃO
PERMANENTE DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, criada por força da Portaria nº 48,
de 05 de março de 2018, alterada pela Portaria nº156, de 04 de junho de 2018, para adotar as
providências necessárias à execução do Chamamento Público, cujo objeto seja de atendimento gratuito
a crianças de 0 a 5 anos, primeira etapa de Educação Básica, em período integral de 10 horas diárias,
em prédio próprio e por meio de gestão dos Centros de Educação de Primeira Infância - CEPI,
comunica aos interessados que após análise da documentação apresentada pela Organização da
Sociedade Civil Creche Bem-Me-Quer- OASIS, processo-SEI nº 00080-00173711/2018-41, obteve-se
o seguinte resultado: está devidamente CLASSIFICADA, atingindo 10 pontos para a escolha do CEPI
na Regional onde tem sede, e 08 pontos para escolha do CEPI em outras Regionais, atendendo todos
os critérios de classificação do Edital. Informamos que a Organização da Sociedade Civil classificada
acima deverá aguardar o período do recurso de 08/11 a 14/11 e apresentar os documentos de

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 214, sexta-feira, 9 de novembro de 2018 PÁGINA 81D i ário Oficial do Distrito Federal
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pelo código 5001201811 0900081

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

habilitação conforme o item 11 do Edital, no período de 19/11 a 23/11 no Edifício Sede II, SGAN

607, Projeção D no Protocolo, caso não haja interposição. Os autos ficam com vistas franqueadas aos

interessados.

. Ordem INSTITUIÇÕES
PLEITEANTES
POR ORDEM
DE
CLASSIFICAÇÃO

PONTUAÇÃO
REGIONAL
M AT R I Z

PONTUAÇÃO
OUTRAS
REGIONAIS

D E S E M PAT E

. ANOS MESES DIAS

. 1º CASA DE
ISMAEL

30 28 - - -

. 2º SOCIEDADE
DO AMOR
EM AÇÃO

29 27 - - -

. 3º AÇÃO
SOCIAL
COMUNITÁRIA-
AFMA

26 24 - - -

. 4º HOTELZINHO
SÃO
VICENTE

25 23 6
ANOS

7
MESES

23 DIAS

. 5º CASA DO
CAMINHO

25 23 6
ANOS

1 MÊS 21 DIAS

. 6º ASSOCIAÇÃO
CRUZ DE
M A LTA

24 22 - - -

. 7º ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE
E VA N G É L I C A

23 21 - - -

. 8º CRECHE
RENASCER -
TIO PEDRO

22 20 3
ANOS

5
MESES

10 DIAS

. 9º ASSOCIAÇÃO
BEN.
CORAÇÃO
DE CRISTO

22 20 3
ANOS

3
MESES

3 DIAS

. 10º I N S T I T U TO
VITÓRIA
RÉGIA

21 19 17
ANOS

9
MESES

30 DIAS

. 11 º LAR DA
CRIANÇA
PA D R E
CÍCERO

21 19 7
ANOS

4
MESES

28 DIAS

. 12º LAR
EDUCANDÁRIO
MON
S E R R AT

17 15 - - -

. 13º I N S T I T U TO
ÉDEN

15 13 - - -

. 14º CRECHE
BEM-ME-
QUER

10 08 8
ANOS

1 MÊS 0 DIA

. 15º CENTRO DE
EDUCAÇÃO
INF. TIA
ANGELINA

10 08 7
ANOS

2
MESES

2 DIAS

. 16º I N S T I T U TO
PAZ E VIDA

7 5 - - -

Anita Ayres da Fonseca

Comissão Permanente de Seleção do Chamamento Público

Presidente

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2018

(UASG 450432)
Objeto: Aquisição de material e uniforme esportivo e jogos educativos, por meio de Sistema de
Registro de Preços (SRP), para as Unidades Escolares participantes do Programa de Fomento à
Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - ETI, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal - SEEDF de acordo com as especificações, quantidades e demais
condições descritas no Termo de Referência de que trata o Anexo I do Edital, no valor global
estimado de R$ 959.549,90 (novecentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta e nove reais
e noventa centavos), com data e horário marcado para abertura do certame às 13h00min do dia 23
de novembro de 2018, objeto do procedimento administrativo nº 084.000364/2017. O Edital poderá ser
retirado exclusivamente no endereço eletrônico https://www.comprasgove r n a m e n t a i s . g o v. b r,
Informações referentes ao cadastro para participação e demais procedimentos serão obtidas através do
endereço https://www.comprasgovernamentais.gov.br. Brasília - DF.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
JOSEMAR SALVIANO DA SILVA

Pregoeiro

EDITAL Nº 59, DE 08 NOVEMBRO DE 2018
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DE
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) NA MODALIDADE PRESENCIAL DO CENTRO DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE CEILÂNDIA (CEP- ETC).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,SUBSTITUTO, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 105, § único, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo
Art. 182, do Regimento Interno desta Secretaria - Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, resolve:
TORNAR público o Processo Seletivo para ingresso de estudantes nos cursos de Formação Inicial e
Continuada no Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia (CEP-ETC), situado no
endereço QNN 14 - Área Especial - Ceilândia - DF para o 1º Semestre do ano letivo de 2019.
O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas nos Cursos de Formação Inicial e Continuada:
Assistente Administrativo, Assistente de Recursos Humanos, Barbeiro, Cabeleireiro, Costureiro Industrial
do Vestuário, Manicure e Pedicure, Marceneiro, Montador de Equipamentos Eletroeletrônicos (Robótica),
Operador de Computador, Programador Web, Programador de Sistemas Iniciante (lógica), Montador e
Reparador de Computadores (Suporte Técnico) e Eletricista Instalador Predial de Baixa Tensão, a serem
ofertados no Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia (CEP-ETC), no 1º Semestre
do ano letivo de 2019
1.DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.O resultado do Processo Seletivo de estudantes previsto neste Edital será válido apenas para o
preenchimento das vagas ofertadas no 1º Semestre de 2019.
1.2.O Processo Seletivo será regido pelo presente Edital e executado pela Comissão Local designada pelo
Conselho Escolar, composta pelos seguintes membros: Titulares: Joubert Almada Corrêa - matrícula nº
27.252-3, Diretor; Iris Teixeira dos Santos, matrícula nº 212.985-X, Conselheira Escolar; Edmo Martins
Gomes Filho - matrícula nº 202.800-X, Supervisor Pedagógico. Suplentes: Kátia Paula da Silva Bruno -
matrícula nº 223.785-7, Coordenadora de Curso e Marcus Misael de Sousa - matrícula nº 176.754-2,
Coordenador de Curso.
1.3.A Comissão Local será presidida pelo Diretor da Unidade Escolar: Joubert Almada Corrêa - matrícula
nº 27.252-3.
1.4.À Comissão Local cabe a responsabilidade de planejar as etapas do Processo Seletivo; acompanhar a
publicidade e a execução; divulgar os resultados; verificar a compatibilidade do laudo médico apresentado
com as exigências e peculiaridades do curso pleiteado e receber, analisar e julgar os recursos, interpostos
pelos candidatos.
1.5.É vedado a qualquer membro da Comissão responsável pela realização do certame possuir vínculo
familiar com algum candidato, conforme previstos no Decreto-DF Nº 32.751/2011, que define como
familiar cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau, inclusive.
1.6.A Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia será responsável, junto à Comissão Local do CEP-
ETC, pela divulgação e pelo acompanhamento de todo o Processo Seletivo de que trata este Edital.
1.7.A divulgação de todas as etapas deste Processo Seletivo será feita por meio de cartazes fixados nos
murais da Unidade Escolar, da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia e no sítio da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal (h t t p : / / w w w. s e . d f . g o v. b r ).
2.DA FORMA DE ACESSO
2.1.A forma de acesso para preenchimento das vagas nos cursos ofertados neste Edital é a ordem de
chegada na Secretaria Escolar.
3-DOS CURSOS E DAS VAGAS
3.1.Os Cursos de Formação Inicial e Continuada deste Edital estão organizados conforme tabela abaixo:

. Cursos Ato autorizativo
(Nº SEI)

Pré-requisito Perfil do egresso

. Assistente Ad-
ministrativo
(320 horas)

00080-
00064070/2017-
54

Ensino Funda-
mental Anos Fi-
nais (6º ao 9º
ano) - Completo.

Idade mínima de 14
anos

Atua nos processos administrativos
de empresas urbanas e rurais, ex-
ecutando atividades de apoio nas
áreas de recursos humanos, finan-
ças, produção, logística e vendas,
observando os procedimentos op-
eracionais e a legislação.

. Assistente de
Recursos Hu-
manos (320 ho-
ras)

00080-
00065356/2017-
57

Ensino Funda-
mental Anos Fi-
nais (6º ao 9º
ano) - Completo.

Idade mínima de 14
anos

Realiza atividades de apoio à ad-
ministração de pessoal em proces-
sos como controle de jornada de
trabalho e pagamento de encargos
sociais, 13º salário, férias e rescisão
de contrato. Prepara, organiza, so-
licita e emite documentos e proces-
sos de acordo com a legislação tra-
balhista. Organiza informações
cadastrais dos empregados.

. Barbeiro (320
horas)

00080-
00064209/2017-
60

Ensino Funda-
mental Anos Ini-
ciais (1º ao 5º
ano) - Completo.

Idade Mínima de 16
anos.

Atua no segmento de beleza, re-
alizando serviços de barba e cabelo
masculino.

. Cabeleireiro
(400 horas)

00080-
00064346/2017-
02

Ensino Funda-
mental Anos Ini-
ciais (6º ao9º
ano) - Completo.

Idade Mínima de 16
anos.

Destinado à pessoas interessadas
em qualificar-se na profissão de
Cabeleireiro.

. Costureiro In-
dustrial do Ves-
tuário (240 ho-
ras)

00080-
00064367/2017-
10

Ensino Funda-
mental Anos Ini-
ciais (1º ao 5º
ano) - Completo.

Idade Mínima de 16
anos

Opera máquinas de costura indus-
trial, visando o domínio das mes-
mas, trabalhando sob a supervisão
técnica, de acordo com as normas e
procedimentos técnicos de quali-
dade, segurança, higiene e saúde.

Modela peças do vestuário, considerando
a estrutura, caimento e sentido do fio dos
tecidos e as instruções especificadas na
ficha técnica para elaboração de moldes.

. Manicure e
Pedicure (320
horas)

00080-
00064489/2017-
14

Ensino Funda-
mental Anos Ini-
ciais (1º ao 5º
ano) - Completo.

Idade Mínima de 16
anos

Atua no segmento de beleza, re-
alizando higienização, lixamento,
corte, polimento e esmaltagem das
unhas. Utiliza diferentes técnicas,
procedimentos de biossegurança,
materiais e produtos, conforme as
necessidades e características do
cliente, respeitando os limites éti-
cos e os critérios estéticos region-
ais.
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. Marceneiro (320
horas)

00080-
00064504/2017-
16

Ensino Funda-
mental Anos Ini-
ciais (1º ao 5º
ano) - Completo.

Idade Mínima de 16
anos

Projeta, confecciona e restaura pro-
dutos de madeira e derivados. In-
terpreta projetos, desenhos e es-
pecificações. Produz artefatos ou
móveis de madeira, desde o desen-
ho, passando pela preparação da
madeira, cortes, encaixes, polimen-
to e acabamento. Elabora orçamen-
tos. Entrega e monta produtos con-
feccionados sob medida ou restau-
rados. Observa normas de quali-
dade, saúde e segurança.

. Montador de
Equipamentos

Eletroeletrônicos
(Robótica)(320
horas)

00080-
00166477/2018-
04

.

Ensino Funda-
mental I (1º ao 5º
ano) -Completo
Idade mínima de
14 anos

O curso introduzirá o estudante no
mundo da Robótica, da progra-
mação e da eletrônica, utilizando o
projeto do microprocessador Ar-
duíno.

. Operador de
Computador
(240 horas)

00080-
00065270/2017-
24

Ensino Funda-
mental Anos Fi-
nais (6º ao 9º
ano) - Completo
Idade mínima de
14 anos

Pesquisa e navega na internet. Usa
correio eletrônico. Configura sis-
tema operacional, aplicativos de es-
critório de edição de textos e per-
iféricos. Organiza a entrada e saída
de dados em sistemas de informa-
ção e seleciona programas de apli-
cação a partir da avaliação do
usuário.

. Programador
Web (320 horas)

00080-
00065320/2017-
73

Ensino Funda-
mental Anos Fi-
nais (6º ao 9º
ano) Completo
Noções Básicas
de Informática -
Completo Noções
Básicas de Infor-
mática-Idade
mínima de 14
anos

Capacitar o estudante para criação
e

desenvolvimento de páginas e programas
web com acesso a base de dados
utilizando a Linguagem de Programação
PHP. Conhecer suas principais
características, estruturas, bibliotecas e
métodos utilizados no desenvolvimento
de aplicativos para Web.

. Programador de
Sistemas Ini-
ciante (lógica)

(240 horas)

00080-
00166461/2018-
93

Ensino Funda-
mental Anos Fi-
nais (6º ao 9º
ano) - Completo
Noções Básicas
de Informática

Idade mínima de 14
anos

Aplicar conceitos e técnicas de
raciocínio lógico necessário à solu-
ção de problemas computacionais.
Desenvolver algoritmos de baixa e
média complexidade a partir de
requisitos predefinidos.

. Montador e
Reparador de
Computadores
(Suporte Técni-
co) (240 horas)

00080-
000166461/2018-
61

Ensino Funda-
mental Anos Fi-
nais (6º ao 9º
ano) - Completo.

Curso de Operador de
Microcomputador
Idade mínima de 14
anos

O curso fornecerá subsídios práti-
cos vivenciados em ambiente real,
para que os discentes tenham
condições de diagnosticar e re-
solver conflitos de hardware e soft-
ware envolvidos em um ambiente
computacional, bem como com-
preender as diversas tecnologias
existentes no mercado, oferecendo
inclusive suporte à redes de com-
putadores com plataforma
cliente/servidor

. Eletricista Instal-
ador Predial de
Baixa Tensão
(240 horas)

00080-
00064446/2017-
21

Ensino Funda-
mental

Anos Iniciais (1º ao
5ºano) -
Completo.Idade
Mínima de 15 anos

Capacidade de analisar, quantificar
e realizar instalação, reparação e
manutenção elétrica predial de
baixa tensão e equipamentos de se-
gurança e comunicação.

3.2.Serão reservadas 20% das vagas por curso e por turno, para candidatos com deficiência, comprovada
por laudo médico no ato da matrícula.
3.2.1.O candidato deverá apontar, no ato da inscrição, que irá concorrer às vagas para pessoas com
deficiência.
3.3.As vagas não preenchidas pelos candidatos com deficiência serão ofertadas aos demais candidatos, em
chamadas subsequentes.
3.4.O estudante deverá obter, no mínimo, 75% de frequência nas aulas presenciais para a sua aprovação em
cada componente curricular.
3.5.A realização dos cursos presenciais de Formação Inicial e Continuada está condicionada à matrícula de,
no mínimo, 70% do número de vagas ofertadas por curso/turno.
3.6.Os cursos poderão apresentar a opção de formação específica da área com complementação sobre:
relações humanas no trabalho, cidadania organizacional, banco de dados, matemática aplicada, redação
oficial, português aplicado e informática aplicada. Tais complementações são obrigatórias e o estudante só
será dispensado caso participe do processo de aproveitamento de estudos.
3.7.Os candidatos aos cursos de Operador de Computador serão submetidos a um teste de nível na primeira
semana de aula, para formação e melhor adequação de turmas.
3.8.O estudante deverá frequentar as complementações específicas de seu curso. Caso já tenha feito curso
equivalente, poderá entrar com pedido de aproveitamento de estudos das disciplinas complementares
(ANEXO I), apresentando certificado com carga horária e conteúdos compatíveis, na Secretaria da
escola.
3.9 A distribuição das vagas por curso e turno encontra-se disposta no quadro a seguir:

. Cursos de Formação Inicial
e Continuada

Ampla concorrência Pessoa com deficiência

. Matuti-
no

Ve s p e r t i n o No-
turno

Matuti-
no

Ve s p e r t i n o No-
turno

. Assistente Administrativo 48 - 48 12 - 12

. Assistente de Recursos Hu-
manos

- 48 - - 12 -

. Barbeiro 20 - - 05 - -

. Cabeleireiro - 20 20 - 05 05

. Costureiro Industrial do
Ve s t u á r i o

- 40 40 - 10 10

. Manicure e Pedicure - 20 - - 5 -

. Marceneiro 24 24 24 6 6 6

. Montador de Equipamen-
tos

Eletroeletrônicos (Robótica)

20 20 20 5 5 5

. Operador de Computador 40 40 60 10 10 15

. Programador Web 20 20 20 5 5 5

. Programador de Sistemas
Iniciante

(lógica)

20 20 20 5 5 5

. Montador e Reparador de
Computadores (Suporte
Técnico)

16 16 - 04 04 -

. Eletricista Instalador Predi-
al de Baixa

Te n s ã o

16 16 - 04 04 -

3.10 Os candidatos serão selecionados por curso e turno, sendo de sua inteira responsabilidade indicar a
sua escolha no ato da matrícula.
4.DA IMPUGNAÇÃO
4.1.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de Processo Seletivo por
irregularidade na aplicação da legislação, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), na Diretoria de Educação Profissional - DIEP-
COEJA - SUBEB, localizado no Setor Bancário Norte, Ed Phenícia, 8º andar, devendo a DIEP julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.
5.DAS MATRÍCULAS
5.1.As matrículas dos candidatos será realizada na Secretaria Escolar do Centro de Educação Profissional
- Escola Técnica de Ceilândia, situado na QNN 14 - Área Especial - Ceilândia - DF, nos dias 21 e 22 de
janeiro de 2019, das 8h às 11h e das 14h às 17h.
5.2.No ato da efetivação da matrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
5.2.1.Comprovante de escolaridade (original e cópia). Se for declaração de escolaridade somente a original,
atualizada nos últimos 30 dias pela instituição de ensino;
5.2.2.Original e cópia simples da carteira de identidade ou outros documentos descritos na Lei Federal nº
12.037/2009 (carteira de trabalho, carteira profissional, passaporte, carteira de identificação funcional,
outro documento com foto que permita identificação docandidato);
5.2.3.Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
5.2.4 2 (duas) fotos 3x4 coloridas e recentes (não serão aceitas fotos reproduzidas com o uso de "scanner",
digitalizadas, fotocópias coloridas ou foto anteriormente utilizadas);
5.2.5 Original e cópia simples do comprovante de residência atualizado ou declaração de residência de
próprio punho do candidato, nos termos da Lei Distrital nº 4.225/2008.
5.5.6 Tipagem Sanguínea e fator RH, conforme Lei Distrital nº 4.379/2009.
5.3.Os candidatos deverão observar os pré-requisitos como escolaridade e idade mínima exigida para cada
curso, conforme tabela do item 4.1, para efetivar sua matrícula.
5.4.A não observância ao item 4.1. acarretará na eliminação do candidato.
5.5.Para os candidatos com deficiência, além dos documentos descritos nos itens 6.2.1. a 6.2.6., deverá ser
apresentado laudo médico original e cópia simples, emitido nos últimos 12 meses, atestando o tipo e grau
de deficiência, com devido registro do Código correspondente na Classificação Internacional de
Doenças.
5.6.A matrícula deverá ser efetivada pelo candidato ou, se menor de 18 anos de idade, por seu responsável
legal. No caso de matrícula no turno noturno, o responsável legal deve assinar uma autorização.
5.7.Os(As) estudantes menores de 18 anos só poderão ser atendidos no turno Noturno com autorização
expressa dos pais/responsáveis.
5.8.Ao candidato impossibilitado de pessoalmente efetuar sua matrícula, será permitido fazê-la por
intermédio de terceiros, mediante apresentação de Procuração Simples do candidato, acompanhada de
documento pessoal comprobatório de sua assinatura.
5.9.Ao candidato será ofertada a oportunidade de efetuar matrícula no mesmo curso apenas 2 (duas) vezes
e em certames distintos.
5.10.Será formado um Cadastro Reserva até o limite de 30% das vagas ofertadas, por curso, para possíveis
chamadas adicionais, que serão divulgadas por meio de listagem afixada nas dependências do CEP-ETC
Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia e no sítio da unidade escolar,
w w w. e t c d f . c o m . b r.
5.11.O estudante que efetivar a matrícula, porém não comparecer às aulas e não apresentar justificativa
legal, decorridos 10 (dez) dias letivos após o início do curso, será considerado desistente e substituído pelo
candidato subsequente no Cadastro Reserva, não cabendo recurso.
5.12.O estudante deverá justificar para a Direção da Unidade Escolar o seu não comparecimento em até 5
(cinco) dias letivos do início das faltas, para não incorrer no item 6.10.
5.13.Havendo vagas remanescentes, após exaustão do Cadastro Reserva, o Centro de Educação
Profissional - Escola Técnica de Ceilândia (CEP - ETC) realizará novas chamadas para a comunidade, com
estabelecimento e divulgação pública dos critérios para inscrição e matrículas.
5.14.A convocação de que trata o subitem 6.12. será feita por meio de anúncios nos murais e afixado na
portaria do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia, Coordenação Regional de
Ensino de Ceilândia e nos sítios da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF (quando
possível) e da unidade escolar w w w. e t c d f . c o m . b r.
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6.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1.É de responsabilidade do candidato, atentar a quaisquer comunicações, avisos oficiais ou normas
complementares editadas pelo CEP-ETC, os quais serão fixados nos murais da Unidade Escolar, da
Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia e no sítio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal (h t t p : / / w w w. s e . d f . g o v. b r ).
6.2.A validade do resultado deste Processo Seletivo está restrita ao 1º semestre letivo de 2019.
6.3.O Plano de Curso referente à oferta presente neste Edital e outras informações encontram- se
disponíveis no sítio w w w. e t c d f . c o m . b r.
6.4.A declaração falsa ou a apresentação de documentos falsos, inexatos ou incompletos acarretará o
cancelamento da matrícula e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, ficando o
candidato sujeito às penalidades legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os
meios a ela inerentes.
6.5.Este Processo Seletivo não acarretará custos extras para a Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
6.6.Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Local responsável pelo Processo Seletivo.

CLOVIS LUCIO DA FONSECA SABINO

ANEXO I

. C O M P L E M E N TA Ç Õ E S

. DISCIPLINA PERFIL DE SAÍDA

. Informática Aplica-
da

Promover o conhecimento e capacitar ao estudante na utilização dos
recursos de

informática, como utilização do Sistema Operacional e a aplicabilidade do uso do
Editor de Texto, bem como o acesso a Internet.

. Cidadania Organiza-
cional

Proporcionar visão global da Ética e do Direito (Legislação). Propiciar
conhecimentos específicos atuais sobre a responsabilidade, ética ju-
rídica e suas consequências. Sensibilizar o estudante sobre a forma
dinâmica com que o mercado atual se comporta e as oportunidades de
êxito neste mercado,

conscientizando-o sobre os direitos e deveres do trabalhador, e informando-o
sobre a legislação relativa às profissões.

. Matemática Aplica-
da

Desenvolver atitude crítica e reflexiva em relação ao uso da matem-
ática e estatística.

. Português Aplicado Esta disciplina abordará atividades de leitura, interpretação e produção
escrita; os textos utilizados serão de interesse dos estudantes e com
base no seu curso de

formação.
. Redação Oficial Compreender a importância do ato de ler e escrever para a formação

do indivíduo como ser ativo na sociedade. Conhecer as normas de
padronização vigentes para elaboração de textos técnico-científicos e
Redação Oficial, observando aspectos relacionados à coesão, coerência
e estrutura gramatical;

redigir textos técnico-científicos e oficiais, observando suas especificidades e
características.

. Relações Humanas
no

Tr a b a l h o

Estimular a apresentação de comportamentos adaptativos ao ambiente
de trabalho, promovendo o autoconhecimento e autoestima equilibra-
da.

. Empreendedorismo Destinado àqueles que desejam adquirir conhecimentos quanto à ad-
ministração de pequenos negócios.

EDITAL N° 60, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 105, § único da Lei Orgânica do Distrito Federal e o Art. 182, do
Regimento Interno desta Secretaria, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017 e o disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de outubro de 2018, resolve: TORNAR PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do
subitem 5.31.5, do Edital nº 57 de 22 Outubro de 2018, do Processo Seletivo para ingresso de estudantes nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de Formação Inicial e Continuada para o 1º
semestre de 2019, no Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília - CEP-EMB, situado no endereço Av. L-2 Sul - SGAS Quadra 602 - Módulo D - Projeção A, Brasília-DF, permanecendo os demais
itens e subitens inalterados.
5.31.5. Forma de ingresso: O Processo Seletivo será realizado em etapa única, composta de teste prático individual de Flauta Transversal e Entrevista com o candidato, perante Banca Examinadora Local, e conforme
tabela seguinte:

. Procedimento Data Turno e Horário Pontuação Peso Caráter Local

. Teste Prático de Flauta
Transversal e Entrevista
(individual)

12/12/2018 Matutino Ve s p e r t i n o Noturno De 0 (zero) a 10
(dez) pontos

03
(três)

Eliminatório e Classificatório Ver Cartaz
no Saguão

. 9h 15h 20h
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EDITAL Nº 61, DE 08 NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 105, § único, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo Art.
182, do Regimento Interno desta Secretaria - Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, resolve:
TORNAR público RETIFICAÇÃO dos subitens 5.1; 5.6; 5.7; 5.8; 5.9; 6,2 e 8,2 e PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE INSCRIÇÕES do Edital Nº 48 de 21/09/2018 publicado no DODF no 183 de 25/09/2018,
referente ao Processo Seletivo para ingresso de estudantes nos CURSOS DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO no CENTRO EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ARTICULADO DO GUARÁ, permanecendo os demais itens e subitens inalterados.
5.1. As inscrições para os cursos, correspondentes aos itens 5,6; 5,7; 5,8 e 5,9 serão realizadas
exclusivamente pela internet, por meio do site da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal:
w w w. e d u c a c a o . d f . g o v. b r, e serão prorrogadas para o período das 00 horas do dia 09/11/2018 até as 23:59
horas do dia 20/11/2018.
5.6. Para inscrever-se no Curso Técnico em Enfermagem na Modalidade Presencial, Articulado ao Ensino
Médio nos turnos matutino e vespertino, o estudante deverá observar as seguintes exigências: estar
devidamente matriculado no 9º ano do Ensino Fundamental, em 2018, em Unidade Escolar da CRE-Guará
e ter idade mínima de 16 anos completos ou a completar até 31 de março de 2019.
5.7. Para inscrever-se no Curso Técnico em Computação Gráfica na Modalidade Presencial, Articulado ao
Ensino Médio nos turnos matutino e vespertino, o estudante deverá observar as seguintes exigências: estar
devidamente matriculado no 9º ano do Ensino Fundamental, em 2018, em Unidade Escolar da CRE-
Guará.
5.8. Para inscrever-se no Curso Técnico em Enfermagem na Modalidade Presencial, Concomitante ao
Ensino Médio no turno vespertino, o estudante deverá observar as seguintes exigências: estar devidamente
matriculado na 1ª ou 2ª séries do Ensino Médio, em 2018, e ter idade mínima de 16 anos completos ou
a completar até 31 de março de 2019.
5.9. Para inscrever-se no Curso Técnico em Computação Gráfica na Modalidade Presencial, Concomitante
ao Ensino Médio no turno vespertino, o estudante deverá observar as seguintes exigências: estar
devidamente matriculado na 1ª ou 2ª séries do Ensino Médio, em 2018.
6.2. O sorteio será realizado eletronicamente no dia 27/11/2018, sendo o resultado disponibilizado no
mesmo dia, a partir das 18h, no site da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal:
www.educacao.df.gov.br e, no dia seguinte, nos murais do CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
ARTICULADO DO GUARÁ - PROFESSORA TERESA ONDINA MALTESE (CEPAG).
8.2. A matrícula do candidato contemplado no sorteio será realizada nos dias 04 e 05/02/2019, das 9 h às
12h, das 14 às 18h e das 19h às 21h, na Secretaria Escolar do CENTRO DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL ARTICULADO DO GUARÁ - PROFESSORA TERESA ONDINA
M A LT E S E ( C E PA G ) .
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EDITAL Nº 59, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES

NOS CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC)
NA MODALIDADE PRESENCIAL DO CENTRO

DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DE

FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC)
NA MODALIDADE PRESENCIAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA

TÉCNICA DE CEILÂNDIA (CEP- ETC).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,SUBSTITUTO, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 105, § único, da Lei Orgânica do Distrito Federal
e pelo Art. 182, do Regimento Interno desta Secretaria - Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de
2017, resolve: TORNAR público o Processo Seletivo para ingresso de estudantes nos cursos de
Formação Inicial e Continuada no Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia
(CEP-ETC), situado no endereço QNN 14 - Área Especial - Ceilândia - DF para o 1º Semestre do ano
letivo de 2019.
O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas nos Cursos de Formação Inicial e
Continuada: Assistente Administrativo, Assistente de Recursos Humanos, Barbeiro, Cabeleireiro,
Costureiro Industrial do Vestuário, Manicure e Pedicure, Marceneiro, Montador de Equipamentos
Eletroeletrônicos (Robótica), Operador de Computador, Programador Web, Programador de Sistemas
Iniciante (lógica), Montador e Reparador de Computadores (Suporte Técnico) e Eletricista Instalador
Predial de Baixa Tensão, a serem ofertados no Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de
Ceilândia (CEP-ETC), no 1º Semestre do ano letivo de 2019
1.DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.O resultado do Processo Seletivo de estudantes previsto neste Edital será válido apenas para o
preenchimento das vagas ofertadas no 1º Semestre de 2019.
1.2.O Processo Seletivo será regido pelo presente Edital e executado pela Comissão Local designada
pelo Conselho Escolar, composta pelos seguintes membros: Titulares: Joubert Almada Corrêa -
matrícula nº 27.252-3, Diretor; Iris Teixeira dos Santos, matrícula nº 212.985-X, Conselheira Escolar;
Edmo Martins Gomes Filho - matrícula nº 202.800-X, Supervisor Pedagógico. Suplentes: Kátia Paula
da Silva Bruno - matrícula nº 223.785-7, Coordenadora de Curso e Marcus Misael de Sousa -
matrícula nº 176.754-2, Coordenador de Curso.
1.3.A Comissão Local será presidida pelo Diretor da Unidade Escolar: Joubert Almada Corrêa -
matrícula nº 27.252-3.
1.4.À Comissão Local cabe a responsabilidade de planejar as etapas do Processo Seletivo; acompanhar
a publicidade e a execução; divulgar os resultados; verificar a compatibilidade do laudo médico
apresentado com as exigências e peculiaridades do curso pleiteado e receber, analisar e julgar os
recursos, interpostos pelos candidatos.
1.5.É vedado a qualquer membro da Comissão responsável pela realização do certame possuir vínculo
familiar com algum candidato, conforme previstos no Decreto-DF Nº 32.751/2011, que define como
familiar cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
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1.6.A Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia será responsável, junto à Comissão Local do CEP-ETC, pela divulgação e pelo acompanhamento de todo o Processo Seletivo de que trata este Edital.
1.7.A divulgação de todas as etapas deste Processo Seletivo será feita por meio de cartazes fixados nos murais da Unidade Escolar, da Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia e no sítio da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal (http://www.se.df.gov.br).
2.DA FORMA DE ACESSO
2.1.A forma de acesso para preenchimento das vagas nos cursos ofertados neste Edital é a ordem de chegada na Secretaria Escolar.
3-DOS CURSOS E DAS VAGAS
3.1.Os Cursos de Formação Inicial e Continuada deste Edital estão organizados conforme tabela abaixo:

. Cursos Ato autorizativo (Nº SEI) Pré-requisito Perfil do egresso

. Assistente Administrativo (320
horas)

00080-00064070/2017-54 Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano) -
Completo.

Idade mínima de 14 anos

Atua nos processos administrativos de empresas urbanas e
rurais, executando atividades de apoio nas áreas de
recursos humanos, finanças, produção, logística e vendas,
observando os procedimentos operacionais e a legislação.

. Assistente de Recursos Humanos
(320 horas)

00080-00065356/2017-57 Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano) -
Completo.

Idade mínima de 14 anos

Realiza atividades de apoio à administração de pessoal em
processos como controle de jornada de trabalho e
pagamento de encargos sociais, 13º salário, férias e
rescisão de contrato. Prepara, organiza, solicita e emite
documentos e processos de acordo com a legislação
trabalhista. Organiza informações cadastrais dos
empregados.

. Barbeiro (320 horas) 00080-00064209/2017-60 Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) -
Completo.

Idade Mínima de 16 anos.

Atua no segmento de beleza, realizando serviços de barba
e cabelo masculino.

. Cabeleireiro (400 horas) 00080-00064346/2017-02 Ensino Fundamental Anos Iniciais (6º ao9º ano) -
Completo.

Idade Mínima de 16 anos.

Destinado à pessoas interessadas em qualificar-se na
profissão de Cabeleireiro.

. Costureiro Industrial do
Vestuário (240 horas)

00080-00064367/2017-10 Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) -
Completo.

Idade Mínima de 16 anos

Opera máquinas de costura industrial, visando o domínio
das mesmas, trabalhando sob a supervisão técnica, de
acordo com as normas e procedimentos técnicos de
qualidade, segurança, higiene e saúde.

Modela peças do vestuário, considerando a estrutura, caimento e
sentido do fio dos tecidos e as instruções especificadas na ficha
técnica para elaboração de moldes.

. Manicure e Pedicure (320
horas)

00080-00064489/2017-14 Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) -
Completo.

Idade Mínima de 16 anos

Atua no segmento de beleza, realizando higienização,
lixamento, corte, polimento e esmaltagem das unhas.
Utiliza diferentes técnicas, procedimentos de
biossegurança, materiais e produtos, conforme as
necessidades e características do cliente, respeitando os
limites éticos e os critérios estéticos regionais.

. Marceneiro (320 horas) 00080-00064504/2017-16 Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º ano) -
Completo.

Idade Mínima de 16 anos

Projeta, confecciona e restaura produtos de madeira e
derivados. Interpreta projetos, desenhos e especificações.
Produz artefatos ou móveis de madeira, desde o desenho,
passando pela preparação da madeira, cortes, encaixes,
polimento e acabamento. Elabora orçamentos. Entrega e
monta produtos confeccionados sob medida ou restaurados.
Observa normas de qualidade, saúde e segurança.

. Montador de Equipamentos
Eletroeletrônicos
(Robótica)(320 horas)

00080-00166477/2018-04
.

Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) -Completo Idade
mínima de 14 anos

O curso introduzirá o estudante no mundo da Robótica, da
programação e da eletrônica, utilizando o projeto do
microprocessador Arduíno.

. Operador de Computador (240
horas)

00080-00065270/2017-24 Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano) - Completo
Idade mínima de 14 anos

Pesquisa e navega na internet. Usa correio eletrônico.
Configura sistema operacional, aplicativos de escritório de
edição de textos e periféricos. Organiza a entrada e saída
de dados em sistemas de informação e seleciona programas
de aplicação a partir da avaliação do usuário.

. Programador Web (320 horas) 00080-00065320/2017-73 Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano) Completo
Noções Básicas de Informática - Completo Noções Básicas
de Informática-Idade mínima de 14 anos

Capacitar o estudante para criação e
desenvolvimento de páginas e programas web com acesso a base de
dados utilizando a Linguagem de Programação PHP. Conhecer suas
principais características, estruturas, bibliotecas e métodos utilizados
no desenvolvimento de aplicativos para Web.

. Programador de Sistemas
Iniciante (lógica)

(240 horas)

00080-00166461/2018-93 Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano) - Completo
Noções Básicas de Informática

Idade mínima de 14 anos

Aplicar conceitos e técnicas de raciocínio lógico necessário
à solução de problemas computacionais. Desenvolver
algoritmos de baixa e média complexidade a partir de
requisitos predefinidos.

. Montador e Reparador de
Computadores (Suporte Técnico)
(240 horas)

00080-000166461/2018-61 Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano) -
Completo.

Curso de Operador de Microcomputador Idade mínima de 14 anos

O curso fornecerá subsídios práticos vivenciados em
ambiente real, para que os discentes tenham condições de
diagnosticar e resolver conflitos de hardware e software
envolvidos em um ambiente computacional, bem como
compreender as diversas tecnologias existentes no
mercado, oferecendo inclusive suporte à redes de
computadores com plataforma cliente/servidor

. Eletricista Instalador Predial de
Baixa Tensão (240 horas)

00080-00064446/2017-21 Ensino Fundamental
Anos Iniciais (1º ao 5ºano) - Completo.Idade Mínima de 15 anos

Capacidade de analisar, quantificar e realizar instalação,
reparação e manutenção elétrica predial de baixa tensão e
equipamentos de segurança e comunicação.

3.2.Serão reservadas 20% das vagas por curso e por turno, para candidatos com deficiência, comprovada por laudo médico no ato da matrícula.
3.2.1.O candidato deverá apontar, no ato da inscrição, que irá concorrer às vagas para pessoas com deficiência.
3.3.As vagas não preenchidas pelos candidatos com deficiência serão ofertadas aos demais candidatos, em chamadas subsequentes.
3.4.O estudante deverá obter, no mínimo, 75% de frequência nas aulas presenciais para a sua aprovação em cada componente curricular.
3.5.A realização dos cursos presenciais de Formação Inicial e Continuada está condicionada à matrícula de, no mínimo, 70% do número de vagas ofertadas por curso/turno.
3.6.Os cursos poderão apresentar a opção de formação específica da área com complementação sobre: relações humanas no trabalho, cidadania organizacional, banco de dados, matemática aplicada, redação
oficial, português aplicado e informática aplicada. Tais complementações são obrigatórias e o estudante só será dispensado caso participe do processo de aproveitamento de estudos.
3.7.Os candidatos aos cursos de Operador de Computador serão submetidos a um teste de nível na primeira semana de aula, para formação e melhor adequação de turmas.
3.8.O estudante deverá frequentar as complementações específicas de seu curso. Caso já tenha feito curso equivalente, poderá entrar com pedido de aproveitamento de estudos das disciplinas complementares
(ANEXO I), apresentando certificado com carga horária e conteúdos compatíveis, na Secretaria da escola.
3.9 A distribuição das vagas por curso e turno encontra-se disposta no quadro a seguir:

. Cursos de Formação Inicial e
Continuada

Ampla concorrência Pessoa com deficiência

. Matutino Ve s p e r t i n o Noturno Matutino Ve s p e r t i n o Noturno

. Assistente Administrativo 48 - 48 12 - 12

. Assistente de Recursos Humanos - 48 - - 12 -

. Barbeiro 20 - - 05 - -

. Cabeleireiro - 20 20 - 05 05
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. Costureiro Industrial do Vestuário - 40 40 - 10 10

. Manicure e Pedicure - 20 - - 5 -

. Marceneiro 24 24 24 6 6 6

. Montador de Equipamentos
Eletroeletrônicos (Robótica)

20 20 20 5 5 5

. Operador de Computador 40 40 60 10 10 15

. Programador Web 20 20 20 5 5 5

. Programador de Sistemas Iniciante
(lógica)

20 20 20 5 5 5

. Montador e Reparador de
Computadores (Suporte Técnico)

16 16 - 04 04 -

. Eletricista Instalador Predial de
Baixa

Te n s ã o

16 16 - 04 04 -

3.10 Os candidatos serão selecionados por curso e turno, sendo de sua inteira responsabilidade indicar a sua escolha no ato da matrícula.
4.DA IMPUGNAÇÃO
4.1.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de Processo Seletivo por irregularidade na aplicação da legislação, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), na Diretoria de Educação Profissional - DIEP-COEJA - SUBEB, localizado no Setor Bancário Norte, Ed Phenícia, 8º andar, devendo a DIEP julgar e responder
à impugnação em até 3 (três) dias úteis.
5.DAS MATRÍCULAS
5.1.As matrículas dos candidatos será realizada na Secretaria Escolar do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia, situado na QNN 14 - Área Especial - Ceilândia - DF, nos dias 21
e 22 de janeiro de 2019, das 8h às 11h e das 14h às 17h.
5.2.No ato da efetivação da matrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
5.2.1.Comprovante de escolaridade (original e cópia). Se for declaração de escolaridade somente a original, atualizada nos últimos 30 dias pela instituição de ensino;
5.2.2.Original e cópia simples da carteira de identidade ou outros documentos descritos na Lei Federal nº 12.037/2009 (carteira de trabalho, carteira profissional, passaporte, carteira de identificação funcional,
outro documento com foto que permita identificação docandidato);
5.2.3.Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
5.2.4 2 (duas) fotos 3x4 coloridas e recentes (não serão aceitas fotos reproduzidas com o uso de "scanner", digitalizadas, fotocópias coloridas ou foto anteriormente utilizadas);
5.2.5 Original e cópia simples do comprovante de residência atualizado ou declaração de residência de próprio punho do candidato, nos termos da Lei Distrital nº 4.225/2008.
5.5.6 Tipagem Sanguínea e fator RH, conforme Lei Distrital nº 4.379/2009.
5.3.Os candidatos deverão observar os pré-requisitos como escolaridade e idade mínima exigida para cada curso, conforme tabela do item 4.1, para efetivar sua matrícula.
5.4.A não observância ao item 4.1. acarretará na eliminação do candidato.
5.5.Para os candidatos com deficiência, além dos documentos descritos nos itens 6.2.1. a 6.2.6., deverá ser apresentado laudo médico original e cópia simples, emitido nos últimos 12 meses, atestando o tipo
e grau de deficiência, com devido registro do Código correspondente na Classificação Internacional de Doenças.
5.6.A matrícula deverá ser efetivada pelo candidato ou, se menor de 18 anos de idade, por seu responsável legal. No caso de matrícula no turno noturno, o responsável legal deve assinar uma
autorização.
5.7.Os(As) estudantes menores de 18 anos só poderão ser atendidos no turno Noturno com autorização expressa dos pais/responsáveis.
5.8.Ao candidato impossibilitado de pessoalmente efetuar sua matrícula, será permitido fazê- la por intermédio de terceiros, mediante apresentação de Procuração Simples do candidato, acompanhada de
documento pessoal comprobatório de sua assinatura.
5.9.Ao candidato será ofertada a oportunidade de efetuar matrícula no mesmo curso apenas 2 (duas) vezes e em certames distintos.
5.10.Será formado um Cadastro Reserva até o limite de 30% das vagas ofertadas, por curso, para possíveis chamadas adicionais, que serão divulgadas por meio de listagem afixada nas dependências do CEP-
ETC Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia e no sítio da unidade escolar, www.etcdf.com.br.
5.11.O estudante que efetivar a matrícula, porém não comparecer às aulas e não apresentar justificativa legal, decorridos 10 (dez) dias letivos após o início do curso, será considerado desistente e substituído
pelo candidato subsequente no Cadastro Reserva, não cabendo recurso.
5.12.O estudante deverá justificar para a Direção da Unidade Escolar o seu não comparecimento em até 5 (cinco) dias letivos do início das faltas, para não incorrer no item 6.10.
5.13.Havendo vagas remanescentes, após exaustão do Cadastro Reserva, o Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia (CEP - ETC) realizará novas chamadas para a comunidade, com
estabelecimento e divulgação pública dos critérios para inscrição e matrículas.
5.14.A convocação de que trata o subitem 6.12. será feita por meio de anúncios nos murais e afixado na portaria do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Ceilândia, Coordenação Regional
de Ensino de Ceilândia e nos sítios da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF (quando possível) e da unidade escolar www.etcdf.com. b r.
6.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1.É de responsabilidade do candidato, atentar a quaisquer comunicações, avisos oficiais ou normas complementares editadas pelo CEP-ETC, os quais serão fixados nos murais da Unidade Escolar, da
Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia e no sítio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (http://www.se.df.gov.br).
6.2.A validade do resultado deste Processo Seletivo está restrita ao 1º semestre letivo de 2019.
6.3.O Plano de Curso referente à oferta presente neste Edital e outras informações encontram- se disponíveis no sítio www.etcdf.com.br.
6.4.A declaração falsa ou a apresentação de documentos falsos, inexatos ou incompletos acarretará o cancelamento da matrícula e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, ficando o candidato
sujeito às penalidades legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios a ela inerentes.
6.5.Este Processo Seletivo não acarretará custos extras para a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
6.6.Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Local responsável pelo Processo Seletivo.

CLOVIS LUCIO DA FONSECA SABINO

ANEXO I

. C O M P L E M E N TA Ç Õ E S

. DISCIPLINA PERFIL DE SAÍDA

. Informática Aplicada Promover o conhecimento e capacitar ao estudante na utilização dos recursos de
informática, como utilização do Sistema Operacional e a aplicabilidade do uso do Editor de Texto, bem como o acesso a Internet.

. Cidadania Organizacional Proporcionar visão global da Ética e do Direito (Legislação). Propiciar conhecimentos específicos atuais sobre a responsabilidade, ética
jurídica e suas consequências. Sensibilizar o estudante sobre a forma dinâmica com que o mercado atual se comporta e as oportunidades
de êxito neste mercado,

conscientizando-o sobre os direitos e deveres do trabalhador, e informando-o sobre a legislação relativa às profissões.
. Matemática Aplicada Desenvolver atitude crítica e reflexiva em relação ao uso da matemática e estatística.
. Português Aplicado Esta disciplina abordará atividades de leitura, interpretação e produção escrita; os textos utilizados serão de interesse dos estudantes e com

base no seu curso de
formação.
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. Redação Oficial Compreender a importância do ato de ler e escrever para a formação do indivíduo como ser ativo na sociedade. Conhecer as normas de
padronização vigentes para elaboração de textos técnico-científicos e Redação Oficial, observando aspectos relacionados à coesão,
coerência e estrutura gramatical;

redigir textos técnico-científicos e oficiais, observando suas especificidades e características.
. Relações Humanas no
Tr a b a l h o

Estimular a apresentação de comportamentos adaptativos ao ambiente de trabalho, promovendo o autoconhecimento e autoestima
equilibrada.

. Empreendedorismo Destinado àqueles que desejam adquirir conhecimentos quanto à administração de pequenos negócios.

EDITAL N° 60, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 105, § único da Lei Orgânica do Distrito Federal e o Art.
182, do Regimento Interno desta Secretaria, aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017 e o disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de outubro de 2018, resolve: TORNAR PÚBLICO a
RETIFICAÇÃO do subitem 5.31.5, do Edital nº 57 de 22 Outubro de 2018, do Processo Seletivo para ingresso de estudantes nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de Formação
Inicial e Continuada para o 1º semestre de 2019, no Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília - CEP-EMB, situado no endereço Av. L-2 Sul - SGAS Quadra 602 - Módulo D - Projeção
A, Brasília-DF, permanecendo os demais itens e subitens inalterados.
5.31.5. Forma de ingresso: O Processo Seletivo será realizado em etapa única, composta de teste prático individual de Flauta Transversal e Entrevista com o candidato, perante Banca Examinadora Local, e
conforme tabela seguinte:

. Procedimento Data Turno e Horário Pontuação Peso Caráter Local

. Teste Prático de Flauta
Transversal e Entrevista
(individual)

12/12/2018 Matutino Ve s p e r t i n o Noturno De 0 (zero) a 10
(dez) pontos

03
(três)

Eliminatório e
Classificatório

Ver Cartaz no
Saguão

. 9h 15h 20h

CLOVIS LUCIO DA FONSECA SABINO

EDITAL Nº 61, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 105, § único, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo Art.
182, do Regimento Interno desta Secretaria - Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, resolve: TORNAR público RETIFICAÇÃO dos subitens 5.1; 5.6; 5.7; 5.8; 5.9; 6,2 e 8,2 e PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE INSCRIÇÕES do Edital Nº 48 de 21/09/2018 publicado no DODF no 183 de 25/09/2018, referente ao Processo Seletivo para ingresso de estudantes nos CURSOS DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO no CENTRO EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADO DO GUARÁ, permanecendo os demais itens e subitens inalterados.
5.1. As inscrições para os cursos, correspondentes aos itens 5,6; 5,7; 5,8 e 5,9 serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do site da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal:
www.educacao.df.gov.br, e serão prorrogadas para o período das 00 horas do dia 09/11/2018 até as 23:59 horas do dia 20/11/2018.
5.6. Para inscrever-se no Curso Técnico em Enfermagem na Modalidade Presencial, Articulado ao Ensino Médio nos turnos matutino e vespertino, o estudante deverá observar as seguintes exigências: estar
devidamente matriculado no 9º ano do Ensino Fundamental, em 2018, em Unidade Escolar da CRE-Guará e ter idade mínima de 16 anos completos ou a completar até 31 de março de 2019.
5.7. Para inscrever-se no Curso Técnico em Computação Gráfica na Modalidade Presencial, Articulado ao Ensino Médio nos turnos matutino e vespertino, o estudante deverá observar as seguintes exigências:
estar devidamente matriculado no 9º ano do Ensino Fundamental, em 2018, em Unidade Escolar da CRE-Guará.
5.8. Para inscrever-se no Curso Técnico em Enfermagem na Modalidade Presencial, Concomitante ao Ensino Médio no turno vespertino, o estudante deverá observar as seguintes exigências: estar devidamente
matriculado na 1ª ou 2ª séries do Ensino Médio, em 2018, e ter idade mínima de 16 anos completos ou a completar até 31 de março de 2019.
5.9. Para inscrever-se no Curso Técnico em Computação Gráfica na Modalidade Presencial, Concomitante ao Ensino Médio no turno vespertino, o estudante deverá observar as seguintes exigências: estar
devidamente matriculado na 1ª ou 2ª séries do Ensino Médio, em 2018.
6.2. O sorteio será realizado eletronicamente no dia 27/11/2018, sendo o resultado disponibilizado no mesmo dia, a partir das 18h, no site da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal:
www.educacao.df.gov.br e, no dia seguinte, nos murais do CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADO DO GUARÁ - PROFESSORA TERESA ONDINA MALTESE (CEPAG).
8.2. A matrícula do candidato contemplado no sorteio será realizada nos dias 04 e 05/02/2019, das 9 h às 12h, das 14 às 18h e das 19h às 21h, na Secretaria Escolar do CENTRO DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL ARTICULADO DO GUARÁ - PROFESSORA TERESA ONDINA MALTESE(CEPAG).
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COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
RESULTADO PROVISÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017
A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL instituiu a COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, criada por força da Portaria nº 48, de
05 de março de 2018, alterada pela Portaria nº156, de 04 de junho de 2018, para adotar as providências necessárias à execução do Chamamento Público, cujo objeto seja de atendimento gratuito a crianças
de 0 a 5 anos, primeira etapa de Educação Básica, em período integral de 10 horas diárias, em prédio próprio e por meio de gestão dos Centros de Educação de Primeira Infância - CEPI, comunica aos
interessados que após análise da documentação apresentada pela Organização da Sociedade Civil Creche Bem-Me-Quer- OASIS, processo-SEI nº 00080-00173711/2018-41, obteve-se o seguinte resultado: está
devidamente CLASSIFICADA, atingindo 10 pontos para a escolha do CEPI na Regional onde tem sede, e 08 pontos para escolha do CEPI em outras Regionais, atendendo todos os critérios de classificação
do Edital. Informamos que a Organização da Sociedade Civil classificada acima deverá aguardar o período do recurso de 08/11 a 14/11 e apresentar os documentos de habilitação conforme o item 11 do Edital,
no período de 19/11 a 23/11 no Edifício Sede II, SGAN 607, Projeção D no Protocolo, caso não haja interposição. Os autos ficam com vistas franqueadas aos interessados.

. Ordem INSTITUIÇÕES PLEITEANTES POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO
REGIONAL
M AT R I Z

PONTUAÇÃO
OUTRAS REGIONAIS

D E S E M PAT E

. ANOS MESES DIAS

. 1º CASA DE ISMAEL 30 28 - - -

. 2º SOCIEDADE DO AMOR EM AÇÃO 29 27 - - -

. 3º AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA-AFMA 26 24 - - -

. 4º HOTELZINHO SÃO VICENTE 25 23 6 ANOS 7 MESES 23 DIAS

. 5º CASA DO CAMINHO 25 23 6 ANOS 1 MÊS 21 DIAS

. 6º ASSOCIAÇÃO CRUZ DE MALTA 24 22 - - -

. 7º ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA 23 21 - - -

. 8º CRECHE RENASCER - TIO PEDRO 22 20 3 ANOS 5 MESES 10 DIAS

. 9º ASSOCIAÇÃO BEN. CORAÇÃO DE CRISTO 22 20 3 ANOS 3 MESES 3 DIAS

. 10º INSTITUTO VITÓRIA RÉGIA 21 19 17 ANOS 9 MESES 30 DIAS

. 11 º LAR DA CRIANÇA PADRE CÍCERO 21 19 7 ANOS 4 MESES 28 DIAS

. 12º LAR EDUCANDÁRIO MON SERRAT 17 15 - - -

. 13º INSTITUTO ÉDEN 15 13 - - -

. 14º CRECHE BEM-ME-QUER 10 08 8 ANOS 1 MÊS 0 DIA

. 15º CENTRO DE EDUCAÇÃO INF. TIA ANGELINA 10 08 7 ANOS 2 MESES 2 DIAS

. 16º INSTITUTO PAZ E VIDA 7 5 - - -

ANITA AYRES DA FONSECA
Presidente da Comissão

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,
DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR DE LICITAÇÃO
REFERENTE AO EDITAL Nº 05/2018-IMÓVEIS

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília, em sua Decisão nº 587/2018- DIRET,
3289ª sessão, realizada em 07/11/2018, decidiu, com base nos tópicos 48.3 e 49, do Edital n.º
05/2018-Imóveis, homologar o resultado da licitação, objeto do referido Edital, conforme processo nº.
00111-00003562/2018-31, proclamando-se vencedores os seguintes licitantes: ITEM 06 - BADRA
SARKIS SIMÃO R$ 178.900,00; ITEM 29 - RAIMUNDO XIMENES CARMO R$ 372.000,00; ITEM
30 - ROSEANE MALAMIN CORREIA R$ 372.000,00; ITEM 56 - SPORT MAIS TREINAMENTO
ESPORTIVO LTDA R$ 48.000,00; ITEM 71 - OLIVEIRA BELCHIOR RIBEIRO R$ 713.000,00;
ITEM 109 - AIRAM TOUR TURISMO LTDA R$ 188.000,00; ITEM 111 - RAIMUNDO OLIVEIRA
MOREIRA R$ 58.000,00. A Diretoria Colegiada decidiu também pela manutenção do sobrestamento
dos ITENS 12 e 16, conforme descrito no Relatório nº 251/2018-DICOM. Na oportunidade,
convocam-se os licitantes declarados vencedores a comparecerem dentro do prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados após a publicação deste, na Divisão de Atendimento ao Cliente - DIATE, localizado
no térreo do Edifício Sede da TERRACAP, Bloco "F" - Setor de Áreas Municipais - SAM, no horário
das 7 às 19 horas, para assinatura do controle de pagamento à vista ou equivalente à entrada inicial
e efetuar o recolhimento do preço ajustado, conforme descrito no tópico 73.1 do Edital. Esclarece na
oportunidade, que os licitantes vencedores supracitados deverão nos 30 (trinta) primeiros dias contados
após a publicação deste, assinar no Cartório indicado, a Escritura Pública de Compra e Venda
correndo todas as despesas por conta dos licitantes, inclusive as cartorárias e os impostos, preços
públicos ou taxas incidentes, de conformidade com o contido no tópico 73.2 do aludido Edital. O não
atendimento às citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do
negócio com a consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 74 do Edital. Esclarece-se,
ainda, aos interessados que, de acordo com o contido no tópico 65 do Edital, não caberá recurso
quanto a presente homologação.

Brasília/DF, 07 de novembro de 2018
PEDRO PAULO DOS REIS PASCOAL
Presidente da Comissão, Respondendo

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO

DE APOIO FINANCEIRO A EVENTOS
Processo: 00193.00001725/2018-04. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
1047/2018 - Seleção Pública de Propostas Apoio a Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e
Visitas Técnicas de Natureza Científica, Tecnológica e de Inovação - Edital nº 01/2018 - FAPDF; PARTES:
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF) como CONCEDENTE; e do outro lado,
Izabela Marques Dourado Bastos Charneau como PESQUISADOR. OBJETO: Conceder apoio financeiro
à participação no(a) Visita Técnica ao Museum National d'Histoire Naturelle de Pari. NOTA DE
EMPENHO 2018NE01372, Data: 02/10/2018, Valor: R$ 9.999,99 (nove mil, novecentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos); Programa de trabalho: 19.573.6207.2786.0008; Fonte: 100; Natureza de
Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 07/11/2018; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: MEIRE APARECIDA LOPES
MACHADO, Superintendente; como PESQUISADOR: Izabela Marques Dourado Bastos Charneau.

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS
EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS N° 037490/2018

PROCESSO: 0431-000633/2017. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES, IGUALDADE RACIAL E
DIREITOS HUMANOS - SEDESTMIDH/DF, e a empresa R&L INDÚSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DE DECORAÇÕES EIRELI EPP. DO OBJETO: aquisição e instalação de persianas nas
unidades do Edifício Sede localizado no Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte - SEPN 515,
Bloco A, Ed. Banco do Brasil, 2º, 3º, 4º e 5º andar, e na unidade localizada no Comércio Residencial
Sul - CRS 507, Bloco C, Lojas 41 a 69, Asa Sul, da Secretaria de Estado do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal -
SEDESTMIDH, consoante específica o Edital de Licitação Pregão Eletrônico n° 104/2018 -
SCG/SEPLAG. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 25.101 -
SEDESTMIDH; II - Programa de Trabalho: 08122600285179805; III - Natureza da Despesa: 449052;
IV - Fonte de Recursos: 100. O empenho inicial é de R$ 41.062,04 (quarenta e um mil e sessenta e
dois reais e quatro centavos), conforme Nota de Empenho n° 2018NE00489, emitida em 04/10/2018,
sob o evento n° 400091, na modalidade ordinário. DO VALOR: O valor total do Contrato é de R$
41.062,04 (quarenta e um mil e sessenta e dois reais e quatro centavos) procedente do Orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentária anual. DA
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura. DA ASSINATURA:
31/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, Ilda Ribeiro Peliz - Secretária de Estado do
Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos, e pela contratada,
GILMAR JOSÉ PINTO - Proprietário.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 037807/2018
PROCESSO: 00431-00015798/2018-14. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS - SEDESTMIDH/DF, e a empresa XAVIER LIMA
COMERCIAL EIRELI. DO OBJETO: prestação de serviços de preparo, fornecimento, transporte e
distribuição de refeições prontas, para o atendimento das necessidades das unidades orgânicas da
Coordenação de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres - CEVICOM, da Secretaria de Estado
do trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito
Federal (SEDESTMIDH), consoante especifica o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2018. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 25.101 - SEDESTMIDH; II - Programa de
Trabalho: 14.422.6217.4211.00008 - Manutenção das Unidades de Atendimento à Vítima e ao Agressor
-DF; III - Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; IV - Fonte

de Recursos: 100 - Ordinário Não Vinculado. O empenho inicial é de R$ 129.509,05 (cento e vinte e
nove mil, quinhentos e nove reais e cinco centavos), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00569,
emitida em 29/10/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo. DO VALOR: O valor
estimado total do Contrato é de R$ 929.155,92 (novecentos e vinte e nove mil, cento e cinquenta e
cinco reais e noventa e dois centavos), devendo ser atendido à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações
a serem alocadas no (s) orçamento (s) seguinte (s). DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua
assinatura, permitida a prorrogação na forma da lei vigente. DA ASSINATURA: 31/10/2018.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, FÁTIMA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES MATHUIY -
Secretária Adjunta de Políticas para as Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos da
SEDESTMIDH, e pela contratada, LUCIANA XAVIER LIMA - Sócia Administradora.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036674/2018 (*)
PROCESSO: 00431.00010489-2018-40. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS - SEDESTMIDH/DF, e a empresa
DETETIZADORA FOLHA LTDA - ME. OBJETO: prestação de serviços de combate e controle de
vetores e pragas urbanas, compreendendo dedetização, desinsetização, desratização, descupinização e
controle/manejo de pombos, considerando 04 (quatro) aplicações manuais, em áreas internas e externas
de órgãos do GDF, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico nº 050/2018-SCG/SEPLAG
(9748353), a Ata de Registro de Preço SEI-GDF n° 0029/2018 (9748859) e a Proposta da empresa
(12498081), que passam a integrar o presente Termo. DO VALOR: O valor total estimado do contrato
é de R$ 10.119,25 (dez mil cento e dezenove reais e vinte e cinco centavos), procedente do Orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO/U.G.: 250101-00001 - Secretaria de Estado do Trabalho,
Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25.101 - SEDESTMIDH; ESFERA: 2 - Seguridade Social; FONTE DE
RECURSO: 100 - Ordinário Não Vinculado; PROGRAMA DE TRABALHO: 08.122.6002.8517.9805 -

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais; NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39- Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. O empenho inicial é de R$ R$ 5.059,50 (cinco mil cinquenta
e nove reais e cinquenta centavos), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00350, emitida em
24/07/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Global. DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados
da assinatura do instrumento contratual. DA ASSINATURA: 12/09/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito
Federal, Ilda Ribeiro Peliz - Secretária de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres,
Igualdade Racial e DH, e pela contratada, CLAUDIANA MENEZES FOLHA NUNES - Representante
Legal.

______________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 183, de
25/09/2018, página 72.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 16/2018
SEAGRI/DF E ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES

RURAIS DA FAZENDA LARGA -APROFAL
PROCESSO: 00070-00015551/2018-54. Partes: SEAGRI/DF e ASSOCIAÇÃO DOS PRO D U TO R E S
RURAIS DA FAZENDA LARGA -APROFAL. Objeto: formação de parceria entre a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por intermédio da SEAGRI/DF e a APROFAL em regime de mútua
cooperação para consecução de atividades de interesse público e recíproco mediante a execução de
ações de Mecanização Agrícola em apoio aos agricultores familiares assentados do DISTRITO
FEDERAL, com a disponibilização de Patrulha Agrícola composta de trator e implementos agrícolas
usados na condição em que se encontram, conforme edital de Chamamento Público nº 001/2018,
acompanhados dos respectivos manuais dos fabricantes, conforme segue: 01 (um) trator agrícola de
rodas New Holland, ano 2012, usado, modelo: TT4030, equipado com motor diesel 75 CV, 4
cilindros, tração 4x4, direção hidrostática, 8 marchas à frente e 2 à ré; Tombamento:1.165.238; 01
(uma) grade aradora de arrasto, ano 2012, usada, equipada com mancal a banho de óleo lubrificante
permanente, com 14 discos de 26 polegadas de diâmetro, controle remoto com RODAS, largura de
corte de 1.500 mm, marca Baldan. Tombamento: 1.165.220; 01 (um) arado reversível de 3 discos de
26 polegadas de diâmetro, ano 2012, usado, com pistão acoplável, marca Baldan. Tombamento:
1.165.172; 01 (uma) carreta para trator, ano 2012, usada, 2 eixos e 4 rodas, capacidade de carga de
4 toneladas, estrutura reforçada em aço, carroceria em madeira de lei tratada, rótula de engate e
articulação, marca Aroeira. Tombamento:1.165.156; 01 (uma) enxada rotativa, ano 2012, usada,
acompanhada com kit encanteirador, para canteiro de 1,10 m de 1 topo e 1,32 m de base, 30 enxadas,
de base acoplável, marca Agritech Lavrale. Tombamento:1.165.204; 01 (um) Distribuidor para calcário
e adubo orgânico, ano 2012, usado, com acionamento pela TDP, com esteira e distribuição através de
discos, capacidade para 2.500 Kg, marca Terense. Tombamento: 1.165.188. Prazo de Vigência: Da
data de sua assinatura até 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.019/2014
regulamentada pelo Decreto 37.843/2016. Data de Assinatura: 07/11/2018. Signatários: Pela
SEAGRI/DF: ARGILEU MARTINS DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado. Pela
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA LARGA - APROFAL: OZIEL DE
PAULO RODRIGUES, na qualidade de Diretor Presidente.

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 42/2018.
PROCESSO: 070.000.16342/2018-28. Partes: SEAGRI/DF e CAIO MÁRIO PEREIRA BRASIL.
Objeto: O presente Termo tem por objeto a autorização de uso de 41.088,65 m2 de área pública
situada no Parque de Exposições Agropecuárias Granja do Torto - PAGT, para realização do evento
"Campeonato Brasileiro de Marcha-CBM Unificado", distribuídos de acordo com a "Tabela 1 -
Descrição das Áreas, quantificação e valor a ser cobrado neste Termo de Autorização" constante no
item 5.3 da Clausula Quinta do presente termo, conforme o Anexo III da Resolução 02 de 2016
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) no dia 24/06/2016. Do Valor: Fica estipulado
o valor de R$ 14.381,02 (quatorze mil, trezentos e oitenta e um reais e dois centavos), pela ocupação
da área. Prazo de Vigência: 07 (sete) dias, com início em 12 de novembro e término em 18 de
novembro de 2018. Data de assinatura: 08 de novembro de 2018. Signatários: Pela SEAGRI/DF:
ARGILEU MARTINS DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado. Pela contratada: CAIO
MÁRIO PEREIRA BRASIL na qualidade doravante denominado Autorizatário
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CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO
A Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A torna público que realizará o Pregão Eletrônico
24/2018, cujo objeto é aparelhos de ar condicionado do tipo Split Inverter, com etiqueta de eficiência
energética A, visando atender as necessidades da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal -
CEASA/DF com participação do Instituto Federal de Brasília - IFB, por meio de ata de registro de
preço. Valor total: R$ 158.644,20 (cento e cinquenta e oito mil seiscentos e quarenta e quatro reais
e vinte centavos). Tipo: Menor Preço. Processo no 0071-000045/2018. Às 10:00 horas do dia 27 de
novembro de 2018, no ambiente Comprasnet - www.comprasnet.gov.br (UASG 926245). O edital e
seus anexos poderão ser retirados no site www.comprasnet.gov.br ou no site www.ceasa.df.gov.br a
partir do dia 15/05/2018. Unidade Orçamentária: dispensada em função do §2o do art. 7o do Decreto
7.892/2013. Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacoes@ceasa.df.gov.br ou pelo
telefone (61) 3363-1024. Brasília, 08 de novembro de 2018.

PEDRO SEABRA
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DA PAZ SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 270, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE
FORMAÇÃO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFOPM

CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE TESTES DE APTIDÃO FÍSICA
DE CANDIDATO EM SITUAÇÃO SUB JUDICE

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em face da decisão judicial que determinou a reaplicação
de teste de aptidão física ao impetrante, torna pública a convocação para a etapa de testes de aptidão física,
do concurso público de admissão ao Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares da Polícia Militar
do Distrito Federal (CFOPM), regido pelo Edital Normativo nº. 35/DGP, de 17 de novembro de 2016,
conforme a seguir:
1 CONVOCAR PARA A ETAPA DE TESTES DE APTIDÃO FÍSICA o seguinte candidato:
a) RAFAEL ESTEVES NAVES, inscrição nº. 161111940 (Mandado de Segurança nº. 0707204-
38.2017.8.07.0018).
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A ETAPA
2.1 O candidato deverá observar os procedimentos contidos no Edital nº. 16/DGP, do dia 6 de junho de
2017, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 7 de junho de 2017, e demais editais
regulamentadores da etapa mencionada.
3. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ETAPA
3.1 O candidato deverá comparecer no SESI Taguatinga, localizado na QNF 24, Área Especial, Taguatinga
Norte, Taguatinga/DF, CEP 72.125-740, no dia 16/11/2018 às 8h35 (horário oficial de Brasília), para o
teste de barra fixa, teste de flexão abdominal (tipo remador) e teste de corrida de 12 (doze) minutos, e no
dia 17/11/2018 às 8h50 (horário oficial de Brasília), para o teste de natação (50 metros).

MARCELO HELBERTH DE SOUZA

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2018

Processo: 054.000.510/2018-PMDF. Tipo: Menor Preço. O Departamento de Saúde e Assistência ao
Pessoal informa a adjudicação e a homologação de pregão eletrônico para registro de preços,
respectivamente conforme art. 11, IX, e art. 8º, VI, do Decreto Federal nº 5.450/2005, para a aquisição
de insumos de laboratório de análises clínicas, junto à empresa DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL
EIRELI, CNPJ: 02.472.743/0001-90, pelo valor total do fornecedor de R$ 4.608,00 (quatro mil
seiscentos e oito reais) para o item 9; junto à empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA
LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA, CNPJ: 04.086.552/0001-15, pelo valor total do fornecedor
de R$ 8.379,00 (oito mil trezentos e setenta e nove reais) para os itens 4, 6, 7, 10, 13, 16, 20 e 21;
junto à empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 05.343.029/0001-90, pelo valor total do fornecedor de R$ 45.240,00
(quarenta e cinco mil duzentos e quarenta reais) para o item 1; junto à empresa ANFLA PRODUTOS
PARA DIAGNÓSTICO LABORATORIAL LTDA, CNPJ: 05.774.798/0001-42, pelo valor total do
fornecedor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) para o item 17; junto à empresa ILMA CHAVES
PEREIRA 74191209604, CNPJ: 19.026.964/0001-37, pelo valor total do fornecedor de R$ 4.686,24
(quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos) para os itens 18 e 19; junto à
empresa VALE DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ: 23.980.789/0001-90, pelo valor total do fornecedor de
R$ R$ 3.846,00 (três mil oitocentos e quarenta e seis reais) para os itens 2, 3 e 5; e junto à empresa
INNOVARE DIAGNÓSTICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 27.870.531/0001-91, pelo valor
total do fornecedor de R$ 257,76 (duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos) para os
itens 14 e 15; resultando em valor global da ata de R$ 69.117,00 (sessenta e nove mil cento e dezessete
reais). Os Termos de Adjudicação e de Homologação estão disponíveis no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 926670.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018.
ROGÉRIO BRITO DE MIRANDA

Ordenador de Despesa

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2016 (*)

AQUISIÇÃO DE BENS
Processo: SEI-053-093597/2016. Edital de Pregão Eletrônico n.º 411/2015 - DICOA/DEALF/CBMDF
(0825954). Partes: CBMDF X BRASIMPEX EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E SEGURANÇA
EIRELI-EPP., CNPJ n.º 38.064.085/0001-44. Objeto: aquisição de material de salvamento em altura,
consoante específica o Edital de Pregão Eletrônico n.º 411/2015 - DICOA/DEALF/CBMDF (0825954),
da Proposta da contratada (0825959). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 73901. Programa
de Trabalho: 28845090300NR0053. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de Recurso: 100 - (FCDF).
Nota de Empenho nº 747 (0828680), emitida em 15/12/2016. Valor do Contrato: R$ 298.741,23
(duzentos e noventa e oito mil, setecentos e quarenta e um reais e vinte e três centavos). Data de
Assinatura: 16/12/2016. Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

Signatários: Pelo Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. HELIO PEREIRA LIMA, na qualidade de Diretor
de Contratações e Aquisições em exercício. Pela Contratada: Divino de Jesus, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2016 (*)
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo: SEI-053-095.398/2016. Edital de Pregão Eletrônico n.º 28/2016 - DICOA/DEALF/CBMDF
(0844807). Partes: CBMDF X BRASIMPEX EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E SEGURANÇA
EIRELI-EPP., CNPJ n.º 38.064.085/0001-44. Objeto: aquisição de balaclavas específicas para operações
de combate a incêndio urbano desenvolvidas pelos integrantes do CBMDF. Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: 73901. Programa de Trabalho: 28845090300NR0053. Natureza da Despesa:
339030. Fonte de Recurso: 100 - (FCDF). Nota de Empenho nº 812 (0848168), emitidas em 28/12/2016.
Valor do Contrato: R$ 779.800,00 (setecentos e setenta e nove mil e oitocentos reais). Data de
Assinatura: 06/01/2017. Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
Signatários: Pela Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. HÉLIO PEREIRA LIMA, na qualidade de Diretor
de Contratações e Aquisições do CBMDF em exercício e pela Contratada: Divino de Jesus, na qualidade
de Representante Legal.

(*) Republicados por terem sido encaminhados com incorreções no original, publicados no DODF nº 15,
de 20/01/2017, págs 34 e 35.

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO (*)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2018

PROCESSO: 00053-00074463/2017-01/CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Registro de preço para a
aquisição de viaturas do tipo ônibus para atender às necessidades de transporte dos militares do CBMDF
e para PMDF. O DICOA informa a ADJUDICAÇÃO, pelo pregoeiro, do objeto da licitação à empresa:
NASA CAMINHÕES LTDA., CNPJ: 33.532.342/0001-01, com item único, com o valor total de R$
12.543.000,00, e a HOMOLOGAÇÃO do certame com fulcro no art. 27 do Dec. Federal nº 5.450/05, Inf.:
(61) 3901-3481. MARCELO TEIXEIRA DANTAS - Ten-Cel. QOBM/Combatente - Diret o r.

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no DODF Nº 210, de
05/11/2018, pág. 39.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2018
PROCESSO: 00053-00045668/2018-52. O Diretor de Contratações e Aquisições com fulcro no inciso II,
do art. 24, da Lei 8.666/93 c/c o art. 33 do Decreto 7.163, de 29 de abril de 2010 e inciso VII do art. 58,
da Portaria n.º 26, de 20 de abril de 2011, publicada no BG n° 077, de 25 de abril de 2011, resolve:
DISPENSAR de Licitação, no valor de R$ 7.734,00 (sete mil setecentos e trinta e quatro reais), em favor
da empresa: SIS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 29.926.189/0001-20,
referente à aquisição de imobilizadores de cabeça para pranchas de resgate do CBMDF, através da Cotação
Eletrônica nº 06/2018. Dotação: R$ 70.470.745,00 (setenta milhões, quatrocentos e setenta mil setecentos
e quarenta e cinco reais), UO: 73901- FCDF, PT28.845.0903.00NR.0053, Natureza da Despesa 33.90.30,
Fonte 0100.

MARCELO TEIXEIRA DANTAS
Diretor de Contratações e Aquisições

AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2018

PROCESSO: 00053-00056362/2018-21/CBMDF. TIPO: Menor preço. OBJETO: Registro de preços para
aquisição de mangueiras para uso no equipamento de combate a incêndio florestal do CBMDF, conforme
Edital e anexos. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 335.333,33; Elemento de Despesa:
33.90.30; Fonte do recurso: 100 FCDF. O DICOA informa a ABERTURA da licitação, para o dia
22/11//2018 às 13:30h. LOCAL: site: www.comprasnet.gov.br. RETIRADA DO EDITAL pela internet, nos
sites www.cbm.df.gov.br e www.comprasnet.gov.br. UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3481.

MARCELO TEIXEIRA DANTAS
D i r e t o r.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2018

PROCESSO: 052.002.218/2016 OBJETO: Aquisição de Solução Tecnológica de Identificação
Multibiométrica Civil, Criminal e de Investigação Forense- ABIS, composta por Hardwares e Softwares
com Licenças Perpétuas, Suporte Técnico, Garantia e Manutenção, conforme especificações e condições
estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. TIPO: Menor Preço. Valor estimado
da licitação: R$ 26.455.405,89 (vinte e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e
cinco reais e oitenta e nove centavos). Natureza de Despesa: 33.90.39, 33.90.40, 44.90.52 e 44.90.39.
Fonte 100 (FCDF). Programa de Trabalho 28.845.0903.00NR.0053 - Manutenção da Polícia Civil do
Distrito Federal. Unidade Orçamentária: 73.901. UASG 926015. Prazo de execução: conforme edital. Data
limite do recebimento das propostas: 29 de novembro de 2018, às 10h30. O Edital, com todos seus anexos,
deverá ser obtido no site www.comprasnet.gov.br ou www.pcdf.df.gov.br ou ainda na Comissão
Permanente de Licitação, localizada no SPO, Conjunto A Lote 23, Edifício da Direção Geral, 3º Andar,
Complexo da PCDF, Brasília-DF, nos dias úteis, no horário: das 12h às 18h30min, através de CD, o qual
deverá ser fornecido pelo interessado. Maiores informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
LORELEI DE A. P. SANTOS FAUSTINO

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2018

O Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania torna público que
realizará licitação para outorga de permissão de serviços funerários, na modalidade CONCORRÊNCIA:
1) PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº: 0400-000497/2012.
2) OBJETO: A seleção de até 39 (trinta e nove) empresas, observada a ordem de classificação, para
outorga de permissões com a finalidade de explorar e prestar serviços funerários em Grupos de Regiões
Administrativas definidas neste edital;
3) TIPO: MELHOR oferta, nos casos de pagamento ao poder Permitente pela outorga de Permissão por
Grupo (Inc. II, Artigo 15 da Lei Federal nº 8.987/1998).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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pelo código 5001201811 0900089

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

4) OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital e seus anexos estarão disponíveis a partir do
dia 09 de novembro de 2018 no site http://www.sejus.df.gov.br/ e no Protocolo Geral da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, localizado na Estação Rodoferroviária de Brasília, Ala
Central, - Térreo - Zona Industrial - Brasília/DF.
5) DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: a sessão e o
recebimento dos envelopes acontecerá no dia 11/12/2018 das 10h00 às 11h00, no Auditório da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, localizado na Estação Rodoferroviária de Brasília,
Ala Central, - Térreo - Zona Industrial - Brasília/DF.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Secretário de Estado

TERMO DE FOMENTO Nº 01/2018
Processo: 00400-00005070/2018-14 - DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO VILA DOS SONHOS,
doravante ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 12.641.788/0001-02,
neste ato representado por JONATAS PEREIRA DA CONCEIÇÃO, que exerce a função de Presidente.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este instrumento tem por objeto a realização do Projeto SER
CRIANÇA que consiste em desenvolver atividades artísticas teatrais, com temas voltados à Orientação e
Prevenção às Drogas em Escolas Públicas pré-agendadas nas cidades de Planaltina, São Sebastião,
Paranoá, Itapoã, Núcleo Bandeirante, Candangolândia, Riacho Fundo I e II, bem como Praças e/ou Espaços
destinados a realização de Eventos, a serem determinados pela SEJUS/DF, com vistas a realização de 174
apresentações. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este
instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 1.146.906,30 (um milhão, cento
e quarenta e seis mil, novecentos e seis reais e trinta centavos). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte
Dotação Orçamentária: I. Unidade Orçamentária: 44.101. II. Programa de Trabalho:
14.422.6228.2737.0001. III.Natureza da Despesa: 33.50.41 - I.D:6. IV. Fonte de Recursos: 100. V. Valor:
R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinquenta mil reais). I. Unidade Orçamentária: 44.101. II. Programa de
Trabalho: 14.422.6228.2737.0003. III. Natureza da Despesa: 33.50.41 - I.D:6. IV. Fonte de Recursos: 100.
V. Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). I. Unidade Orçamentária: 44.101. II. Programa de Trabalho:
14.422.6228.2737.0004. III.Natureza da Despesa: 33.50.41 - I.D:6. IV. Fonte de Recursos: 100. V. Valor:
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). 2.4. O empenho é de R$ 1.146.906,30 (um milhão, cento e quarenta
e seis mil, novecentos e seis reais e trinta centavos), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00380, nº
2018NE00381, nº 2018NE00383 emitida em 26/10/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA. 3.1. Este instrumento terá vigência da
data de sua assinatura até 28/02/2019. 3.2. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA. 5.1. Será
oferecida contrapartida em bens e serviços, cuja mensuração monetária equivaleria a R$ 19.000,00
(dezenove mil reais) que consistirá em: distribuição de cartilhas com base no tema desenvolvido no projeto
e instalação de brinquedos infláveis. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PA R C E R I A :
11.1. Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes
de controle e fiscalização, designados em ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo
legal, serão os seguintes: Titular: PAULA RIBEIRO E OLIVEIRA - Matrícula nº 240.460-5 - Cargo:
Professora de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, com cargo em
comissão de Assessoria Técnica na SEJUS/DF; Suplente: CLEYLA SILVIA DE OLIVEIRA - Matrícula nº
0103.386-7 - Cargo: Técnico Administrativo em Assistência Social. DATA DA A S S I N AT U R A :
06/11/2018. SIGNATÁRIOS: p/SECRETARIA: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA; P/ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL: JONATAS PEREIRA DA CONCEIÇÃO.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÕES

AVISO DE REVOGAÇÃO
Comunicamos aos interessados no Pregão Eletrônico nº 071/2017 - ASCAL/PRES - para contratação
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Privados de Assistência à Saúde, Médico-
Hospitalar com obstetrícia e Ambulatorial, Exames Complementares e Serviços Auxiliares de
Diagnóstico e Terapia, bem como, internações, tanto em caráter eletivo como emergencial, em
Hospitais e Clinicas, com no mínimo cobertura regional, e abrangência Nacional para os casos de
urgência/emergência, na forma da Legislação da ANS Vigente (Plano de Saúde Coletivo Empresarial),
para os Beneficiários da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, conforme
o constante no Termo de Referência e anexos deste Edital - processo nº 112.003.540/2015, que o
mesmo fica revogado por Conveniência Administrativa, conforme fundamentado nos autos do
processo. Para maiores informações ligar para o telefax (0xx61) 3403-2321 ou (0xx61) 3403-2322.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
FERNANDO MORAIS

Chefe

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

EDITAL Nº 259 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012-CEB
99ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Diretor-Geral da CEB Distribuição S.A., no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante no
Edital nº 01/2012-CEB, Edital Normativo, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 26.9.2012 e
Edital de Republicação publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 15.10.2013, torna público que
CONVOCA os candidatos a seguir relacionado para comparecer à sede da CEB, localizada no SIA - Setor
de Área Pública Lote C, Bloco D, Sala 05 - Superintendência de Recursos Humanos - SRH, Brasília/DF,
no período de 9 a 13 de novembro (dias úteis) no horário de 14h30 às 17h, para manifestação acerca de
sua contratação e encaminhamento à avaliação médica pré-admissional com fins de contratação. O não
comparecimento no período, data e local indicados neste Edital acarretará a eliminação definitiva e
automática do candidato do concurso público em referência.
1 Convocação dos candidatos aprovados para o cargo de Engenheiro Eletricista na seguinte ordem: área de
contribuição, seguidos de n. de inscrição, nome, CPF e classificação.
Engenheiro Eletricista: 974641, JOãO FILIPE TORRES FERNANDES, 3669449167, 18.
2 Convocação dos candidatos aprovados para o cargo de Técnico Industrial - Eletrotécnico na seguinte
ordem: área de contribuição, seguidos de n. de inscrição, nome, CPF e classificação.
Técnico Industrial - Eletrotécnico: 1210350, EMERSON MATIAS LINS, 16821130, 29 / 1028209,
RAFAEL SOARES, 1853711160, 30 / 976190, RENATO CESAR DE OLIVEIRA, 4326498161, 31.

3 Convocação dos candidatos aprovados para o cargo de Engenheiro Civil na seguinte ordem: área de
contribuição, seguidos de n. de inscrição, nome, CPF e classificação.
Engenheiro Civil: 1250939, PEDRO ARANTES NETTO, 47864842100, 8.

Brasília/DF, 08 de novembro de 2018
MAURICIO ALVARES DA SILVA VELLOSO FERREIRA

D i r e t o r- G e r a l

CEB GERAÇÃO S.A.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato Simplificado nº 004/2018-CEB Geração S.A. Partes: CEB GERAÇÃO S.A. e a
INVENTARE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. Assinatura: 31/10/2018. Objeto: Contratação de
empresa especializada para elaboração de plano de supressão vegetal, para obtenção de autorização de
supressão vegetal junto ao Instituto Brasília Ambiental - IBRAM, conforme estabelecido na Lei n°
13.303/2016, Art 29, Inciso I, no valor de R$ 5.870,45 (cinco mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e
cinco centavos), prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura do instrumento
contratual.

Brasília/DF, 06 de novembro de 2018
JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA VILELA-DIRETOR.

ADITIVO DE CONTRATO
Processo: 311.000.010/2016 - A Diretoria Colegiada da CEB Geração S.A aprovou a celebração do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 005/2016 com a empresa GEO LÓGICA CONSU LTO R I A
AMBIENTAL LTDA, no valor de R$ 27.506,32 (vinte e sete mil quinhentos e seis reais e trinta e dois
centavos). Prazo de vigência 03 (três) meses contados a partir da assinatura do aditivo. Assinatura
05/10/2018.

Brasília/DF, 06 de novembro de 2018
JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA VILELA-DIRETOR.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE LICITAÇÃO (*)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018
O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é o Registro de preços para
aquisição de material elétrico e material para oficina (cabo, canaleta, chave, condulete, disco de corte,
eletrocalha, fusível, haste, horímetro, lâmpada, reator e outros), da forma que se segue: Empresa
ESTRUTURA CENTER COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ:
01.739.265/0001-79, vencedora dos itens 08, 13, 14, 71, 93, 94, 125, 127 e 132 com o valor total de R$
37.861,84; Empresa EZ TECHS IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTAÇÕES EIRELI,
CNPJ: 09.473.928/0001-68, vencedora dos itens 111 e 112, com o valor total de R$ 4.787,20; Empresa
QUALITY ATACADO EIRELI, CNPJ: 15.724.019/0001-58, vencedora dos itens 61, 62 e 64, com o valor
total de R$ 492,20; Empresa ELETROSIA MATERIAL ELETRICO LTDA, CNPJ: 20.900.592/0001-05,
vencedora dos itens 41, 123, 128, 129 e 130, com o valor total de R$ 9.977,80; Empresa DF MÁQUINAS
E FERRAMENTAS EIRELI, CNPJ: 21.793.208/0001-85, vencedora dos itens 65, 69, 70, 77, 78, 79, 80,
81, 82, 116, 133 e 134, com o valor total de R$ 16.868,63; Empresa ZAPP AUTOMAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ: 22.477.083/0001-47, vencedora dos itens 95 e 96, com o valor total de R$ 23.991,15;
Empresa RVA BRASILIA CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 26.392.234/0001-15, vencedora dos itens 05,
24, 26, 28, 30, 32, 34, 40 e 42, com o valor total de R$ 31.120,50 e Empresa HYDROLUZ COMÉRCIO
EM GERAL EIRELI, CNPJ: 28.818.225/0001-79, vencedora dos itens 99, 100, 121, 122 e 124, com o
valor total de R$ 3.285,43. Os Itens: 01 ,02, 03, 04, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22,
23, 25, 27, 29, 31, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58,
59, 60, 63, 66, 67, 68, 72, 73, 74, 75, 76, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 97, 98, 101, 102, 103,
104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 113, 114, 115, 117, 118, 119, 120, 126, 131, 135 e 136 restaram
fracassados ou desertos.

PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Pregoeiro

(*)Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 202, Seção
03, pág. 58, de 23/10/2018.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO (*)
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 189/2018

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é Aquisição de bombas
centrífugas submersíveis, horizontais e reautoescorvantes para esgotamento sanitário, da forma que se
segue: Empresa IMBIL SERVICE EIRELI, CNPJ: 03.573.829/0001-71, vencedora dos Lotes 01 (itens 01
e 06), 02 (itens 02 e 04) e 3 (itens 03 e 05) com o valor total de R$ 733.393,26; Empresa SULZER
PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA, CNPJ: 77.153.260/0013-65, vencedora do Lote 04 (itens 7, 8,
9, 10, 11, 12, 13 e 14), com o valor total de R$ 572.071,99 e Empresa XYLEM BRASIL SOLUÇÕES
PARA ÁGUA LTDA, CNPJ: 60.039.401/0001-87, vencedora do Lote 05 (item 15), com o valor total de
R$ 43.859,61.

GILMAR PERES MONTEIRO
Gerente PRLL

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 210, Seção
03, pág. 44, de 05/11/2018.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2018

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é aquisição de uniformes
para as crianças, adolescentes e profissionais do Projeto Golfinho - CAESB, da forma que se segue:
Empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, CNPJ: 03.180.328/0001-25, vencedora dos itens
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 com o valor total de R$ 53.719,92.

NARA MAGALHÃES DA SILVA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2018

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é a aquisição de aeradores
e homogeneizadores, a serem substituídos nas lagoas aeradas de mistura completa (LAMC's) das unidades
operacionais de tratamento de esgotos, das Ete's Recanto das Emas e Gama da CAESB, da forma que se
segue: Empresa HIGRA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 04.124.390/0001-62, vencedora dos itens 01, 02 e
03 com o valor total de R$ 1.125.000,00 e Empresa HELIBOMBAS SERVICE - ASSISTENCIA
TECNICA LTDA, CNPJ: 09.568.921/0001-20, vencedora do item 04, com o valor total de R$
225.000,00.

PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
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AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 221/2018

PROCESSO: 092.005965/2018. OBJETO: Aquisição de junta de borracha adaptadora flex. para tubos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977;
NATUREZA DE DESPESA: 339030; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO:
Recursos Próprios, CÓDIGO: 11.101.000.000-3. ENTREGA: 30/45 dias. ABERTURA: 29/11/2018, às 09
horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia 09/11/2018. Fone:
(61) 3213-7536, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

EDSON MIRANDA BEZERRA
Pregoeiro Caesb

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2018

PROCESSO: 092.003787/2018. OBJETO: Serviço de manutenção de equipamentos industriais das
unidades do Sistema de Abastecimento de Água (SSA) e do Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) da
Caesb no Distrito Federal e suas áreas de abrangências, para atender as unidades da Região Sul e as
unidades da Região Centro Norte. VALOR ESTIMADO: R$ 20.616.902,40; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977; N AT U R E Z A
DE DESPESA: 339039; Código de Aplicação: 12.203.205.300-3. FONTE DE RECURSO: Recursos
Próprios, CÓDIGO: 11.101.000.000-3. VIGÊNCIA: 20 meses. ABERTURA: 23/11/2018, às 09 horas no
site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia 08/11/2018. Fone: (61) 3213-
7130, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

SILVIO S. GONÇALVES SOARES
Pregoeiro Caesb

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2018

PROCESSO: 00094-00007037/2018-68. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal -
SLU/DF e a empresa ASSOCIAÇÃO PRÉ-COOPERATIVISTA DOS CATADORES E RECICLADORES
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE CEILÂNDIA - APCORC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.130.641/0001-
96. OBJETO: prestação de serviço público de processamento de resíduos sólidos urbanos, compreendendo
as atividades de recepção, triagem, prensagem, enfardamento, armazenamento e comercialização fruto
desta atividade, para atender às necessidades do Serviço de Limpeza Urbana - SLU/DF na QNP 28 AE
Rua S/N - Usina de Tratamento Mecânico Biológico UTMB/SLU - Ceilândia/DF. FU N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Contrato obedece aos termos do Edital de Chamamento Público nº 04/2017 - SLU
(00094.0007339/2018-57) e Projeto Básico, da Justificativa de Dispensa de Licitação baseado no inciso
XXVII, art. 24, c/c art. 26 e com as demais disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93, que passam a integrar
o presente Termo. DO VALOR: O valor total anual é de R$ 1.250.424,00 (um milhão, duzentos e
cinquenta mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), de acordo com a proposta apresentada no CP nº
04/2017-SLU/DF, parte integrante do Contrato, levando-se em consideração a recuperação de 420
(quatrocentos e vinte) tonelada/mês de resíduos com aproveitamento da faixa 1. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22214; PT: 15452621020796118; NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39;
FONTE DE RECURSO: 100; Empenho inicial de R$ 208.405,00 (duzentos e oito mil, quatrocentos e
cinco reais) conforme Nota de Empenho nº 2018NE1029, emitida em 23/10/2018 sob o evento nº 400091,
na modalidade estimativo. VIGÊNCIA: O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, limitado
a 60 (sessenta) meses. DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2018, SIGNATÁRIOS: pelo
SLU/DF, HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS, Diretora Presidente e CRISTINA DE SAB O YA
GOUVEIA SANTOS, Diretora de Administração e Finanças; e pela CONTRATADA: PAULO CESAR
LOPES CONDE, Presidente.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2018
PROCESSO: 094.000.750/2017. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF e a
empresa EDILSON JANUÁRIO TEIXEIRA - ME. OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência do
contrato por mais 03 (três) meses, iniciando o novo período em 06 de novembro até 05/02/2019, conforme
solicitação e nos termos do inciso III do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. DA VIGÊNCIA: O presente
termo aditivo entra em vigência a partir da última assinatura das partes no SEI/GDF. DATA DA
ASSINATURA: 05 de novembro de 2018. SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, HELIANA KÁTIA TAVARES
CAMPOS, Diretora Presidente e CRISTINA DE SABOYA GOUVEIA SANTOS, Diretora de
Administração e Finanças e, pela CONTRATADA: EDILSON JANUÁRIO TEIXEIRA, representante
legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO
TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA A 37ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Secretário Adjunto de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do Art. 13 do Anexo Único do Decreto Nº 30.766, de 1º
de setembro de 2009, CONVOCA os conselheiros do Conselho de Administração do Fundo de
Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURB para a 37ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia
27 de novembro de 2018, às 9h, no Edifício sede da SEGETH, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra
06, Bloco "A", Lotes 13/14, 2º andar, Sala de Reuniões.

LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES
Secretário Adjunto

CONVOCAÇÃO PARA A 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Secretário Adjunto de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 14 do Decreto nº3 465, de 15 de maio de 2013, CONVOCA
os conselheiros do Conselho Gestor do Fundo Distrital de Habitação de Interesse Social - FUNDHIS, para a
19ª Reunião Ordinária a realizar-se no dia 20 de novembro de 2018, às 9h, no Edifício sede da SEGETH,
localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco "A", Lotes 13/14, 2º andar, Sala de Reuniões.

LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES
Secretário Adjunto

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão do Território e
Habitação do Distrito Federal - SEGETH, de acordo com o art. 193 da Lei Complementar nº 728, de 18 de
agosto de 2006, convoca todos os moradores do Gama, em especial os das quadras 1, 4, 5, 7, 9, 10, 16, 19,
20, 21, 22, 23, 26, 32, 33 do Setor Oeste, da quadra 5 do Setor Sul, das quadras 03, 10, 11, 15, 21, 22, 40,
43 do Setor Leste para a Audiência Pública com vistas discutir a desafetação de áreas públicas para criação

de unidades imobiliárias com uso R2 e R3 e coeficientes de aproveitamento 2 e 4, nos termos dos Art. 3º, 4º,
55, 109 e Mapa 8 da Lei Complementar nº 728, de 18 de agosto de 2006 (Plano Diretor Local do Gama). A
Audiência será realizada no dia 11 de dezembro (terça-feira) de 2018, às 18h, no Auditório do Instituto
Federal de Brasília - IFB, Campus Gama, localizado no Setor de Múltiplas Atividades Q Lote 1 - Pte. Alta
Norte (Gama), Brasília/DF. As informações necessárias para subsidiar o debate poderão ser acessadas por
meio do link: http://www.segeth.df.gov.br/gestao-do-territorio/audiencias-publicas.html e informações
complementares por meio do Processo SEI nº 00390.00004881/2018-19, no Edifício Sede da Segeth, Setor
Comercial Sul (SCS), Quadra 6, Bloco A, Lotes 13/14, Asa Sul, 3º andar, SUPLAN/SEGETH.

DO REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de discutir a desafetação de áreas públicas, em
especial aos moradores das quadras 1, 4, 5, 7, 9, 10, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 32, 33 do Setor Oeste do
Gama, da quadra 5 do Setor Sul, das quadras 03, 10, 11, 15, 21, 22, 40, 43 do Setor Leste, para criação de
unidades imobiliárias com uso R2 e R3 e coeficientes de aproveitamento 2 e 4, nos termos dos Art. 3º, 4º, 55,
109 e Mapa 8 da Lei Complementar nº 728, de 18 de agosto de 2006 (Plano Diretor Local do Gama).
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da Audiência Pública.
§1º A Audiência Pública possui caráter consultivo e terá o objetivo de discutir, recolher críticas e
contribuições da população com vistas a democratizar, conferir transparência e assegurar a participação
p o p u l a r.
§2º A Audiência Pública terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de comunicação.
§3 A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material produzido comporá a
memória do processo.
Art. 3º O público presente deverá assinar lista de presença, que conterá:
I - nome legível, endereço, endereço eletrônico (e-mail) e telefone;
II - a entidade pública ou privada a que pertence e;
III - assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a sessão na recepção do evento.

CAPÍTULO II
DA CONDUÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 4º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa e equipe técnica da SUPLAN/SEGETH,
responsáveis pelo planejamento da Audiência Pública, os quais comporão a mesa.
Parágrafo Único. O Presidente da mesa da Audiência Pública será designado pelo Secretário de Estado de
Gestão do Território e Habitação.
Art. 5º São prerrogativas do Presidente:
I - designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência, ordenando o curso das
manifestações;
II - decidir sobre a pertinência das intervenções orais;
III - decidir sobre a pertinência das questões formuladas além do escopo da proposta da Audiência
Pública;
IV - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como sua reabertura
ou continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum participante;
V - alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário.
Art. 6º A Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados no apoio à condução da Audiência Pública terá por
atribuições:
I - inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
IV - a guarda da documentação produzida na audiência.

CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES

Art. 7º Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadã ou cidadão, sem distinção de
qualquer natureza, interessado em contribuir com a discussão sobre a desafetação de áreas públicas para
criação de unidades imobiliárias no Gama.
Art. 8º São direitos dos participantes:
I - manifestar livremente sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando as
disposições previstas neste Regulamento;
II - debater as questões tratadas no âmbito da audiência pública;
Art. 9º São deveres dos participantes:
I - respeitar o Regulamento desta Audiência Pública;
II - respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição;
III - tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus org a n i z a d o r e s .
Art. 10 Perguntas, sugestões ou recomendações dos participantes ao Processo deverão ser realizadas por
meio de inscrições orais ou por escrito em formulários específicos disponibilizados na recepção do evento.
Art. 11 É condição para a participação nos debates orais, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a Audiência Pública.
Parágrafo único. A ordem de inscrição determinará a sequência dos debatedores.

CAPÍTULO IV
DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Art. 12 A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura do regulamento e regras de funcionamento da audiência;
II - apresentação;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta;
IV - debates orais;
V - encerramento.
Art. 13 Nos debates as perguntas recebidas serão respondidas pela Coordenação em blocos, conforme sua
similaridade, a critério da Secretaria.
Art. 14 Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de inscrição e respeitar
os seguintes tempos de duração: 4 minutos, quando se tratar de representante de entidades; duração de 2
minutos no caso de manifestações individuais.
Parágrafo Único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo disponível para
exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para o final da audiência, sendo-lhe
facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 15 Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às intervenções orais e
escrita dos participantes.
Art. 16 Durante a Audiência Pública serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro
pelos participantes do evento.
Art. 17 A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta, anexada à
proposição a ser apreciada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da Segeth, link da
Audiência Pública no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, contados da sua realização, conforme
estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência Pública terão caráter
consultivo e não-vinculante, destinando-se à motivação do Executivo Distrital, quando da tomada das
decisões em face dos debates realizados, bem como zelar pelo princípio da eficiência e assegurar a
participação popular, na forma da lei, na condução dos interesses públicos.

LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES
Secretário Adjunto
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Processo: 00392-00010111/2018-41 - ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si celebram
a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
CODHAB/DF, O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO FEDERAL -
CAU/DF, E O INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL DO DISTRITO FEDERAL - IAB/DF
para PROMOÇÃO DA ATHIS - ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL. Objeto: O presente acordo tem por objeto o
estabelecimento de mútua cooperação técnica entre a CODHAB/DF, o CAU/DF e o IAB/DF, buscando
a integração dos partícipes em prol da troca de experiências com enfoque na implementação da ATHIS
- Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social no Distrito Federal, conforme previsto lei federal
nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008, em especial para a realização da II JATHIS - Jornada de
Assistência técnica em Habitação de Interesse Social. Data da Assinatura: 07/11/2018. Vigência: 12
(doze) meses. Signatários: Pela CODHAB/DF: Jorge Daniel Sette Gutierrez, na qualidade de Diretor-
Presidente Substituto; Pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal - CAU: Daniel
Mangabeira da Vinha, na qualidade de Presidente e Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento do
Distrito Federal - IAB/DF: Célio da Costa Melis Junior, na qualidade de Presidente.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2018
Processo: 00392-00010412/2018-74 - Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal - CODHAB/DF - CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratada: MÃOS À OBRA
REFORMAS E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ 19.794.877/0001-20. Objeto: o credenciamento de pessoa
jurídica, devidamente registrada no CREA ou CAU, para prestar serviços em caráter temporário de
reformas e pequenos reparos em domicílios, localizados em áreas de interesse social, nos termos e
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento nº. 01/2018 - CODHAB/DF e seus cadernos, que
o integram e complementam, sempre que houver interesse previamente manifestado pela CODHAB/DF,
consoante especificam os projetos de serviços de reparos a serem realizados em Cidade Estrutural/DF.
Dotação Orçamentária: UO 28.209. Programa de Trabalho: 1.6482.6208.3571.0001. Natureza da
Despesa: 33.90.39. Fonte: 100. Nota de Empenho 2018NE01174, emitidas em 29/10/2018 no valor de
R$: R$ 67.191,14 (sessenta e sete mil cento e noventa e um reais e quatorze centavos). Valor do
Contrato: R$ 67.191,14 (sessenta e sete mil cento e noventa e um reais e quatorze centavos).
Modalidade: Ordinário. Evento: 400091. Data da Assinatura: 07/11/2018. Vigência: 60 (sessenta) dias.
Signatários: Pela CODHAB/DF: Jorge Daniel Sette Gutierrez, na qualidade de Diretor-Presidente
Substituto; Pela Contratada: Marcos Brasiliense Pimentel Barros, na qualidade de Representante
Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2018
A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE BRAZLÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará Licitação na modalidade Tomada de Preço nº 04/2018, do Tipo Menor Preço, no
Regime de Empreitada por Preço Global, marcada para o dia 23/11/2018, às 09:00h, no auditório da
Administração Regional de Brazlândia, cujo objeto é a Reforma de uma Quadra de Tênis e uma Quadra
de Esportes em Brazlândia-DF, no valor estimado global em R$ 282.606,87. O edital, poderá ser solicitado
através do e-mail: cpl@brazlandia.df.gov.br ou acessá-lo, através do endereço eletrônico
http://www.brazlandia.df.gov.br/ , ou ainda, as empresas interessadas poderão retira-lo, juntamente com
seus anexos, na sala do secretário-geral da Comissão Permanente de Licitação da RA IV/Brazlândia, no
edifício sede da Administração Regional de Brazlândia, na área especial nº 04 lote 01 - Setor Tradicional,
nos dias úteis, de 08:00 às 12:00h e de 14:00 às 18h, até às 09:00 horas do dia 21 de novembro de 2018.
Brazlândia-DF, 08 de novembro de 2018.

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PERSEGHINI DEL SARTO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO

DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL
EXTRATO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16/2018

PROCESSO Nº 00391-00014360/2017-52. PARTES: IBRAM/DF x START PRINT COMUNICAÇÃO
VISUAL EIRELE. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de impressão
gráfica (banner com acabamento de madeira, banner com acabamento de ilhóis e rol-up com impressão
em tecido). VALOR: O valor deste Contrato equivale a R$ 8.707,94 (oito mil setecentos e sete reais
e noventa e quatro centavos), empenhado inicialmente o valor de R$ 2.252,06 (dois mil duzentos e
cinquenta e dois reais e seis centavos), pela Nota de Empenho Nº 2018NE00559. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.6210.4094.0001; FONTES DE
RECURSOS: 157; CÓDIGO U.O. 21.208; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39; EVENTO: 400091;
VIGÊNCIA: O presente Contrato entra em vigência em 25/10/2018 e finalizará em 24/10/2019,
podendo ser rescindido a qualquer momento e sem qualquer ônus para a Administração nos casos
previstos no contrato. DATA DE ASSINATURA: 25/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo IBRAM: ALDO
CÉSAR VIEIRA FERNANDES, na qualidade de Presidente em exercício, e pela Contratada: LUIZ
FLÁVIO ARMONDES MOREIRA?, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 17/2018
PROCESSO Nº 00391-00014360/2017-52. PARTES: IBRAM/DF x VIVA BUREAU E EDITORA
LTDA. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de impressão gráfica
(livro vermelho da fauna silvestre do Distrito Federal para estudantes e guia atualizado dos parques do
IBRAM). VALOR: O valor deste Contrato equivale a R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e
cinco reais), empenhado inicialmente o valor de R$ 3.843,75 (três mil oitocentos e quarenta e três reais
e setenta e cinco centavos), pela Nota de Empenho nº 2018NE00557. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.6210.4094.0001; FONTES DE RECURSOS: 157; CÓDIGO
U.O. 21.208; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39; EVENTO: 400091; VIGÊNCIA: O presente
Contrato entra em vigência em 26/10/2018 e finalizará em 25/10/2019, podendo ser rescindido a
qualquer momento e sem qualquer ônus para a Administração nos casos previstos no contrato. DATA
DE ASSINATURA: 26/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo IBRAM: ALDO CÉSAR VIEIRA
FERNANDES, na qualidade de Presidente em exercício, e pela Contratada: DANIEL DALTON
PEREIRA DA SILVA, na qualidade de Sócio Administrador.

EXTRATO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 18/2018
PROCESSO Nº 00391-00014360/2017-52. PARTES: IBRAM/DF x GRÁFICA E EDITORA
FERREIRA EIRELI-ME. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de
impressão gráfica (banner com suporte, painel em PVC com impressão em adesivo vinílico e impressão
em adesivo vinílico). VALOR: O valor deste Contrato equivale a R$ 11.937,97 (onze mil novecentos
e trinta e sete reais e noventa e sete centavos), empenhado inicialmente o valor de R$ 3.010,09 (três
mil dez reais e nove centavos), pela Nota de Empenho Nº 2018NE00558. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.6210.4094.0001; FONTES DE
RECURSOS: 157; CÓDIGO U.O. 21.208; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39; EVENTO: 400091;
VIGÊNCIA: O presente Contrato entra em vigência em 16/10/2018 e finalizará em 15/10/2019,
podendo ser rescindido a qualquer momento e sem qualquer ônus para a Administração nos casos
previstos no contrato. DATA DE ASSINATURA: 16/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo IBRAM: ALDO
CÉSAR VIEIRA FERNANDES, na qualidade de Presidente em exercício, e pela Contratada: IGOR
FERREIRA VALENTE, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 19/2018
PROCESSO Nº 00391-00014360/2017-52. PARTES: IBRAM/DF x GRÁFICA EDITORA MA
EIRELE-ME. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de impressão
gráfica (jogo ambiental educativo). VALOR: O valor deste Contrato equivale a R$ 16.300,00 (dezesseis
mil e trezentos reais), empenhado inicialmente o valor de R$ 4.003,28 (quatro mil três reais e vinte
e oito centavos), pela Nota de Empenho Nº 2018NE00560. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.6210.4094.0001; FONTES DE RECURSOS: 157; CÓDIGO
U.O. 21.208; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39; EVENTO: 400091; VIGÊNCIA: O presente
Contrato entra em vigência em 16/10/2018 e finalizará em 15/10/2019, podendo ser rescindido a
qualquer momento e sem qualquer ônus para a Administração nos casos previstos no contrato. DATA
DE ASSINATURA: 16/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo IBRAM: ALDO CÉSAR VIEIRA
FERNANDES, na qualidade de Presidente em exercício, e pela Contratada: MAURÍCIO RAMOS DE
SOUZA, na qualidade de Representante Legal.

NOTIFICAÇÃO Nº 489/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a SÉRGIO FAYAD ANDRÉ,
CPF: 085.514.211-15, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para
efetuar o pagamento no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), referente ao Auto de Infração nº
06655/2016, constante nos autos do processo n° 0391-001568/2016. De acordo com dispositivo legal,
Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de
infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 499/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER à FLAVIO FERNANDES DE
SOUZA, CPF: 611.315.121-20, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$1.048,05 (um mil e quarenta e oito reais e cinco
centavos)?, referente ao Auto de Infração nº 2880/2016, constante nos autos do processo n° 0391-
000716/2016.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena
de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do
Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 511/2018 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a empresa JK MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ: 10.433.015/0001-05, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 8.091,61 (oito mil e
noventa e um reais e sessenta e um centavos), referente ao Auto de Infração nº 8347/2016, constante
nos autos do processo n° 0391-000781/2016 De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989
Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido
pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 522/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER à SJ BRITO PESQUE E
PAGUE - ME, CNPJ:15.335.527/0001-44, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 3.751,50 (três mil setecentos e cinquenta e um
reais e cinquenta centavos)? , referente ao Auto de Infração nº 02502/2017, constante nos autos do
processo n° 0391-00011291/2017-25. De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64
§ 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos
índices oficiais vigentes no ato do pagamento.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 539/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a VALMIR FROTA E SILVA ,
CPF: 017.743.143-12, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para
efetuar o pagamento no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)? , referente ao Auto de Infração nº
08338/2016, constante nos autos do processo n° 0391-000412/2016. De acordo com dispositivo legal,
Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de
infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 541/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a RODRIGO FERREIRA
ALVES - ME (BAR DO RODRIGO), CNPJ:14.482.688/0001-06, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais)? , referente ao Auto de Infração nº 06543/2016, constante nos autos do processo n° 0391-
000714/2016.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena
de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do
Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 548/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a ADRIANA ROCHA DA
SILVA, CPF:635.581.491-49, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação,
para efetuar o pagamento no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais)? , referente ao Auto de Infração nº
8240/2015, constante nos autos do processo n° 0391-002394/2015. De acordo com dispositivo legal,
Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de
infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 564/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a EDVALDO SANTANA
SENA , CPF: 505.334.951-72, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação,
para efetuar o pagamento no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) , referente ao Auto de Infração
nº 07723/2015, constante nos autos do processo n° 0391-000045/2016. De acordo com dispositivo
legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto
de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 590/2018 - IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a JOSE VICENTE DA
SILVA, CPF: 372.999.727-00, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação,
para efetuar o pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), referente ao Auto de Infração nº
00810/2017, constante nos autos do processo n° 00391-00019355/2017-36. De acordo com dispositivo
legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto
de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 593/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a AMARELINHO BAR
LTDA -ME, CNPJ: 22.940.300/0001-93, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 10.001,00 (dez mil e um reais), referente ao Auto
de Infração nº 00091/2017, constante nos autos do processo n° 00391-00015952/2017-91. De acordo
com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa
cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 594/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER à DIEGO TRINDADE
AGUIAR, CPF: 006.537.741-92, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente ao Auto de
Infração nº 07607/2015, constante nos autos do processo n° 0391-000411/2016. De acordo com
dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa
cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 597/2018 - IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a MARIA SIMONE
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 024.027.031-21, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)?, referente
ao Auto de Infração nº 01703/2017, constante nos autos do processo n° 00391-00016266/2017-38. De
acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de
multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 605/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER à ANDRADE COMERCIO
LTDA-ME ´´ARENA33``, CNPJ: 26.253.503/0001-62, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), referente ao
Auto de Infração nº 07355/2017, constante nos autos do processo n° 00391-00019061/2017-12. De
acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de
multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 609/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a R.L. PORTAS E PORTA I S
LTDA-ME, CNPJ:15.623.134/0001-36, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)?, referente ao Auto de
Infração nº 00112/2017, constante nos autos do processo n° 00391-00020024/2017-49. De acordo com
dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa
cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 610/2018 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a ANGELA BORGES LEAL,
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CPF: 538.843.101-00, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para
efetuar o pagamento no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente ao Auto de Infração nº
07669/2015, constante nos autos do processo n° 0391-002395/2015. De acordo com dispositivo legal,
Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de
infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento. Ademais, nos termos do
decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017
- IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização monetária desde a lavratura do auto
de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de juros e demais encargos conforme
previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 621/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a BYROSKA'SESPETINHO
PETlSCOS ME, CNPJ:05.143.783/0001-86?, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência
desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)? , referente ao
Auto de Infração nº 3030/2016, constante nos autos do processo n° 0391-000800/2016. De acordo com
dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa
cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 632/2018 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a MARIA CILENE DA
SILVA, CPF: 972.853.312-87 , o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação,
para efetuar o pagamento no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais)?, referente ao Auto de Infração nº
07672/2015, constante nos autos do processo n° 0391-002397/2015. De acordo com dispositivo legal,
Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de
infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 633/2018 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER ao Sr. JESUS JACOMO
MANZAN, CPF: 010.029.106-68, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente ao Auto de
Infração nº 07681/2016?, constante nos autos do processo n° 0391-000830/2016 De acordo com
dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa
cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 645/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER à GAMA COMERCIO DE
TELHAS E MADEIRAS LTDA - ME, CNPJ: 06.335.645/0001-61, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), referente ao Auto de Infração nº 00110/2017, constante nos autos do processo n° 00391-
00019905/2017-17. De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor
estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes
no ato do pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo
único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas
à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo
da aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro
do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação
em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 694/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a WESLEY MONTEIRO DA
SILVA, CPF: 712.679.991-87, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação,
para efetuar o pagamento no valor de R$ 35.284,35 (trinta e cinco mil e duzentos e oitenta e quatro
mil e trinta e cinco centavos)?, referente ao Auto de Infração nº 07664/2016, constante nos autos do
processo n° 0391-000982/2016. De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º
e 3º, o valor estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices
oficiais vigentes no ato do pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art.
60, Paragrafo único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas
estarão sujeitas à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação,

sem prejuízo da aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento
da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma
da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 697/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a SERGIO PENETRA, CPF:
359.508.461-68, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar
o pagamento no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais)?, referente ao Auto de
Infração nº 01061/2017, constante nos autos do processo n° 00391-00020780/2017-78. De acordo com
dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa
cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 727/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a PEDRO PASSOS JUNIOR,
CPF:290.047.801-49, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para
efetuar o pagamento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e multa diária de R$ 50,00 (cinquenta
reais), referente ao Auto de Infração nº 5700/2016, constante nos autos do processo n° 0391-
001566/2016. De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor
estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes
no ato do pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo
único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas
à atualização monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo
da aplicação de juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro
do prazo fixado neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação
em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 762/2018 IBRAM/PRESI
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a VALMIR JOSÉ DE
MOURA, CPF: 450.762.603-00, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência desta
notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)?, referente ao Auto de
Infração nº 2934/2013, constante nos autos do processo n° 0391-000843/2013. De acordo com
dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena de multa
cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do pagamento.
Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do Parecer
Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 100.000.123/2018 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais instituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto
nº 28.112, de 11 de julho de 2007, combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de
maio de 2007, em consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989,
e na condição de ORDENADOR DE DESPESAS, resolve: CONCEDER a ANTONIO DOMINGOS
RODRIGUES DA SILVA, CPF: 504.498.263-68, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de ciência
desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente ao Auto
de Infração nº 07868/2016, constante nos autos do processo n° 0391-000532/2016.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado da pena
de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais vigentes no ato do
pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº 37.506/2016, art. 60, Paragrafo único, e do
Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 - IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização
monetária desde a lavratura do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de
juros e demais encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em vigor.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - Com base nos artigos 30 e 86 do Decreto nº
32.598/2010 e suas alterações e consoante às informações apresentadas nos autos do processo nº
00391-00007352/2018-31, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 181,45 (cento e oitenta e um
reais e quarenta e cinco centavos) em favor do FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS
TELECOMUNICAÇÕES - FISTEL, CNPJ: 02.772.704/0001-08. A despesa correrá à conta do
programa de trabalho 18.541.6210.2562.0001, Fonte 157, Natureza de Despesa 3.3.90.92, observados os
dispositivos da Lei nº 5.950/2017 e contemplada na Lei nº 5.062/2015 (PPA 2016-2019). CLEYCIONE
CARLOS DA SILVA, Superintendente de Administração Geral.
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - Com base nos artigos 30 e 86 do Decreto nº
32.598/2010 e suas alterações e consoante às informações apresentadas nos autos do processo nº
00391-00006159/2018-82, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e
oitenta reais) em favor de CENTRO VETERINÁRIO DO GAMA LTDA, CNPJ: 05.301.184/0001-43.
A despesa correrá à conta do programa de trabalho 18.542.6210.2536.0001, Fonte 220, Natureza de
Despesa 3.3.90.92, observados os dispositivos da Lei nº 5.950/2017 e contemplada na Lei nº
5.062/2015 (PPA 2016-2019). CLEYCIONE CARLOS DA SILVA, Superintendente de Administração
Geral.
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JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2018

Processo: 00195-00001334/2018-25, Partes: JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA e LOCKTEC
CHAVES CARIMBOS E SEGURANÇA EIRELI ME. Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de chaveiro (fechaduras e cadeados), a fim de atender aos diversos órgãos integrantes
da centralização de compras do Distrito Federal. O presente Contrato obedece aos termos do Termo de
Referência 7 (5087155) do Edital de Pregão Eletrônico nº 139/2017-SCG/SEPLAG (5324801), que
culminou com a edição da Ata de Registro de Preços SEI-GDF n.º 0011/2018 (6276324); da Proposta da
empresa (5935238), nos termos da Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 5.450/2005,
acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 25.966/2005; da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores;
da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores; da Lei Distrital nº 2.340/1999; e dos Decretos
Distritais nºs: 26.851/2006, 36.520/2015, 37.121/2016, 39.103/2018 e alterações posteriores; e nas demais
normas pertinentes aplicáveis ao objeto. O valor total do Contrato é de R$ 995,00 (novecentos e noventa
e cinco reais). Nota de Empenho: 2018NE00298, emitida em 26/10/2018, sob o evento nº 400091, na
modalidade global. Unidade Orçamentária: 21106; Programa de Trabalho: 18.122.6001.2396.5305; Fonte
de Recurso: 120 e Natureza da Despesa: 33.90.39. Vigência: o prazo de vigência deste contrato é de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 22/10/2018. Signatários: Pelo
Contratante: Jeanitto Sebastião Gentilini Filho, na qualidade de Diretor Executivo do Jardim Botânico de
Brasília; Pela Contratada: Marquenes Batista de Paula, na qualidade de Sócio-Administrador da Locktec
Chaves Carimbos e Segurança EIRELI ME.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19 CARNAVAL 2019

EDITAL PARA APOIO A ATIVIDADES CARNAVALESCAS
DE RUA DO DISTRITO FEDERAL 2019

A SECRETÁRIA DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso de suas atribuições
e nos termos da Lei Complementar N° 934/2017 - Lei Orgânica da Cultura (LOC) e dos Decretos
Distritais n° 38.933/2018 e 38.019/2017, torna público o processo de seleção de projetos culturais e
artísticos carnavalescos, para firmarem termo de ajuste de apoio com a Secretaria de Estado de
Cultura, com base no processo nº 00150-00009196/2018-11, conforme condições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 Este edital tem por objeto a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro da
Secretaria de Estado de Cultura, nas linhas abaixo especificadas, a serem realizados nos termos do
Anexo I deste Edital. O objetivo é incentivar as diversas formas de manifestações culturais
carnavalescas do Distrito Federal, promovendo a valorização da cultura popular e a democratização no
acesso aos recursos disponibilizados por esta Secretaria, nas seguintes linhas de apoio:
Linha I - Atividades Carnavalescas de Pequeno Porte.
Linha II - Atividades Carnavalescas de Médio Porte.
Linha III - Atividades Carnavalescas de Grande Porte.
Linha IV - Atividades Carnavalescas de Mega Porte.
1.2 Os eventos ocorrerão no Distrito Federal, em período obrigatoriamente compreendido entre os dias
1º de fevereiro a 10 de março de 2019.
1.3 Os projetos serão livres para propor quaisquer formatos, atividades ou ações, desde que previstos
os requisitos obrigatórios, devendo ser informado no formulário de inscrição e detalhado na
proposta.
1.4 Todos os eventos serão para o público do Distrito Federal e visitantes, ofertados de forma gratuita
sem controle de entrada ou áreas de restrição para público selecionado.
1.5 Não será admitido em nenhuma hipótese o cercamento de área da realização do evento, uma vez
que o presente Edital visa um conjunto de eventos abertos realizados em área pública a integrar o
Carnaval de Rua de Brasília 2019.
1.6 As propostas de Atividades Carnavalescas de Rua poderão compreender mais de um dia e local
de eventos, devendo estar comprovado, no caso de mais de um evento, que existe capacidade técnica
para realização em dias e locais diversos. Neste caso, será contabilizada a somatória total de público
para fins de definição da linha de apoio.
1.7 Não será admitida proposta que compreender eventos concomitantes.
1.8 A Atividade Carnavalesca de Rua que deixar de fornecer as condições mínimas de segurança e
limpeza previstas na legislação vigente poderá ser responsabilizada civil e criminalmente por todos os
danos causados aos particulares ou ao Estado, reconhecendo no ato de inscrição de que é de sua
responsabilidade jurídica exclusiva a realização da atividade carnavalesca.
1.9 A não observância dos ditames supracitados poderá ainda acarretar na rescisão do termo de ajuste.
Poderá ainda ficar impossibilitado de participar do edital de chamamento das Atividades Carnavalescas
de 2020.
1.10 O licenciamento é de exclusiva responsabilidade dos proponentes das atividades carnavalescas, os
quais deverão cumprir todas as exigências legais e efetuar o protocolo da documentação necessária
dentro do prazo exigido em cada um dos órgãos competentes, não havendo qualquer interlocução ou
competência da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal referente às deliberações.
1.10.1 As Atividades Carnavalescas devem observar independentemente dos prazos deste edital, do
pagamento ou de quaisquer outros fatos, os prazos e condições relativos à comunicação e atendimento
aos órgãos de segurança, fiscalização e controle, dentre eles o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, a Polícia Militar do Distrito Federal,
a Defesa Civil do Distrito Federal, a Agência de Fiscalização do Distrito Federal e a Vara da Infância
e da Juventude do Distrito Federal e Territórios.
2. DOS RECURSO FINANCEIROS
2.1 O valor total deste Edital é de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). Os valores
disponibilizados para cada porte das atividades carnavalescas estão descritos no Anexo I deste
Edital.
2.2 Os recursos não utilizados em determinada linha de apoio poderão ser destinados para o
remanejamento e contemplação dos projetos mais bem pontuados e não contemplados em outra linha,
desde que suficiente para pagar a integralidade do(s) projeto(s).
2.3 Não haverá ampliação do valor destinado individualmente por projeto nas linhas de apoio em
nenhuma hipótese.
3. DO PRAZO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.
3.1 Os projetos culturais, com toda documentação exigida, deverão ser exclusivamente protocolados
em envelope lacrado, aos cuidados da Comissão de Julgamento Específica das Atividades
Carnavalescas do Carnaval 2019, no período entre os dias 08 a 22 de novembro de 2018 até às 18h,
no Protocolo da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal - SEC, SCN Via N2, Anexo do
Teatro Nacional Cláudio Santoro, Brasília-DF, CEP 70.070-200, dentro do prazo de inscrição
estabelecido neste Edital.
3.2 Devem compor o projeto enviado:
a) Formulário de Inscrição, conforme Anexo II deste Edital, disponibilizado no site da Secretaria de
Cultura do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br). Se tiver deslocamento, informar trajeto e horários
dos deslocamentos;
b) Planilha orçamentária, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital;
c) Currículo do proponente com as comprovações que o mesmo julgar necessárias para sua
avaliação;
d) Currículo resumido dos integrantes da ficha técnica;

e) Documentos que comprovem as informações quanto a: número de público, tradição das atividades
e demais questões voltados para a avaliação dos quesitos contidos no item 9.2 (Ex: cópias de Alvarás;
matérias de jornal; Fotos; vídeos; declarações dos órgão de liberação de eventos, como SSP, CBMDF,
etc.);
f) Croqui ou mapa da Atividade Carnavalesca, com detalhamento da estrutura proporcional ao tamanho
declarado do evento.
g) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural
do projeto.
3.3 As Atividades Carnavalescas deverão observar a eventual necessidade de carta de anuência das
pessoas jurídicas detentoras das áreas públicas de uso especial e das pessoas físicas ou jurídicas
detentoras das áreas particulares.
3.4 No ato da inscrição, todos os projetos receberão um número específico, que passará a ser, para
todos os fins, o número de identificação do projeto.
3.5 A proposta deverá indicar claramente a categoria pretendida, não podendo a mesma atividade se
inscrever em mais de uma categoria.
3.5.1 Na inscrição da Atividade Carnavalesca em mais de uma vaga ou categoria será considerado o
último projeto enviado, para fins de avaliação.
3.5.2 As características de classificação do projeto em determinada categoria estão previstas no Anexo
I, de acordo com critérios objetivos, sendo vedada a requisição de apoio em razão do valor da linha,
sem atendimento aos requisitos específicos.
3.5.3 A Comissão de Julgamento Específica designada poderá, eventualmente, realocar a proposta para
categoria inferior ou superior caso verifique que se encontram presentes as características e exigências
necessárias.
3.6 Os horários e locais escolhidos pelas Atividades Carnavalescas poderão sofrer ajustes por parte do
órgãos de segurança e fiscalização, que deverão ser comunicado previamente à Secretaria de Estado
de Cultura do Distrito Federal durante a execução do projeto, não constituindo alteração do objeto do
projeto para fins deste edital.
3.7 Em caso de negativa definitiva dos órgão de segurança e fiscalização à realização do evento, será
considerado prejudicado o objeto do projeto e cancelado o termo de ajuste, com as demais
consequências jurídico-administrativas.
3.8 O proponente é o responsável pelo ônus decorrente da apresentação, qualidade visual, conteúdo
dos arquivos e informações de seu projeto.
3.9 Poderão participar deste edital os proponentes, pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem fins
lucrativos.
3.9.1 Nos casos em que o agente cultural é um coletivo sem personalidade jurídica, o fomento será
destinado a uma pessoa física constituída como representante mediante procuração particular, que pode
ser ou não integrante do coletivo, conforme parágrafo único do art. 2º, do Decreto 38.933/2018.
3.9.2 A pessoa física representante será juridicamente responsável pela tramitação administrativa e por
qualquer responsabilidade civil e criminal decorrente do projeto.
3.10 O Proponente deve exercer funções diretivas tais como de produção, coordenação, gestão
artística, concepção artística ou de relevância artístico-cultural no projeto.
3.11 O proponente contido na proposta será o responsável legal pelo evento perante a Secretaria de
Estado de Cultura, podendo se fazer representar por pessoa física ou jurídica devidamente dotada de
poderes para tanto caso necessário.
3.12 No caso de pessoa jurídica titular da proposta, recairá sobre o(a) seu(sua) diretor(a), presidente,
acionista majoritário ou qualquer outra figura que se encontre em seu cargo maior de gestão a
responsabilidade civil e criminal sobre qualquer aspecto dos eventos.
3.13 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital ou projeto em desacordo com
a legislação vigente implicará na inabilitação da proposta.
3.14 Após o envio dos projetos, não será permitida a juntada de documentos adicionais nem alterações
ou retificações dos documentos já apresentados, inclusive na fase recursal.
4. DOS IMPEDIMENTOS
4.1 É vedada a inscrição de projetos por todos aqueles que integram o quadro de servidores efetivos
ou comissionados vinculados à Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, bem como seus
cônjuges e parentes até terceiro grau.
4.2 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas
cujos sócios, diretores e/ou administradores forem parentes até o terceiro grau ou cônjuges de
servidores efetivos ou comissionados vinculados à Secretaria de Estado de Cultura do Distrito
Federal.
4.3 Também estão impedidos de participar da seleção os que sejam indicados ou designados para
compor Comissão de Julgamento Específica que atuará na etapa de análise técnica e de mérito cultural
dos projetos inscritos neste edital, bem como seus cônjuges e parentes até terceiro grau.
4.4 A atividade carnavalesca que se inscrever em um coletivo não poderá se inscrever
individualmente.
5. DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS
5.1 O Plano de Trabalho deve ser o mais detalhado possível conforme Anexo III, tanto da parte
artística quanto estrutural, não sendo permitido apresentar na planilha orçamentária itens genéricos que
não expressem com clareza a quantificação e os custos dos serviços e bens relacionados.
5.2 O proponente deverá se responsabilizar por todos os gastos do evento, inclusive a estrutura
necessária para liberação das Atividades propostas. Fica a cargo exclusivamente do proponente o
custeio com todos os itens obrigatórios para o licenciamento (alvarás) tais como: recursos humanos de
segurança e brigada, extintores, UTI/UTE, banheiros químicos, proteção do patrimônio público e
privado, gradil, aterramento, dentre outros.
5.3 Será desclassificada a proposta que não demonstrar prever a estrutura mínima necessária para a
festividade carnavalesca e principalmente para a segurança do público e do patrimônio da cidade.
5.4 Os custos listados na Planilha Orçamentária do projeto deverão ser compatíveis com os preços
praticados no mercado e as quantidades de itens devem ser em conformidade com o Anexo I deste
Edital, e Norma Técnica nº 009/2002 - CBMDF, Portaria do Ministério da Saúde nº 2.214, de 31 de
Agosto de 2017, o porte da Atividade Carnavalesca e quantidade de público estimado.
5.5 A compatibilidade será avaliada pela Comissão de Seleção que atuará na etapa de análise técnica
e de mérito cultural e poderá levar em consideração também planilhas, tabelas de referência,
publicações e outros meios de acesso público, incluindo-se preços anteriormente praticados pelo
Governo do Distrito Federal em projetos ou eventos semelhantes e, subsidiariamente, os parâmetros
estabelecidos pelo Decreto nº 36.220/2014.
5.6 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados total ou parcialmente se, após análise, não
forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado.
5.7 Os itens também poderão ser glosados total ou parcialmente se, após análise, forem considerados
incoerentes ou em desconformidade com o projeto apresentado.
5.8 Contra a decisão de realização de glosas totais ou parciais caberá recurso, conforme previsto no
itens 8.3 e 8.4 do Edital.
5.9 O valor da planilha orçamentaria do projeto não poderá ser superior ao valor máximo permitido
pela linha de apoio no qual está inscrito, conforme descrito no Anexo I do Edital.
5.10 Deverão ser utilizados no mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total disponibilizado para
a realização de ações de campanha contra preconceito, respeito ao corpo ou ingestão de bebidas e
segurança no trânsito.
5.10.1 São considerados gastos com divulgação dessas ações voltadas às redes sociais, contratação de
pessoal cuja atividade primordial seja a elaboração e a estruturação de estratégias das ações, e também
com a elaboração, confecção e impressão de material utilizado para este fim.
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5.11 Poderão ser utilizados, no máximo, 30% (trinta por cento) dos recursos disponibilizados pela
Secretaria de Cultura para pagamento das atividades desenvolvidas pelo proponente. No caso do
proponente ser pessoa física, Empresário Individual ou Microempreendedor Individual (MEI), a
remuneração por seus serviços não poderá ultrapassar R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), ainda
que esse valor seja inferior ao percentual estabelecido de 30% (trinta por cento).
5.12 A previsão de gastos com despesas administrativas de gestão e execução do projeto, tais como
remuneração de pessoal administrativo, serviços contábeis, jurídico e respectivos encargos sociais,
aluguel, serviços de água, luz, telefonia fixa, telefonia celular, contabilidade, materiais de consumo e
expediente, não poderá ultrapassar 15% (quinze por cento) do valor total do projeto.
5.13 Ao proponente é vedado receber pela execução de atividades administrativas ou elaboração do
projeto.
5.14 As despesas com elaboração do projeto obedecerão ao percentual máximo de 5% do montante
total disponibilizado pela SEC.
5.15 O repasse dos recursos será realizado sob o regime antecipado, sendo depositado integralmente
em conta corrente específica, aberta junto ao Banco Regional de Brasília - BRB.
6. DO PLANO DE DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
6.1 Todos os produtos artísticos culturais e peças de divulgação deverão exibir as logomarcas da
Secretaria de Cultura do DF e Governo de Brasília. Além de utilizados nas ações de divulgação do
projeto, o material deve ser disponibilizado nos locais de apresentação e exibição (impresso, virtual ou
audiovisual), na sede do grupo e na própria obra, de forma nítida e em local visível, obedecido manual
oficial de aplicação de marca disponível no site da Secretaria de Cultura do Distrito Federal
(www.cultura.df.gov.br), devendo todo material ser encaminhado ao e-mail
comunicacao.secult.df@gmail.com para aprovação.
6.2 É obrigação do beneficiário contemplado divulgar nos meios de comunicação, quando for o caso,
a informação de que o projeto aprovado é apoiado, patrocinado ou apresentado pela Secretaria de
Cultura, considerando regras previstas no manual oficial de aplicação de marca disponível no site da
Secretaria de Cultura do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br).
6.3 Todos os projetos contemplados na seleção de que trata este edital deverão ser inseridos na
plataforma on-line Mapa nas Nuvens (www.mapa.cultura.df.gov.br).
7. DOS MOTIVOS DE EXCLUSÃO
7.1 Serão considerados motivos de exclusão de projetos culturais na fase de mérito cultural qualquer
um dos abaixo elencados:
7.1.1 Obter pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos quesitos gerais apresentados no item 9.2
do edital.
7.1.2 Descumprimento do item 3.10 deste edital, o qual determina que o proponente deve exercer
funções diretivas de produção, coordenação, de gestão artística ou concepção artística ou de relevância
artístico-cultural no projeto.
7.1.3 Não inclusão da pessoa jurídica ou de um de seus sócios, diretores e/ou administradores,
conforme definição em estatuto de cada instituição, na ficha técnica dos projetos apresentados por
pessoa jurídica;
7.1.4 Realização de glosa de mais de 25% do total solicitado.
7.2 Serão motivos de exclusão de projetos culturais na fase de admissibilidade qualquer um dos itens
abaixo elencados, ressalvadas as possibilidades previstas nos itens 3.5.3, 5.9 e 5.10 deste edital:
7.2.1 Enquadramento entre os impedimentos previstos no Item 4 deste Edital;
7.2.2 Descumprimento dos requisitos específicos em relação ao porte da Atividade Carnavalesca,
descritos no Anexo I deste edital, inclusive ausência de previsão de item em planilha
orçamentária;
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO E PRAZOS PARA RECURSO
8.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes fases de julgamento,
nos termos do artigo 28, do Decreto 38.933/2018 e seus parágrafos:
8.1.1 Admissibilidade, a ser realizada pela Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, onde
será observado o cumprimento dos requisitos formais e documentais previstos neste edital e em seus
anexos.
8.1.2 Análise técnica, financeira e de mérito cultural dos projetos, a ser realizada por Comissão de
Julgamento Específica designada por meio de portaria da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito
Federal.
8.1.3 Habilitação, que consiste na verificação pela Comissão de Julgamento Específicada apresentação
dos documentos necessários, constantes no item 3.2 deste Edital.
8.2 A Comissão de Julgamento Específica será formadas por pelo menos 6 (seis) membros designados
por ato publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, composta de servidores do Governo do
Distrito Federal.
8.3 Contra as decisões de admissibilidade e da fase técnica, financeira e de mérito cultural, caberá
recurso fundamentado e específico destinado à autoridade recursal indicada na Portaria de designação
da Comissão de Julgamento Específica pelo Secretario de Cultura.
8.4 Os recursos que trata o item 8.3 deverão ser apresentados no prazo de 5 (cinco) dias corridos a
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.
8.5 Os resultados provisórios de cada etapa de seleção serão publicados no site da Secretaria de
Cultura do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br) e o resultado final será publicado também no
Diário Oficial do Distrito Federal.
8.6 Não será permitida a complementação de documentação por ocasião da interposição de recurso.
8.7 Após o resultado final do edital, os selecionados tem o prazo máximo de 30 dias corridos para
entregar toda documentação obrigatória para habilitação, contratação, empenho e assinatura do
contrato. Caso o selecionado não entregue 100% da documentação no prazo exigido, o mesmo será
automaticamente desclassificado e a vaga irá para o proponente com classificação subsequente, se
h o u v e r.
9. DOS QUESITOS DE ANÁLISE TÉCNICA E DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS.
9.1 Entende-se por Análise Técnica e de Mérito Cultural do projeto a identificação, tanto individual
quanto comparativa, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma linha
de apoio, realizada através da atribuição fundamentada de notas aos quesitos gerais e específicos
descritos neste edital, com o intuito de selecionar os melhores projetos dentre os concorrentes,
considerando os princípios e objetivos do Sistema de Arte e Cultura do DF.
9.2 Para esta seleção serão considerados os quesitos gerais de pontuação com peso e aspectos
norteadores conforme abaixo estabelecido:

. CRITÉRIOS ARTÍSTICOS Peso Pontuação Pontuação
Máxima

. A) Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, justificativa
e metas do projeto, com base nas informações dispostas
sobre as atividades a serem executadas com clareza,
consistência e coerência do projeto com os objetivos deste
Edital de Chamamento Público, sendo possível visualizar de
forma clara os resultados que serão obtidos.

2 0 a 5 10

. B) Relevância Cultural no Carnaval de Brasília, esse quesito
leva em consideração a relevância da ação proposta para o
cenário cultural do DF. A análise deverá considerar, para fins
de avaliação e valoração, tanto o histórico e tradição da
atividade, quanto criatividade e inovação, indicando se a
ação contribui significativamente para o enriquecimento e
valorização da identidade cultural do Distrito Federal.

3 1 a 5 15

. C) Conformidade da experiência profissional do proponente
com as atividades exercidas por ele no projeto - Para fins de
análise deverá ser considerada a conformidade da experiência
profissional do proponente, apresentada em seu currículo e
comprovações, em relação às atividades que serão exercidas
por ele, bem como a relevância das mesmas no âmbito do
projeto. Será observada ainda a afinidade entre o proponente
e o objeto proposto.

2 1 a 5 10

. D)Coerência da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e artístico,
verificando a coerência ou não em relação às atribuições que
serão executadas por eles no projeto. Para avaliação deste
quesito serão considerados os currículos dos membros da
ficha técnica, exigidos no item 3.2 deste edital.

2 1 a 5 10

.

. CRITÉRIOS TÉCNICOS Peso Pontuação Pontuação
máxima

. E) Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução à Justificativa e aos Objetivos do projeto proposto
- A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas
e objetivos previstos. Também deverá ser considerada para
fins de avaliação a coerência e conformidade dos valores e
quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentária
do projeto, bem como a inclusão dos itens obrigatório de
para o licenciamento do evento (Ex: Brigadistas, UTI,
Seguranças, extintores, Posto Médico, etc), em conformidade
com a necessidade de cada evento.

3 0 a 5 15

. F)Características Logísticas da Atividade Carnavalesca,
sendo avaliada a estrutura proposta, quantidade e distribuição
de itens, croqui, itinerário, impacto de mobilidade e itens de
segurança.

3 0 a 5 15

. G) Proposta de Ações Inclusivas e de Combate a
Discriminação de Todos os Tipos, em relação a previsão de
ações que visa a inclusão de pessoas portadoras de
deficiências e combate a violência e a discriminação de
todos os tipos, em especial a motivada por gênero, cor, raça
e credo.

2 0 a 5 10

. H)Análise da capacidade de gestão do projeto - A análise
deverá verificar se o proponente e os demais profissionais
indicados para auxiliar na gestão comprovam possuir
condições para gerenciar o projeto contribuindo para uma
execução efetiva e eficaz.

3 0 a 5 15

. TO TA L 100

9.3 A metodologia de pontuação dos critérios atenderá aos seguintes parâmetros:
9.3.1 Grau pleno de atendimento do critério (5,0);?
9.3.2 Grau satisfatório de atendimento do critério (4,0);
9.3.3 Grau regular de atendimento ao critério (3,0);
9.3.4 Grau inferior de atendimento ao critério (2,0)
9.3.5 Grau insatisfatório de atendimento do critério (1,0);
9.3.6 Não atendimento do critério (0,0).
9.4 As notas de cada critério e seus respectivos pesos serão somados, formando nota única.
9.5 Os projetos que receberem pontuação total inferior a 50 pontos serão inabilitados.
9.6 Em caso de empate serão utilizadas para fins de classificação dos projetos a maior nota nos quesitos
na ordem abaixo definida:
9.6.1 Qualidade do Projeto e coerência do objeto, justificativa e metas do projeto;
9.6.2 Relevância Cultural no Carnaval de Brasília;
9.6.3 Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de execução à Justificativa e aos Objetivos
do projeto proposto; e
9.6.4 Características Logísticas da Atividade Carnavalesca.
9.7 A Comissão poderá, com base nas informações, documentos, pontuação, interesse público e
possibilidades da administração pública, reclassificar a Atividade em categoria diversa da pretendida pelo
Proponente.
10. DA ACESSIBILIDADE
10.1 Orienta-se que todos os proponentes apresentem formatos comunicacionais e prevejam estruturas
físicas acessíveis para as pessoas com mobilidade reduzida ou com deficiência, em suas múltiplas
especificidades, seja auditiva, visual, motora ou intelectual.
10.2 Recomenda-se que todos os proponentes busquem ao máximo adotar providências necessárias para
oferecimento de instrumentos de acessibilidade comunicacional, tais como: LIBRAS, legendas em
português, áudio descrição e BRAILLE, respeitando a linguagem de cada projeto e as necessidades do
público.
11. DA HABILITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS
11.1 Somente estará apto a receber os recursos o agente cultural proponente de projeto contemplado
que:
11.1.1 Estiver em situação de adimplência perante o Distrito Federal e a União; e
11.1.2 Não houver sido sancionado com aplicação de multa por inexecução parcial ou integral do objeto
de contratos anteriores no mesmo exercício financeiro ou no exercício anter i o r.
11.2 Finda a seleção, o proponente do projeto contemplado será convocado para que no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias apresente os seguintes documentos:
11.2.1 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, emitidas no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
11.2.2 Atos constitutivos, nos casos de pessoa jurídica com fins lucrativos, ou contrato social, nos casos
de organizações da sociedade civil;
11.2.3 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, nos casos de pessoa jurídica com fins lucrativos;
11.2.4 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União;
11.2.5 Certidão Negativa de Débitos com o Distrito Federal;
11.2.6 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
11.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o ;
11.2.8 Comprovante de regularidade para com a seguridade social, em relação às pessoas jurídicas.
11.2.9 Conta bancária do Banco Regional de Brasília - BRB do Proponente.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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11.2.10 Documentos de identificação do(s) representante(s) legais (RG e CPF), nos casos de proponente
pessoa jurídica.
11.3 declaração de que:
11.3.1 as obras utilizadas no âmbito do projeto contemplado são próprias ou de domínio público, ou,
ainda, de utilização autorizada ao proponente pelo autor ou pelo órgão de direitos autorais competente
(ECAD);
11.3.2 não é servidor efetivo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de Estado de Cultura do
Distrito Federal e que não possui vínculo de parentesco até o terceiro grau com membros efetivos ou
suplentes do Conselho de Cultura do Distrito Federal ou da Comissão de Julgamento Específica que
atuou na etapa de análise técnica e de mérito cultural, bem como com servidores da Secretaria de Estado
de Cultura do Distrito Federal.
11.3.3 em caso de pessoa jurídica, que não emprega trabalhadores nas situações descritas no inciso
XXXIII do art.7° da Constituição da República e também que nenhum de seus sócios administradores,
majoritários, diretores ou procuradores é servidor vinculado à Secretaria de Estado de Cultura do Distrito
Federal, nem possui vínculo de parentesco até o terceiro grau com estes servidores ou da Comissão de
Julgamento Específica que atuou na etapa de análise técnica e de mérito cultural.
11.4 Para os fins do disposto no item 11.3.1, no caso de obras firmadas em coautoria deverá ser
apresentada declaração dos coautores de que estão cientes e que autorizam e cedem o uso da obra para
o projeto ou iniciativa.
11.5 A Secretaria de Estado de Cultura irá consultar o SIGGO e o CEPIM para verificar se há ocorrência
impeditiva em relação à pessoa física ou jurídica, caso ocorra é motivo que veda a participação,
conforme art.47, parágrafo 1º, do Decreto n. 38.933/18.
11.6 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja
referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.
11.7 O proponente de projeto contemplado nesta seleção deverá efetuar cadastro como usuário externo
no Sistema Eletrônico de Informações - SEI (http://portalsei.df.gov.br/), para posteriormente ter acesso de
forma digital ao seu processo referente ao projeto contemplado.
11.8 O projeto contemplado, que não cumprir com os prazos estabelecidos na publicação do resultado
final da seleção em relação aos itens 11.1 e 11.2 deste edital, será arquivado, sendo convocado para
ocupar sua vaga o projeto, habilitado na etapa de mérito cultural, subsequente a sua colocação, devendo
ser observado se o projeto que será substituído foi contemplado nas vagas destinadas a linha de apoio,
ou por meio dos critérios de remanejamento previstos nos itens 2.2 e 2.3 deste edital.
11.9 O processo de contratação e a emissão da nota de empenho para os projetos selecionados ocorrerão
no ano de 2019.
12. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO
12.1 A vigência do processo seletivo é de 1 (um) ano a partir da homologação do resultado final.
13. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS DOS PROJETOS CONTEMPLADOS
13.1 Os procedimentos de monitoramento e controle dos projetos culturais contemplados, assim como
prestação de informação à administração pública, seguirão as disposições do Decreto n° 38.9333/2018
que regulamenta o regime jurídico de fomento à cultura no Distrito Federal, observadas às exigências
legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
13.2 O Proponente poderá realizar alteração até 30% (trinta por cento) da ficha técnica, sem prévia
autorização da Secretaria de Cultura, com posterior comunicação com justificativa, carta de anuência
assinada, cópia do respectivo documento do integrante da equipe técnica que foi substituído e o currículo
do substituto, que a substituição seja com qualificação equivalente ou superior a do membro original.
13.3 O Proponente poderá realizar remanejamento de pequeno valor ou aplicação de rendimentos ativos
financeiros sem prévia autorização da Secretaria de Cultura, com posterior comunicação, desde que em
benefício da execução do objeto da parceria.
13.3.1 Será considerado de pequeno valor até 30% (trinta por cento) de cada item orçamentário, desde
não tenham sido objeto de glosa inicial e devidamente comprovado no relatório de prestação de
informações, com justificativa, o cumprimento dos requisitos contidos nos itens 5.1 a 5.5 deste edital.
13.4 No caso dos itens 13.2 e 13.3, poderá ser requerida a restituição dos gastos feitos pelo proponente,
caso a avalição da Comissão de Monitoramento e Controle identifique que as alterações não seguiram
os requisitos supra indicados ou prejudicaram a execução do objeto do projeto.
13.5 O agente cultural que recebe recursos públicos do fomento deve prestar contas à administração
pública por meio da categoria de prestação de informações em relatório de execução do objeto, nos
termos do art. 55 do Decreto Distrital nº 38.933/2018, no prazo de 60 dias do encerramento do período
oficial do Carnaval.
13.6 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:
13.6.1 Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
13.6.2 Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
13.6.3 Comprovar que obteve os licenciamentos necessários para execução da atividade conforme a Lei
nº 5.281/2013; e
13.6.4 Ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como registro
fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos,
filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do projeto.
13.7 O agente público deve elaborar parecer técnico de análise do relatório apresentado pelo agente
cultural, podendo concluir pelos seguintes procedimentos:
13.7.1 Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações,
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou
13.7.2 Solicitar a apresentação de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial justificado no relatório de execução do
objeto.
13.8 A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de contas pode:
13.8.1 Determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou
cumprimento parcial justificado;
13.8.2 Solicitar a apresentação de relatório de execução financeira, caso considere que não foi possível
aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuficientes
as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial de algumas metas; ou
13.8.3 Aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, nos casos em que verificar
que não houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial não justificado, ou quando
identificar irregularidades no relatório de execução financeira.
13.9 Nos casos em que o julgamento da prestação de informações for pelo cumprimento parcial ou
reprovação, o agente cultural será notificado para:
13.9.1 Devolver recursos ao erário, que deverão ser aportados diretamente à respectiva fonte originária;
ou
13.9.2 Apresentar plano de ações compensatórias a ser deferido ou indeferido pelo Titular da Secretaria
de Estado de Cultura, após manifestação do órgão de controle interno e da Assessoria Jurídico-
Legislativa da Secretaria, desde que não esteja caracterizada má fé do agente cultural.
13.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a
reprovação da prestação de contas, desde que regularmente comprovada.
13.11 O agente cultural deve guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo
de 10 anos, contados do fim da vigência do termo de ajuste.
14. DAS SANÇÕES
14.1 Nos casos em que o agente cultural descumprir obrigação assumida ou atuar em desacordo com o
disposto na legislação, a Secretaria de Cultura poderá aplicar as seguintes sanções, isolada ou
cumulativamente, nos termos do § 8º do art. 51 da Lei Complementar Distrital nº 934/2018:
I - advertência;
II - multa;

III - suspensão temporária da participação em seleção promovida pela Secretaria de Estado de Cultura,
por prazo não superior a dois anos;
IV - impedimento de celebrar, com a Secretaria de Estado de Cultura, instrumento jurídico com repasse
de recursos públicos ou que preveja apoio em bens ou serviços mediante execução direta pela
administração pública, por prazo não superior a dois anos; ou
V - declaração de inidoneidade para participar de seleção ou celebrar instrumento jurídico com repasse
de recursos públicos ou que preveja apoio em bens ou serviços mediante execução direta, válida para
todos os órgãos e entidades da administração pública distrital, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
14.2 A aplicação de sanção deve ser realizada pela Subsecretaria de Promoção e Difusão Cultural,
podendo decorrer de recomendação de membro da instância de monitoramento ou de outro agente
público que atue no processo, conforme o disposto no caput do art. 62 do Decreto Distrital nº
38.9333/2018.
14.3 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo de 10 dias para apresentação de
defesa pelo agente cultural.
14.4 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a
aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.
14.5 O atraso na apresentação do RELATÓRIO DEPRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES pode ensejar a
aplicação da sanção de advertência e, se manda a inércia, a aplicação da sanção de multa por infração
leve, nos limites previstos no inciso I do art. 63 do Decreto no 38.933/2018.
14.6 A omissão na apresentação do RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES restará
configurada após a segunda notificação sem resposta, realizada por meio do endereço informado pelo
agente cultural no processo, e deve ensejar a exigência de devolução integral dos recursos, sem prejuízo
da aplicação das sanções de que trata o item 14.1.
14.7 O montante de eventual multa deve ser definido considerando a condição socioeconômica do
infrator e eventual reincidência, mediante juízo de proporcionalidade.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 A Secretaria de Estado de Cultura - SEC/DF poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente
Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou
compensação.
15.2 Os bens adquiridos ficarão de titularidade do projeto inscrito ou agente cultural.
15.3 A qualquer tempo, antes da data de abertura das inscrições, poderá a SEC/DF, se necessário,
modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
inscrições propostas.
15.4 É facultada à Comissão de Julgamento Específica designada promover, a qualquer tempo, diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos.
15.5 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado na instrução
processual ou pela comissão de seleção.
15.6 O formulário de inscrição e as documentações exigidas neste edital deverão ser apresentados em
língua portuguesa (Brasil).
15.7 O presente Edital e os seus anexos, bem como outros documentos que subsidiarão a elaboração do
projeto, estarão disponíveis nos sites da Secretaria de Cultura do Distrito Federal
( w w w. c u l t u r a . d f . g o v. b r ) .
15.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital
e no Decreto n° 38.9333/2018 que regulamenta o regime jurídico de fomento à cultura no Distrito
Federal.
15.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos.
15.10 A partir da data do término da inscrição de projetos, a Secretaria de Cultura terá previsão de 60
dias para divulgar a relação dos projetos que serão apoiados, podendo esse prazo ser prorrogado por
decisão da Subsecretaria de Promoção e Difusão Cultural
15.11 Os recursos, impugnações e demais solicitações deverão ser apresentados no Protocolo- Geral da
Secretaria de Cultura do Distrito Federal, endereço: Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro - Via N-
2, nos dias úteis, no horário de 8 horas às 12 horas e 14 horas às 18 horas.
15.12 Ao ter o projeto selecionado, o proponente autoriza a Secretaria de Estado de Cultura do Distrito
Federal a utilizar em peças de divulgação do projeto tais como fichas técnicas, fotografia, vídeo e áudio
dos materiais de inscrição, sem quaisquer custos adicionais.
15.13 O material de divulgação produzido ou disponibilizado para os projetos do Carnaval de Rua de
Brasília 2019, da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal e os registros das apresentações
(em foto, vídeo e áudio) ficarão à disposição da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal
como material institucional, sem qualquer custo adicional, por prazo indeterminado.
15.14 A documentação dos concorrentes não selecionados poderá ser retirada no prazo de trinta dias
após a publicação do resultado final da seleção, sendo permitido o descarte do material após esse
prazo.
15.15 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Regulamento, prevalecerá o Foro da
Circunscrição Judiciária de Brasília - Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro;
15.16 Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12/12/2012.
15.17 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identificação de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias após a publicação do edital, devendo a
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias.

Brasília/DF, 07 de novembro de 2018
NANAN LESSA CATALÃO

Secretária de Estado de Cultura, Substituta

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DODF Nº 213, de 08 de novembro de 2018, pág. 58
à 61.

TERMO DE FOMENTO Nº 72/2018 (*)
PROCESSO: 00150-00009973/2018-19. DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL, através da
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO
BATERIA NOTA SHOW-ABNS, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.121.982/0001-44, neste ato representada por CAIO LEANDRO LIMA
DIAS, que exerce a função de Presidente geral. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este
instrumento tem por objeto a realização do projeto "CARAVANA ITINERANTE", que circulará nas
Regiões Administrativas: Areal, Varjão, Estrutural, Ceilândia (Sol Nascente), Recanto das Emas e São
Sebastião com apresentações artísticas e fomento a cultura do DF, nas áreas circenses e de cultura
popular com os grupos: Cia Artetude, Pé de Cerrado, Bumba meu boi de Seu Teodoro, Grito de
Liberdade, Mágico Tio André e mais a atividade de palco livre, conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA
PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos da
parceria é de R$ 699.992,72 (seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e dois reais e
setenta e dois centavos). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I - Unidade
Orçamentária: 16101; II - Programa de Trabalho: 13.392.6219.4091.0033 e 13.392.6219.3304.0006; III -

Natureza da Despesa: 335041; IV - Fonte de Recursos: 100000000. 2.4 - Os empenhos são de
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2018NE01644, e de R$199.992,72
(cento e noventa e nove mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos), conforme Nota
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

de Empenho nº 2018NE01643, emitidas em 06/11/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência
da data de sua assinatura até 23/01/2019. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA: 5.1 - Será
oferecida contrapartida em realização de serviços, cuja mensuração monetária equivale a R$ 64.480,00
(sessenta e quatro mil e quatrocentos e oitenta reais), que consistirá na relação dos equipamentos a serem
disponibilizados em cada Cidade contemplada com o Projeto: diárias de 4 horas (02 diárias por dia de
evento): multiparque - R$ 300,00; tobogã escalada - R$ 280,00; tobogã escada - R$ 280,00; centopéia
- R$ 300,00; piscina de bolinhas - R$ 180,00; pula-pula inflável - R$ - 180,00; piscina de bolinhas
castelinho - R$ 180,00; cama elástica - R$ 180,00; pintura de rosto - R$ 280,00; totó - R$ 160,00 ; ping-
pong - R$ 160,00 - Total: R$ 2.480,00 x 2 diárias por evento = R$ 4.960,00 para 13 edições: R$
64.480,00. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA: BRUNA ROSA BARRETO
FONSECA DIAS NUNES, matrícula nº 241.911-4 - Analista de Atividades Culturais, VICTOR HUGO
NUNES DE ARAÚJO, matrícula nº 240.568-7 - Técnico de Atividades Culturais e DANILO
REBOUÇAS DOS REIS, matrícula nº 240.508-3 - Técnico de Atividades Culturais. DATA DA
ASSINATURA: 07 de novembro de 2018. SIGNATÁRIOS: p/SECRETARIA: NANAN LESSA
CATALÃO. p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CAIO LEANDRO LIMA DIAS.

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DODF Nº 213, de 08 de novembro de 2018, pág. 60.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2018NE01647 (*)
PROCESSO: 00150.00009915/2018-95. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a DESPERTA SERVIÇOS E PRODUÇÕES
LTDA.- CNPJ nº 04.590.375/0001-00. Do Objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de segurança e sonorização para a realização do Encontro de Graffiti do Distrito Federal
2018 - EXPOSIÇÃO CIDADE GRAFFITI, que ocorrerá no período de 09 de novembro a 14 de
dezembro de 2018, no Foyer da Sala Vila Lobos e mais 10 locais distribuídos no DF e Ride. Item
3 - Sistema de sonorização (auditório ou similar); Item 2 - Segurança patrimonial (diurno/noturno) -

Fornecimento de serviços de prestação de serviços de mão de obra de segurança patrimonial para
atuar como guarda patrimonial em área específica do evento, uniformizado com camiseta e
identificação da empresa, com carga horário de 12h. Prazo: 02 dias. Valor: R$ 4.304,00 (Quatro mil
trezentos e quatro reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de
Trabalho nº 13.392.6219.2844.0001; Fonte 100000000, Natureza de Despesa 339039; Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 08 de novembro de 2018.

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº207, em
30/10/2018, página 54.

TERMO DE FOMENTO Nº 73/2018
PROCESSO: 00150-00009675/2018-29. DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL, através da
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a Organização da Sociedade Civil INSTITUTO LIVRE
ACESSO, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o
nº 12.487.717/0001-99, neste ato representada por LINDOM JOHNSON RIBEIRO DA SILVA, que
exerce a função de Presidente. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este instrumento tem por
objeto a realização do projeto "1º Fest Music de Ceilândia", evento democrático motivador da cultura
e cidadania a ser realizado no Estacionamento Público da QNM 16 em Ceilândia Norte - DF, com
apresentação gratuita de 08 (oito) atrações musicais como: Banda Sertanejo Eliane e Samuel, Banda
Xodó, Banda Farol da Barca, DJ´s Flashback, Sertanejos Heber e Magdiel, Orquestra Sinfônica JK,
Banda Os Naftalinas e DJ´s Pop Rock, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em
anexo a este instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E
DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos
da parceria é de R$ 129.801,64 (cento e vinte e nove mil oitocentos e um reais e sessenta e quatro
centavos). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I - Unidade
Orçamentária: 16101; II - Programa de Trabalho: 13.392.6219.4090.0120; III - Natureza da Despesa:
335041; IV - Fonte de Recursos: 100000000; 2.4 - O empenho é de R$ 129.801,64 (cento e vinte
e nove mil oitocentos e um reais e sessenta e quatro centavos), conforme Nota de Empenho nº
2018NE01645, emitida em 07/11/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade Global. CLÁUSULA
TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de
sua assinatura até 23/12/2018. CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA: 5.1 - Não será exigida
contrapartida da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
GESTOR DA PARCERIA: GABRIEL ALVES DE MIRANDA CARVALHO, matrícula nº 240.562-8,
Analista de Atividades Culturais e DIOGO FONSECA SANTOS KUTIANSKI, matrícula nº 240.522-
9, Analista de Atividades Culturais. DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2018.
SIGNATÁRIOS: p/SECRETARIA: NANAN LESSA CATALÃO, p/ ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL: LINDOM JOHNSON RIBEIRO DA SILVA.

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,
TURISMO E LAZER

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 51/2018
PROCESSO: 00220-00004930/2018-11 (SEI); Partes: DISTRITO FEDERAL/ SECRETARIA DE
ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER X ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROMOÇÃO
DO DESIGN E INOVAÇÃO OBJETO BRASIL; Objeto: Este instrumento tem por objeto é realização,
em parceria com a SETUL, de uma série de ações de promoção institucional de Brasília divulgando
o Projeto de Turismo Criativo, na qualidade de Cidade Criativa da UNESCO, e ações de
relacionamento para prospecção de parcerias com a criação de agenda durante o MICBR e presença
de empresários do Design brasiliense, a ser realizado no âmbito do MICBR - Mercado das Indústrias
Criativas da América do Sul, entre os dias 5 e 11 de novembro de 2018 em São Paulo; Do valor:
R$ 98.640,00 (noventa e oito mil seiscentos e quarenta reais). A despesa correrá à conta da seguinte
Dotação Orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 34.101; II - Programa de Trabalho:
23.695.6219.4090.0160; III - Natureza da Despesa: 335041; IV - Fonte de Recursos: 101; Vigência:
Este Termo terá vigência da data de sua assinatura até 90 dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação justificada mediante solicitação da
Organização da Sociedade Civil junto à SETUL/DF; Da assinatura: Data: 06/11/2018. Pelo Distrito
Federal, denominado Concedente, CAETANA FRANARIN ALVES PIMENTA DA VEIGA NEVES,
na qualidade de Secretária de Estado do Esporte, Turismo e Lazer e Pela Organização da Sociedade
Civil, CIBELE MARTINS, na qualidade de Presidente.

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 001/2018

PROCESSO: 030.060.937/1974; PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO RA I e JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA, na
qualidade de concessionário. DO OBJETO: O Contrato tem por objeto a Concessão de Direito Real de Uso
das áreas contíguas a SHCGN Quadra 708 Bloco Q Casa 13, talão nº 1.482, no Cartório do 2º Ofício do
Registro de Imóveis do DF, conforme o art. 6º, § 2º da Lei Complementar nº 755/2008, a emissão do
Alvará de Construção fica condicionada ao prévio registro do respectivo contrato, pela concessionária,
neste Registro de Imóveis, com área de 22,78 m² espaço em subsolo, conforme especifica a Planta de
Situação/Locação do projeto de arquitetura aprovado pela Administração Regional de fls. 412 e a
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação de fls. 468, que integram o processo administrativo acima
referenciado. DA DESTINAÇÃO: A área em avanço de espaço de subsolo, objeto do presente Termo,
segundo a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação de fls. 468, destinam-se, exclusivamente para
instalação de infraestrutura de água (hipótese prevista no Art. 5º da Lei Complementar nº 755/2008) e suas
utilizações devem ser feitas em estrita obediência às respectivas normas urbanísticas. DO VALOR: A área
em avanço de subsolo, são não onerosas, conforme disposto no artigo 4º, da Lei Complementar nº 755, de
28 de janeiro de 2008. Fica condicionada a expedição de Alvará de Construção ao prévio registro do
contrato no Cartório de Imóvel competente. Fica condicionada a expedição da Carta de Habite-se ao prévio
registro do contrato no Cartório de Imóvel competente. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A Concessão terá
vigência de 30 anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguais períodos. DATA
DE ASSINATURA: 29/10/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: RIANE NATÁLIA SOARES
VASCONCELOS, com delegação de competência prevista na Ordem de Serviço nº 27 de 10 de abril de
2018, publicada no D.O.DF nº 71, do dia 13 de abril de 2018, pag. 42 e JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA,
na qualidade de proprietário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE DIÁRIAS

Processo: 33.760/2018; Beneficiário: MATHEUS KOZIEL SANTOS; Evento: "Reunião Técnica da Rede
Nacional de Indicadores Públicos (Rede Indicon)"; Local do evento: Rio de Janeiro - RJ; Período de
realização do evento: 13/11 a 14/11/2018; Quantidade de diárias: 2,5 (duas e meia).

I N E D I TO R I A I S
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO
E DISCUSSÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL -
BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM/DF - convida a todos os interessados para a Audiência Pública de
apresentação e discussão do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e seu respectivo Relatório de Impacto
Ambiental - RIMA, referente ao licenciamento ambiental do empreendimento denominado Quinhão 16,
localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico RA XXVII/DF. Processo: 00391-00012658/2017-
28. Data da Realização: 10/12/2018. Horário: 19h. Local: Brasil Imperial Hotel e Eventos, Setor Hoteleiro
Sul Quadra 03 Bloco H CEP. 70.313-000, Brasília-DF. A documentação referida está à disposição do
público para consulta no edifício sede do IBRAM, até a data de realização da audiência pública, bem como
no sítio eletrônico www.ibram.df.gov.br.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

DAR-1.243/2018.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS REGISTRAIS E
NOTARIAIS DO DISTRITO FEDERAL - SINTSERN/DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ELEIÇÕES SINDICAIS
Pelo presente Edital de Convocação de Eleições faço saber que no dia 27 de novembro de 2018, no
horário compreendido entre das 08hs ás 18hs, na sede entidade Sindical, localizada no SCS Quadra
01 Bloco B Sala 712 Ed. Maristela, Brasília-DF, será realizada eleições para a composição da
Diretoria e Conselho Fiscal, através de uma Mesa Coletora na Sede da Entidade, bem como Mesas
Coletoras Itinerantes, para coleta de votos dos sindicalizados no local de trabalho. Fica Aberto o prazo
de 5 (cinco) dias para o registro de chapas, que correrá a contar da data da publicação desde Edital.
O requerimento, acompanhado de todos os documentos exigido para o registro, será dirigido ao
Presidente do Sindicato, podendo ser assinado por qualquer dos candidatos componentes da chapa, no
horário de 9 as 17 horas e entregues na sede do Sindicato. A impugnação de candidaturas poderá ser
feita no prazo de 3 (três) dias a contar do prazo de publicação no quadro de avisos, do Sindicato.
Caso não haja obtido o "quorum" ou não havendo empate, a eleição em segunda e última votação será
realizada no mesmo dia, ás 18.30hm, na mesma forma. Brasília/DF, 07 de outubro de 2018. Francisco
de Assis Duarte da Silva - Presidente.

DAR - 1.249/2018.

S I N D I C ATO DOS A U D I TO R E S DA R E C E I TA DO D I S T R I TO FEDERAL
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018
O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS AUDITORES DA RECEITA DO DISTRITO FEDERAL,
conforme preceitua o artigo 8.°, I do Estatuto, convoca os filiados do SINDIFISCO-DF, para se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 27 de novembro de 2018, na sede do sindicato,
situado no SHIN CA 11 Lote 10, Lago Norte - Brasília - DF, às 18h em primeira convocação e às
18h 30 em segunda e última convocação, para deliberarem sobre o seguinte assunto: I - Proposta
Orçamentária para o exercício de 2019. RUBENS RORIZ DA SILVA. - Presidente.

DAR - 1.254/2018
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